
ESTADO DO MARANHAO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
CNPJ N" 06.137.293/0001-30 \

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Rubrica

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021. encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

SERVIDOR RESPONSÁVEL; Karolayne de Sousa Silva ImATRÍCU
E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

IMATRÍCULA: 3757-1

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO

A contratação para a recuperação das estradas vicinais no município de Dom Pedro/MA é
imprescindível devido aos seguintes fatores:

1. Condições Atuais das Estradas: As estradas vicinais do município encontram-se em
estado crítico de conservação, apresentando diversos pontos de erosão, buracos e falta de infraestnjtura
adequada. Isso díficultâ o tráfego de veículos, compromete a segurança dos usuários e prejudica o
escoamento da produção agrícola local.

2. Impacto na Economia Local: A economia de Dom Pedro/MA é fortemente dependente da
agricultura e pecuária. Estradas vicinais em bom estado são essenciais para o transporte de insumos
agrícolas, produtos para comercialização e acesso aos mercados consumidores. A deterioração das vias
acarreta aumento dos custos logísticos e pode levar á perda de competitividade dos produtos locais.

3. Acesso a Serviços Essenciais: As estradas vicinais são rotas fundamentais para o acesso

da população rural aos serviços essenciais, como saúde, educação e segurança pública. A precariedade
das vias dificulta o deslocamento de ambulâncias, transporte escolar e viaturas policiais, impactando
negativamente a qualidade de vida dos moradores.

4. Desenvolvimento Social e Inclusão; A recuperação das estradas vicinais promove a

inclusão social ao facilitar o acesso das comunidades rurais ás áreas urbanas e aos serviços públicos.

Isso contribui para a redução das desigualdades sociais e melhora as condições de vida da população

rural.

5. Prevenção de Danos Ambientais: Estradas mal conservadas podem intensificar processos

erosivos, provocando danos ambientais significativos. A recuperação adequada das vias contribui para
a preservação do solo e a mKigação de impactos ambientais adversos.

6. Legislação e Normas: A contratação para recuperação das estradas vicinais está em

conformidade com a Lei n" 14.133/2021, que estal^elece diretrizes para as contratações públicas, e
atende ás exigências legais e normativas para a manutenção da infraestrutura viária municipal.

Portanto, a necessidade de recuperação das estradas vicinais de Dom Pedro/MA é uma
medida fundamental para assegurar a mobilidade, promover o desenvolvimento econômico e social,
garantir o acesso a serviços essenciais e prevenir danos ambientais, além de atender ás exigências
legais vigentes.

II - OBJETO
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Necessidade da Administração Pública na recuperação das Estradas Vicinais do muTttcípiiT"3e Dom

Pedro (MA).

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO/ 2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Piano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 13 de maio de 2024.

í  Karolavrie de Sousa Silva'  Karolayhe de Sousa Silva
Engenheira Civil do Município

Matrícula n® 3757-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO*

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para a Recuperação
das Estradas VIcinais do município de Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar

a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios mínimos

estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Karolayne de Sousa Silva - Engenheira Civil, Matrícula n°
3757-1 e a Sra. Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa, Matrícula no
3968-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o
processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico.

Dom Pedro/MA, 13 de maio de 2024.

Sônia^aa Lopes F^tosa Machado
Secretária Municipal de AdminisÒ-açâo e Finanças

Matrícula n° 3383-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



★
DIAPIO OriCiAL

DOS MUNICÍPIOS

bem caracten2am a contratação, tais como o quantitativo demandaOe e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPfnjlO NI
USPOSIÇÕES flNAIS

Orlentaç&es Gerais

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso,

VIgáncla

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na dsla de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNKIPAL OE DOM PEORO, ESTADO
00 MARANHAO, em 09 OE JANEIRO OE 2024.

Allton Mota do* Santo*

Prefeito Municipal.

Pubffcado por RICAROO ALVES DA SILVA

Código identncador S6b<l7120bfB02C3Í6i3S3c3ce6ae3Se9

DECRETO N* 04. OE 09 OE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 04. DE 09 DE JANEIRO OE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n> 14.133. de 1> de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Putillca direta, autárquica e
fundacionai:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compaiiblllaação da Polftica dc Contratações, com
as disposições da Lei n> 14.133. de 2021;

O PREFEITO MUNIOPAL M DOM PEORO, Estado do Maranhão, no

use de suas atribuições legais conferidas pHa art. 79. inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

CAPÍTUL01

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1> Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art 2° Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3* Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento conslitufivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao antepri^eto/ãS'*
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correiaias. aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre sl;
ill - Contratações interdependentes, aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-la;
V - Area técnica, agente ou urildade com conhecimento técnko-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento dc formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de integrantes
das áreas sollcltante. técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. T. da Lei n>. 14.133. de 1' de abril de 2021.

e que reúnem as compctòncias necessárias ã execução das etapas dc
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos é de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacíonal sobre o objeto demandado,
Art, 4° Os ETP poderão ser elaboradas no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observailos (i5 procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
wrww.gov.bi/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzação.
<VL S' As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federai, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalerendo. nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6' D ETP deverá evidenciar o prablema a ser resoívido e a melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e amtxental da contratação.
Art. 7' O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração,

Art. S> O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de pfanejamento
da contratação, observado o i único do art. 3°.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadra de colaboradores suficientes ou aolos. inviabilizando a

efaboraçáo conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elat>oração do Institrmento.
observados os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n> 14,133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art, 9> Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necKsIdade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse púbilee;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de susterrtabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenno;

IN - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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solucio » contratar, podendo, entre outras op(9es:
3) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgSos e
entidades púbiiias, bem como por organizações privadas, ro contexto
nacional ou interrtaclonal. com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que meUtor atendam is
necessidades da Administração:
bl ser reahzada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
Cl em caso de possibilidade de compra, locacõo de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opcõo para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opcões logísticas menos onerosas i
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

iV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso:
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
mcmõrias 6e cálculo c dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdeperidència com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n*
14,133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços pare aquisição
de bens e contratação de serviços em geral:
VII • justificativas para o paicelamento ou não da solução:
VIII - Contratações rorrelatas e/ou Intertiependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planeiamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economlcldade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais romo adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscaHzação e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, litclufdos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o aiendimento da necessidade a que se destina.
S1" O ETP deverã conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.
V. VI. VII e Xlil do caput deste artigo e, guando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
i 2> Caso. após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a
quantidade de fornecedores for cimsiderada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, fiexlblfizandoos sempre que possível,
ã 3* Em todos os casos, o estuda técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contialação, nos termos no at. 11 da
Lei n* 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos i
competitividade do processo licitatórlo e à eficiência do respectiva
contrato, nos termos do ã 2' do art. 25 da Lei n* 14.133, de 2021:

11-8 necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4' do art. 40 da Lei n>
14.133, de 2021, e

IH - as contratações ancenores vohadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante ã atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. Incius
rejatório final de que ti^ta a alínea 'd' do inciso VI do ã 3* do art
da Lei n» 14,133, de 2021,

Art 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidas no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o cntéro de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no ã do art 36 da Lei n' 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP. o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identfflcar striuções semelhantes que possam se adequar á
demanda da prefeitura municipal.

Exceções ã elaboração do ETP

Art 13 A elaboração do ETP:
I • Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de incxlglbilídadc c
dispensa de licitação, nos termos do incisa I. do art, 72. da Lei n*.
14.133, de 1* de abril de 2021, em especial nos casos de;

a.l, contraiações por dispensa em função do valor, conforme os incisos

i e II do art. 7S da Le> n«. 14.133. de 1« de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso III do art 75 da

Lei n«. 14.133. de 1° de abril de 2021;

a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso \fll do art.
75 da Lei nt 14.133, de 1° de ibnl de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso Vlil do art, 7S
da Lei n«. 14.133, de 1< de abril de 2021;

b) contratação de Ücltante remanescente nos termos do ã 7* do art, 90
da Lei 14.133 de 1> de abril de 2021:

Cl Nos casos em que a administração púUica já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente,
i 1° - Na nipntese prevista no inciso antpnor deverã ser acostado aos

autos, o estude técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

ã 2< - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos simiares:
II - Dispensável nas hipóteses:

a) em que o ETP tenha sido eiaboredo por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades;

CAPfnjLO III
RE6AAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenhe e qualidade

almejados, a especificação do c4(eio poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no ã 3' do art, IB da Lei n* 14.133, de 1°

de abril de 2021,

Contratações de soluções de tecntdogia da informação e comunicação

Art. IS Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio,

CAPITULO IV

DISP0SIQÚE5 FINAIS

Orientações Gerais
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Art 16 A alU admlnistratlo dos órgios da Administração Pública direta,
autãrQuica e íundatlonal deverã garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Ait. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNKIPAL DE OON PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2ü24.

AIRon Mota des Santos

prefeito Municipal.

Pvblicaao pon RICARDO ALVBS DA SILVA
Código Idenllllcador S45DSS24í4a4e7ebl397f5S97l>495599

DECRETO N' OS. DE 09 OE JANEIRO OE 2024.

DECRETO N' 09, DE 09 OE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n' 14.133, de 1'
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO 8 Lei n> 14.133, de 1< de abril de 2021, gue
estabelece a nova 'Lei de Ucitações e Contratos AdmlnlsCrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIOERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibiiiaação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n> 14,133. de 2021;

0 PREFEITO NUNIOPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art, 79, irtciso VI, da Lei
Orgânica do Município ILOM),

DECRETA:

CAPITULO!

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e ãmltita de epiicação

Art 1> Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n< 14.133. de 1* de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art, 2* O Município de Dom Pedro deverá rcálizar. preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de cortrataçáo direta de obras, bens e ser\4ços, incluídos os serviços de
engenharia,

ã 1' A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Execudvo Federal
llmrtaf-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
reguLamentares da administração pública municipal,
1 2< ■ Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deveráo observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federai, exceto
nos casos em gue a let. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sottre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Ari. 3° Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite de diMsosto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei ns 14,133, de 2021,

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso li do
caput do art. 75 da Lei n' 14,133. de 2021:

lii - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposta no inciso iil e seguintes do caput do
art 75 da Lei n' 14.133, de 2021, quando cabível:
IV ■ Registro de preços para a contratação de tiens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos lermos do $ 6> do art. 82 da Lei n<
14.133. de 2021.

ã 1' Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput. deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício: e
il • O somatório da despesa realizada com ot^etos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade,

i 2° Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada peic nível de subclasse da ClasMõcaçio Nadonal de
Atividades Econômicas - CNAE.

ã 3> O disposto no i 1° deste artigo não se aplica ãs contratações de até
RS 8,000,00 loito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o ã 7° do art, 75 da Lei n°

14.133. de 2021.

CAPÍTULO H
00 PROCEDIMEIÍTO

instrução

Art, A' O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a Justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnica preliminar e an^ise de riscos:

U - EsPmatIva de despesa, com base no Art. 23 da Lei n< 14,133/21 e/ou
regulamento proprlo que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em gerai, no âmbito do Munclpio:
ã 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base npt Incisos i e li do
art. 75 da Lei ns 14,133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada

concamilantemenle ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer Jurídico e pareceres técnicas, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçáp e quaiiRcação mínima necessátla:
VI - Razão de escolha do contratado:

Vil - justlflcativa de preço, se for o caso.
Vtll • parecer Jurídico emitido pela Procuradorla-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente:
ã IV Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art.

3°, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso iil do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil

I 2° O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato de
contrato ou instrumento equivaicnie, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficiai
do Município,

Do Setor Responsável pelo procedimerto
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Art 3* Ciicluem-se d« defegáçSo de competAncla
ntdbeiec^dd no art. inciso li. deste Decreto;

DECRETO N»01. DE 1« DC lANEJRO D£ 202L

Oekgo eompetincka ds Stcrctorias MuAjicypú/s t
dd oüFras pfDviííénchs.

O PRKfTO DO MCWH;(PI0 OC OOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAo. no uso de sue» etr1b«áçOes legeb, especlelmente es que lhe
conferem o *rt 79, §1, de Ul Orglníce Munkipel de Dom Pe^o. Estedo do

Merar^sSo«

CONSIDERANDO e convenièncle técnica de delegeçSo de
competências e respomebMedn no Imbito do Poder Executivo;

Art i* Pice delegada competência, no émbno da
AdmknKtraçlo Direta do Poder Executivo, ao Secretário MunKIpaí de

Administrarão e Finanças em conjunto com os demais (ttolares de

Sccietartos Mursicipaís nos respeçtívos âmbitos de atuação, observadas as

competérscies prestas em Lei. para a prátKa dos seguintes atos;

I - ctdenaçJo de despcsis, das respecOves unidades

orçamentárias e dos fundos a atas vinculados, nos llmftes dos aédliDs

orçareentártos respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajusies e

seus adltimerttDS. mediente parece* da Assessoria Juridka. ressalvadas as

CRceçfles previstos nos Incisos I e II do art M deste Decreto.

§1* A otdenaçlo de despesas de que trata o Inciso t deste
ertlgo engloba os Btágws de empenho e liquidação, respectivamente,

92* Fica delegada ao titular da Secretária Munictpai de

Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Mverkiplo. condicionada

ao prêvto controle e Inspeçlo dos processos nos termos da legJsUçio

^geme eapás vBto do Prefeito Municipal.

i  - as operações de crédito, empréstimos e

Rnanclanientos, que deverão ser flrniados pelo Prefeito Municipal, com a

IntervenlêrKta do tttular da Secretaria Municipal de Admínisbação e
Flrtançai;

li -os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Munkipai, com a

Intervenièncke do Secretário Municipal de Admini&traçlo e Finanças e do

titular da SecreUna Municipal, de acordo com a temática de seu objeta.

lii -os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão

ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniêncla do IKular de

Secfeterla Municipal de Administração e Finanças.

41* As despesas de que tiota o Incbo 1 deste artigo serão
ordervdes pelo titular da Sec retaria Municipal de Administração e Finanças;

f2* As despesas de que trate o inciso ü deste arOgo serão
ordenedes rta forma prevista no art 1*. ê§ 1* e 2*.

Art ê* Os procedimentos iicitatòrios. bem como aqueles
de dispensa ou inexigíbiHdade de Heltaçlo são de competência do titular da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,

adjudicação e homologação, ap6s vuto do Prefeito Mumcipai.

Ari 5* As competéfKías de que trata este Decreto
poderãoser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secietarbs Munlclpeb

ne impossibilidade do titular, poi mero de portaria, por período
determinado.

An 6* Este Decreto entra em vigor na data de sue

Ait- 7* Fkam revogados as dbposlçfles em contrário.

Dè-se ciérxia. cumpra-se e pinique.

6A8INETE DO PREFEiTO MUNIOPAL DE DOM REDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 1* OE ÍANEIRO DE 2021.

An 2* Exclui da delegação de competêncle estabelecida

i>o art 1*, incbo I, deste Decreto, a ordenação de despsas com pessoal e

encargos sociais dá Administração Direta, cuja competência ê privativa do
tftuler da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N» 72. Centro

CEP: 6S.76S-000 - Dom Pedro - MA

Site: wvww.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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ESTIIDO TÉC NICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 2024.0513.002/2024 - SEMAFIN

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A deterioração e precariedade das estradas vicinais no município de Dom Pedro (MA)

comprometem o tráfego, segurança e desenvolvimento local. Essas vias sào fundamentais para

garantir a mobilidade dos moradores, escoamento da produção agricola e acesso aos serviços

básicos, como saúde e educação.

1.2. As estradas vicinais atualmente apresentam diversos problemas, tais como buracos,

falta de sinalização adequada, ausência de qucbra-molas e pontes danificadas. Essas condições

precárias tomam os deslocamentos desafiadores e perigosos, contribuindo para um alto número

de acidentes e prejudicando o transporte de produtos e serviços no município.

1.3. Os impactos decorrentes desta situação refletem diretamente na vida dos habitantes de

Dom Pedro (MA). O tráfego comprometido acarreta atrasos significativos nas atividades

diárias dos cidadãos, além de dificultar o acesso a serviços essenciais, como hospitais e escolas.

Além disso, a falta de manutenção dessas vias dificulta o desenvolvimento econômico local, já

que muitas vezes impede que agricultores e produtores rurais consigam transportar seus

produtos até os centros de comercialização.

1.4. Diante disso, é necessário realizar intervenções urgentes nas estradas vicinais do

município de Dom Pedro (MA). E primordial que seja feita uma avaliação técnica minuciosa

por parte dos órgãos respionsáveis, a fim de identificar as principais necessidades de

recuperação e manutenção dessas vias. Tais medidas incluem a aplicação correta de

pavimentação, reparo de buracos, instalação de sinaliz-açâo adequada e construção de pontes

seguras.

1.5. Investir na melhoria das estradas vicinais é um passo crucial para garantir a segurança

e o bem-estar da população de Dom Pedro (MA). Além disso, a revitalização dessas vias irá

promover o desenvolvimento econômico local, facilitando o acesso a mercados, estimulando o

turismo rural e fortalecendo a economia do município como um todo.

1.6. Por meio do comprometimento com o interesse público e a busca incessante por

soluções eficazes, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA) poderá proporcionar uma

infraestrutura de transpiorte adequada, que beneficie diretamente a sociedade, promovendo a
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mobilidade, segurança e progresso do município.

1.7. Os serviços manutenção nas estradas vicinais do município sob eventual demanda, são

considerados serviços essenciais para o desenvolvimento da cidade de Dom Pedro. Dentre os

principais pontos para a execução desse tipo de serviço, tem-se o fato de que a maior parte da

p>opu[ação está na zona rural e o município tem sua malha viária composta por estradas vicinais

que constantemente necessitam de manutenções.

1.8. As estradas vicinais, também conhecidas como vias não pavimentadas, desempenham

um paf)el crucial na conectividade entre áreas rurais e centros urbanos. Embora pjossam parecer

secundárias, a manutenção adequada dessas estradas oferece diversos benefícios importantes

e um serviço essencial.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os requisitos da contratação para solucionar o problema de deterioração e precariedade

das estradas vicinais na Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA) são os seguintes;

1. Recuperação e manutenção das estradas vicinais: A solução contratada deverá incluir a

recuperação das estradas vicinais, bem como a realização de manutenções periódicas para

garantir sua durabilidade e qualidade.

2. Melhoria da infraestrutura das estradas: Além da recuperação, é necessário que a solução

contratada promova melhorias na infraestrutura das estradas, incluindo a construção ou

reconstrução de pontes, galerias pluviais, bueiros, entre outros elementos necessários para

garantir o tráfego seguro e eficiente.

3. Sinalização adequada: A solução contratada deve contemplar a implementação de uma

sinalização adequada nas estradas vicinais, de forma a orientar os motoristas e garantir a

segurança no tráfego.

4. Uso de materiais de qualidade: É essencial que a solução contratada utilize materiais de

qualidade na recuperação e manutenção das estradas vicinais, visando garantir sua

durabilidade e resistência ao tráfego pesado.

5. Prazos definidos: Os prazos para a execução das obras de recuperação e manutenção das

estradas devem ser definidos de forma clara e realista, de modo a evitar atrasos que

comprometam o tráfego e o desenvolvimento local

6. Equipe técnica qualificada: A empresa contratada deverá contar com uma equipe técnica
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I Ntt

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30
Tubrica

especializada e capacitada para realizar as obras e serviços necessários, garantindíTS'

qualidade do trabalho executado

2.2. Esses sâo os requisitos mínimos de qualidade que devem ser atendidos pela solução

contratada, visando solucionar o problema das estradas vicinais no município de Dom Pedro

(MA).

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. A contratação pública para a recuperação das estradas vicinais no município de Dom

Pedro/MA é uma medida essencial para promover a mobilidade, o desenvolvimento

econômico, social e ambiental. Este levantamento mercadológico visa identificar as melhores

opções disponíveis no mercado, considerando suas vantagens e desvantagens.

•  Alternativa 1; Recapeamento Asfáltico

Descrição: Aplicação de uma nova camada de asfalto sobre a estrada existente, nivelando a

superfície e corrigindo defeitos.

Vantagens:

- Durabilidade: Estradas recapeadas possuem uma vida útil prolongada.

• Segurança: Melhoria significativa na qualidade de rolamento e segiu'ança.

- Rapidez na Execução: O processo de recapeamento é relativamente rápido.

Desvantagens:

- Custo Elevado: O custo inicial de recapeamento é alto.

- Manutenção Periódica: Necessidade de manutenção regular para manter a qualidade.

•  Alternativa 2: Revestimento em Concreto

Descrição: Utilização de concreto para revestir a superfície da estrada, proporcionando uma

base sólida e resistente.

Vantagens:

- Resistência: Alta durabilidade e resistência a cargas pesadas.

- Manutenção Reduzida: Menor necessidade de manutenção a longo prazo.

Desvantagens:

- Custo Inicial Elevado: Maior investimento inicial necessário.

- Tempo de Execução: Processo mais demorado em comparação com outras alternativas.

Praça Teixeira de Freitas, N® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000
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•  Alternativa 3: Pavimentação em Paralelepipedos

Descrição: Utilização de paralelepipedos para pavimentação da estrada, criando uma

sup)erficie robusta e durável.

Vantagens:

- Durabilidade: Alta resistência e longa vida útil.

- Facilidade de Manutenção: Reparos são mais simples e localizados.

Desvantagens:

- Custo Elevado: Maior custo inicial.

- Conforto de Rolamento: Superfície menos confortável para veículos.

• Alternativa 4: Utilizar o sistema de registro de preços:

Vantagens:

- Agilidade na contratação do objeto, uma vez que o processo de registro de preços já foi

realizado previamente.

- Flexibilidade na quantidade de itens a serem adquiridos, podendo ser utilizados em

diferentes quantidades ao longo do período de vigência.

- Possibilidade de redução de custos, uma vez que os preços registrados são fixos durante

o período estipulado.

Desvantagens:

- Limitação na escolha dos fornecedores, pois é necessário aderir à ata de registro de

preços já existente.

- Possibilidade de falta de alguns itens no registro de preços, levando-se à necessidade de

realizar outra forma de contratação.

- Restrição quanto à alteração de preços durante a vigência do registro, o que pode ser

desvantajoso em caso de variações no mercado.

•  Altemativa 5: Melhorias de Drenagem e Terraplanagem

Descrição: Implementação de sistemas de drenagem eficientes e realização de

terraplanagem para nivelar a superfície da estrada.

Vantagens:

- Prevenção de Danos: Reduz riscos de erosão e danos causados pela água.

- Custo Eficiente: Menor custo de manutenção preventiva.

Desvantagens:
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- Limitação Estrutural; Pode não resolver todos os problemas de infraestrutura.

• Manutenção Regular: Necessidade de manutenção contínua dos sistemas de drenagem.

3.2. A análise das alternativas disponíveis para a recuperação das estradas vicinais em Dom

Pedro/MA mostra que cada opção possui suas próprias vantagens e desvantagens. A escolha

da melhor alternativa deve considerar uma avaliação detalhada das condições especificas das

estradas, o orçamento disponível, a logística de implementação e o impacto social desejado. A

contratação pública deve priorizar soluções que promovam a mobilidade segura, o

desenvolvimento econômico, a inclusão social e a sustentabilidade ambiental.

3.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a

contratação de empresa Recuperação de Estradas Vicinais do município de Dom Pedro/MA,

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

3.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa

a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a

cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Após análise detalhada das necessidades na contratação de empresa para a Recuperação

de Estradas Vicinais do município de Dom Pedro/MA, chegou-se à conclusão de que a adesão

à Ata de Registro de Preços (ARP) é a solução mais adequada para atender às demandas da

administração pública.

4.2. A adoção da ARP para a contratação dos serviços representa uma medida estratégica

para otimizar recursos, garantir a continuidade operacional dos serviços essenciais e atender às

exigências legais e normativas aplicáveis.

4.3. Nesse sentido, a adesão a uma Ata de Registro de Preços (ARP) oferece várias vanta

gens para os órgãos e entidades da administração pública, bem como para os fornecedores.

Abaixo, apresento algumas das vantagens decorrentes da adesão a uma ARP:
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a) Ecoaomia de tempo: A adesão a uma ARP permite que os órgãos públicos economi

zem tempo no processo de licitação, uma vez que não é necessário realizar uma nova licita

ção para cada aquisição de bens ou contratação de serviços. Isso agiliza o processo de com

pra, permitindo uma resposta mais rápida ás necessidades do órgão.

b) Redução de custos administrativos: Como não é necessário realizar procedimentos

licitatórios repetidos, os custos administrativos associados à realização de licitações são re

duzidos, tais como custos com publicações, elaboração de editais, análise de propostas, entre

outros.

c) Precifícação pré-oegociada: Os preços dos bens ou serviços constantes na ARP são

previamente negociados e registrados, o que proporciona transparência e segurança na de

finição dos valores a serem pagos pelos produtos ou serviços adquiridos.

d) Flexibilidade: A adesão a uma ARP oferece flexibilidade para os órgãos públicos, pois

permite a realização de compras conforme a necessidade, dentro do prazo de vigência da

ata, sem a necessidade de comprometimento de recursos financeiros imediatos.

e) Redução de burocracia: Ao aderir a uma ARP, os órgãos públicos podem evitar parte

da burocracia associada aos processos de contratação pública, uma vez que grande parte dos

procedimentos já foram realizados na fase de registro de preços.

f) Segurança jurídica: A adesão a uma ARP proporciona segurança jurídica tanto para

os órgãos públicos quanto para os fornecedores, uma vez que as condições de fornecimento

e os preços estão previamente estabelecidos no instrumento contratual.

g) Estímulo à concorrência: A existência de uma ARP pode estimular a concorrência

entre os fornecedores, uma vez que estes competem entre si para oferecer os melhores pre

ços e condições, beneficiando assim os órgãos públicos com uma maior variedade de op

ções.

h) Padronização: A adesão a uma ARP permite a padronização de produtos ou serviços

adquiridos pelos órgãos públicos, o que pode contribuir para a otimização de processos in-

temos e para a garantia da qualidade dos produtos ou serviços fornecidos.

4.4. Essas são algumas das vantagens principais decorrentes da adesão a uma Ata de Regis

tro de Preços, que contribuem para a eficiência e transparência das compras públicas.

4.5. Tal escolha toma-se mais vantajoso a administração pública, além de possuir uma
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agilidade maior para a conclusão da problemática, traz segurança para a contratação, com a

escolha de fornecedores já analisados por outros entes públicos.

4.6. Portanto, a escolha desta solução como um todo para a Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA é essencial para garantir a continuidade e a eficiência das atividades realizadas,

proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores e um serviço público de

qualidade à população.

4.7. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração

estarão dispostos no Projeto Básico, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada

e demais especificidades do objeto

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Os quantitativos foram estimados de acordo com análise da Ata de Registro de Preços

N° 001/2024 oriunda da Concorrência Pública n" 002/2023 - CPL/PMMS, do município de

Marajá do Sena - MA.

5.2. As estimativas de demandas para a contratação de pessoa jurídica para execução dos

serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona

rural do município de Dom Pedro (MA).

5.3. A planilha de itens referente a análise previamente realizada o quantitativo de

aproximadamente de 50% da Ata de Registro de preços conforme a tabela a seguir:

5.4. Conforme elaboração do projeto básico, onde foram obtidos dados da quantidade de

vias em revestimento primário em todo o município de Dom Pedro, foram reunidas as

quantidades de toda a malha viária do município interligando os principais povoados deste,

tem-se abaixo as quantidades estimadas:

ITEM DESCRIÇÃO UNP
1  MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS PE DOM PEDRO - MA

1.1 SERVIÇOS INICUIS
1.1.1 PLACA INbic.VnVA DA OBRA m'
1.1 2 BARRACAO DF OBRA mf_
1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTO
1.2 1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMCNTO UNP
1.2 2 DESMOBILI/.AÇAO DF- LQUIPAMF-NTO UNP
13 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
13.1 ADMINISTRÀÇ.ÃÒ LOCAL MES
1.4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

>ÜANT.
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LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VtíGETAL. VCGCTAÇÃO E PE-
1.4.1 QUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM

TRATOR DE ESTEIRAS AF 05/2018
. . 2 Escavação e carga de malerial de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de

3.4
1.4.3 Transporte com caminhão basculartte de IQ - rodovia em revestimento primário

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINAN-
1.4.4 TEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E

TRANSPORTE AF_1 1/2010
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

1.5.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ]"CATEGORlA
. . 2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de

3.4 m^
1.5.3 Transporte com caminhão basculante de 10 • rodovia em revestimento primário
. . ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

AF 11/2019

1.6 RECUPE^CÃO PE ÁREAS DEGRADADAS
1 6.1 REPARAÇAO DE DANOS FÍSICOS ÁO MEIO AMBIENTE

99.749,96

19.949.99

403.979,36

19.949,99

24.937,50

24.937,50

504.984,38

24.937,53

25.934.99

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6,1, Para a contratação foram estimados custos com base no Sistema Nacional de Pesquisas

e Custos - SINAPl, do Estado do Maranhão, referente ao mês de março de 2024, com encargos

sociais sem desoneração, base de custos SICRO 3 do mês de janeiro de 2024. Os valores

estimados máximos de contratação são de RS 2.349.580,44 (Dois Milhões, Trezentos e

Quarenta e Nove Mil, Quinhentos e Oitenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos)

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCEUAMENTO

7.1. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica,

por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo

todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela

Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância

de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.

7.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas,

recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

8. CONTRATAÇÕES CORRELTAS/INTERDEPENDENTES
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8.1. Nâo se aplica a presente contratação. ^

9. DEMONOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1, Com a presente contratação a Prefeitura de Dom Pedro/MA almeja alcançar, sob os

aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade

ambiental.

9.2, A adoção da Ata de Registro de Preços (ARP) para a contratação de pessoa jurídica para

execução dos serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas

localidades da zona rural do município de Dom Pedro (MA) visa, primeiramente, proporcionar

uma significativa economia de recursos. Através da negociação coletiva de preços, a

administração poderá obter condições mais vantajosas, garantindo uma gestão financeira mais

eficiente e transparente. Além disso, a simplificação dos procedimentos de contratação

permitirá a rápida implementação dos serviços, eliminando etapas burocráticas e agilizando o

processo.

9.3, Além da economia e agilidade, a ARP assegura a contratação de fornecedores previamente

qualificados, garantindo a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com as normas

técnicas e regulamentações vigentes, contribuindo para a continuidade operacional das

atividades da população.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Após analisar a problemática e a solução proposta, algumas possíveis providências

operacionais ou estruturais que seriam necessárias antes de contratar uma empresa

especializada em melhoramento de estradas na Prefeitura Municipal de Dom Pedro são as

seguintes:

1. Realiz^ão de estudo detalhado para identificar a extensão dos problemas nas estradas,

incluindo mapeamento das áreas mais criticas, avaliação das condições de tráfego e

segurança,

2. Elaboração de orçamento especifico para o projeto de melhoramento das estradas vicinais,

considerando os recursos disponiveis e as prioridades orçamentárias do município. Assim

como, planejamento e apresentação de plano de ataque para execução da obra e cronograma
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3. Definição os servidores capacitados para desempenhar a função de fiscalização da obra.

4. Acompanhamento das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das

adequações e melhorias do objeto a ser contratado.

5. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual: Caso

necessário, promover treinamentos e capacitações específicas para os servidores ou

empregados que serão responsáveis pela fiscalização do contrato, assegurando que possuam

o conhecimento necessário para acompanhar e avaliar a execução dos serviços prestados.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS

11. l. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas p>elas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais

encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as

alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

11.2. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento

a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis.

11.3. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 01/2010, da Resolução Conama n° 362, de 23 de junho de 2005, da Resolução

Conama n® 416, de 30 de setembro de 2009, bem como da Resolução Conama N° 340, de 25

de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento

dos impactos ambientais específicos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas

Brasileiras (NBR) publicadas [jela ABNT sobre resíduos sólidos, e fazer o descarte correto de

materiais ou restos de pavimentos.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo

Técnico Preliminar consoante o inciso XIII, art. 1° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da

SEGES/ME.
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RESPONSÁVEIS

dl SeoUx.
Karolavne de Sousa SilvaKaroiayne de Sousa Silva

Engenheira Civil do Município
Matricula n"3757-1

4» Sifluxx ^ir<x.eru7^
rancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n" 396H-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia LÍic^ Lopes^eitosa^achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n" 04 2021
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" (MH/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OI2llí8m»23

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 002/2023 - CPL/PMMS

Pelo p[V5*ciile ui:iLruiiiciiUT. a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO*o<ini scJo à RuuDq». César Duaduiia. Vu.
Cénlro, em Marajá do Sena - MA. neste hI<.i a-pres«iiada jielo seu Seerelüno o Sr. Silas Fausiino da Silva, doravanie denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas das Secretariai Municlpali, considerando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 002/2023 - CPL/PMMS. para REGISTRO DE PREÇOS, eujo resultado regisirado na Ata da Sessão Púhüca realizada itodia 19 de
dezembro de 2023 indica coriKi vencedores a empresa O A. ACURAR LTDA. inscrita no CNPJ sobon''2! 561 449/tX*)i-07. de acordo
com os autos dü PROCESSO ADMINISTRATIVO N" U12I0S/2023

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa G. A. AGUIAR LTDA. inscrito no CN1'J sob o n" 2I,S6I.449AXX)I-Ü7.
estabelecida na Rua Manoel Alves de Abreu, n" 208. Centro, Becahal - MA. representado por seu proprietário o Sr Gitvan Araújo
Aguiar, portador do RG sob o n" 0Ü0094703998-8 SESP/MA e CPI' sob o n"' 634.288.733-00. nas quantidades estimadas, de acordo
com a classLÍlcaçSo por ela(s} alcançada(s). por item. atendendo ás eondiçdcs previstas no inairumenlo convocatório e as eoiLstantes
desta Ata de Registro de l^reços. sujeitando-se as partes ás normas estabelecidas nas l.cis Federais n° 8.666/93, bem como os Decretos
Municipais n" 006/17 e 003/202 i

1. DO OBJETO

I 1 A presente Ata lem por objeto o Registro de Preços paraocntuaJ contralaçio de peasoa(s)Jorí{Hca|s) paraeiecuçio dos
serviços de manutcnç&o e recuperação de estradas viclnab nas diversas localidades da zona rural de Marajá do
Sena/MA, espccincados no Anexo 1 do Edital dn í'oncorríncia Pública n'" IX>2/2023 - CPI./1'MMS. que passa a fazer iiarte
desta Ata, juniamenie com a documentação c propo.sia de preços apresentadas pelas Iicitanics vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Admimslrnlivo n" til2108/2(123.

1 2 Este instrumento nSo obnga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I dcsic in.sunmenlo, podendo os
Órgãos SoiíciUmlcs promover as aquisições de acvrrdo uom suas necessidades.

2. DAVICÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS
2.1 A presente Ata terá validade de Utdo/.ejmeses.coniadoaparlirdesuaassinatura

3. DA GERÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O gerenciamenlo deste mstnimenlo caberá á SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.
3.2. A prosenle Ata de Registro de Preços [xiUisâ ser ulili/nJa para atiuisiçôes do respectivo objeto, por qualquer Secretaria e/ou

Departamento da Administração PiibUca. Direta ou Indireta, do Município de Marajá do Sena - MA.

4. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
a I A Am agP..[,ivHrf. ,1., Or,--,.,. p.-!. /.fjll.w ...i .».i;aaa..c Hn AHm M.inti-tpal ral oa .W,'

DIARIO oficial eletrônico prefeitura MUMCIPAL de marajá OO SENA - MA I
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO

https //transparenoa marajaOosena.ma gov br/dario jSB^3Sã@Sd6
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6<l3l63d5e7c225a73f7bbeab1f747fO7879cc120

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTiClDADE. LEIA O QRCOOE AO LADO
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4.2. Os órgSos e ««idaJes parücipantca da Ata dc Registro de deverSo af»-esentar siuu soliciUçCes dc aquèS^J^u
contratação ao orgSo gerenciador, que formalizará por intermédio de instnimenlaJ contratual ou emissSo de nota de empoíRn*
de despeso ou autorização dc compra ou outro instrumento equivalente, na formu estabelecida no § 4° do art. 62 da Lei n"
8.666/93. e pivcederá diretamente a solicitação com o tomecedor, cmii o.s fsiiçoa registrados, obedecida a ordem de
classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serSo sempre IÍ\os c os preços a serem pagos ser9<) aqueles tugisirados em ata.
4.4. Aplicam-se aoscontratosas disposições pctitnentcs da Lei Federal n°8.666. de 21 dc junho dc 1993.sua3alteraçõ«sp(>sieriores

c demais normas cabíveis.

4.5. Os árgios e entidade» participantes da Ata dc Registro de Preços manterão o órgSo gerenciador informado a respeito do»
processos de aquisiçOes por meio dc r^istro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a
onewiçSo ao respectivo processo dc registro.

4.6. A Ala de Registro de Preços, durante .sua vigência, admitira a adesSo de '(jrgío nfo-paUicipantc ou carona', conforme Decreto
Municipal rf 006/2017 c Lei Federa) n" 8666/93.

4.7. A Ata de Registro dc Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade de Administração
Pública que nüo tenha participado do certame licitalório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona'.

4.8. Os órgãos ou entidades que n&i participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse mediante consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a inlormação do item e a
quantidade desejada, que posleriurmentc encaminhara ao órgão gcreiKiador da Ata. para que este vertnque a po.ssibiUdade de
ulilizi^âo da Ata dc Registro dc Preços, com os po-ssiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem dc clas.-nficaçao.

4.9. Caberá ao Ibmoccdor beneficiário da Ata dc Registro de Prcçvis. observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do serviço, iitdepcndcnicmmtc dos quanliiativos registrados em Ata. desde ijuc este serviço não prqudique
as obrigações anteriormente assumidas

4.10. Caso o fornecedor beneficiário da Ala de Registro de lYeços nâti conconle. deverá encaminhar coirespondência mencionando
a impo.ssibihdudc dc atender, sendo então comunicado ao "órgão nãu-participantc ou carona" a impossibilidade de sua adesão
à Aiade Ucgistni dc Preços Ca.so elo concorde, devera encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma
cópia da correspondência no processo

4. M. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo dc Adesão do "carona" e o respectivo apostilamento em Ala de Registro
de Preços dos "orgâos não-pariicipanlcs ou carona", para futuro acatamento dos pedidos

4.12. Após a-ssinatura do Termo dc Adesão, deverá ser providenciada a pubücoçãodo extrato na imprensa oficial, e as cópias dos
documentos deverão ser anexados ao processo que ongmou o registio dc jireços.

4.13. As aquisições ou contratações adiciimats a que se refere este artigo iiSo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de preços pura o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões á ala dc registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de coda item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciadtv
e órgãos participantes, independcnlcmenie do número dc órgãos não participantes que adenrcm.

4.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou. contratação solicitada cm
até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita A.s informações que esse produzir, não respondendo pelas eveoluais
irregularidades do procedimento licitalório.

4.17. Compele ao "órgão não-porticiponte ou carona" os atos relativos á cobrança do ctimprímenlo pelo fornecedor das obiigações
contratualmente a.s.sumida-s e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalid^les decorreniea do
dcscumpnnienio dc cláusulas contratuais, em relação ãs suas próprias conlralações, mformoDdo as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.18 O Município de Marajá do Seiia/MA alravés do órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços rcgistrodos. a-s especifieaçõe» dos produios, os quantitativos, marens. empresas beneficiárias e representantes legais,

encomram-se cicncados no ANEXO ÚNICO do Ala dc Registre de Preços.

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. Conforme Projeto Húsico.

7. DA REVISÃO DE PREÇOS
7.1. l)s preços rcgi^arudos manter-se ão mullertidos pelo periixJo de vigência da presente Ato, admitida a revisão no coso de

desequilíbrio da equação-financeira inicial de.sic instrumento
7.2 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os j^rcços praúcados no mercado, montcndo-se a diferença

percentual apurada entre o valor onginalmcnic constante da propoda e aquele vigente no mercado á época do registro.

DIÁRIO ORCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE (DiARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO,

https//transparência.marajadoseoa. ma.gov br/diarlo

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6d3163d5e7c22Sa73f7bbeab1f747fD7e79cc12a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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7 3. Casi o preço regisirado seja supenor a miíilia dos preços do mercado, o ()rgâo tierenciador, soiicitorá ao(s) Fomctedortes),
medianlc conx-spondôncia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado. N.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A prcscnle Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada dc pleno direito, pelo Òrgao Gerenciador, quando;

8.1 1. O Fornecedor nâti cumprir a.s obrigaçiVs ceinstantcs desta Ata de Registre dc Preços;
8.1.2. l) preço registrado sc apresentar supenor ao [*atioado no mercado e não houver sucesso nas negociações para sua

rcduçio, com as empresas registradas na Ata.
8.1.3, Houver solicitação dois) (Vgào(s) Panieipanie(s). devidamente ju-slificadas, em razão de mexeeuçflo parcial ou total de

ordem dc forneciraento dcconCDie deste registro,
8.1.4. Por razões dc iniercs,sc púNíco. devidamente demrHistradas e justificadas pelo(,s) ÚrgBos Parueipantefs] ou pelo Ôrg&n

Gerenciador.

8.1.5, Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação jior escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir a.s
exigências desta Ata de Regiaro dc Preç<'s

8.2. Ocoriwido cancelamento do preço registrado, ü(s) Fonieecdor(cs) será(ao) comuiucado(s) formalmente, através dc documento
que serájuntado ao processo administrativo da presente Ala, após sua ciência

8.3. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisêo, a comimicaçfio será feita através de publicação no Diário Ofícial
d» Município, considerando-sB cancelado o preço registrado a partir dela.

84. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Ór^ Gerenciador,
facutiando-se a este. neste ca.so, a aplicação us penalidades cabíveis.

9. DA PUBLICAÇÃO
9.1. O Órgão Gcrcnctador Fará publicaroexiraio da presente AianoDiárioOficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de Marajá do Sena - MA, após sua a,ssinatura, nos termos da legislação Vigente

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10. i. "I odas as alterações que se fizerem neces-sanus serio regi.stradas por intermédio dc luvratura de Termos Aditivos ou Apostila

niciilo», a prcsciilc Ata de Registre dc Preços, c<.«il'onite o ca-ai
10.2 Integra esta Ata, o Fditol de CoDcorrencía Pública n° 002/2023 - CPL/PMMS e seus anexos c as propostas das empresas

Rgi.drudas nesta Ata
10.3. Poderá baver modificações nus locais da enUuga dos pctxlutos caso em que a CON fRATANTE notificará a CONTRATADA.
10.4. Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com a I.ei Fedcnil n° S.fióõW e o Decreto Municipal n° 006/17.

11.DO FORO

11.1. Fica deito o Furo da Comarca de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualqu9 miro. por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento

11.2. E por estarem, as.sim, justas e conixatadas, as partes assinam o presente

ANEXO A DA ATA DO SRP N" 001/2024

REF.: ATA DR REGISTRO Dfi PREÇOS N" 001/2024
CONCORRÊNCIA PÜBLICA N" 002/2023 - CPL/PMMS
PROCESSO AJJMINISTRATIVG N" 012108/2023

VIGÊNCIA: 12 (DO/.H) MESES

Este documento é parte integrante da Ala de Registre de Preços n" OOi/2024. celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO, c a empresa que leve seus preços registrados, cm face á realização da CONCORRÊNCIA PGIJLICA N°
(KÍ2/2023 - CPL/PMMS.

OBJETO: o Registro de Preços para eventual euniralação de pessoais) Juridica(s) para execução dos serviços de manutenção c
recuperação dc estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural de Marajá do Scna/MA

QUADRO I - DADOS DA(S) EMPRESA(S)

EMPRESA: O. A AGUIAR LTDA

"CWJ: 21.561.44940001-07 | Telefone/Pai: (99) 98429-9244
Endereço; Rua Manoel Alves dc Abreu, n" 208, Centro, Hacabal - MA | e-mall: gil aguiar2008(%hotmail.com

QUADRO 2 -SERVIÇOS REGISTRADOS

DIARIO oficial eletrônico prefeitura municipal de MARAJA do SENA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

hnps //tranaperencia marajadoeena ma gov br/iáano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE- 6<J3163d5e7c225a73f7bt>eab1f747fO7079cc128

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICiOADE, LEIA O QRCODE AO LADO



»WWjADOSeW.llW^!n*WOOnaW.-TB>CeBOe-VOI-4-W7e»^2IH4::QUABTA.03D6.llWEIBODEatt< ::PAOIW40C12

ITEM CÓDIGO KETERÊNdA DESCRICAO

PLANIUU ORTAMENT

VND I OTD

4.1 I 9»2;

4.4 9fi3U

3.1 cn)-4

5.4 I0ü$74

6.1 1 CPtt-3

I SERVIÇOS IMC1A15 I

FIACA INDICATIV.A DA OBRA

I UARR.\C,\C>DKIWRA T

"mõbíIjTãcÃõ k
imuímodii.izacAo m
EülIPAMEMü

MOBtl.i/.VC \(> [>i: E(J( ilPAMENTO
IJESMOIHI l/\<; .\0 DE

KWIPAMKSTO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ^
y^DMlNISTRACÂO i.OCAl. T

I SERVIÇOS DE TERRAPi.ENAGKM |
LIMPK/A MKCANI/ADA DE

CAMADA VElit rAl., VFX>ri AÇAo K
PEQUENAS .ÁRVORES (DIÂMETRO
DE TRONCO MENOR QUE Ü.20 M).
COM TRATCW t*

ERTEIRAS.AP' 03^018
KAtavii^o e carp de malerul de juide
eom IMor de 127 kW e carregadein de
3.4 ro*
TrMupono c-om camaihio baacuUnte de
10 m' - fixiovia em revealniicraa primário

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE
ATERRO COM SOLO

PREDOMINANTEMENTE ,ARENOSO

- EXCLltSlVE SOLO. ESCAVAÇÃO.
CARCiA E TRANSPOR1E. AP Il'201'>

SERVROS DF. REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

' AQUISIÇÃO DL MATERIAL DE 1"
CAJECKIRIA

Eicav^do c carga de maieriaJ de jazida
com iralor de 127 kW e earcegadeira de
3.4 m* ^
TrMupfjrte com camtnhko bascuJaoie de
IQnp • n>dMvifl cm revealtmcnlo primário
ESPAIJiAMENTQ DE MAOIRIAI.

C«d TRATOR DE ESTEIRAS

Af 112014

UXUPKKAÇÃO DE AREAS
DEGRADADAS

' REPARAÇÃO DE DANOS FtSICOS
AO MEK) AMBIENTE

Preeu PrcçD
(WUrio ('altirto

an BDI eoa 8DI

RS 361.46

RS 1.134,13 RS 1.433,8!

■QISSS
RS 36.991,17

RS2.Ü31.73
RS 34.9.W,44

RS 24.867 J2 I

RS 9.837.00 RS 12.433.61 RS 12.433.61 |

RS9.837.(U RSI2-433.6I RSI2.433.61

I  I RS 27S.447J4
RS36J94.40 RS 45.907.89 RS 275.447,34

RS I.S42.9I442

RS0.3I I RS0..39 RS 77.80496

RS3,7I RS4.67 RS 186.332.90 |

RS0.89 RSI.I2 RS904.9I3.73l

IIS7,43 R$9J7| R$373.862,81

RS2J9S.99SR9

RS 19.18 I R$9S6.602,3n

RS 4.67 RS 232.916,23 |

RS 1.12 RS 1.131.163.00 I

R5l.3l | RS7S.31U4

BSta

RS 31.7IMR I 0.78 M õi

R$(k32 RS0.65 RS33.7I3.4R

ÓRGÃO GERENCUDOR:

Murajó di> Sena -MA, 02 de janeiro de 2024.

EMPRESA REGISTRADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Silas Fiiiislino da Silva
Sücrcianü Muniuipa!

G. A. AGUIAR LTDA
CNI'J ii''21 561 ÁÃIÃXOI-O?

GUvan Araújo Aguiar
Rü n" (XHXPJdTOÍQDS-S SI-;SP/MA

Cl'l' n" 624 2SS 723-00
l'n>pnetári<i

ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS N" IW2/2Ü24

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https //tranopoienaa.marBjadosena ma gov br/dano
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6d3163d5e7c225a73f7bbeat)1f747fO7879cc120
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODÊ AO LADO 1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012009/2023 \
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 003/2023 - CFL/PMMS N.

Pelo presetile instrumerno. a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANlSMO.com sede á Rua Dep César Bandeira, s/n.
Centro, em Marajá do Sena - MA. neste ato rejiresentada pelo seu Secretário o Sr. Silas Kaustino da Silva, doravante denominada
ÓRGAO GERENCIADOR para atender as demanda.s da-s Secretarias Munlcipaia, con.siderando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N® 003/2023 • CPlyPMMS, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da ScssSo Pública realizada no dia 20 dc
dezembro de 2ü23 indica como vencedores a empresa LTS EMPREENDIMENTOS I.TDA. inscrita no CNPJ sob o n''.37 695.724/0001-
07. de acordo com os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012009/2023.

RESOLVE;

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa LTS EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita do CNPJ sob o n°
37.695.724/0001-07, estabelecida na Rodovia Br .316. Contorno n° 3780, Bairro .Sâo Cristóvão. Santa Inês - MA, representado por seu
proprietário o Sr André Silva Linhares, portador da CNH sob o n" 06592698939 DETRAN/MA e CPF sob o n" 053.160.563-96, nas
quantidades csti madas, dc acordo com aclassiílcaçSo porela(s) alcançada!s), por ilcm. atendendo às condiçóes previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ala dc Registro de Preços, sujeilundo-se as partes ás Donnas estabelecidas nas l.cis Federais n"
8.666/93, bem como os Decretos Mimicipais a" 006/17 e 003/2021

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata Icro porobielu o Registro de Preços para eventual contratação de pessoais) Jurídica(s) para execução dos
serviços de conlinuados de manutenção predial, corretiva, incluindo reparos, alieraçdes físicas, recuperação e consertos
das instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de iayouts, com fornecimento de mão-de-obra e
material nos logradouros do munícipio de Marajá do Sena/MA, especificados no Anexo 1 du Edital da Concorrência
Pública n'' •t03/2'123 - CPI./PMMS, que pas-sa a fazer parte desta Ala. juntumaite com a documentação e proposta de preços
aprescntada.s pelas licitantes vcnccdora.s, confoimc consta nos autos do IToccsso Administrativo n"-" 1)121X19/2023.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo 1 deste instrumento, podendo os
Órgãos Soiicitamcs promover a.s aquisições de acordo coro sua.s ncccs.sidades.

2. DA VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata lerá validade de 12 (doze) meses, eontado a pailir de sua assinaturu.

3. DA GERÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. l O gerenciamento deste instrumento caberá á SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.
3.2. A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer Secretana e/ou

Departamento da Adminisü-açâo Pública. Direta ou Indireta, do Município de Marajá do Sena - MA.

4. DA UTIUZAÇÂO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Aiade Registro de Preços será utilizada pelo.s órgãos ou entidades da Admimstraçãu Mumcipalrclacionadus nu objeto deste

Edital.

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata dc Registro dc l^rcços deverão apresentar suas solicitações dc aquisição ou
contratação ao órgão gerenciador, que foimalizará por intermédio de instrumental txintratual ou emissão de nota de empenho
de despesa ou autorização de compra tiu outro instrumento equivalente, na iórma estabelecida no § 4' do art 62 da Lei n°
8.666/93. e procederá diretameute u solicitação com o fornecedor, com os preços legistiados. obedecida a orJeti: de
classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre tixos c os preços a serem pagos serão aqueles registiadus em ata.
4.4. Aplicam-se acsconiiatosas ditçosições pertinentes da Lei Federal n°8.6tó, de 21 dejunho de 1993, suasalieraçõesposiCTiores

e demais normo-s cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ala de Registro de Preços manterão o órgão gerencimlor informado a respeito dos
processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a
anexação ao rciqicctivo processo de registro.

4.6. A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão de "Órgão não-participanteou carona", contbrmc Decreto
Municipal n" 006/2017 e l,ei 1-ederal n" 8666/93

4.7. A Ala de Registro de Preços, durante s-ua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatòno, sendo que serão diaiominadas "Órgão não-participanteou carona".

4.8. Os órgãos ou eolidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ala de Registro dc IVeço.s,
deverão manifestar seu intercs.se mediante consulta dingtda ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e a
quantidade desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ala, para que este verifique a possibilidade de
utilização da Ata dc Registro dc Preços, com os possivci.s fornecedores c respectivos preços a sei cm praticados, obedecida a
ordem dc cla.ssificação.

DiARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJA 00 SENA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO'

httpB://transparencla.marajadosena.ma.gov.br/dl8r<o

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6d3163d5e7c225a73f7bt>eab1f747f07879cc128

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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4.9. Caberá ao fümecedw beneficiário da Ala de Registro de Preços, olwcrvadas as condiçtVs nela eslabclecidasiojMr pela
aceitação ou não do serviço, indepcndenlumailc dos quanIilaUvos regislrados cm Ala. desde que eslc serviço não [irijiTnii|iii
as (^gaçOca anicriormciite assumida.s.

4.10. Caso o fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços nâo concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando
aimpos.sibi)idadc dc atender, sendo então eomunicado ao "órgão não-portieipanic ou camna" a impossibilidade dc sua adesão
á Ata de Registro dc Pieços. Ca.so ele crmcurde, deverá encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma
cópia da correspondência no processo

4. II. Caberá ao órgão gerctKiador providenciar o Termo de Adesão do "canma" e o respeclivo aposlilomenlo era Ata de Registro
de Preços dos "órgãos não-participanies ou carona", para futuro acatamento dos pedidos.

4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação dn extraio nu imprensa oficial, e as cópias dos
documentos deverão ser anexados ao processo que originou o registro dc preços.

4.13. As aquisiçiVs ou comraiaçócs adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, o 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos iicas do marumcnio convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos parlicipanies

4.14. ü mstrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesóes á ata dc registro de pieços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ela de regisiro dc preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.15. Após a autonzação do órgão gerenciador, o órgão nÍo participante deverá efetivar a aquisição ou. contratação solicitada tan
até noventa dias. observado o prazo dc vigência da ata.

4.16. A responsabilidade do órgão carona c restnla ás informações que esse produzir, não respondoido pelas eventuais
irregularidades do procedimento licíiatòrio.

4.17. Compete ao "órgão não-participantc ou carona" os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a smpla defesa e o contraditório, de evenluais penalidades deconenlea do
descumprimenio dc cláu-sulas coniraluaLs, em relação á.s suas própria-s contratações, informando as ocorrências ou órgão
gcrenciadix.

4.18. O Município dc Marajá do S«na/MA ulravcs do órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5. l. Os preços regi.sirados. as especificações dos produtos, os quantitativos, maica.s, empresas beneficiária-s crepresenlanles legais,

encontram-se clencados no ANEXO ÚNICO da Ata dc Registro dc froços.

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1 Conforme 1'rujcto Básico

7. DA REVISÃO DE PREÇOS
7.1 Os preços registrados manler-se-ão inalterados pelo perlixlo de vigência da presente Ata. ndmiiida a revisão no caso de

dcscquiUbno da equaçAi-ímanccua imciat deste instrumento.
7.2. Os preços regislrados que sofrerem revisão, não uUrapas.surao os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença

percentual apurada cnirc o valor originalmente constante da proposta c aquele vigente no mercado á êpocu do registro.
7.3. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o Órgão Geroieiador. solicitará uo(s) Forneccdurfes],

mediante correspondência, redução do preço registrado, de formo a adcquá-io no mercado

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. l. A piescnic Ata dc Registro dc Preços poderá ser caDceiada dc pleno direito, pelo Órgão Qcrenciador. quando:

8.1.1 O Fornecedor não cumpnr as obrigaçõe.s constantes daáa Ata dc Registro de Preços:
8 1.2 O preço rcgi.strado se apresentar superior ao praticado no mercado e não bouver sucesso nas negociações para sua

redução, com as empresas registradas na Ata.
8.1.3. Houver solicitação do<s) Órgãol-x) Participanle(s). devidamente justificada-s, cm razão de inexccução parcial ou total dc

ordem de fornecimento decorrente deste registro;
8.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas c ju-siificadas pcIo<s) (.Trggos ParticipBme(s) ou pelo Órgão

Clcrcnciador.

8.1.5. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumpru- as
exigências desta Ata de Registro dc Preços

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) FomecedorXes) scrá(aü) comunicado<s) formalmoite. através dc documento
que será juntado ao pnKesso administrativo da presente Ato. após sua ciência.

8.3. No ca.so dc recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a comunicação será feita através dc publicação ix> Diário Oficial
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

8.4. A .solicitação do l'omecedor para cancelamento ckis preços registrados poderá não ser acciia pelo Órgão Cicronciador,
faculumdo-se a este. neste ca.su. a aplicação as penalidades cabíveis.

OIARIO oficial eletrônico prefeitura municipal OE marajá do SENA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DiARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
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9. DA PÜBLICAÇAO
9.1 O (')rgão(icrenciadorrará publicar o extrotoda presente Ala no Díãrío Oficial di>Municlpioe no quodrodeBvisosdaPrefciiurs

Municipal dc Marajá do Sena - MA. após sua assinatura, dos lermos da legislapao Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Todas as altcraçóes que se fizcrcRi necessárias serão registradas por intermédio dc lavraturade Termos Aditivos uu Apostila

menlos. a presente Ata de Registro dc l^rcços, conforme o caso
10.2. Integra esta Ata, o Edital de Concorrência PúMlca n* 003/2023 - CPL/PMMS u seus anexos c as propostas das empresas

regisirada.s nesta Ata.
10.3. Poderá haver modificaçfles nos iocaisdu entrega dos produtos caso em que a CONTRAT ANTE notificará a CONTRATADA.
10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a I.ei Pcderal n° 8.666/V3 co Decreto Municipal n°(XX)/l7.

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Coinarca de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. para dirimir quaisqtier dúvidas oriundas do presente instrumento.

11.2. n poretáarem, assim, juaos e contratadas, as partes assinam o (ircscntc

ANEXO A DA ATA DO SRP N° 002/2024

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" («3/2023 - CPI./PMMS
PROCESSO /OTMINISTRATIVÜ N" 012009/2023

VIGÊNCIA 12 (DtTZI-) MESES

Este documento é parte iniegranle da Ala dc Regis-tro dc Pregos n" 002/2024. celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO, lendo como participantes a Secreiana Municipal de Administração. Planejamento e Finanças, Secrclans
Municipal de Educação e Cultura. Secretario Municipal dc Saúde. Secretaria Municipal de As.sistência Social. Secretária Municipal dc
Agricultura, e a empresa que teve seus preços registrados, cm face á realização da CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 003/2023 •
CPL/PMMS.

OBJETO: o Registro dc Preços para eventual conlrataçãs) de pessua(s) juridica(sl para execução dos serviços de continuados de
manutenção predial, corretiva, incluindo reparos, olteraçócs fisicax. recuperação e consertos das in.stolaçóes, adaptaçócs/adequaçócs
decorrentes dc alterações de layouts, com fornecimento dc mão<lc-olx'a c matcnal nos logrudoiut» do município dc Marajá do
Sena/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA<S) EMPRESA<S)

EMPRESA; LIS EMPRHENDIMFINTOS LT D/t

CNPJ: 37.695.724/00014)7 | fêtefone/Fai: (98) 9ÍM29-2374
Endereço: Rodovia Hr3i6, Contorno n° 37S(). Bairro São Cristóvão. Santa Iné» - MA e-waii; aiidrelinhares.lt«ã!gmail.oom

QUADRO 2 -SERVIÇOS REGISTRADOS

1 ITEM Oõnco REEEHÊNCU

PIAMUU ORCAW.NTABU

!  I I I PISO
DESCRIÇÃO ITND QTD IWtáffo tloMária PREÇO TOTAL

f EM «■» BDI ÍZ-L-

llFIVI

t SEHVicoe nxiciAH
PL/\C A DA OUR A M2 I 76,50 I RS 350.59 1 R.S 437.60 I

RS3»A7fc40 ÍAim
RSLM7&.40 1.49".

M134JS4A2 196K

■ngi ■üTeZsEiCPI' • 008
CPU • 009
CPt)-«l9

Ei£alli?nB

t.l I 97644

ADMIMSTR.ACAO D.A ODRA
MOBlI.l/.AClil
DRSMOriILIZAC.ÃO

MOUAMIAU . ■
PORTAS
RfcJ.I(K,-.\l) 1»: PORTAS, IW.
FORMA MANIIAI. SEM
REAPROVKn.AMENU)

-AF 12'20n

iTfilMBSfCTBl

RS982.7j| 0.04«»

DlAreO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJA DO SENA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
http6.//tmnsparencia.mara|Sdosena ma gov pr/darlo
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6d3163d6e7c225a73f7bbeab1f747f07879cc128
PW?A VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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FIs, n"_^£l

HMUUAOOSEM-

U  90843

3J I 94370

3.4 I 12103

RS907.7I RS 1.133.00
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KIT DE PORTA DE MADEIRA

PARA PINDIR.A, SEMMICA
(LEVE OU Mf.DWX PADRAO
MÉDIO. 80\~2IOCM, E8PESSITRA
DF. 1.3CM. m.VS INCmSOS:

DOBRAUI^'AS. MONIAUEM E
INSTAI.AÇAo 1*1 BATFSTE,
FECH.ADURA COM EXECUÇAo
DO R!Rü - FORNECIMENTO E

INSTAI.ACAO. AF 12/2019
JANELAS
JANEIA DF AI.UMtNIO râ"
CWIRER CXIM 2 FXIIJIAS PARA

VIDROS. COM VIDROS,

BATENTE, ACAU;VMENTO CCW
ACETATO (H' BRILHANTE K

FERRAOENS F:XCL1!SIVE

ALIZAR E CONTRA.MARCO,

FORNFCIMFTÍTO £

1NSTA1.ACA0 AF 12/2019
GRADE
GRADE DK FERRO Cl GRADn.

EM BARRy\ CHATA .1/4" X U8",

INCLUSIVE FbRKüUKJ E

DOBRADIÇA8 CONFORME
DESF.NHO

RS330.67 RS4t2.74

RS42(>.U9 RSJ3IJt4

RS 72.312.00 3,]2H

RS27.736.12 1,233*

RS42.11ít7.57 1.90%

r~"3ítrSI

97622 8INAPI

97626 SDJAPl

104483 SINAR

1

103340 8INAPI

$F9liMRWSWBiee'

CPtl-002 Prâpna

94221 S1NAP1

94224 SINAFI

96486 SINAPI

[KMCH JÇAO DE Al.VENARlA DE
BLOCO FlUADO, DE FXJRMA

MANUAL SEM

REAPROVEITAM ENTO,

AF 1120I7

OEMOUÇAO DF: PIIAREB E
VIGAS EM CONCRETO

ARMADO, DK FORMA MANUAL
SEM REAPROVFrTAMENTa

Af 12/2017
composicAo paramétrica
PARA execução DE
EffrenXIRAS DE CONCRETO

ARMAIX1 CONVFNCTON.M,

PARA EDIFICAÇAo
HABIT ACIONAI.

MULTIFAMILIAR iPRÊDlOX ATÉ
4 PAVIMENTO», FCK ' 25 MPA

AF 11/2022

ALVENARIA DE VEDAçAu DE
BIÍX'OS VA/-AI*)S DE

CONCRETO APARENTE DE

19X19X39 CM IF.SPF.S8URA 19

CM) F ARUAMASSA DE
.ASSENT.AMENIX) COM

PREPARO FM BETONFIRA.

AF 122021

RFVISAO KM C0I1F;K1URA CX3M
TELHA CERAMlCA COMUM
COM REPOSIÇÃO DF. 50»« DO
MATERIAL.
CUMEEIRA PARA TELHA

CERÂMICA EMBOÇADA tX)M
ARGAMASSA IRAÇX) l.ífl
(CIMENTO. CAL F AREIA) P.ARA
TELHADOS CX)M ATÉ 2 At3l.'AS.
INCiUSO TRANSPORTE

VF-RTICAI- AF 07/2019
EMBOÇ'AMI-NTO COM
ARÜ.1MASSA TR-VÇO 1:2.9
(CIMENTO. CAI. F ARF.IA).
AF 07.'2019

FORRO EM REGIJAS DE PVC,
I.ISO, P.ARA AMBIENTES

R$394>

RS 2.083.68 RS 2600.84

RS 107,44 j RS 134.10

RS 20,37 RS 25,42

RS21.19| RS26.44

H$77.82 R$97,13

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO'

hnps./nransparenos.marajaao8ena.ma.gov bildano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. 6d3163<15e7c225a73f7bbeab1f747f07879ce128

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LHAO QRCODE AO LADO

RS 1.87622 0.08%

RS3.898J4 0.17%

RS37,432D9 1.66%

RS32.784.D0 1.45% ™

RS 268,200.00 I 11,90%

R$ll.I3i.92 0.49%

RS 19.03620 I 0,84%

RS 145.05.00 I 6.46°.

1
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5J 100778

KSTRIITLIRA BIDIRECIONAI. DE

FIXACAO.AF 08^023 PS
ESTRUTURA TRELIÇADA DE
COBERTURA. TIRl FINK, COM
LIGAÇÕES PARAR'SADAS.
INCLUSOS PERFIS METÁiJCOS,
CHAPAS METÁLICAS. MAo DE
OBRA E TRANSPORTE COM

OUINDASTE- FORNECRIENTOE

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PSA

RS 12.14 RSIS.i:! R$279.972,00 12,42%

■Uk. SilíS

6.3 I 87529

64 II369

7.3 94994

7.4 87255

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO CERÂMICO. DE
FORMA MANUAU SEM
REAPfiOVEiTAMENTO
AF 12/2017
CILAPlStX) APLIC.ADO EM
Al.VENARIA (SEM PRESENÇA
DE VAOS) E ESTRL'aiR.AS DE
CONCRETO DE FACHADA. COM
ROLO PARA T^KXTURA
ACRÍLICA ARCAMASSA
INDUSTRLALIEADA COM
PREPARO MANUAL AT 102022
MASSA UNlCA. PARA
RECEBIMENTO DE PINTURA. EM
AROAMA.SSA TTJAÇO I;2:R
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIHA 4001. APLIC/LDA
MANU/UÂIENTF- EM FACES
INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DF. 20MM. C(3M
EXECUÇÃO DE TAIJSCAS.
AF 06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDE, 10 X 10 CM.
F.I4ANF.. LINHA GALERIA
BRANCX) MESK PEI - 3.
.VPUCADO COM ARCAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-IL
RFJUNTADO. EXCLUSIVE
REOI.II.ARIZAÇÃO DE BASE OU
EMBOÇO-REVOl

DEMOLIÇÃO DE
REVESriM ENTO CERÂMICO, DE
FORMA MANUAL, SEM
HEAPROVEriAMENTO.
AF 12/2017
CONTRAPISO EM ARüÂNÍASSA
TRAÇO 1:4 {CIMENTO E AREIA).
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 U APLICADO
EM ÁREAS SEC.AS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENIt) NÃO
REFORÇADa ESPKSSIiRA 2CM.
AF 07.2021
EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) <JÜ PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOIiJADtT IN l.OCO. FF.ITO EM
OBRA, AC.ABAMENTX)
CONVENCIONAL ESPESSURA 8
CM. ARMADO. .AT 08/2022
REVESTIMENTO CERÂMICO
P.ARA PISO COM PLACAS TTPO
ESMAI.T.ADA EXTRA DF-
DiMENSÔES OONÚO CM
APLICADA FM AMBIENTES DE
ÁREA MENOR QUE 5 M2
Af 022023 PR

RS22.S69,12 1,00%

RS3.816J» 0,17%

RS31.80I RS39.69 RS 9.525,60 0,42%

RS 75,44 RS 94,16 RS 188.320,00 8J5%

RS33.585.00| 1.49%

RS 50.520,00 2,24%

RS 87,89 I RS 109.70

RS 116.88 I RS 145.8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJA DO SENA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http3://tran8parenaa.marajadoseAa ma gov br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6d3163cl5e7c225a73f7bbeab1f747f07879cc128
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO

RS 59.484.82 1 2.644i

RS 291.760,00 12,94%
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Í.I I CPU-003

S.Z I 89448

8.3 94493

8.4 CPL'-004

REVISÃO DF. PONTO DF. .4GUA

TITO. PVC. S01Ã)AVF.l^ IW
40MM. INSTAIjVDO EM

PRUMAD.A DE ÁOHA
FORNÍECtMENTO E

INS1AI.ACÃO AF 0<'>^022
REGISTRO DE GAVETA BRUTO.

LATÃO. ROSCAVEL. 1" -
FORNECIMENTO E

INSTAIACÃO AF 081021
CADCA DÁGUA ÊÃT
POLIF.TILFNO, 3000 LmiOS -
fornfã;iment() e

INSTAIjVCÃO

220.00 I

RS 3.472,14 I

9-1 CPll-005

9.2 95472

REVISÃO DE INSTAI .AÇOES
SANITÁRIA
VASO SANri'ARII> SIFONADO

CONVENCIONAL P.ARA PCÜ

SEM FURO FRONTAl, COM

LOUVA BRANCA SEM .ASSENTO.
INCLUSO CONJIINII) DE

LIOAÇÁO P.ARA BACLA
S.ANITÁRLA AJUSTÁTCI.
FORNECIMENTO E

INSTAI-AÇÃO AF 01/2020
LAVATORIO LOUÇA BR.ANCA
COM CTR.UNA *44 X ,35.5' CM.

PADRÃO POPULAR. INCLUSO
Sn-ÂO FLIlXlVEt. EM PVC,
VÁl-VUL^V E ENGATE FU-.XlVEL
;10CM LM PLASnCO E COM

TORNEIRA CROMADA PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 0U2020
CAKA ENTERRADA

DISTRIBUIDORA DE VAZÃO
(SUMirXMIROS MÚLTIPLOS).
RETANOULAR, EM ALVENARIA
COM ni«COS DE CONCRETO.

dimf.nsOfs internas- n.sn x
O.OOXH^O.SOM. AF I2'2020

9.3 I 86939

9.4 I 101807

10.1 i 92008

10.2 92004

10.3 1 91997

10.4 91933

10.5 I Í037R2

10.6 97610

TO.MADA D.AKA DE EMBUTIR {2
MÒDIIIOSV 2P<T 10 A.
INCI.ULNIX) SI IPORTE E PIACA -

FORNECIMENTO E

1N5TAL.ACÀ0. .Al- 03 2023
TfHilADA MEDIA de KMBUT1R(2
MÓD15LOS). 2P'T 10 A.
INCLUINDO SUPORTE C PLACA -

FORNECIMENTO E

INSTAI.yVÇÃO. AF 03-2023
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (I
MÒDLIU)), 2P'-T 20 A.
TNCU'INDO SI IPORTF. K PLACA -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF ü3'2023
INTERRUPTOR SIMPUS (1

M0DL'LOX 10A/230V.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. .AT 03/2023
LUMIN.ÁKIA TIPO PI.AFON
CIRCULAR. DE SOBREPOR, COM
LED DE 12/13 W

FORNECIMENTO E

IN'STAl,.ACAO. AF 03,2022
LAMPADA COMPACTA DE LED

10 W. BASE E27

FORNECIMENTO E

INST Al.ACÃO. AF 02/2020

R$977.16

DlARtO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE MARAJA DO SENA - MA

É GAR/ÁNTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https;//tfansparencaa. maiajadosena.ma.gov br/dano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6d3163d6e7c225a73f7bbeab1f747107879cc128

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

RS 9,052.40 0.4OS

RS 2778.00 0,125.

R$34.721,40 1J4'6

R$5.33.1,79 0,245»

R$ 15.634,56 1 0,695i

R$ 12504,96 0,5554

R$20.973,20 I 0,9354

R$ 5.306,00 0J454

R$4.903.20 0.2254

R$4.087,00 0,1854

R$4.569.60 0.2054

RS 5.739,60 0J6H

RS 2.612.40 0.1244

ti
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10.7 101873

10.8 I 10)946

10.9 I 91927

10.10 I 91842

10.11 I 91834

10.12 cm-006

10.» I 93633

1014 I 93653

10.13 I 93673

10.16 I 97887

10.17 97603

QUADRO DF. «.SfRlBlUÇAo DK
KNKRtHA KM CHAPA DK .AÇO
O.AI.VANIZADO. DK EMBUTIR,
COM BARR.AMENTO TRIF.ÁSICO,
PARA 12 DISJUMTOKKS DIN lllOA

FORNF.CIMKNIT) E

INSTAI.ACA0 AF iü.gOM
QI'AI)RO DI-: MEDIÇÃO OKRAL
DF. KNF.RCilA PARA 1 MEDIDOR

DE SOBREPOR

FORNECIMEVIX) E

INSTA1..AÇÃO. AF IIP2020
CABO DK COBRE FLEXtVEL
ISOLADO. 2,í MM', AlíTI-

CHAMA Ü.dT.O KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
ELETRODtiTO FLEXtVEL
CORRUOADO, PVC. DN 20 MM

(l^-X PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADO EM

LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 03,2023
EI.KTRODtiTO FLEXÍVEL

CORRUOADO. PVC, DN 2J MM
(3.'4-X P.ARA CIRCTIITOS
TERMENAJS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
DISPOSITIVO DPS CIASSE B, 1

POLO. TENSÃO MAXIMA DE I7J
V, CORRENTE M.AXLMA DE •20*
KAíTlPOAC)

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

DIN. CORRENIT; NOMINAI. DE

lUA - FtJRNEClMENTU E

INSTALAÇÃO. AF 10.2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

DIN. CORRENTE NOMINAI. DE
20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10^2020
DISJUNTOR TRIPOIv\R TIPO

DIN, CORRENTE NOMINAL DE
SOA - FORNFCIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF IU-2020

C.AIX.A ENTERRADA ELÉTRICA
RFTANCHJI.AR. EAl AI.VENARU

COM njül.OS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRTrA.
DIMENSÕES INTERNAS:
0.4X0.4X0,4 M. AF 12^2020
LUMINÁRIA AR.ANIJEIA TIPO

MEIA Ll'A. DE SOBREPOR. COM

I LÂMPADA I.F.D DF. 6 W, SEM
REAT'OR - FCWNECIMENTO F,

INSTALAÇÃO. AF 02 2020

RS 138.08 1

R$436.33

RS 197.31 I

RS 110.60 I

RS 103,84

RS 108.04

R$4.365J0 0,I9H

RS I.973.I0 I D,D9>8

KSZãOO.OOl 0,12%

RS3.2in,00 0,14%

RS 6243.00 0.28%

RS 1 .106.00 0.05%

R$303,04 O.OIH

RS233J6 0.01%

RS2.II6.80l 0.09%

RS 11.403.20 0.31%

RS 6.482.40 0.29%

n.l I 88489

11.2 88497

11.3 I 3761

PINTURA L.ATF.X ACRÜ.ICA

PREMRiM, API.ICAÇÃO
MANLiAL E.M P.AREDES, DUAS

DEMÃÜS. AF 04.2023
EMASSAMENTO COM MASSA

LÁTEX .APLICAÇÃO EM
PAREDE, DU.AS DKMÃOS.
I.KAMKNTO MANUAL.

AF 04/2023
PINTURA DE .ACABAMENTO

COM APLICAÇÃO DE FUNIXJ
PREPARADOR EPOXL 01 DEMÃO
DE MASSA EPOXl F. 02 DF.MÂOS
DK TINTA ESM,U:rE LPOXI

BRANCO, E - .15 MICRA VI

RS 1699 RS 13.71

RS 14.10 RS 17.39 |

RS 103.31 1 RS 131.44

RS 113.053.93 5.02%

RS 143.031.36 643%

RS 39.432.00 1 1,75%

CMARIO OnCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJA DO SENA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DiARlO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

hRps://Cransparencia marajadosena.ma gov.br/diano

CÓDIGO DE AUTEN-nciDADE: 6(J3163d5e7c225a73f7toeabir747f07879cc128

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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12.l I CPU-007 orio 1 LIMPEZA DA OBRA M2 I 2.000,00 RS 7.220,00 1 0,32'!»

Marajá do Sena - MA. 03 de janeiro de 2024,

ÓRGÃO GERENCUDOR: EMPRESA REGISTRADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS £ URBANISMO

Silas Fau.siino da .Silva

Sccrelário Municipal

LTS EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n" 37.695.724AXX)U)7

André SiKa Unbarea

CNII11" 06592698939 DETRAN/MA

CPFn" 053.160.563-96

Proprictâno

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ OO SENA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OlARiO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

hRps;//tran6paienda.maraJado»«na.ma.govbr/cfano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6d3163ò5e7c225a73f7bbeab1f747f07879cc128

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LBAO ORCODE AO LADO



Õr^los SECRETAS2A MUNICIPAL DE ADMZNI^H^ÇAO E FINANÇA.*;

Sefv^iK NMVStldadrdaAdmletunçâo em Recopwatfp ú» Fsrnidas Vicinidfàei SHmlctpH»de Dou Mm (MA)..

Prowaam 7024.0513.002/2024-SEMAFIN
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M.TT'\>'"'Sê

aiai pisiiiiwao r
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hquipede pOtrejaniriB»de coWrelacle • ai<eorfoqiBSitaiite

Autoridadeceinpeleme nAoaprovaro Projeto Biaco^ennodeRetrfõeera

. lladlgoiilblUdadeni«^^

AuuridedeConveume

(  )MeikA

f X lM4du>

PtafiiqamcncofnarKVraparaCusnRacde |1  Seetwinadr Aitmint9rrs(aorCccTtabiltd«Ja
•-a- a—«• 1—  ■ II- 1

flejregramaçlode Planejetieiao AiiaTxvln> 1  Secmana ̂ MnuiUamcBi e ConEabhd^A

(X)BalB (IMdt&a (  l*ll>
í llMAfa. tXtAIta

Sur^menu <W «uesoanamenroa no censme (invuptecâeA escfsrnintfrtgs, rocuracs). ixen onaeqtNvito pnhaadw do rentes* asà que a edekd» ufa
njnpi nnlida iw rwiO*

Equipede Plaoriamaitadi cunnletAo inclu»rfattefrru an

t«tali«/w |urli|ruddnnai|uo<uniUBMnta a inrluaAodas laefenoasqo» Suridg» eg iM>pefupcs<aávid M**J*fac^*C*''dolawumeBtti ceeveeetar
oiosAo maise lém malerrien do quceT)o(umanu&

fTeseeiro/AjpMitedaConboutiioe«qispr de durem du
f»|efid*Je»oí vn*rt'w epvindnf»* cn*©, prJíe Serridor ou Kjtspe rutJotjaavel
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PORTARIA N< 005^024 - SEMED/OP

PORTARIA N« 005/2024 - SEMED/DP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, MUNICfPIO DE DOM
PEDRO. ESTADO 00 MARANHAO. usando de suas atribuições legais
que lhe s3o conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. 1* • Exonerar. ISLAN CARVALHO XA\nER. CPP: 609.519.363-47.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Aives
Corrêa, localizada ã Rua Lino Pires, s/n, Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA:

Art. 2> O motivo da exoneração se faz. peio fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3< - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publIque-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de Janeiro de 2024.

Prandsco GuUiyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N' 06/2021/GAB/raEFEITO

Dom Pedro - MA

Ciente em; J  /2024.

Assln^ura dola) Funcionáriola) Exoneradofa)

Publicado por flICAPDO ALVES DA SILVA

Código Identificador 0ecBb2123b7B4at9ft9d5dbae7l20989

!P:

Assinatura do Funcionário Nomeado

Publicado por: RICARDO ALVES 04 SILVA
Código identificador. df5ce4fac5b472B8r78acddca0162bf0

PORTARIA N9 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA N* 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e dosignação de servidoras para
atuarein na Comissão de Contrataçãe, cem base nos
procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

maranhAo, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO qua todas as contrataçõas, inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso, Incorporado
ne Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações ILei 14.133/20211 que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para

embasar as contratações no âmbito da Administração Pábilca;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
é transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
implantação dos Estudos Técnicos Prellminaros e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públkas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados pva cada modalidade de lldtação e regulanwntar
Internamente a fase de pianejamento e procedimentos, a fim de
so adequar as novo regime Jurídico;

PORTARIA NV 006/2024 - SEMEO/DP

PORTARIA N« 006/2024 - 5EMED/DP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANKAO. usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas oor Lei

RESOLVE;

Art. 11 - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF: 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE

INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,

Dom Pedro - MA.

Art. 21 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE BOUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA. em 01 de fevereiro de 2024.

Frandsco Gutbyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria N» 06/2021

Ciente em: / /2024.

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
alencadas pelo novo ordenamento Juridko, com vistas á análise
de vi^lHdade processual. Justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou de Projeto
Báske:

Art. 11 Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
PúbHcas. que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
espertise necessária para condução da fase prévia Junro ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento adminisbativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de

contratação:

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 21 A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â www.famem.org.br 84/218



Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
i - Sânia Lúcia Lopes Feitesa Machado, Matrícula n> 3383-1, CPF
n« 282.967.103-13;

II - Prancisca de Sousa Damaceno, Matricula n' 3968-1, CPF
nB 060.935.873-12;

Ml - Karolayne de Sousa Silva. Matricula n* 3757-1, CPF
nB 611.116.103-20;

IV • José Arimateia Freitas Sliva. Matricula n< 3374-1, CPF
n" 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde;
I - Andréia Vieira dos Santos Alves, Matricula n' 3439-1, CPF

nB 045.238.993-06;

II - Maria Erivaida Araújo Lima, Matrícula n« 3662-2, CPF
n» 020.998.633-69;

III - Karia Emanuela Ferreira Oliveira. Matrícula rb 3755-2, CPF
nB 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I  Francisco Guthyerras Lemos Sampaio, Matrícula n» 3446-1, CPF
nB 001.878.38345;

II josú Wliton da Silva Sá, Matrícula n' 318-1, CPF

nB 918.098.863-68;

III ' Thayana Sliva Saldai. Matrícula rt» 3881-2, CPF
nB 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistãncla Social;
I - Maliton Henrique Mota dos Santos, Matrícula rb 3376-1, CPF
rb 044.064.583-28;

II - Leticia Santos Teixeira, Matrícula rb 3959-1, CPF

rb 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandio, Matrícula n* 4141-4, CPF

rb 614,598.893-20;

PREFEITURA MUWICIPAL PE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADfTIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ; 40,237.348/0001-07, OBJETO; Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadares, destinado a secretaria municipal de

Administração, CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA SEXTA do Contrato Original Nb
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA; Fica alterado o prazo para
execução, serã de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/3025, nos Termos da Lei 6,666/93 e se houver Interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Julielce Maia Da Costa, CPF:
068,742,003-21, pela contratada e o Sr, Rodert Otoni Furtado Oliveira,
CPF rb 088,961,273-00. pela contratante. Em, 06 de fevereiro 2024

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessorluridico

PublKado por: NAYARA CRISUNA ALfNCAJi GOMES
Código ideiiüficador: 37e2B7417e600de3b75aec7d}774dSed

Paiúgnfo Primairu. Todos os memtvos da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisõrio e assumem a responsaolildade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada

nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
memPros, pontuando especificamente o(s) Item(s) que discorda do que

foi relatado.

Perágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orlentaçSes
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

controladoría ou pela assessorla jurídica,

Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

úrgão.

A(t, 4* As designaçAes em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. se Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEORO, ESTADO

DO MARANHAO, em 07 OE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa PJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297,348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva ae
Impressoras, computadores, ás Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original NB 0602,1/3023/PE; CLAUSULA SEGUNDA

Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
Inalteradas e em pleno vigor do contrato original SIGNATÁRIOS: SrB
Francisco Julielce Maia Da Costa, CPF: 068,742,003-21, pela contratada

e a Sr.B Gilmara Xllma da Silva Miranda. CPF rb 841.838.453-00. pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024,

Adv, Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor Jurídico

Publicado por: HAYARA CRISTINA ALENCAR GOM£S
Código identificador: 018d8edd64dadl4Olde2fb4b734dBe6O

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código «ent/fltador 797121defn5514eca2078bcSe744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES; Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Rubrica

DESPACHO PARA EUBORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

►
Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade
demandante para a elaboração do Projeto Básico, em conformidade com o que determina o inciso XXV,
artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 21 de maio de 2024.

rancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP 65.765-000,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PROJETO BÁSICO
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MAIO DE 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Ruhrtca

1. OBJETO

1.1 Tem por objeto a Contratação de Pessoa(s) jurídica(s) para Execução dos MANUTENÇÃO DE
E^rKADAS VlUNAl^, com mao-üe-obra, ferramentas e equipamentos especializados, oe acordo
com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Este Projeto objetiva subsidiar gestores públicos, proHssionais da área de engenharia c público
geral interessado na elaboração e apresentação de proposta para Execução MANUTEN^O DE
ESTRADAS VlCINAiS de Dom Pedro - MA.

2.2. É condição essencial a ser cumprida na execução da obra de engenliaria, todos os seus
elementos constitutivos, todas as características técnicas necessárias à execução da obra, visando
garantir a melhoria da qualidade de vida e da saúde da população beneficiada.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.

3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico.

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justifícativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de um serviço de engenharia comum - pavimentação - no qual, a modalidade a ser

licitada, será definida pela comissão permanente de licitação e será regida pela Lei 14.133/21.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

Para o correto dimensionamento c elaboração de propo.sta, os interessados poderão realizar
vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dorn Pedro - MA.
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segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado na prefeitul
municipal.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços
licitados deverão ser rornectuos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que
se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificaçÕe.s, métodos, padronizações,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e
o fornecimento de amostras,

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do
canteiro de serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialiiieiiLe designada, uiiuLaiidu em i egisLi o pi úpi iu as fallias delecladas, iiidicaiidu dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
íinanceiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada:

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1, exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto:

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom redro - MA.
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7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, medianíe"^^
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à ruiiçãu e^peciTiLd pai a a qual u Li abaliiaJui fui luiiLi alauu; e

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientifícar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art 63®. inciso IV, da Lei n® 14.133 de 2021.

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, üu Cúuigu üe Defesa uo Cunsumiüoi (Lei ii® 8.07S, ue 1990), ncariJu a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 1" do Decreto n® 7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio CoieLivu üe Tiduuliiu ou equivaieiiLes das cdlegoi ids dui diigiüds pelo cuiili dlo, poi louds
as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
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lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que eSta^leçai^
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previiieiiciái ius, ueiii coiiiu ue pregos paia os itisuiiius reiacioiiadus au exet ckiu da atividade;

8.8. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, etn Luudiçues adequadas au cuinpi iuieiitu das iiut mas de saúde, segui aiiça e l>em-estai
no trabalho;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuçãu dos serviçus, duraiiLe a vigência du cuniralu.

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico,
no prazo determinado.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
rnuuãnçãâ nod nictocios executivo^ fujãni âs cspccificsçocs uc nicnioriãS ucscntivo.

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoireiites ue fatores futuros e incertos,
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tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complèhi^tá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objefõTía
iicíLayãu, excelu quando otui i ei algum dos eveiiLus arrolados aos incisos do § 2= do ai L 124 da Lei
ns 14.133, de 2021;

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
rio r"ioioirl*irlo oi#")*raic* oc*4k4 JJM mkj wwaawiMwKr w^aaa m aaa^MVi * ̂  Cvaaa

compromissos assumidos;

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e
de comunicação.

8.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
ducuiiieiilus e dulurizações exigíveis, na fui ma da legislação aplicável;

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da
data uc eniissão do Termo de Reccbimerito Definitivo.
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8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevldõ'
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
deíeilus ou iacuiieçues lius seiviçus ou uu2> ueiis üa CoiiLiauiiiLe, ue seus fuiiciuiiáiius ou üe
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto á obra.

8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
físcalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

8.35. Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
rcguiarizaçao uos serviços e ativioaues coucluidus (cx.r! labitc-sc, Ljiecnçu Aiubicntu! dc Opcraçao,

8.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

8.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobro a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

8.38. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

8.39. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
falura iiieiisal, em vului prupui liuiia! au inaüiiiipleiiieiilu, aié que a siíuaçãu seja i eguiai izaua e iiãu
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

8.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
piufissiuudl;

8.41. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até

30 (trinta) dias contadosdo início das atividade.s, em conformidade com a Instrução Normativa RFB
n2 1845, de 22 de novembro de 2018.

8.42. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

9. DASUBCONTRATAÇÃO
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9.1. Não poderá ser admitida subcontrataçâo.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos .serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei n-
14.133. de 2021.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
crilérius previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdímensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art 125 da

Lei n® 14.133, de 2021.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as
respectivas quanudades e especificações teciiicas, tais como; marcâ, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1® do art 117 da Lei n^ 14.133, de 2021.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei n- 14.133, de
2021.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçâo, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de üesempenlio e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
üesenipenhu e qualidade da preslaçãu uus sei viçus reali/.ada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionaiidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço cm
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatures redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços, podendo ainda:
10.14.1.solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra.

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior o, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRASTANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei n® 14.133, de 2021.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes:

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a
CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15
(quinze) dias, nus termos do artigu 14^, inciso 1, a da lei 14.133/21.

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo
definidos:

11.1.2.1.0 Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da
comunicação escrita da CONTRATADA.

11.1.2.2.0 Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante
Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório.
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11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE,
conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições.

11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato
dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta.

11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e
II. do art 124 da Lei n.e 14.133/2021.

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato
terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal.

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de
Respunsauiiiüaüe Técnica - ART da ubia junio au CRcA-MA, bem como uucumentus que
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS.

12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
cXpTcSSâ 05 cIcniciitOS iiOCCSSâriOS 0 c5ScÍ*iCiãiS uO uOCuniCntOf tâíS COiuO O pÍ*dZO uc Vâiiuãuêj a dâtS
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
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12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante»
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
iiiadiiuplêiicla ua cuiilralaua, bem cumu quaiiLu à exisLêiitia ue pagameiiLu a sei efeluadu, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma ruriiia, para iaiilu, fica cuiivencíuiiadu que a laxa ue cumpeiisaçãu riiiaiiceii a devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

i=rrx/iQQi
365

EM = IxNxVP,onde:

1 = índice de atualização financeira;
TX - Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N — Numero de dias entro a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
cuiilralaüus poderão sofrer reajuste após o iiiLeriegiio ue um aiio, aplicaiiuo-se o índice INCC
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE.pagaiá^
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspuiiumiie iãu iogu seja divulgado u índice deriiiilivu. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor rernancsccntc, por mcio de tcrmo aditívo,

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funciunamentu dos serviços públicos ou au inleresse cuietivu;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII • ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VHI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X" coiTiportâr^Sc uc niouo iniuOucc ou coíiictor frâUuo uc cjuslcjucr naturozâ^
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n^ 12,846, de 1^ de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a iialureza e a gravidade da iiuraçãu cuiiieliua; \
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II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ^ '
IV - us danos que dela provierem para a Adiidnísii a^ão r úblita;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.2.2. A sanção prevista no inciso 1 do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centoj nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
apucauo ou t c.»puitd<ivd pv/i L|uaic|Ud ua:y iiii.»tiauiva.a iiu aiv. i.^./ ivt

14.33/2021.

14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art 155 da Lei
"í A /'7A'71 Vsn?>^ ti IC Tíl T\' \f \n o \MTA è » f̂ ^ A,/ W4/«Aft4/ pw i MyV •«(••• «o »-• 44Vt « V4<-> » V. « ( I * l W

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no§ 4- do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da fnnçã'^ administrativa, será de com-petência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.

14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão
seraplicadascumulativamentecom a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não excluí, em
hipótese alguma, a obrigação ue reparação iiilegrai uo liaiiu causado à Administração pública.

V
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14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art 156 da Lei 14.133/2021^3©*#''''^
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
iiiuinaçãu.

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos iil e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do aitigo 158 da lei 14.33/2021 será
composta de 2 (dois) ou.mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (trcs) anos de tempo de serviço no orgão ou entidade.

14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
eserá:
I - interrompida pela instauração do processo de .•■esponsabüizaçãc a que se refere o caput deste
artigo;
II • suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1- de agosto de
2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^
12.846, de 1^ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
uireilu para íaciliLar, eiicubrir ou uissiiiiuiai a práiÍLa uus aius itícilus pievisLus iiesla Lei ou paia
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no anibito do Pouer oxecuiivo icueiai.
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14.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do caput do art 156 da^
Lei 14.133/2021,0 Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as conseqüências da soma
Ue diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e uei ivaüus de cuiiLi alus disLiiiLus.

14.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.

14.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
cumpeiisalúria e pruinuva a exunçãu uniialeiai uu cuiilralu com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/2021.

14.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II • pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (umj ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise juriLiicâ prcViâi corn pG^iCicricirricritu ccuclusivc ciuânto sg CuiupritucntG uGS rcQuisitos
definidos neste artigo.

14.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art 155 da Lei
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à
Comissão de Licitação os seguintes documentos;

15.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região
sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da
Empresa e a atividade relacionada com o objeto.

15.1.3 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico-
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida:

a) Capacidade Técnico - Operacionai; Para atendimento à qualificação técníco-operacional
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o
órgão uu eiiUuaub da Auiiiinislraçâu Fúulka Diieia e liiüirela, Federai, Esladuai, Municipal uu du
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas.

b) Capacidade Técnico - Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-
profissionai, comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível
superior (engenheiro ou arquiteto) reconhecido pelo CREA detentor de Atestado de
Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os
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serviços foram executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAJ^
expedida por este conselho que comprovem ter o profissional, executado para o órgSÕ^
eüLiuade da Adinuiisliaçâo Púuiica Direia e liidireia, redeia!, Esladual, Muiiicipai uu du
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas.

15.1.4 A comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados fFRE) que demonstre a identificação
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado
no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissioiiãl.

15.1.5 É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este
que inabilitará todas as envolvidas;

15.1.6 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-proflssíonal
deverão ser os responsáveis peiu acumpaiiiiaiiieiáu ua execução dos serviços ue que iralani o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela Administração;

16. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

16.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da
empresa baseada nas condições seguintes;

a) Entenda-se como "último exercício social já exigível" o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do ano 2017, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão
1999/2014 - Plenário - TCU).

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índice riiiauceiru ulilizaiidu-se as fóniiuias abaixo, cujos i esulLadus deverão esiai de acordo com os
valores estabelecidos:

índice de Liquidez Geral (ILG)
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

ILG

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ILC)
Ativo Circulante

1LC = >= 1,0

Passivo Circulante

.joivciiciâ

Ativo Total

SO

>=1,0
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Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo - ^ ^

b.l) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativosà boa situação financeira menor
uu que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovai , considerados os riscos para a
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

b.2) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela
liciLaule, cuiiruriiie as fóriiiuias acima indicadas, expressando os valuies em Reais dos grupos de
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de
efetuar os cálculos.

16.1.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que
comprovem a boa situação financeira da mesma.

16.1.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de gi ande cii cuiaçãu ou;
c) Registrados na junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio

da empresa, na forma da Instrução Normativa n- 11. de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.

16.1.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na junta
Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas nu Estado do Maranhão, apresentação de
Certidão atualizada da jucema (Decreto Estadual n^ 21.040/05).

16.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui
lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,1.422/2013, IN
RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.

16.1.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação judicial ou Extrajudicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação,
quando não vier expresso o prazo de validade.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS.

17.1. O custo estimado da contratação máximo é de RS 2.349.580,44 (Dois Milhões, Trezentos e
Quarenta e Nove Mil. Quinhentos e Oitenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
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18. ANEXOS

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO III-ART

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2024.

Aprovo o Projeto Básico.

OAtWM^. A NOGUEIRA UMA
CMl

Cr««

Eng. Darwin Lima

CREA/MA N® 130733250-1

' Karolayne de Sousa Silva
Eiigeiilieiia Civü uu MuiiÍLÍpiu

Matrícula n® 3757-1

Secretária Municipal de Aaminístração e Finanças
r\ è n r> » /'*«/%«% >4

rui UtI Id II* U*t/ i.
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1. INTRODUÇÃO

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a fal

ta dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal conseqüência o

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e

etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento

humano e a sua produtividade.

A manutenção de estradas vicinais desempenha um papel fundamental no de

senvolvimento e na qualidade de vida das comunidades rurais. Essas estradas conectam

áreas remotas e desempenham um papel vital no transporte de pessoas, bens e serviços.

A falta de manutenção adequada pode levar a estradas em condições precárias, dificul

tando o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e comércio. Além disso, es

tradas vicinais bem conservadas promovem o crescimento econômico das regiões rurais,

permitindo o escoamento da produção agrícola e o acesso a novos mercados. Portanto,

investir na manutenção dessas estradas é crucial para melhorar a qualidade de vida das

comunidades rurais e promover o desenvolvimento sustentável.

Além disso, estradas vicinais bem conservadas são essenciais para o crescimen

to econômico das regiões rurais. Elas permitem o escoamento da produção agrícola e fa

cilitam o acesso a novos mercados. Isso impulsiona o desenvolvimento das comunidades

rurais, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida dos moradores.

Investir na manutenção das estradas vicinais é crucial para garantir a segurança e

o bem-estar das comunidades rurais. Isso inclui a realização de reparos regulares, a lim

peza e desobstrução das vias e a sinalização adequada. Além disso, é importante imple

mentar medidas de prevenção, como a drenagem adequada para evitar danos causados

por enchentes.

Em resumo, a manutenção adequada das estradas vicinais é fundamental para

promover o desenvolvimento sustentável das comunidades rurais. Ela melhora a mobili-
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dade, facilita o acesso a serviços essenciais e impulsiona a economia local. Portanto,

essencial que governos e comunidades invistam na manutenção dessas estradas, garan

tindo assim um futuro próspero para todos.

2. OBJETO

O objeto deste nortear as diretrizes para a manutenção de estradas vicinais na

zona rural do município de Dom Pedro no Estado do Maranhão, de acordo com os locais

definidos conforme demanda, pelos técnicos da Prefeitura Municipal.

3. JUSTIFICATIVA

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser recupera

da a infraestrutura básica rural nos trechos citados. O objetivo é tornar esses povoados

melhores estruturados e organizados, propordonando às famílias de agricultores os bene

fícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

Esta ação busca solucionar a redução dos custos de produção e a maior fluidez

para o abastecimento do mercado consumidor local e outras localidades, na qual fomen

tará um aumento da capacidade produtiva atendendo a alguns serviços sociais básicos, e

numa perspectiva geral também possibilita a melhoria de coleta de lixo, produção agríco

la, contribuindo para o desenvolvimento sustentável integrado.

4. CARACTERIZAÇÃO DAS ESTRADAS

As estradas a serem executados os serviços estão localizados na zona rural do

Município de Dom Pedro, conforme descriminadas na tabela a seguir tem-se a relação de

prédios públicos municipais.
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5. SITUAÇÃO ATUAL

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistència-téPhicd

e social é incipiente, o que se toma um forte motivo para o êxodo rural em direção aos

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à

insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente

o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. As vias a serem beneficia

das encontram sem infraestrutura, impossibilitando em alguns casos o tráfego de veículos

devido a presença de buracos.

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Essas atividades serão necessárias para o início da execução da uma obra compreen

dendo, entre outros, a segurança e identificação da obra com as informações básicas re

ferente ao projeto como:

6.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua os dados da

obra. As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso princi

pal do empreendimento, e suas medidas terão que ser iguais ou superiores a maior placa

existente na obra, respeitado as seguintes medidas: 3,00m x 1,50m.

As placas devem ser confeccionadas em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com

espessura de 1,25mm para placas laterais à rua.

Terão dois suportes e serão de madeira de lei beneficiada {7,5cm x 7,5cm, com altura li

vre de 2,50m).

A medição deste serviço será por unidade aplicada.
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6.1.2 execuçAo de depósito em canteiro de obra em chapa d£ madeira
COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.

Serão construídos barracões de obra em Madeirit nas dimensões de acordo com o orça

mento coberto com telha de cimento amianto, que servirá para deposito e administração

da obra.

As providências para obtenção do terreno para o canteiro da obra, inclusive despesas de

qualquer natureza que venham a ocorrer, são de responsabilidade exclusiva da contrata-

Quando do encerramento da obra, o local do canteiro deve ser completamente limpo, in

clusive com serviços de fechamento de poços e fossas, retirada de entulhos, baidrames,

fundações, postes, redes, etc.

Os escritórios e barracões devem ser construídos em chapas de madeira compensada

resinada, podendo, a critério da contratada e mediante a aprovação da Fiscalização, ser

construídos em outro tipo de material, sem ônus adicional para a Sanepar. Devem ser ob

servadas as condições de higiene e segurança do trabalho.

6.1.3 MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

A mobilização constituirá na colocação e montagem no local da obra de todo equipamen

to, material e pessoal necessário à execução dos serviços, cabendo também à Construto

ra a elaboração de layout de distribuição de equipamentos a ser submetido à apreciação

da Fiscalização. Vale salientar, que deverão também estar incluída no item mobilização,

os custos de transporte dos equipamentos, componentes a serem montados e todos

aqueles utilizados para a implantação das obras.

Os equipamentos deverão estar no local da obra em tempo hábil, de forma a possibilitar a

execução dos serviços na sua seqüência normal. A Construtora fará o transporte de todo

equipamento necessário até o local da obra.

A Construtora devidamente autorizada pela Fiscalização tomará todas as providências

Junto aos poderes públicos, a fim de assegurar o perfeito funcionamento das instalações.
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6.1.4 DESMOBIÜZAÇAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos

usados pela Construtora e só será iniciada após a autorização da Fiscalização.

Ao final da obra, a Construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utiliza

do, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da Construtora, ou utilizados

durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completa

mente limpas.

A mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos necessários à execução da

obra deverão integrar a relação de custos classificados na categoria Despesas Indiretas,

ficando, portanto o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na Plani

lha Orçamentária do Contrato.

6.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A obra será localmente administrada por um profissional do Executante, que deverá estar

presente em tempo integral e representará o Executante junto ao Contratante.

A função deste profissional deverá constar da A.R.T. Respectiva. Este "engenheiro resi

dente" será um engenheiro civil ou arquiteto versado na execução de obras similares. No

caso encarregado sua função será identificada na carteira de trabalho.

•  Engenheiro Civil, Encarregado ou Almoxarife.

Aplicação:

Mão de obra necessária para Administração da obra, formada pelos funcionários acima

citados para administração, controle e segurança da obra

Características Técnicas / Especificação;
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A. A contratada deverá manter funcionários (engenheiro e encarregados de obras) resi- /

dentes, com o cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do quadro de

funcionários da Contratada, durante todo o período da obra.

B. Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função, deverá ser entregue à Fiscaliza

ção num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

C. A Fiscalização poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, caso jul

gue necessário.

D. Caso a ausência do funcionário durante visita da Fiscalização não seja julgada proce

dente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura.

E. Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.) a Contra

tada deverá providenciar substituto durante o período.

F. O engenheiro responsável deverá estar presente sempre que a Fiscalização solicitar.

Observações:

o Não será justificativa de aditivo financeiro a prorrogação do prazo da obra em virtu

de do descumprimento do cronograma da obra.

Tipo: Demais Funcionários Administrativos e Técnicos

Aplicação:

Mão de obra necessária para Administração da obra, além do engenheiro e mestre de

obras supracitados. Inclui também visitas pontuais de engenheiros especialistas para de

terminadas especificidades.

Características Técnicas / Especificação:

A. O coipo administrativo será formado por equipe a ser dimensionada pela Contratada,

podendo possuir almoxarifes, apontadores, estagiários, vigilantes e todo aquele profissio

nal que julgar necessário.
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B, Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do corpo funcional da Contratada,

comprovado por carteira de trabalho.

0. A Contratada deverá prever visitas periódicas de profissionais técnicos gabaritados e

especialistas nas diversas áreas das obras (estrutura, elétrica, lógica, etc.) de forma a di

rimir dúvidas de execução bem como garantir a qualidade da execução dos serviços.

D. A Contratante ou a Fiscalização também poderão solicitar tais visitas, sempre que jul

garem necessárias.

Observações:

•  Equipamentos e Ferramentaria

Tipo; Uniforme

Aplicação:

Todos os funcionários deverão utilizar uniforme composto por calça comprida, camisa

com identificação da Contratada e calçado adequado.

Características Técnicas / Especificação:

A. Tais peças deverão ser sempre repostas de forma que sejam mantidas suas caracte

rísticas de segurança, de proteção e estética.

Equipamentos de Proteção Individual

Aplicação:

Todos os funcionários deverão utilizar os equipamentos de proteção individual adequados

às atividades e conforme às normas pertinentes.

Normas Específicas: Norma Regulamentadora NR-6

Características Técnicas / Especificação:
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A. Todos 03 equipamentos de proteção individual deverão possuir selo de^garantía do írt-

metro.

B. Serão de uso obrigatório, conforme disposto na Norma Reguíamentadora NR-6, os se

guintes equipamentos:

I. Capacete de Segurança

Para trabalhos em que haja risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos,

impactos contra estruturas e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do fun

cionário.

II. Protetores Faciais

Para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de

líquidos, bem como por radiações nocivas.

))). óculos de Segurança Contra Impactos

Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

IV. Óculos de Segurança Contra Radiações

Para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da

ação de radiações.

V. Óculos de Segurança Contra Respingos

Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da

ação de líquidos agressivos.

VI. Luvas e Mangas de Proteção

Para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas ou tóxi

cas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou

quaisquer radiações perigosas.
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B. Conforme o caso, as luvas serão de couro, lona plastificada, de borracha ou de neo-

prene.

VII. Botas de Borracha ou de PVC

Para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente quando na

presença de substâncias tóxicas.

VIII. Calçados de Couro

Para trabalho em locais que apresentem riscos de lesão dos pés.

IX. Cinto de Segurança

Para trabalhos em que haja risco de queda

X. Protetores auhculares

Para trabalhos realizados em locais em que o nível do ruído seja superior ao estabelecido

na NR-15, "Atividades e Operações Insalubres".

XI. Respiradores Contra Poeira

Para trabalhos que impliquem produção de poeira.

XII. Máscaras para jato de Areia

Para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia.

XIII. Respiradores e Máscaras de Filtro Químico

Para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos

em concentrações prejudiciais à saúde.

XIV. Avental de Raspa

Para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de ferros.
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Observações:

A Contratada deverá manter mínimo capacetes, na cor branca, para atender as visitas da

Fiscalização bem como da Contratante.

6.3. TERRAPLENAGEM.

Trata-se do movimento de terra necessário para amoldar as vias a serem pavimentadas,

constituindo-se em um conjunto de operações de escavação, transporte, disposição e

compactação de terras, gerando os cortes e aterros do empreendimento.

6.3.1. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO.

É utilizado para demarcar as extensões das vias. Este serviço consiste na marcação to

pográfica dos trechos a serem executados, locando todos os elementos necessários à

execução, constantes no projeto. Deverá prever a utilização de equipamentos topográfi

cos ou outros equipamentos adequados para uma perfeita marcação dos projetos e grei-

des, bem como para a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os

níveis estabelecidos nos projetos.

6.3.2. DESMATAMENTO. DESTOCAMENTO E LIMPEZA DE ÁREA COM ÁRVORES DE
DIÂMETRO ATÉ 0,15 M.

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, deslocamento

e limpeza compreende as seguintes unidades:

a)Tratores de esteira com lâmina frontal;

b)Tratores de pneus com lâmina frontal;

c)Pá carregadeira.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegeta

ção a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais.

EXECUÇÃO

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as

seguintes:
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a) Áreas compreendidas pelos offsets de corte e aterro, acrescida de 3 m de csdà la
do;

b) Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessá

rias às suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de

estocagem;

c) Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização.

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condi-

cionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam

os elementos de proteção ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas,

e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada peto corte de árvores e arbustos de maior porte, to

mando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções

nas vizinhanças.

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, li

nhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem

ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente

são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na pro

fundidade de 1 m abaixo do greide de terrapienagem.

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica,

deve ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do proje

to ou da fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar

pelo menos è 2 m abaixo do greide da plataforma de terrapienagem. Os buracos ou de

pressões ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas

de empréstimo, devidamente compactados.
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Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas aié,a profundi

dade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejá

veis.

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, de

vem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração

de materiais.

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplanagem, de modo a reduzir o de

senvolvimento de vegetação e de processos erosivos.

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser de

positados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização.

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado
em projeto.

CONTROLE E ACEITAÇÃO

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas visual

mente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e fo

rem consideradas satisfatórias pela fiscalização.

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set.

CONTROLE AMBIENTAL

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados

após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental compe

tente.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites

estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evi

tando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isola-
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mento, das operações de construção e a visibilidade dos motdi^tas, com^

precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e lim

peza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinaliza-

doras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas ativida
des.

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que
possível, para futuro uso da recomposição vegetal do taludes e de outras

áreas, conforme a necessidade;

d) não é permitida a queima do material removido;

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de

obras, devem ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas,

como aterro classe 2;

f) o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar

a abertura indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desma

tamento desnecessário;

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de

restos vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da fiscaliza

ção, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas

prevista nos serviços de manutenção ou plantio arbóreos e arbustivos, nos

locais ou áreas indicadas.

6.3.3. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE
1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS.

Serviços de escavação, incluindo remoção da camada vegetal, como remoção de solos

inadequados, de modo que tenhamos no final o greide de terrapienagem estabelecido no

projeto.

Estes serviços são classificados em material de 1® categorias de acordo com o material a

ser escavado;

Execução:

a) Aquisição da Área
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A aquisição da área da jazida será de responsabilidade da CONTRATANTE, seja através

de desapropriação ou de acordo com o proprietário.

A área deve estar livre e desimpedida para exploração pelo Construtor, em tempo hábil

para não ocasionar atrasos no cronograma da obra.

b) Elaboração de Plano de Exploração

O Construtor deve apresentar à Fiscalização, com a devida antecedência, para análise e

para ser submetido à aprovação, um plano de exploração da jazida, que contenha, mas

não se limite a definir:

- os processos de desmatamento e de escavação do solo de capeamento e destinação

dos materiais resultantes; preferencialmente, os materiais terrosos com matéria orgânica

devem ser estocados para posterior aplicação na recuperação da área, quando do fim da

exploração;

- o projeto geométrico da exploração, delimitando a área, a seqüência de avanço da es

cavação, os taludes provisórios e definitivos;

- o projeto dos acessos, mostrando os trajetos, as distâncias e a sinalização a ser implan

tada;

- o projeto de drenagem superficial, provisória e definitiva;

- o processo de correção de umidade a ser utilizado, inclusive indicando o manancial de

água;

- os processos de proteção de áreas expostas a chuvas, de modo a evitar encharcamen-

to e carreamento de materiais;

- o plano de recuperação da área degradada, incluindo revegetação, drenagem definitiva

O plano de exploração deve estar de acordo com o prescrito nestas Especificações.
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l  .
c) Licenças de Exploração \

Caberá ao Construtor providenciar, com a devida antecedência, todos os doèufneRtoíTe

licenças necessários para a exploração da jazida.

d) Desmatamento e Expurgo do Solo com Matéria Orgânica

O desmatamento e o expurgo da camada superior de solo contendo raízes e matéria or

gânica deve ser executado com antecedência em relação à escavação dos materiais a

serem utilizados na obra, de modo a evitar contaminação dos mesmos.

Os materiais resultantes dessas atividades devem ser carregados e transportados para

bota-fora ou estocados para uso na recomposição da área, de comum acordo com a Fis

calização.

e) Escavações

As escavações de Jazidas devem ser conduzidas pelo Construtor de acordo com o plano

de exploração aprovado pela Fiscalização.

Serão obedecidos os taludes e as cotas previstas no plano. Será obrigatório o esgota

mento quando as cavas acumularem água de chuva ou atingirem o lençol freático, impe

dindo ou prejudicando o andamento dos serviços. O esgotamento, dependendo das con

dições locais e do volume a esgotar, poderá ser efetuado manual ou mecanicamente.

Devem ser evitadas depressões que possam vir a acumular águas da chuva, ou exposi

ção de áreas que fiquem sujeitas a ressecamentos ou umedecimentos exagerados.

Nenhum material de empréstimo poderá ser retirado sem que esteja dentro dos limites de

tolerância da umidade. Se tal fato ocorrer deve-se providenciar a secagem ou umedeci-

mento do material, devendo estes processos serem aprovados pela Fiscalização. As jazi

das deverão ser protegidas contra entrada excessiva de água superficial.

O Construtor, nos casos cabíveis, deverá executar, rotineiramente, sondagens a trado

nas áreas a explorar, para reconhecimento dos materiais e dos seus teores de umidade
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antes da escavação, de modo a poder providenciar com antecedência o seu umedeci-

mento, caso necessário, com processos como "piscinas" ou outros julgados adeqciados^-"'

Durante o processo de escavação devem ser retiradas as raízes e materiais estranhos

porventura remanescentes.

Com intuito de reduzir ao mínimo o carreamento de sedimentos para as áreas circunvizi-

nhas às jazidas, evitando assim, turbidez e assoreamento dos cursos d'água, deve ser

implantado um sistema de drenagem, antes da operação das mesmas, que possibilite a

retenção destes sedimentos dentro da área do perímetro da área utilizada.

Todas as superfícies escavadas devem apresentar uma aparência satisfatória, com talu-

des regulares e drenagem adequada, a critério da Fiscalização

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na cava,

sendo o cálculo dos volumes resultante da aplicação do método das "médias das áreas".

A classificação do material de escavação será definida previamente pela fiscalização, ha

vendo uma especial atenção quando ocorrer mistura de categorias com limites poucos de

finidos.

Não serão computados excessos de escavação que venham ocorrer, sendo obrigatorie

dade da empreiteira a reposição do material que se fizer necessário, em condições técni

cas compatíveis com o projeto.

Receberão tratamento especial por parte da fiscalização, no que se refere a volume de

escavação, bem como de sua medição, as áreas localizadas de solo com baixo poder de

suporte.

Os serviços serão medidos pela categoria de material devendo incluir as operações de

escavação, mão-de- obra e encargos, bem como todos os eventuais necessários a com

pleta execução dos serviços.

EQUIPAMENTOS

Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviço são:
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-tratores de esteiras de porte médio equipados com lâmina frontal;

- carregadeiras frontais de porte médio;

Rubfica

- caminhões basculantes convencionais e especiais;

- equipamentos topográficos de apoio;

- equipamentos para ensaios tecnológicos.

6.3.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA EM
LEITO NATURAL.

A escolha do equipamento para carregamento, transporte e descarga dos materiais esca

vados, em bota-fora ou em outra área indicada pela Fiscalização, ficará a critério da Em

preiteira e terá sido definido no Plano de Escavação.

Durante a execução dos serviços poderá a Fiscalização exigir a remoção e/ou substitui

ção de qualquer equipamento que não corresponda aos valores de produção indicados no

Plano de Escavação, ou seja, por qualquer motivo, insatisfatório.

Os materiais obtidos das escavações serão empregados sempre mediante a autorização

da Fiscalização para os seguintes fins, conforme sua classificação:

^ solo vegetal superficial deverá ser removido para depósito previamente aprovado,

para uso futuro no plantio de grama nas proteções de taludes em solo e na recupe

ração paisagística.

V os demais tipos de solos poderão constituir-se no material para execução do ater

ro, devendo ter características uniformes e serão reaproveitados apenas os facil

mente compactáveis. Consideram-se impróprios para o preenchimento de valas to

dos os materiais instáveis (solos micáceos, orgânicos ou expansivos)

Na medida do possível, será sempre programado o uso do material resultante das esca

vações, imediatamente após sua remoção. Caso isto não seja possível, a Empreiteira de

verá preparar um local para estocá-los, conforme indicações da Fiscalização.
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As pilhas de estoque deverão ser localizadas de maneira que necessitem um mínimo de

transporte para os locais onde os materiais serão aproveitados, sem interferir, porém, coríi

o andamento da obra. O equipamento de transporte, os caminhos e distâncias devem ser

estudados pela Empreiteira e aprovados pela Fiscalização.

A acumulação nos estoques será feita por métodos que evitem a segregação de materiais

ou sua contaminação, a critério da Fiscalização. Somente quando aprovado pela Fiscali

zação, materiais escavados em áreas diferentes, que tenham caracteristicas idênticas, a

seu critério, poderão ser estocados na mesma pilha.

Na conclusão dos trabalhos, se ainda restar material nos estoques, a critério da Fiscaliza

ção, estes depósitos serão tratados como bota-fora, ou então serão as sobras levadas pe

la Empreiteira para os bota-fora já existentes.

Os materiais resultantes das escavações, inadequados para uso nas obras, a critério da

Fiscalização, serão depositados em bota-fora.

6.3.5. ATERRO COM AREIA FINA, COMPACTADO MECANICAMENTE, INCLUSIVE

AQUISIÇAO em depósito de material, exclusive TRANSPORTE.

As operações de execução de aterros compreendem:

- Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração,

compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a

construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem.

- Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos

materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir, eventualmente,

os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações

dos cortes ou aterros.

A execução dos aterros obedecerá, rigorosamente, os elementos técnicos fornecidos pela

Fiscalização e constantes das notas de serviço apresentadas no projeto de execução.

A operação de construção dos aterros será precedida da execução dos serviços de des-

matamento, destocamento e limpeza.
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Nos aterros as serem construídos sobre encostas com inclinação transversal acehíuãda, y
estas deverão ser denteadas com a lâmina de um trator de esteiras ou escarificadas^pro=-'

duzindo ranhuras acompanhando as curvas de nível. Quando a natureza do solo exigir

medidas especiais para a solidarização do aterro com o terreno natural, proporcionando

melhores condições de estabilização, a Fiscalização poderá exigir a execução de degraus

ao longo da área a ser aterrada. No caso de aterros em meia encosta, o terreno natural

deverá ser sempre previamente preparado em degraus.

O lançamento do material para a construção dos aterros deverá ser feito em camadas su

cessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu

umedecimento e compactação, de acordo com o previsto nesta Especificação. Para o

corpo dos aterros a espessura da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar

0,30 cm. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 cm.

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas:

- Para o corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3 % de tolerância, até se

obterá massa específica aparente seca correspondente a 95 % da massa específica apa

rente máxima seca (Ensaio de Proctor Normal).

- Para as camadas finais a massa específica aparente seca deverá corresponder a 100%

da massa específica aparente máxima seca (Ensaio de Proctor Normal).

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escari-

ficados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de

acordo com a massa específica aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo

para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto,

a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até

que o material escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se com

material importado toda a largura da referida seção transversal.
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A inclinação dos taludes de aterro, tendo em vista a natureza dos solos e as condições lo

cais, será fornecida pelo projeto.

Para a construção de aterros assentes sobre terreno de fundação de baixa capacidade de

carga, o projeto indicará a solução a ser adotada. No caso de consolidação por adensa

mento da camada mole será exigido o controle por medição de recalques e, quando pre

vista, a observação da variação das pressões neutras.

Os aterros-barragens terão o seu projeto e construção ftjndamentados nas considerações

de problemas referentes à compactação dos solos, estabilidade do terreno de fundação,

estabilidade dos taludes e percolação da água nos meios permeáveis. Constarão especi

ficamente do projeto.

Em regiões onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será admitida a

execução de aterros com o emprego destes, desde que prevista em projeto. O material

rochoso será depositado em camadas com espessuras inferiores a 75 cm. Os últimos

2,00 cm de aterro deverão ser executados em camada de. no máximo 30 cm de espessu

ra. A conformação das camadas deverá ser executada mecanicamente, devendo o mate

rial ser espalhado com equipamento apropriado e devidamente compactado por meio de

rolos vibratórios. Deverá ser obtido um conjunto, livre de grandes vazios e engaiolamen-

tos. O diâmetro máximo dos blocos de pedra será limitado pela espessura da camada. O

tamanho admitido para a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura da camada.

Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a execução de

aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto e protegidos por cama

das subsequentes de material terroso, devidamente compactadas.

A fim de proteger os taludes contra os efeitos erosivos da água serão executadas as

obras de drenagem e de proteção mediante a plantação de gramíneas, estabilização be-

tuminosa e/ou a construção de patamares.

Havendo a possibilidade de solapamento da saia em épocas chuvosas deverá ser a cons

truído enrocamento no pé do aterro.

^ A MOOUEIRA UMA
Cm

Cfm ia»rusfo.t



I  rí*

\  I
As saídas de água das banquetas laterais ou meios-fios conjugados com ̂ rjetas^revesti-
das, quando previstas no projeto, serão convenientemente espaçadas e aricocadasj^

banqueta e na saia do aterro.

Nos locais de travessias de cursos d'água, ou passagens superiores, a execução dos

aterros deverá preceder a construção das obras de arte projetadas. Em caso contrário,

todas as medidas de precaução deverão ser tomadas, a fim de que o método construtivo

empregado para a construção dos aterros de acesso não origine movimentos ou tensões

indevidas em quaisquer obras de arte.

Os aterros de cabeceiras de pontes, de cavas de fundações, de trincheiras de bueiros,

bem como, de todas as áreas de difícil acesso aos equipamentos usuais serão compacta

dos mediante o uso de equipamentos de menor porte, como soquetes manuais e sapos,

na umidade descrita para o corpo dos aterros.

Durante a construção, os serviços já executados deverão ser mantidos com boa confor

mação e permanente drenagem superficial.

EQuipamentos para Aterros

Na execução dos aterros deverá ser prevista a utilização de equipamentos apropriados,

de acordo com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos

prazos.

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-

escavo- transportadores, caminhões basculantes, motoniveladoras, rolos de compactação

(lisos, de pneus, pés-de-carneiro, estáticos ou vibratórios), rebocados por tratores agríco

las ou auto propulsores, grade de discos para homogeneização e caminhões-pipa para

umedecimento.

Em casos onde o acesso ao equipamento usual for difícil ou impossível, poderão ser usa

dos, a critério da Fiscalização, soquetes manuais, compactadores pneumáticos, placas

vibratórias ou rolos compactadores de pequeno porte.

Aterros com Areia r.„
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Em casos que requeiram reaterro especial com utilização de areia, deverâp ser observa-,
*s

das as seguintes considerações: ^ -

- A execução deverá obedecer, rigorosamente, as indicações de projeto específico.

- A areia deverá ser limpa, destituída de detritos, com o máximo de 5 % de material pas

sante na peneira 100 e permeabilidade da ordem de 1x10-2.

- O material deverá ser lançado em camadas horizontais de espessuras não superiores a

- A compactação poderá ser mecânica ou hidráulica, ou uma combinação de ambos os

métodos, a critério da Fiscalização.

- Deverá ser dada especial atenção ao método e à energia de compactação a ser empre

gada caso exista alguma estnjtura sob o atemo, visando não danificá-la.

- Em se tratando de reaterro de tubulações, os tubos deverão estar lastreados e travados

de modo a impedir seu deslocamento durante a operação.

6.3.6. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTA
ÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SO
LO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.

Os aterros devem ser executados em camadas sucessivas, com espessura solta, definida

pela fiscalização, em função das características geotécnicas do material e do equipamen

to de compactação utilizado que resultem na espessura compactada de no mínimo de 15

cm. O lançamento do material deve ser feito em camadas sucessivas em toda largura da

seção transversal e em extensões tais que permitam seu umedecímento e compactação.

Admitem-se espessuras de até 10 cm de espessura para as camadas do corpo do aterro

e do máximo 10 cm para as camadas finais de aterro, isto é, o último um metro.

As camadas individuais do aterro devem ser constituídas preferencialmente por material

homogêneo. Quando os materiais provenientes da escavação forem heterogêneos, os
24
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materiais devem ser misturados com emprego de grades de disco, motowveladBPas, a fim,

de se obter, ao final destas operações, a homogeneidade do material.

Quando existirem materiais em excesso provenientes da escavação, e optar-se pela utili

zação de execução de aterros com alargamento da plataforma, abrandamentos dos talu-

des ou for necessária à execução de bermas de equilíbrio, estas operações devem ser

efetuadas desde a etapa inicial do aterro.

Durante a compactação das camadas de aterro, o equipamento deve deslocar-se sobre a

camada de maneira a proporcionar a cobertura uniforme de toda área. A compactação

deve ser realizada com equipamentos adequados ao tipo de solo.

As condições de compactação exigidas para aterro e as variações de umidade admitidas

- a variação do teor de umidade admitido para o material do corpo de aterro é de ± 3 %

em relação a umidade ótima de compactação e o grau de compactação mínimo exigido é

de 95% em relação à massa específica aparente seca máxima conforme NBR 7182(1), na

energia normal;

- para as camadas situadas no último um metro, camada final de aterro, a variação de

umidade do material admitida é de ± 3% para as camadas iniciais, e de ± 2% para as três

últimas camadas, em relação à umidade ótima de compactação determinado conforme

NBR 7182(1), na energia adotada para compactação do material;

- o grau de compactação mínimo exigido para as camadas finais situadas no último um

metro é de 100% em relação à massa especifica aparente seca máxima, determinada

conforme NBR 7182(1), na energia adotada para compactação do material.

A energia de compactação a ser adotada deve ser a maior energia que o material empre

gado suporte, perante as condições dos equipamentos utilizados. Deve-se assegurar que

os valores obtidos para o CBR sejam superiores ou iguais ao previsto no projeto, bem

como as expansões sejam inferiores às especificadas também em projeto.

Execução
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O controle da execução é realizado através de ensaios e verificações m sítu, çonforme

especificado abaixo;

a) determinação do teor de umidade com umidímetro speedy conforme DER M145(6} ou

similar, imediatamente antes da compactação do material, a cada 150 m^, a umidade de

ve estar compreendida no intervalo de ± 3% e ± 2%, da umidade ótima para o corpo do

aterro e da camada final, respectivamente;

b) determinação da densidade aparente seca máxima e umidade ótima, conforme NBR

7182(1), a cada 1.500 m^ de um mesmo material do corpo de aterro e a cada 750 m^ de

um mesmo material das camadas finais de aterro;

c) determinação da massa específica aparente in situ conforme NBR 7185(8) e da umida

de in situ conforme DER M145(6) ou similar, na profundidade mínima de 75% da espessu

ra da camada, imediatamente após a compactação, e determinação do grau de compac

tação em relação aos valores obtidos no item b, uma determinação a cada 350 m^ de ca

mada compactada do corpo de aterro e a cada 250 de camada final de terrapienagem;

d) verificação da espessura do material solto lançado no aterro, e acompanhamento do

número de passadas do equipamento, ida e volta. A espessura solta e compactada deve

ser igual à estabelecida pela fiscalização. O número de passadas do equipamento é defi

nido em função do tipo de equipamento utilizado, das características geotécnicas do ma

terial e do grau de compactação exigido para a respectiva camada, O número de passa

das deve ser constante para camadas similares.

Materiais

Os materiais constituintes do aterro devem ser aceitos quanto ao CBR desde que:

- a análise estatística dos resultados de CBR realizada de acordo com a equação 3 do

anexo B, para conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresentem

CBR iguais ou superiores ao especificado em projeto, no mínimo iguais a 2%, quando se

tratar do corpo do aterro, e para camada final do aterro atenda ao especificado no item
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- OS valores individuais da expansão devem ser < 4%; para corpo de aterro e s para .

camada final; ou atender às especificadas em projeto, nunca superiores às fixadas-nesta

especificação;

- os materiais da camada finai devem pertencer aos grupos da classificação MCT, especi

ficados em projeto.

Grau de Compactação

O grau de compactação e umidade do material é aceito desde que:

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de aterro, valores individuais de grau de

compactação inferiores 95%, e a umidade esteja compreendida no intervalo de ± 3 %;

b) não se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactação in

feriores 100%, e a umidade esteja compreendida no intervalo de ± 2 %;

c) alternativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactação realiza

da de acordo com a equação 3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e no

máximo dez amostras, apresente grau de compactação maior ou igual a 95% e 100%, pa

ra as camadas do corpo do aterro e para camada final do aterro, respectivamente.

6.6. OBRAS DE ARTE CORRENTE.

Os bueiros, quer se tratem de obras moldadas in loco ou pré-moldadas, abrangem estru

turas de concreto armado cujo projeto deverá atender às diretrizes das normas NBR

6118/80 e NBR 7187/87. As recomendações descritas são prescritas na norma DNIT

025/2004 - ES Drenagem - Bueiros celulares de concreto - Especificação de serviço.

Para execução dos bueiros celulares de concreto deverão ser cumpridas as seguintes

etapas;

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras de arte cor

rentes, de acordo com o projeto executivo de cada obra.
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A locação será feita por instrumentação topográfica, após o desmatamento e regulariza

ção do fundo do talvegue. -- '

No caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural será executado o preenchi

mento da vala com pedra de mão ou "rachão", de modo a proporcionar o fluxo das águas

de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue.

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, será feita a lo

cação da obra com instalação das réguas e gabaritos que permitirão materializar, no local,

as indicações de alinhamento, profundidade e declividade do bueiro.

A escavação das cavas deverá ser feita em profundidade que comporte a execução do

berço adequado ao bueiro selecionado, podendo ser feita por processo mecânico ou ma

nual, após o que serão executadas as obras de fundação recomendadas.

A largura da cava deverá ser superior a do berço em pelo menos 50cm para cada lado, de

modo a garantir a implantação de formas nas dimensões exigidas.

Concluída a concretagem envolvendo o corpo do bueiro, bocas e alas, executar aterro

sobre o bueiro com material escavado, se de qualidade compatível.

Caso o material local não possua a qualidade adequada, o aterro será feito com material

importado de empréstimos de terraplanagem.

O aterro será iniciado com o espalhamento de camadas de espessura máxima de 20cm

sobre a laje do bueiro e junto ás paredes, compactadas com compactador manual "sapo

mecânico", tomando-se cuidado para não danificar as peças concretadas.

Este processo será contínuo até atingir 60cm acima da laje, e seguido de espalhamento e

compactação mecânicos.

A execução das bocas terá início pela escavação a fim de implantar as vigas frontais e as

soleiras, após o que, será feita a regularização do fundo e espalhamento do lastro.
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Concluído o lastro serão colocadas as armaduras das soletras e das alas, solidarizadas, e

concretadas a soleira e a viga frontal. ^

Colocação e escoramento das paredes interna e externa das alas.

Após a concretagem e a desmoidagem do bueiro será feito o revestimento das paredes e

do fundo.

Concluídos os trabalhos deverão ser corrigidos todos os pontos suscetíveis de erosão

com a realização de enrocamento e canalizações de acesso e saída dos bueiros.

Da mesma forma deverão ser tomadas as medidas capazes de controlar os possíveis as

soreamentos.

v' Controle da Produção

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos de prova de concre

to e das amostras de concreto e das amostras de aço estrutural, cimento, agregados e

demais materiais, de forma a satisfazer às especificações referidas.

O concreto cíciópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos pro

cedimentos da norma DNER-ES 330/97.

^ Controle Geométrico

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topo

gráficos, auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios.

Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com

as quais será feito o acompanhamento da execução.

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no pro

jeto em mais de 1%, em pontos isolados.

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem se situar no intervalo de ± 10% em re

lação à espessura de projeto.

Controle Qualitativo

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as caracte

rísticas de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de
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controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalizáÇÉo. Da

mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dQS disposi

tivos, acabamento das obras e enchimento das valas.

6.7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES.

6.7.1. DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

A desmobiíização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos

usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da FISCALIZAÇÃO.

Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instalações

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utili

zado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, ou uti

lizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues com

pletamente limpas.

A mobilização e desmobiíização de pessoal e equipamentos necessários à execução da

obra deverão integrar a relação de custos classificados na categoria Despesas Indiretas,

ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na Plani

lha Orçamentária do Contrato.

tyt.K HOOUEIKALMU
tngOTIwnCMI
CnamnUM-l



n • PLANILHA COMPARATIVA

PROPONENTE: PISFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADA» DE DOM PEDRO - MA
local: 0«4 PEOm - MA

StNAPI • (W2024 • MARANHto ORSE • QZfiOU ■ SERGIPE/ SEWFRA - 028 • CEARA/ SICR03 - 01/2024 - MARANMAO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO 06 uASXXOeRA. 114.08* (HORA) 901

rmi I câoiao | banco loescncAo

) DE ESTRADAS VKUUIS DE DOM PEDRO -

'PLACA INDiCATiv.ttDA OBRA
'a^RACiO DE OSR;^
mqbiuzacaò é DESMoauzACÃo de ãtmpAMefTO
M^LEAÇiO DE cGLUPAneNTO
DESIiiÒaiLlZAÇAo DE EQU PAMEN7'3
WMIHISTRACÁO DÃ OBRA
adwimetracAo local
«awcos D6 TBWtAPLENAOEM
UMPEZA MECANIZADA D€ CAMADA VECETAL, VEGETAÇiOE
PEauEiws Arvores (DiíMETRO C£ trcwco menor que
020 M). COM TRATOR DE ESTEIRAS AP_06I»18
ESCAVAÇAO E carga de MATERIAL DE JAZIDA COV TRATOR
DE 12T IW E CARREGADeiRA PE 3.J M-
TRANSPORTE COM CÁMINhAO BASCULANTE 06 10 M" •
íroooviaem revesIiMEniq primário
EXKUCÍO ECÕMPACTAÇiO DE ATERRO COM SOLO
.PREOOTÍiNANTEMENTE ARENOSO - B/CLUSVE SOLO,
ESCAvAQfo, CARGA £ TR«NSPQRTE AP U.2B19
«6RVIC08 OE REVÉOTMENTO PRIMMBO
AQUISiCto DÊ MATERIAL CE 1'CATEGORIA
ÉSCAVAÇÍCE CARGA Dè'M«TERWl CE JAZIDA COM TRATOR
DE ISTKWECAPREGADEIRADEMM'
TRANSPORTE CCÍM CAMINHÃO 9ASCULANTE DÉ 10M"-
BOCOVIA EM RELESDMENTC PRIMÁRIO
ESPAl HAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS
AF.l1/2iJt5

RBCUPEfu^to DE Áreas degradadas
REPARACto DE DANOS FlSCOS AO MEO AMBIENTE

PMÇO
UNITÁRIO C/ TOTAL (Rtl PROJETO PUÇO UNITARIO
BDIPROjeTO BASICO C/BOIATA

1».T02.gr
1 073.83

18629,94

JSL
in* Z2S Rt i77,» RS

m» uoó RS tSS2,42-51.
A*

UNO 000 RS 13641 76

_JS.
RS

0,00 RS 13 641.76 RS

MÊS s,co RI 50 774.12

_s_
RS

TS.M.Se RS

403979.» RS

2A937.aO RS

24937.S0 RS

504 984.36 RS

24937.53 RS

_?üí. -fJL

S.23 RS

12433,81

"12 433.8''"
182.322,se

152322.38

8702H8S

194 338.44 RS

472 855.84 RS

IJST.BSS.i»
521 443.12 RS

1X42812 RS

590 831.71 RS

44 987.55 RS

18.718.38

19710.58 RS

19.18 RS

4.87 RS

TOTAL S/

BOI
TOTAL DO

TOTAL

GERAL

COM BDl

PROJETO

BÁSICO

1.862.676,74 jrOTALS/BDt R$ 1.698.534,75
466.903.70 R$ 443.996,96

2.349.580,44

: TOTAL
GERAL COM

I BDl ATA
R$ 2.142.531,73

ld»l



DOM PEDRO

PROPONENTE: PMPEITURA MUNICr AL DB DOM PBMtO -MA

OBRA: MAHUTBNÇAO DE ESTRADA» DE DOM PEDRO • HA
LOCAL: DOM PEORO-MA

SINAPI - ro/202í • WARANHAO/ORSE • Q2i2024 - SERGIPE/SEINFRA • 023 CEARÂ/SICS03 • 01/2024 - HARANHiO
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO OEMiO-DE-OBRA 114 03* (HORA) EOÍ 28.14*

DCBCRRAO

MMUTÉMCÃÕ ÓE'ÔTWm víãml»

SERVIÇOa MCIAI»
Pl6pi«l W-ACAIIIOICATIVA DA OBRA

9 NAPI BARRACAQ CE oBf;Â

um CUMfTp iVMMiMtr

Rt tu3JS^^;n

W» itÀMfiê

1 44 96388 9KA9I

rnsm CPU-4

■■■
ETSl

1 52 4018CD8 9CRCQ

1 5.3 5914374 SICHCn

1 94

19

i.ei

10C674

C^-8

9NAPI

"Sôw"

moMpSaçAo e oesêloetBAçAo de EourMwro

waLii«;Aooeí:OuiPWiA&nq_ ~
* CEâMOaiLlZAC^ C£ áCLipAM^TO
«MWaTRACAO OA OBWA ^
ADNÍNlirftACAOLbcAL
WViÇOA DE TERWLfNAOEM'
LIM^A MECANIZADA DE CAMADA VEGETA^ VEGETAÇÃO E
PEQL^IAS ARvORE5 (D AMETUO DETRONCO QUE
3,73 h«], COM TRATOR DE ESTEIRAS AF,06/201fi

* ESCAVACAO E CAAQA DE MATERIAL DE JAZIDACOM TRATOR
DE 1 ?7 KW E CAFWEGADPRA HE 3v< HiP
TRANSPORTE COM CAMNHAÒ BASCULANTE DE 10 tf*
BODOVIA BA BEVESriMENTD PRtMÀRIQ
EXECUÇÃO ECOliPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO
WSCMINANTEMENTE ARENOSO EXCLUSIVE SOLO.

êSÇAVACAO. CARGA E TRANSPOíÍTÊ AP. 11/201©
MWVCOi PB fgVESTWEWTO PMÍ
AOUlSlÇAO C£ MATERIAL DE 1* CA!EDORJA
ESCAVAÇAD Ê CARGA DÉ MATERIAL DE JAZtQA COM TRATOR

DEi27KW€CARREGAOPRAOE3.AM'
TRÃN^RTE COM CAMNhAo BASCuIa^E DE 10 NP - *
R000V1A 9i1 RevESTiMfeWTD PRlMARjQ
ESPALHAMENTO DE NKATeflAL COM TRATOR DE EETBRAS

AP lliTOlfl

] fmtKRAÇAOOfAUM KOMOiOAft
REPARACAO de danos físicos AC UE10 AVEIENTE

2.2S R$ aei,A8 g$ *S5.9fl . H$

1ZIX> RS 1 IMTS RS 1 ASS.ai , RS

fts gggr.oo rs igca.ei , rs ^
RS 9mJ.Õ0 RS 12<33,»> ' RS T

RS 30 3S4,40lR< <Se07qB'R$ 137 723.S7

I  H mmjo

RS 0.S1 RS 0.36 RS 38 602.49

RS 3.71 RS 4.87 RS 63 108.43

RS 096 R$ 1,12 RS 452 4889?

RS 7,43 RS 9.37 RS 168 931.40

60 74696 RS

19 946B0 RS

403 976,36 RS

16.049.60 RS

IEE2Sa
RS l.mJB7341

RS 1521 RS 19,18 RS 478 301.2^
trr 24837.S0 RS

Bvn 504 984,38 RS

<Tp 24 037.53 RS

4.87 RS 118 450.12

112 RS 966 562.50

VALOR SB4 BOI ■

VALOR DO BOI*

VALOR TOTAL*

R11.099.934,79

RS 443.996,88

RS 2.142931J3

DdIs MBiBm, CtfttD» QumiR» 9 Deis WL OuinhwrtM • TrMi • Um Rnlt • totfnla • TrB» CMiavos

PétfníldiS
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FIs. n°

?TIim

DBBCWC*0
TRANSPCWTECOM «MINHíoaASQJLflNTEDE 10 kP- RODOVIA 6M
REVESTIMENTO PftlítARlO

AOUlSlÇiODE MATERIAL DEI'CATEGORIA
ESGAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAÜ» COM TRATOR OE 127 KW E
CAHRgGAOEBA DE 3,4 M°

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO OE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE AF.11«n9

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAU VEGETAÇAO E PEOÜÉNÁS
Arvores <diAmetro de tronco menor que q.zo h). com trator de
ESTEIRAS AFjaiTOta

ESPALNAMENTO CC MATERIAL COM TRATOR OE ESTERAS AF_1112019

BARRACAO CE OBRA |
REPARAÇAQ OE DANOS FlSlCOS AO MEIO AMBIENTE
PLACA INDICATIVA DA OBRA
oesmosaizaçAo de EOUIPAKENTO

MOBlLlZAÇtorê EÕUPAMENTÕ
foBI oWsl

^322C!EI3ICLAMKAÇAOtniA TOTAL

17469.73

16657.74

102566



IV ■ COMPOSIÇÃO OE BOI - AC^SÀO DE ATA

PPOPOKENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS OE DOM PEDRO - MA
LOCAL DOM PEDRO • MA

pPO D6 OBRA DO BiPRgEMDWEWTO
i  C»n>ftucSo PiScw ÜfttiMA. RfrdPvMA, F^nwlas 9 recap-eamanb e ̂ vlmêhttMo da yía» wtara»

IdesoneraçAo

SIM

CgnfcfmgJtgjgto^ojjbuttfwjnumq^ irya dejwr«nt^ da^aseje^Ateuto^are^^SS^
Sobre a ba9< de cálculo. d»fink a respectiva altquol» do ISS (ontro 7% ú 5%).

Siglas 1% Adotado! SHuaçâo I 1*Qusrtll | Môdio I 3" Qus?til

Admlnistfaçao Cant/al _

RIscc

Dgsp»sa> Flnsncayss

LUCfO
Trlb^rtos (impostos C0RN8 3.00%. s PIS 0.65%)

Tributos (ISS. variável de acordo com o município)

^S%_^_Oe8or^rB^g)

BOJ^SÊJ^Monora«g5ojF6rnj|^j^c^^^rcu^^^^^^^
BDl COM dMonvacio

AC 3.60% 3,80%

SG 0.32% 0,32%

R 0,50% 0.50%

DF 1.02% 1.02%

L 6.64% 6,64%

CP 3.65% 3.65%

ISS 2.50% 0.00%

CPRB 4,50% OK 0,00%

BOI PAD 20.09% OK 19,60%

26.14% OK

4,50%

O valor da taia do 8Di c definido em conformidade com a metodolo^a adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011« 2622/2013;

oni _ (1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) .
Ci-I)

Oeclero para ca devidos fins que. conforme legMIaçfto tribittlra murüoMl * Ppm ̂  cálculo para CoretniçAo de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias

Oedaro pari os devidos fbs que o regime de Contribuiçèo Previdenclárla sotre a ReceKa Bnda adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a aRematíva mais adequada para a Admmistraçáo Púbica.

Pá6lni4deS



Rubrica

V - ENCARGOS SOCIAIS - ADESÃO DE ATA
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

OBRA; MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO ■ MA
LOCAL: DOM PEDRO - MA

B4CAR0O8 SOCIAIS SOBRE A DE OBRA

COM OESONBtAÇÀO SEM OESONSIACAO

HORtSTA H I SENSALlSTA %

GRUPO B

INSS

SESI

SENAI

iNCRA

SE6RAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes
Trabalho

FGTS

SECONCI

GRUPO C

GRUPO D

Auxllio-Enfermldade

13° Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxilio Acidente de Tratidho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depésito Rescisão Sem Justa
Causa

Indenização Adicional

Total

Reincidência de A sobre B

Reincidência de A sobre Aviso

Prévio Trabalhado ♦
Reinadênoa de FGTS sobre

Aviso Prévio Indenizado

Total

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

B1
1

Repouso Semanal
Remunerado

17,88%

B2 1 Feriados 3,95%

0,87%

10,96%

0,07%

0,73%

1,50%

0,11%

11,11%

0,04%

47,22%

4,55%

0,11%

3,15%

2,61%

0,38%

10,80%

8,45%

0,03%

18,16%

0,11%

11,11%

0,04%

47,22%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

8,00%

1,00%

37.80%

17,88%

3,95%

0,87%

10,96%

0,07%

0,73%

150%

«II

20,00%

1,50%

1,00°A

%

0,60%

Z50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

8.45%

0,03%

18,18%

2,61%

0,38%

10,80%

TOTAL |A ♦ 8+ C + D)

8.79%

84,61%

3,52%

47,70%

18,26%

114,08%

7.17%

71,35%
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DCA lül.
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rubrica j

ART OBÇAV SERVIÇO
•._JM°J6«Í0240779817

INICIAL

1, RMponsávelTécrSeo

DARWIN CINSreN ARRUDA NOOUEIRA LMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

ConiratantB PREFBTURA MUNICiOAL DE DOM PEDRO

PRAfA TBXEIRA RtEUAS

Complsmsnta.

CIdads: DOM PEDRO

Bairro: CENTRO

UF:MA

RNP: 1307S»2H1

RaoMlo: 1SS00MS

CPFICNPJ: 0B.1S71SMIMI40

N». 72

CEP Í57S60M

Piavlsto de Urmlno: siMOoaa

Baáro: CENTRO

UP:MA CEP eSTSSOM

CoordenstMsGoogiSAcas: 4.03Sr7«. 44AS8648

Código: Mo EapaclHcado

CPF/CNPJ: M.iar.SSMMOiaO

Contrato: Nio aipacHIcado Celaórado em.

Valor RS B.OM.OO Tpo de contfBtarSa: l^saoa .Jurídica de DIrallo Púlilico

Açóo Institucional: Outroa

S. Dados ds Obra/Serviço

RUA Engenheiro Rui Mesquita N*: 386

Compismanto. Bairro: CENTRO

Cldado. Dom Pedro UF:MA CEP SSTSSOOO

Data de Inicia: ZOMOSM Piavlsto de tArmlno: SIMOSM CoorderaiMsGeogiSfieas: 4.03Sr7e.44AS8648

Finalidade: infiaastrutura Código: WoEapccncido

Poprtstano PI^EITURAMimiCIPAL DE DOM PEDRO CPF/CNPJ: M.ISr.SSMMOiaO

«.AtividadeTécnica

14 ~Eiaboiaçdo Quantidade Unidade

80.Pra|elo>OEOTECNIAEGEOLCCIADAENSENHARIA>OBRASDETERRA>DECeRASDE 1,00 ui
TERRA >«3319- TÇRRAPIENAGEM

M - Pnjiala > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVtÃRIA > #4.1.8 - DE BASE E 1,00 UI
SUB-BASE PARA RODOVIAS

38 - Elaeoracóo de oiçsmenio > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OE t.OO ui
TERRA > DE OBRAS DE TERRA >«31.1.9 -TERRAPLENAI^

35-ElatiorB40oaeoicamen1o>TRANSPORTES>1NFRAESTRUT\JRAROOOVlARUt>S4.1.6-DE 1.00 Uf
BASE E SUB«ASE PARA ROOCMAS

Apõe a conduato daa alNIdadeelâcnlceso pirtlaslonal dme procadar a belas daaiB ART

S. Obaarvaçóes

ART DE PROJETO E ORÇJWENTD REFERENTE A MANUTENÇÃO DE ESTRADAS ViafiAIS NA ZONA RURAL DO MUNICinO DE OCM
PEDR&MA.

8. Dacltfagâoa

• Dodaroqua edou cumprindo ae legras do aceeeiblldade pcevIstB nasnofnvsléGmcasdu ABMT, na tegieJoçto especifica e no decreto n.
5298/2004.

• Clãuaula Compromasõrla: Qufriquar confilo ou NHgio oilgbiado do prvaenie cohlrato, tiem como sua «rterprelaçAo ou exocuçèo, ssra reooNido por
arbitragem, de eoordo com a Lei no. 9.307. de 23 da eelembro da 1998, por melo rio CeiSra de Medegóc e ArbUragem - CMA vnoulado eo CreaSAA.
nos lermos do raspedivo legutamenlo de arbUragem que, eapreesamonle, as partss dsclaramconconlat.

7- EnOdada da Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

8. Aaainaluras

Ondaro serem ventedenea as Informacóos adma DARwatETHSTEw AiSAAWVtò^KiíEM^éiVItki.m.ut.az

1.^1 «B PREFEmiRAMUNICIPA^DE DOM PE^O -CHPJ. a^1l7.2SSmei-M
$, itrformacAc* . _

* A ART é vAJidd Ktnieflf* quaiMlo qulada, madBntg apr^sentagAo do ctunprovanle do pogamante ou conferência no Me do Cree.

Vbk>t da ART. R$ M.$4 RegMr»da am 04M2024 Vabrpago: mn.9* Nouo Númaro' B306M227

AauMMadedanMrr pedestrveifisada WR sRbc com d^piiitoa/. com < ctiave v<e3ire
Invwoem 2ro2a24»s1»d438por vi 177&4 130 36

WMW eiearna CTQ tv

UI

^BrtfirnaolD^crMmAorç

F«x (9e)?lQB-&5D3

:rea-ma



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ NO 06.137.293/0001-30
iibrica

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

ASSUNTO: Contratação de empresa para a Recuperação de Estradas Vicinais do muflldplo'
de Dom Pedro/MA

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos: Recuperação de Estradas Vicinais do município de

Dom Pedro/MA.

li - OA SÍNTESE PROCESSUAL

inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado na cotação dos Engenheiros Civil Darwin Einstein Arruda Nogueira Lima

- Engenheiro, CREA n® 130733250-1 e a Karolayne de Sousa Silva - Engenheira Civil do

município. Matrícula n® 3757-1.

A partir da Tabela SINPAPI (Sistema Nacional de Pesquisas e Custos) do Estado

do Maranhão, SINAPI - 03/2024 - MARANHÃO/ ORSE - 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028

- CEARÁ/SICR03-01/2024 - MARANHÃO, foi realizado o cálculo com base entre os valores

obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da contratação

em tela, chegando-se ao valor TOTAL estimado R$ 2.142.531,73 (Dois Milhões, Cento e

Quarenta e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e Setenta e Três Centavos)

IV - DA CONCLUSÃO

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 6S.76S-000.



Fls, n"

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
ubrica

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análiec

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 2.142.531,73 (Dois Milhões, Cento e Quarenta e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Um

Reais e Setenta e Três Centavos) que será utilizado como critério de aceitabilidade de

preços para o processo licitatório e como base para a emissão da disponibilidade

orçamentária.

Dom Pedro (MA), 05 de junho de 2024.

AkvxxxjO- iCacLla
Ranna ̂ dija Silva Cunha

Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

OFÍCIO N° /2024 - SEMAFIN

RuUtica

À EMPRESA

G. A. AGUIAR LTDA

CN PJ N" 21.561.449/0001 -07

ENDEREÇO: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, N® 208, CENTRO, BACABAL - MA.

E-MAIL: üil.aüuiar2ü08@holmail.coín. Telefone; (99) 98429-9244

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024 CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N" 002/2023 - CPL/PMMS, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012108/2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA/MA.

Senhor Fornecedor,

Com fulcro nos art. 31 e 32 do Decreto Federal n" 11,462 de 31 de março de 2023 e nos

art. 82 ao 86 da Lei Federal n" 14,133, de 01 de julho de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre o

interesse em compor a Adesão á Ata de Registro de Preços n° 001/2024, Concorrência Eletrônica n°

002/2023, do Município de Marajá do Sena/MA, como órgão não participante pelo Município de Dom

Pedro/MA.

A referida adesão visa á Contratação de pessoais) jurídica(s) para execução dos

serviços de manutenção e recuperação de estradas vícínaís nas diversas localidades da zona

rural, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

Seguem em anexos os itens, quantitativos, valores e cronogramas de execução,

respeitados os quantitativos máximos definidos no Art 01, § 3° do Decreto n" 9.488/2018.

O valor total da presente contratação será de RS 2.349.580,44 (Dois Milhões, Trzentos e

Quarenta e Nove Mil, Quinhentos e Oitenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Ressaltamos que os serviços deverão ser prestados no Município de Dom Pedro - MA, nos

locais indicados e nas formas indicadas nos projetos em anexo.

Nesse sentido, formulamos consulta a Vossa Senhoria acerca de interesse em contratar ou

não com o Município de Dom Pedro - MA.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Solicitamos, ainda, caso decida em firmar contrato nos moldes acima estabeleei^s, que

nos responda formalmente. Na resposta a ser enviada, caso decida por firmar contraio, encaminhe-nos

os documentos de Regularidade Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Qualificação Econômico-

Fíaanceíra e Qualificação Técnica.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail;

licitacaodom pedro/â! umail. coin.

Atenciosamente,

DOM PEDRO (MA), 27 DE JUNHO DE 2024,

SONU Lli^IA LOPES F^ITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N" 004/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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ANEXO I \

JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser recuperada a infraestrutura básica

rural nos trechos citados no projeto básico. O objetivo é tomar esses povoados mais bem estruturados

e organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos minimos,

necessários à fíxação do homem no campo. Esta ação busca solucionar a redução dos custos de

produção e a maior fluidez para o abastecimento do mercado consumidor local e outras localidades,

na qual fomentará um aumento da capacidade produtiva atendendo a alguns serviços sociais básicos,

e numa perspectiva geral também possibilita a melhoria de coleta de lixo, produção agrícola,

contribuindo para o desenvolvimento sustentável integrado.

Constatou-se que (» valores registrados na Ata de Registro de Preços foram obtidos através de um

processo licitatório competitivo, garantindo preços compatíveis e vantajosos em comparação aos

praticados no mercado. A adesão a esta Ata permite ao Município realizar serviços com preços

previamente negociados e ajustados às condições de mercado.

Com efeito, a adesão à Ata permite que o Município evite a descontinuidade dos serviços públicos

essenciais, uma vez que a disponibilidade dos serviços será garantida conforme a demanda, evitando

situações de desabastecimento.

Não bastasse isso, a utilização da Ata de Registro de Preços proporciona maior agilidade no processo

da prestação dos serviços, uma vez que elimina a necessidade de realização de novo processo

licitatório, possibilitando a pronta resposta às necessidades emergenciais do Município.

Diante do exposto, a adesão à Ata de Registro de Preços N" 001 /2024, a ser firmada com a empresa

O. A, AGUIAR LTDA, se justifíca plenamente pelo atendimento às necessidades do Município, piela

vantajosidade dos preços registrados e pela eficiência administrativa proporcionada pelo mecanismo

de registro de preços.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65 765-000.
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Solicitamos, portanto, a anuência do órgão gerenciador para a efetivação da adesão à referida Ata,

conforme Anexos das Planilhas, observando-se todas as normativas legais aplicáveis.

DOM PEDRO (MA), 27 DE JUNHO DE 2024.

SÔNIA LÚCi(a LOPES JEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N° 004/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.
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OFÍCIO N° J^3 /2024 - SEMAFIN y

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E IIRBANISMO DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENAS/MA.

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024 CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N° 002/2023 - CPL/PMMS, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012108/2023,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA/MA.

Sr. Silas Faustíno da Silva,

Com fulcro nos art. 31 e 32 do Decreto Federal n" 11.462 de 31 de março de 2023 e nos

art. 82 ao 86 da Lei Federal n" 14.133, de 01 de julho de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços da Concorrência supracitado, realizado pela

Prefeitura Municipal de Marajá do Sena/MA, nos quantitativos delineados em anexo.

A referida adesão visa à Contratação de pe$soa(s) jurídica(s) para execução dos

serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona

rural, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

Ressaltamos que a referida adesão é subordinada aos itens necessários para utilização pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças deste Municipio, conforme quantitativos em anexo,

nos termos da legislação respectiva.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o oficio de

autorização para utilização da Ata de Registro de Preços. Para qualquer necessidade da contato,

disponibilizamos o endereço de e-mail: licitacaodompedrofâiumaií.conr

Vai em anexo descrição detalhada dos itens a serem aderidos, justificativa da adesão

e documentação técnica.

Atenciosamente,

DOM PEDRO (MA), 27 DE JUNHO DE 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES felTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA 004/2021

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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ANEXO I

Rubrica

JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser recuperada a infraestrutura básica

rural nos trechos citados no projeto básico. O objetivo é tomar esses povoados mais bem estruturados

e orgamzados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos,

necessários à fixação do homem no campo. Esta ação busca solucionar a redução dos custos de

produção e a maior fluidez para o abastecimento do mercado consumidor local e outras localidades,

na qual fomentará um aumento da capacidade produtiva atendendo a alguns serviços sociais básicos,

e numa perspectiva geral também possibilita a melhoria de coleta de lixo, produção agrícola,

contribuindo para o desenvolvimento sustentável integrado.

Constatou-se que os valores registrados na Ata de Registro de Preços foram obtidos através de um

processo licitatório competitivo, garantindo preços compatíveis e vantajosos em comparação aos

praticados no mercado. A adesão a esta Ata piermite ao Município realizar serviços com preços

previamente negociados e ajustados às condições de mercado.

Com efeito, a adesão à Ata permite que o Município evite a descontinuidade dos serviços públicos

essenciais, uma vez que a disponibilidade dos serviços será garantida conforme a demanda, evitando

situações de desabastecimento.

Não bastasse isso, a utilização da Ata de Registro de Preços proporciona maior agilicb)^^ no processo

da prestação dos serviços, uma vez que elimina a necessidade de realização de novo processo

licitatório, possibilitando a pronta resposta às necessidades emergenciais do Município.

Diante do exposto, a adesão á Ata de Registro de Preços N° 001/2024, a ser firmada com a empresa

G. A. AGUIAR LTDA, se justifica plenamente pelo atendimento às necessidades do Município, pela

vantajosidade dos preços registrados e pela eficiência administrativa proporcionada pelo mecanismo

de registro de preços.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Solicitamos, portanto, a anuência do órgão gerenciador para a efetivação da adesão à Ata,,

conforme Anexos das Planilhas, observando-se todas as normativas legais aplicáveis.

DOM PEDRO (MA), 27 DE JUNHO DE 2024.

SÔNIA LÜCÍ/i^^LOPES FEITCí^A MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N" 004/2021

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Dom Pedro <licitacaodompedip@gmaíl.com>

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 001/2024 , ORIUNDA DA \
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ ̂
SENA-MA.

Dom Pedro <lidtacaodompedro@gmaíl.com>
Para: gil.aguiar2008@hotmail.com

27 de junho de 2024 ás 17:07

Boa tarde, segue a Solicita^ a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 . ORIUNDA DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA-MA.

4 anexos

^ Oficio - Empresa.pdf
" 901K

^ PLANILHA COMPARATIVA DE ADESÃO.pdf
" 359K

PROJETO BASICO.MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.pdf

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES PARA MANUTENÇÃO.pdf



^ Gmail

/Fls. n° -'f 0-L

Dom Pedro <licitac3odompedtP@gmail.com::^]^j|g^
Rubrica

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 , ORIUNDA DA X
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO
SENA-MA

Dom Pedro <licttacaodompedro@gmail com>
Para: licitacaopmms@gmail.com

27 de junho de 2024 às 17:10

Boa tarde, segue a Solidtaçào a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 , ORIUNDA DA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA - MA.

4 anexos

PLANILHA COMPARATIVA DE ADESÃO.pdf
" 359K

fP, PROJETO BASICO.MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS.pdf
" 324K

B Oficio - Prefeitura.pdf
773K

an MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES PARA MANUTENÇÃO.pdf
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Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gniail.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2024 , ORIUNDA DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO
SENA - MA

CPL-PMMS <licitacaopmms@gmail.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

Senhores, boa tarde, segue em anexo, o aceite na referida adesão.
("ftiTíj cí/íS *1' tCf.i^i i-S .*u;ul'0)

3 de julho de 2024 ás 15:01

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA - MA
AVENIDA DEPUTADO CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO

marajadosena.ma.gov.br i @marajadosenaoficial
CNPJ 01.555.070/0001-79

Termo de Aceite - Prefeítüra.pdf
tJ 'íaiv/

https;//mail.google.com/mail/u/1/?ík=efM4c32a2&view=pt&seafch=allipefmmsgl(J=ms9-f1803581B5853ei01324&simpl=msg-f 18035818685361... 1/1
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Ofício n- 010307/2024 - SEMOB/PMMS

Marajá do Sena - MA. 03 dc julho dc 2024.

À Sra.
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secreiária Municipal de Administração e Finanças
Dom Pedro/MA

ASSUNTO: Termo de Aceile de Adesão à ATA DE REííISTRO DF. PREÇOS N"
001/2024. decorrente da Concorrência Pública .sob o n" (l()3/2023-CPI./PMMS.

Sr. Secretario,

Fm atenção à Solicitação de Adesão à Ata dc Registro de Preços, conforme Ofício n°
123/2024. de que trata a Concorrência Pública n'' 003/2023-CPL/PMMS e Ata de Registro de
Preços n" 001/2024. que tem como objeto o Registro dc Preços para evcniual c<mtrataçao do
empresa para execução dos serviços de manutenção e recuperação dc estradas sácinais nas
diversas localidades da zona rural de Marajá do Sena - MA. AUTORIZO a Prefeitura
Municipal dc Dom Pedro/MA. a ADERIR, na forma de "carona", ã .Ata dc Registro desta
Prefeitura Municipal dc Marajá do Sena - MA.

Acrescentamos que foi consultado ao beneficiário da referida Ata dc Registro dc
Preços n° 001/2024. a empresa C. A. AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ n°
2l.561.449/000i-07. a qual maiiifeblou formalmente favorável a aceitação na prestação dos
serviços decorrente da referida adesão, nos lermos da ARP n" 001/2024 cuja a empresa é
detentora do registro.

A referida adesão deverá observar a.s descrições do objeto da licitação em referência,
os termos do edital, anexos e em especial a minuta do contrato, adequando-se o texto à
inerência natural do ente municipal aderente bem como todas as disposições legais da Lei
Federal n" 8.666/93.

Atenciosamente.

SILAS FAUSTINO DA SILVA

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
PORTARIA NCPC 005/2021 - GAR/PMMS

AVKMDA DEP. césar BANDKItCV. S/N - CENTRO
iiiuriijiidoson;i.imi.gin.lir| ifiirelL-iluraiiwrniiuloscnii
CNPJ: ni.<s5.(r(i'(i(i(ii-7y



03/D7/2024,15:47 Gmail - AOESAOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001/2024 , ORIUNDA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/..

Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaíl.com>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024 , ORIUNDA DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO
SENA-MA

CPL-PMMS <licjtacaopmms@gmail.com>
Para: Dom Pedro <lidtacaodompedro@gmail.com>

Segue em anexo, conforme solicitado.

3 de julho de 2024 às 15:17

fi CP003.23 - SRP Estrada Vtcinal.pdf

|Tfivlo Cias mensagens anteriores ocoitoj Rubrica

htlp#://mall.9oogle.com/mail/u/1/?lk=6Md4c3282&vww=pt4searcti=all&permmsgld=msg-fl803582839297334698&simpt=rTS9-f 18035828392973... 1/1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ÜOl/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI210K/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0H2/2023 ■ CPL/PMMS
Rubrica

Pelo presente insmirnento. a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ÜRBANISMd>
com sede à Rua Dep. César Bandeira, s.'n. Centro, em Marajá do Sena - MA. neste ato
representada pelo seu Secretário o Sr. Silas Faustino da Silva, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da.s Secretarias Municipais,
considerando o CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023 - CPL/PMMS, para
RliülS TRO DL PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada no dia
19 de dezembro dc 2023 indica como vencedores a empresa ü. A. AGUIAR LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 21.561.449/0001-07, dc acordo com os autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 012108/2023.

RESOLVE:

Registrar os preços dos scr\'iços propostos pela empresa G. A. AGUIAR I>TDA, inscrita no

CNPJ .sob o n" 21.561.449/0001-07, estabelecida na Rua Manoel Alves dc Abreu, n" 208,
Centro. Bacabal - MA, representado por seu proprietário o Sr, Gilvan Araújo Aguiar,
portador do RG sob o n" 00009470399X.X SFSP/MA c CPF sob o n" 634.288,733-00, nas
quantidades estimadas, dc acordo com a classificaçào por cla(5) alcançada(s). por item,
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório c as cunsianics desta Ala dc
Registro de Preços, sujcilando-sc as partes às normas estabelecidas nas Leis Federais n"
8.666/93, bem como os Decretos Municipais n" 006,' 17 c 003/2021.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação dc
pcssoa(s) jurídica(s) para execução do.s serviços de manutenção c recuperação dc
estradas vicínais nas diversas localidades da zona rural de Marajá do Scna/MA,
especillcados no Anexo I do Edital da Concorrência Pública n" 002/2023 -
CPL/PMMS, que passa a lazer pane desta Ata. juntamente com a documentação e
proposta dc preços aprcscntado-s pelas licilanlcs vencedoras, conforme consta nos
autos do Processo Administrativo n" 012108'2023.

1.2. B^le instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantcs promover as aquisições dc
acordo com suas necessidades.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ala terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua a.ssinalura.

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gcrenciamenlü deste instnimento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E URBANISMO.

3.2. A presente Ala dc Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração
Pública, Direta ou Indireta, do Município de Marajá do Sena - MA.

4. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro dc Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração

Municipal relacionadas no ubjcio deste Editai.

AVENIDA OEP. CÉSAR BANDEIRA. S/N - CENTRO
marajacjetHU.ma.gov.br | ^praieituramarajaclosena
CNPi: 01.5SS.070/0001-79 6^
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4.2- Os órgãos c enlidades parricipanies da Ata de Rcgisiro dc Preços deverão apr^entar
suas solicitações dc aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que tormalínrâ
por intcnuédio dc instrumental contratual ou emissão de nota de empenho dc despesa
ou autorização de compra ou outro iiistruinento equivalente, na fomia estabelecida no
§ 4® do an. 62 da l.ei n" X.666/d3, c procedcrii diretamente a solicitação com o
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pago.s serão
aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam>se aos contratos as disposições pertinentes da Lei l-'edcral n" X.666, de 2! de
juuho de 199.3, suas alterações posteriores c demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos c cntidade.s participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão
gerenciador informado a respeito dos processos dc aquisições por meio dc registro de
preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes da.s aquisições, para a ancxação
ao respectivo processo dc registro.

4.6. A Ala dc Registro dc Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão dc "Órgão nào-
participantc ou carona", conforme Decreto Municipal n" 006/2017 c Lei Federai n"
8666/93.

4.7. A Ata dc Registro dc Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame
iicitatório. sendo que .serão denominadas "Órgão nào-participantc ou carona".

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do rcgisiro dc preços, quando dcsciarem
fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifc.star seu interesse mediante
consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item c a quantidade
desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ala, para que este
verifique a po.ssibilidadc de uiili/ação da Ala dc Registro de Preços, com os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem dc
classificação.

4.9. Caberá ao fornecedor benoficiáno da Ata dc Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço,
independentemente do.s quanlitativo.s registrados em Ata. desde que este serviço não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.10. Caso o fornecedor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços não concorde,
deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade dc atender, sendo
então comunicado ao "órgão não-participanlc ou carona" a impossibilidade dc sua
adesão á Ala dc Registro dc Preços. Caso ele concorde, deverá encaminhar
correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da correspondência no
processo.

4.11. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Tcmto de Adesão do "carona" e o
respectivo apostilamenio em Ata de Registro de Preços dos "órgãos nâo-partieipantes
ou carona", pam futuro ucalamcnio dos pedidos.

4.12. Apôs assinatura do Termo dc Adesão, deverá ser providenciada a publicação
do extrato na imprensa oficial, c as cópias dos documentos deverão ser anexados ao
processo que originou o registro dc preços.

4.13. As aquisições ou conlraiuçòes adicionai.s a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório c regi.strados ita ata de rcgisuo de preços para o
òrgàü gerenciador e órgãos participantes.

4.14. 0 instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente da.s
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo dc cada item registrado na ata dc registnr de preços para o órgão

AVEWOA DCP. CCSAH BANDEIHA, S/N - CENTRO
m»r8i«iÍMen*.ma.fov.br | ^prefeituramarsfachHena
CNPJ; 01.5SS.070/0001-79
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gerenciador c órgãos participantes, indepcndcnicmcnic do número de órgão^não
participantes que aderirem.

4.15. .Após a autorÍ7.aV'àu do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo
de vigência da ata.

4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que cs.se
produzir, não respondendo pelas cvcntuai.s irregularidades do procedimento liciiatórío.

4.17. Compete ao "órgão não-participantc ou carona" o.s atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo íomccedor das obrigações contratualmente a.ssumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do dcscumprimento de cláusula.s contratuais, cm relação às sua.s próprias
contratações, informando a.s ocorrências ao órgão gerenciador.

4.18. O Município dc Marajá do Scna/MA através do órgão gerenciador não
responde pelos atos do órgão carona.

5. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, as espccificdçòcs dos produtos, os quantitativos, marcas,

empresas benctlciárias c represcnlanlos legais. cncomram-.sc cicncados no ANEXO
ÚNICO da Ata dc Registro dc Preços.

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. Conforme Projeto Básico.

7. DA REVISÃO DE PREÇOS
7.1. Os preços registrados manter-sc-âo inalterados pelo periodo de vigência da presente

Ata. admitida a revisão no caso dc desequilíbrio da cquação-tlnanceira inicial deste
instrumento.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, manicndo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços dc mercado, o Órgão
Gerenciador, solicitará 3o(s) Fomcccdor(csl. mediante correspondência, redução do

preço registrado, dc forma a adcquá-lo no mercado.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata dc Registro do Preços poderá .ser cancelada dc pleno direito, pelo
Órgão Gerenciador, quando:
8.1.1.0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

Preços;
8.1.2.0 preço registrado sc apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negtKiaçòes para sua redução, com as empresas registradas na Ata;
8.1.3. Houver .solicitação dü(s) Òrgào(s) Panicipamc(s). devidamente justificadas, cm

razão de inexeeuçào parcial ou lota) de ordem dc fornecimento decorrente deste
registro;

8.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas c justificadas pclo(s)
Órgãos Participimte<s) ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.5. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado dc cumprir as exigências desta Ata de Registro dc Preços.

AVENKM MP. CESM BAMOEHtA. S/N - CENTRO
rnafiladosena.tna.iov.br t 9prefMuratnara|adosef>s

CNPI: 013S5.070/0001-79
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8.2. Ocorrendo cancciamcnio do preço rcgi.strado, o(s) Fomcccdortcs) serát^O^
comunícado(s) fomulmenle. através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata. após sua ciência.

8.3. No caso de recusa do Fornecedor em dor ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

8.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facuhaitdo-se a este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

9. DA PUBLICAÇÃO
9.1. O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do

Município e no quadro dc avisos da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena - MA.
após sua assinatura, nos termos da legislação Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10 1. Todas as alterações que sc fi7crcm necessárias serão registradas por intermédio

de lavratura dc Termos Aditivos ou Apostila mcnios, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o ca.so.

10.2. Integra esta Ata. o Fdilat dc Concorrência Pública n° 002/2023 •

CPL/PMMS e seus anexos e us propostas das cmpresa.s rcgistrada.s nesta Ata.
10.3. Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos caso cm que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e o

Decreto Municipal n" 006/17.

II. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca dc Paulo Ramos. Estado do Maranhão, com

renúncia expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja. pani dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

1 1.2. E por estarem, assim, justas c contratadas, os partes assinam o presente.

Marajá do Sena - M A. 02 de janeiro dc 2024.

ÓRGÃO GERENCIADOR: EMPRESA REGISTRADA:

UC'
"iXmunictfSECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E URBANISMO

Silas Fuuslinodu Silva

Secretário Municipal

lAR LTDAG. A. AGUIAR LTDA

CNPJ n" 21.561.449/0001-07

Gtivan Araújo Aguiar
RG n" 00009470.T998-8 SESP/MA

CPF n" 634.288.733-00

Proprietário

AVENIOA HP. CÉSAR BANOCtRA. S/N - ONTRO
maraj^downa.ma.gov.br | ^prefeituramarajadosena
CNPJ: 01.5S5.070/0001-79



SEMOB

SECRETARIA MUNICIPAL

OE 06RAS

'S— MARAJA"-' ^1^^ ^s.
jÇ^ DO SENA ^ ^

NOVO TEMPO fhibnu:, ..£,Í_V P|g^ pO

ANEXO A ATA DO SRP N' 001/2Ü24

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"()01/2ü24
CONCORRÊNCIA PÜBLICA N" (K)2'2023 - CPI./PMMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0l2108'2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Rubrica

Este documento é parte integrante da Ala dc Registro de Preços n" 001/2024, celebrada entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, c a empresa que teve seus

preços registrados, em face á realização da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 002/2023 -
CPL/PMMS.

OBJETO: o Registro dc Preços para eventual contratação dc pcssoa(s) jurídica(s) para
execução dos serviços dc manutenção c recuperação dc estradas vicinais nas diversas
localidades da zona rural dc Marajá do Scna>'MA.

QUADRO I - DADOS DA(S) EMPRESA(S)

EMPRESÂToTa. AGUIAR LTDA
CNPJ:2l.56l.449/000l-07 | Telefone/Fax; (99) 911429-9244
Endereço: Rua Manoel Alves de Abreu, n® 20K. e-maíl: gil.aguiar2008<<$hotmail.com
Centro, Bacabal - MA. 1

QUADRO 2-SERVlÇOS REGISTRADOS

P1.ASII.KA nRCAMRVtÀRIA

I tTE.U CÓDJCO RKFEKfcNCIA DFJKTRICAO tS» QTD
frrro Frffa

IIbMiío UnllArto
: «e« BOI c«ai BDI

FRF.cn

TOTAI.

1.1 CPí;-i

1.2 932UT

SCRVlÇOSINI(.'IAIS

PLACA INDKT.MIVA DA

OBRA

HAKRAC Ao 1)1 OHKA

RS

16.W1.it

161." 451."
RS RS RS

1.154,11 I.4S5,R1 34 «9,44

2.1 CPU.2

J.2 CPU-2

3.1 CPU.3

MOBII.IZACAU e
RE.SMOBIl.l7.yV(.'AO De
EQLIPAMESTO
MOHÍÜAÁCÁiT OS
JÇiLIPAMLNTO
m--SMÕKlLU'ACAO DE
EQtTPAVIENTCl

"ÃiSil.NISIRÃÍ^ DA
OBRA

administração
LOCAL

SÊRVÍCÕS õê
TERRAPLENACEM

ijmpêZa mecanizada
DE CAMADA VEOETAL.

VEüETACAO E
PHqi:tNAS ARVORES
iDIA-METRO DE

TRONCO MENOR 01 lE
0.2fl M). COM TRATOR

PE

AVXNIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, - CENTRO
n»rAÍMÍiiiin»ii.m«.||ov.l>r | ^iiprafíKtimnunijadotcnii
CNPJ: 01.555.07(M)001-79

4.1 I «8525

RS R5

«.857,110 I2.431.M

RS RS
«.857.00 IZ435.ftl

RS
24Jt7,I2

M

1243.5/1

RS
I2.4.L3/I

I m«4A0 I 45.«07.g« I 275.447,34 1

I  —

1.S42.91A42

m' I 199499.92 RSCUI RS0J9 KS
n *04.96
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40I««M

4J »I4J74

5.1 CPlJ-4

51 40l«00t

5.5 5414574

54 I00S74

liSTLIRAS.Af UV20m

Escnvicao c cars* ^
moKTul dc ttaia inm
«raiof <k 127 EW c

3.

Transfione com csmmhào
buculvKc ilc 10 ffl' -

radovia cm rcvcaurDcmn

pnminu
kXhXUÇAl) E
compaltacAo Ofc
ATl-.RRO ('«Wl MHJ)
PREDOMINANTEMENTE

ARI NiíSO - » Xfl.USIVE

501.1). k-S(AVAI,Al),
CARliA i: TRANSPIWTI-

AF H.OOI9

SERVIÇOS DÊ
REVESTIMENTO

PRIMÁRIO
AyinsiçAo RI-
MATtJltAl. Dt !•

ÇATHX3RIA
E.vavj^éo e csrg« da
muchol ilc jaiwla mm
Ullor dc 127 kW e

camecaJcnB ik .1.4 m'
Traiupoflc cum cumnhla
hcscolaaie ik 10 m' •

nxloviB rra rev-rXimmm

Bfimino

hSPALIIAMFXTO DÉ
MATERIAI l"«M

TRATOR Di: ESTEIRAS

Ah II/2QIV

m- 5>«»>t.4R RÍ3.71 R$4A7 |k,332.5o

Ikic *07458.71 RJÜJN R$I,I2 2JJÍ0%

m- 5«94.<W R$74.5 RS «..17 3,3,^," «47%

RS SS4»

m- 4«§7S RS151I R$19,18 2310»k

m- 49175 R$3.71 R$4471 S.«5*

Ikm 1009908$ RS0.89 '-'^ | |)| 2A.25H

m- 1 49875.06 RS 110 R$141 733,, y 1.75%

6.1 CPU-5

REniPERAÇAO DF.
ÁREAS DEGRADADA»
REPARAÇÁobr DANOS
híSKOS Ali Ml'lt>

AMBIEN^ni

ro- 51KÍW.97 M042 RSU45 l).7«%

Marajá do Sena - MA, 02 dc janeiro dc 2024,

ÓRGÃO GERENCIADOR: EMPRESA REGISTRADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E URBANISMO

Sila.s Faustimi da Silva

Secretário Municipal

,.4^X^00 ÁÒjJjkA
'  G. A. AGUIAR LTDA '
^ CNPJ n''2l.56!.449/00()l-07

Cilvan .\rauJo .Aguiar
RG n" 00009470.T998-8 SESP/MA

CPFn" 634.288 73?-flO

Proprielário

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
tnanjKl(iscn4.inB.gov.br I i(tipn:(eitiininaia)*doMiu
CNPJ: 01 J55.ü7(W)OOl-79
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\l \ [)E REGISTRO DF- PRF-COS \° 001.2024

' \ I A DI-: REGISTRO DL 1'RKCOS \" 002 2024

PigilM I

\ r\ DE REC.ISTRO DV. PRK<;(»S\ DUl'21124

PRO< F.SSO -M)MIMS1R \H\0 N* OI2ION'2tl23

<ONfOHRÊXT V pr BI.K' \ N' 002/202J - CPUPMMS

Pelo presente Insirumcnio. aSE:( RETARl A MlMCIP.vL DE OBRAS L l KBAM.SMO.etim sctie à Rua Dep. Cptar Bandeira, vn.
Cviilro, cm Manja do Setia MA. neste aio representada pelo seu Secictúrio o Sr. Silas r-aiisiino da Silva, doravante dvnoniinada
6KG.Ã0 GERENCIADOR, pura atender as demandas das Srrrelnriiis Munici|>au. consíderantio o t'ON< ÜRRÉN( IA PÍ-Bl.lt.A
N" 002/2023 • <'PL/PM,\|S. imru RFCilSTRO Dl. PKl.GtIS. cujo rcsuit.-KJu reijistrailo na Aiadu Sessão Púhfica cvalí/ada no dia IV de
dc/cnibft)df202.' indica conxi tencedore» a empresa(i A. Alil. IAR l rDA.inseriianoCNPJ soho n" 21 .í61.44V 0001-07.deactirdo
comwoutosdo PR<X"F.SSO,AnMIMSrR Ari\ON-'(il2lüít.2li2.'

RE.SOLVE!

Registrar os preços dos serviços prapuslus pciu empresa G. A. .AtrI lAR I.TDA. inscrita no CNPJ sob o n' 2I.S6I.449'OOOI-07,
estabelircída na Rua .Maioel Alves de .Abreti. n'* 208. Centro. Bacahul M.A. representado p«ir seu proprietário o Sr. ütivaii Araújo
Aguiar. ptHiador do RG sob o n" 0000947(DW8.g SI-.SPMA c CPF sob o n" 634.2«8.73A-00. nas quantidades «tirmidas. de acordo
com a classificação por clat.sl alcançadaís). p»>r item. atendendo d» s-ondlçtVs previstas mi instrumento cotiiocaiúrio c as ci.insi8titi.-s
desta Ala de Registro üç Preços, sujcliando-sc as panes às mirmas esialtclccidas nas Leis Federais n' 8.6fi6.V.1. bem cento o» Decretos
Municipais n*006D7 e 0fl.V2O2l.

4; DO OBJETO
M A pn»emc Ata tem por cibjeioo Rcgisim de Preços para eventual etmirataçSu de t>e«oa<s) jurldini(s) para evccuçAntlos

wntçtt» de manulençiit e recuperação tie esirnilas virinais nas tllvenias localidades da /uni rural de Marajá dg
i<ena/MA. espcciriciidns no Anevn I do I cbiai da ( onforrcnctn Publica n" 002 2i!22 CPI. I'MMS. que passa a fa/cr parte
desta Ala. iiiittanicnte com a docuineiiinçào c proposta Jc prvçov apreseiii.-idav pelas liciinnles vencedoras, conforme consta
nos autos do Procesvo Administrativo n" (112108 202.'.

1.2. Lslc instrumento nio obriga a cnntmiavào. nem mesmo nas quuiiiiilades indicadas no Ancvo I deste instrumviHo. podendo os
Órgãos Soliciisníes promover as aquisiçiics de acordo com suas neccssidailcs.

2. I)A VICÉNÍ IA DA ATA DE REGISl RO DE PRE:<, OS
2.1. .A presente Ata terá validade dc 12 ido/e) meses, contudo a partir de sua iissinatura

3. DA GERÊNCIA DA A TA DE REGISl RO DE PREÇOS
.LI. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETAKI A Ml NH TPAl. DE OBRAS E l RB VMSMO.
.3,2. A presente Ata de Registro ilc Preços podcrn ser inillTad.t pnrn auiiisiviics do tvsjjcciivc. objeto, por qualquer Secretaria Cou

Dcpariamcnio da AdminUlraç-Jo Pública. Direta ou Indireta, d» Município dc Marajá do Seii.i • M A

4. DA CTII.IZAC .ÀO IK) REGISTRO DE PRE( <>S

OIARK) OfICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE MARAJÁ 00 SENA • MA

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIARIO DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
htq» //transparência maratadosena ma gov or/oiano

CODIGO de autenticidade 5a3lS3d5e7c22Sa73f7bt)eatp1f747K)7e79CC128

PARA VERIFICAÇÃO DÊ AUTENTICIDADE. LEIA O QRCOOE AO LADO

ÍÍTJ



iwmjAPoaewA.MA oiAnioofici«.-TCTC6ino8-voi..4.««7«a/jea< .qiu«ta,wo£janeiromjcb«. pAomAsosia

••3 O* r eniWnileN jwriicifNWics d» \ia <le Rk"j[Í^i" ik deserto apri*<icniar mi;is solicii8çi>c< de aqtii>içilo%»h.
coniramçlo ao orj^i gerenciador, que rormaliaará por inicnnédio dc inairuiiicni»! contratual ou einisiào de ikHaaTcmptfiih»
de despesa ou aulurt/açao dc compra ou outro instrumento equivalente, na rorma «tabelcoida no J 4- do an. 63 da Iaí n"
8.666.'9.1. e procederá tiirctamcnte a volicitavai.» com o fornecedor, com os prcvos registrados, obedecida a ordem de
classificarão.

4.3. (3s quantitativos dositmirau» serào sempre fixos eus prevos a serem pagos scrài. aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos nsdisposiçftcs pertinentes da Lei lederat n'8,ó66.de;] de junho dc l<)9,^ suas alierac>ks posteriores

c demais iK>niius cabíveis.

4.5. íJs drgftns c entidades piirticipantes tin Ata de Registro de Prcvos manterío o .Srgio gerenciador infomtadtt a respeito dos
piuccssos de aquisivdes por meio dc registro dc preços, devendo encaminhar cópi.i dos comprovantes das aquisições, para a
ancxuçâo ao respectivo processo de regislio.

4.6- A Ata de Registro de Preços, durante sun vigência, admitira a adesão dc'(jrgâu nan-panicip/intc ou carona', conforme Decreto
Municipal n'006'2017 e l-ci K-dcral n" 8666/^.3.

4.7. \ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser ulill/ada por qualquer «Wgâo ou entidade da Atiminisiraçio
Pública que não tenha participado do certame liciialórto. sendo que scrtr> denominadas "Órgão nâo-panieipanie ou carona".

4.8. tüorgàosoucniidadesqucnâDpaníciparuni do registro de preços, quando desejarem fa/cr uso da Aladc Registro de Preços,
deverão manifcsiAr seu interesse mcdianic consulta dirigida un Prefeito Municipal, contendo a inldrmação do item e a
quantidade dusejotia. que posteriormente cncaminhaiá ao órgão gerenciador da Ata. para que este verifique a possibilidade de
ulilínçSoda Ata dc Registro de Preços, com os possíveis IbrncccAvrcs e respectivos preços n serem praticados, obedecida a
ordem de clossincação.

4.9. Caberá ao tórnecedor beneficiário da Ata dc Registro <lc Ih-cços, observadas as condições nela estabelecidas, optar iwla
"s aceitação ou nio do serviço, iiidcpendeitiemenic dos quantitativos registrados cm .Ala. desde que este serviço não prejudique

os obrigações anteriormente assumidas.
4.10. Caso o fornecedor beneficiário dn Mb dc Registro de Preços nâocoiicurJe. deverá encaminhar corrcspivndêiicia ineiicíonandn

a impossibilidade de atender, sendo então comtBilcado ao "órgão não-participanicou caiuna" a impossibilidade de sua adesão
á Ala de Registro de Preços. Caso ele concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexada uma
cópia da correspondência no pnscessiv.

4.11. Caberá ao òrgào gerenciador providcncior o Tcniu» dc Adesão do "curona" e o respectivo aposiilamcnto em Ata de Registro
de Preços dos "órgãos não-pariicipanies ou curona". para futuro acuiamcnto dos pedidos.

4.12. Após nssinnjiira Ai fermo de Adesão, dev era ser pnividmçindn a publicação do extrtito na imprensa oticlat. e as cópias dos
documentos deverão ser anexados ao processo que originou o rcgísirvi dc preços.

4.13. As aquisições ixi contratações adicúumi» a que sc refcnr este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50^»
(cinqüenta por cento) doa quantitativos dos itens dn instrumento vxiriviKsiório c registrados no ata dc registro de preços para o
(Vgão gerenciador c órgãos participantes.

4.14. O instrumento convotaiórto devera prever que o quaniiiaiivo decorrente das adew"« n ata de registro de preços nto poderá
exceder, na totalidade, ao doivn do quaniitaiivo de cada ilcm registrado na ata de registro de preços para oórgBo gerenciadttr
e órgãos participantes, independentemente do miincro dc v>fgãos não panicipames que aderirem.

4.15. Após a aulori/açlo tio órgio gerenciador, o órgão não participante dev erá efetivar a aquisição ou. contratação solicitada cm
atê noventa dias. observado o prtiTO dc v ígência da uta.

•1.16. A responsabilidade do órgão carunn é restrita ils inlórmaçóc» que esse prodiirir. ndo respondendo pcliis eventuais
irrcgularídiides ilo procedinicino liciiaiório.

^ ■!. 17. Compele ao "orgão não-ponicipunie ou varona" os atos re lativos a cobrança ikv cumprimento pelo fumcccdor das idsriguçvVes
contratualmente assuinklascaapíicação. observada a ampla defesa e o cuntradiiórío. de cvcmuals penalidades decorrentes do
dcscumprimento de cláusulas cvniraluais. em relação ás suas priipnns contratações, intbnnando as ttcoircncias ao órgão
gerenciador.

4.18. O Município de Marajá do ScnaAI.A através do orgflo gerenciador nào responde pelos atos do órgio carona.

5. DOS HRF.Cm ESPFí irH ACÔ» S E Q\ ANTIl ATI\ (»S
.3 .1 f Ki preços registrados, ascspccilicaçócs dos prudiiios. os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representantes legais,

cncontram-sc elcncados ik> .ANEXO CMCO da .Ata dc Registro de 1'rcços.

6. l)0 PR.AZO. I.OC M. f. DE.M M.S ( ONRK Ots D V EXI.C l A. .ÃO DO OBJETO;
6.1. (.'onlórmc Projeto Flásico.

7. UA REVISÃO UEPREA OS
7.1. Os preços registrados manicr-se-üo inalterados pelo pcnodo dc vigência da presente Au. admitida a revisão no caso de

desequilíbrio da equaçAo-financeira inicial dcsic insinimemo.
7.2. Os preços rcgísirndos que sofrerem revisão, não ulir.i|vassurào «s preços praticados no meivado. monicnsio-se a difirrcnça

percentual upurada entre o valor svrieinnlmenie cnnstnnic dn pnvpisviii v aquele vigente no mercado á época do registro.

DIArK) oficial eletrônico prefeitura municipal de MARAJA do SENA - MA I
Ê tSARANTIOA A AtJTENTiCiDADÊ DESTE DiARIO, DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
https./Aranaparenaa maraiaóosena ma gov brícuano
CODIGO de AUTENflCIOADE 6(13l63d5e7c225e73f7«ieaeif747f07e79a;12S
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE LEIA O ORCOOE AO LADO
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T.3. Com u pre^o registriulo s^a superior â média dos preços üc mercado, o Org&) Gerenciador. w>lictiini au(s) KoryçccdurirsRunrica

mcdianic coiTcspondcncia. redução do preço registrado, de lurma o adeifua-lo no mercado. \ _

8. DOCANCELA.MENTO D.\ ATA l>E KKGl.STRO 1>K PHKCOS
8-1- A pa-scnic Aiü de Registro lie Preços poderá ser cancelada d« pleno direito, pelo Òrjjâo Cicrenciador. quando; ".' - ̂  '

8.1.1. U FonieeediM- não cumprir as obrígaçòes constantes de&ia Ata dc Rcgiaro de Preços;
8 1.2. O preço registrado se apresentar superior ao praticado rni mercado c itào houser succsssi nas ntqfoeiaçdcs para sua

rcduçik». cont as emprcsiis registradas na .Ala.
8.1..^. ILiuvtii suticilitçao dtAsl Òrgãols) Paníci|xuiicts|. devidamente jusiificadiis. em ra/.Vi de inexceução |Sureial ou lotnl <!e

ordem dc tbmceiinenio deoirremc deste reglsiro:
8.1.4. Porra/dcs dc interesse púNico. devidamente demonstradas e jusiiílesdas pvio(s) ('>rg2o» Panielpanie(i)uu pelo Órgão

Gerenciador

8.1.5. l*rovoçiKÍo pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar impcrssibiiilBdo ilc cumprir as
exigíncitu desiti Ata de Hegistriv de Preços.

8.2. Ocorrendo caneelamcttto do preço registrado. 0(5) l-omcccdor(cs) serâíaoicomunicadtHsllomialmcntc. através de documento
que será juntado uo privcesso ndminisimilvo da presente Aiii. apvi» sua ciência.

8.2. \o caso dc recusa do l omeccdof cm dar clíncia da decisão, a comunicação será leíia diravés de publicação ito Uiorio ülleía]
do Vtunicipio, considerando-se cuncciadu o preço rcgiuradsi n partir dei»

I.4. A solicitação do Fornecedor para cancciamcmo dos prcç-os registrados podcri não ser aceita pelo Órgão Gcrcneiaiíor.
lacultando-sc a este. nesie caso. a aplicação as penalidades cabíveis

DA PI BLK ACÁO
^ 1.1. O Órgão üefcnclador lurá publicar o extrato ds presente Ata no Diário Dlicial do .Munlcipiu e no quadro deavi.sos da Ibefeiiuru

Municipnl dc Manja do Sena MA, após sua assinatura, nos lernHis dti legislação \ igeme.

in. DAS OISPO.SIÇÔES FINAIS
10.1, todas lis allcrjçócx qiic se fi/ercm necessárias serAi registradas por inierincdio de lavratum dc fentios Aditivos ou .Apostila

menios, u presente Ala de Registro de Preços, conrorme » caso.
10.2. integra esta Ala. o I diuií de Coneorrenrhi Pública n* U02/202J • fPlJP.MMS e seus anexos e as propostas das empresas

registradas nesta Ata.
lu..) Poderá haver mcvditicoçães nos iiHais da entrega dos ptvvdtiios caso cm que a CT )NTRA I ANTC notifiearã n CONTRAI AOA.
10.4, Os casos omissos serio resolvidos tíe acvvrdo ccnn a Lei FcdcTal n° 8.6(iíi.fl.) c o Dccreio Municipal n°006 17.

II. DO FORO

II.1. Fica eleito o toro da Comarca dc Paulo Ramos, {'.stado ilo Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. poni dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

H.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

ANE.VO A DA ATA IK» SRP N" 001/2024 «

RIXs ATA DE REGISTRO DF:PKh<,OSN"OÜI 2024 *
CONCORRÈNiC IA PL BLIC A N' 00:'2«2.) • CPI PMMS S

^  PROC[;SSOAI)MINISTRATÍVOVOI2IOS 202.? W
VIGÊNCIA: 12 IDOZF) MESI.S

l-vtc dociimcnio e parte integrante dn Ala dc Registro de Preços n° 001 2024. celebrada entre a .NE( RETAKI.A .Ml NIt IPAL DE
OBRAS E 1'RBAMSMO. e a empresa que teve seus preços registrados, em face á reali/ação da CONCORRÊNCIA PÓUUCA N'
l«)2 2022 - CPI,.P.VIMS.

OBJETO: o Regisir» de Preços para eventual contratação dc pcssoaisi jurídicaisi para execução dos serviços dc manutenção e
recuperação de estradas vicitiais tvas diversas localidades da zona rural de Marajá do SeivvM.A.

gi ADRO I - DADOS DA(S) EMPRESA(S)

~  EblPRESA:(;. A. ACiliÂRTinÃ
< NPJ: 21.56! 44'>1)00).07 Telefone/Fax: ÇW)Ç842*)-9244
Endereço: Rua Manoel Alves de Abreu, n'208. Centro. Bacabal M.A. e-mail: gil agitiarTQOS^ã^hotmait.com

01 ADRO 2 -SERA K OS REGISTRADOS

OIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ OO SENA - MA

£ GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DiARiO DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO

littps //Iranaosrencia marajadosena ma gov or/diano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6d3163a5e7c225373f7W»aIiir747ro7879cc120

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDAOE. LEIA O QRCODE AO LADO
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\1A DE HEGISIRO Dl PREÇOS >-(«12 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA • MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DiARlO DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
htips /Aranspsrencia marsiadosene ma gov br/Oiano
CODIOO DE AUTENTICIDADE Sd3ie3d&e7c225a73f7'QDoa&lf7árf07879ccl28
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO
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I ••■I ) 1.1 --.í; . .•■



âSMOB • ■ • ■

1~

.' i-.it;, ,: »!r,it;|i.J it liciljiüuv !U! •• .v-.t I'. i p i; •'\iit.I v.'.iP ,■ .
KÍ.ni:!ÍcdiK.. uí.-iÍ-ím: .•
^'^^•^.vl!^l^l ívhl c:"í.í:.'(.V,s;| roai|-n-' .". I .,;.' ■ h.iíiilicjtài' Vi-Knp;,-;',;! l;íí \ i-;. ,r;.p.

^  ;vv..:. i- 1 i:P: : t vr; -(ifocunH-Aíi .iii vm
«"{iria :n>i\wntsi;A'i fNjjíífíÍKn para rM» ttciin«;i<!. tan paiK-} luHlu-míi- ila
empirs-l**. C5üi.' J.;> ..•>.) -.cv .ij.":vsv ].• iV.-p, ^ pl-vImi,.! KUlíCfv Ivvlcil.ü i ,
p;iia 1 1.' i!;";!''.i'i :.

,X- ,U<Í3U:Ji-. ^u•;, a- .p.i Pi;.- p/U- H.-v-.t.avi'.. 1 íc-.-vv ■ p.-;., !V;:'/ii4.i.t
N!i.inh:ip.a). n.p KpvU ;.u .-Uí.aiuJ,, n.i hciü H.l. v/aipp.:-..nJ.v .-l:,
r/ps-csp/üUüiivW) p:<ni'.NÍi»twli !>!, .1 ■ r'{>ipi--,v. ,1 ,|) piink' k'\-.;,:p;!-.'.K(
a*- ubras V .--."I ■ :V-'•■•- Ui:'.5J'íuP^ (;■ it.clin 'is '-v- •!|ví';
tiírvU-l .! JfKl ifpííiíiíPiTií-C 11:1 CAVtiiç.tp I .'1^1^, .íT; ■ PS,

O. ha vicaaiüo P;; vis»,Vi ... .ti. 5Ici;:\PK-. ..p' s.a .vi.Va-;/r:.ai!C iv^^ai. r. J/r.f :<;;r vWíVppla;
«lU":.-,, úc .niíUP'-''tv;y- ■.••■""ti-.p.u,. as idikrüwppV,:,.

ivhtii as fiíp r'!sji.-t-.. ;!;i. !Kit;M,au>. pura vjUi- antnpo-a,- ianha cs-ivld-rs.'-; »k- •.•lálrjfíit pua
nitpp.isv-Mj,

8.4, .A rc.iii/.Hí.in dl! v;.i.a;.i - IhiaiHuii- .i •• i,!s,si; aoMviúii.vs 4c
ÜC-SC..;;J,,et-, díi< mi-L;bl.p'pv s Jü-,'.iií, i>l, .-.iji-ci-PcrtU-. .k -kk.ifii- sllss

da prc-llííp.ili. de* m.-IA íí:»í.s, ..i' .] iitlIipPil-; iMstiniir IPS .tniji: .[r-K
■krsUjMN Jcj.Ticdi'/-:

8.5. .'X ípcdiifit^ ijc.-i:i declarai'siiic Cijnbcci/JiCiia: .k ípiiias ;i< iviIiinviiip^Ncc .. diír-
sa.Tviw.kJi |r.:/a-. iprai..;,. .,, ■ iTip.pi liu !lCJí:U'd:p-.

'M . A cM-cPi^ãi. de tiPiv;.' ,,v^i.>;!a ,i ■ cpiiij;', '.ifàinica:

i.i. N vACCPi,'i!i,p d-i- s-.-Mi..,,. w':i dci.i.iawl.L ij..- -a.pp.k; r.PiT; n ].<-<. p'-.sí,!.';.k d,
.\duji!i!;-jfiivàu ■v!(.ini.-/!i>;íi.

v.i._ O'. v-i\ t/fis pjt" Cf.'1.1 SC! ik a/ik .k ciP-p radi/ác.p.a' de < i.-s;.i'-.r.'a'pcl.
ne !oui{ }'«>r sk tk^iariitUe;

l  trraiüp.t de d.,s üabaHif.s c Ji;ss.tis£-U(:;',si.,,u' -Iipí- scf.ls"'-
<ilx-t!vcci-.i:i . ! píciupài' ác cir.fk.s -%a'r.;t,'í(iics ikí CfKíXOÍ.K -X
^'!^AN^f■lUO:

') t J. .V' 1 dci.s>iTsi' d.i c\cciic:!U --cds a,-,'- . is-.t i.|;p d 1 {' f j \ 1" v.ü-p p'>-p.!.p>.áii
-.iiiv. .,.-7. piCí.cs ^• püc p;Kni:ic;' clapCf- 'liiiiinv.is csh-iH Ka.a.ias -/>p

pcicciU-OiOi/a ..pCuuiiiI.-kIji.s cili f.;I,ícaii a 1 • >; Iciiiai ifo-

'j p»- íii.-ii', p.. d..- A cifi--,:.- eu fíí K l V\TI .i.-ic a.p-,>i,:p; .lnP!.v.a- a
í O*"- í |-Í.\ 5 -Xf'A tio u mí7iiP:5i" ;t:. -Cvjp.. i' .. pr.i/.e ;lt: C t iL-iiaU'. -JCCc iík' .'íi, i' .!k'ci;hUe
p/iU.TÍUIiailK-mc, uwdiu.i-c !!,".}lic;;: p-,-; M i-,é-U.v"4;h;;i na., .sciv.te kl.«.h.s cai
L',i'i pü.kraçii.p ífiiapsqac!' ck-u-ick-- ■"-asc'lI.i.c p.*i:v ovv-:.ci;c;;'í.s nàjr iatnwj;ici:i.i;pí-. ricrp
acciias ivh FJSí 'A.l.>/, kh.s c' i;ia- .';i.'ri«n;c.s-

ííi.P. 1 Vs-Mi s. V l'l'VS HV
r.<i }•. •• ^'rf •r,:,,»..!.« i» •»""[ •.< }



S£M08 , ji.

Tj?. ! xga

Jí «. , , s^e

^->7 r' Jinfio;.:!

;' HCiVO TrMFO 'í-H-.j: , • ,■■

'ubrica

f^. l.h-l-rt. v^í ;{.. ..:UV.uUl',cl...iv- .^10 - .U.M:, ,-,JÍ-: < ( t H A í VÍ) A, ,1
„ K.ixip r- :;a,--. ru-o;. ,• -.rK.HiuüPdr.i ., COX {'UA lA.N l l "

;,ia

■Al.S.A v-.ÍCCUWÍlo .1;.-, iv.l ;:'\iri J.- rA;'J..,j, v.-. ■,; ■ p^'.,!i..!v;ut
srniiio.-i pt-ur v.-OLl.in;i Kpuuí.iüj:''. .• iv l;^|..rll:.;■ivvv^ itt'w','v^..N!;.-
pau! o i-ii;tipi';írtv'nU' li.» o i-T'r<ii-,i.

/.! ..' Sc. a ^jUdkj] V li.')-TlS). Ji jiVlHti. ;i .-Si . rv ;%i .ji I •:! íK'',>i í v;r '."ipi .
•iefuf«.,acrtu..íSc-|5m/.i. CX)\íR-\ r\l)-\ p'«i}V.^ prj-,uíikssI- ivrZiU
RiSi.Uí.-.íu«!íc. por iliv \.:í> iiitüi - <• u:- Jv' ivi*,-ia. -.Uii (Vinav-ji liiir.»»,::!'» «• -iUrií-i v'á'iS;if>t
Ugvi apí-.> fvsvpi.ikii:.- i-. iv. i. : ( OVj-RATAí>\. Scueiarta Jtsvri ;.\-.iliyr a

t; }V4lviá..,- --^nt v!ÍU"lSr. prur.r--,;!' Ti

1». Í.K-S l \Ú OO íOSTKA IO Jj i Hi i j WU)S !>K Mrníf .Mí

lU.i. A Apr., .^.v. p;:.- ti,'siç!u«!o
faMRAf.ANÍK. qi!.- p,sk-i-j. .: q.!!, :cí--.p .■ m-c ir,? 'i«-c-:;árin

d;t^ Idu- ..a dcíciu..^ , .!'-;.r.-udns Kr- rn-;.-,
|av\ '.Aía; n;;.v'.' in-vM-ir.'-

ifí.l'. A;. nc.j.rÔ!;rri« sciuic lI,'.; .íi.pt-vr ,• d..-
cuj. , cpp;.! ..cv-f ciK.air^.r.-.ia ,: (A^NTKaTaO.x. ..n,r,i. .ml.T ;? Íi>u.)mí.h

Coiir-ra'? J.p, ;(ri',;uLii'idii«k- :.pi'i)i.í,.;,i-,. ron, (jrfjajyí? •[,) nk' ',:; jlc l-t
t, ÍJMH.VriiDA iVMi.u- >,rtíMR\! \N \ i-

1"" \ i!;-!,-. Arlri iicni n.-.la/... ,i,.> C"'0\'|'kA7"AílA.
pft.ifirí,' 'ii.'rv'r'Ui,s.. pp; qii.ii.v.jiici hIíiOí.'^. iii ipcricivA'• Pli >. iclc'"-
ic;-». c lUiWírci.vi,! «àr 4.-írv«.'=-jXa-,í,;A;i;j,,q.; ( (>\ ( R A f W rk
n»! lii. licrjík^ i.- pivl

d .4. tV i,|-.ic:i' Jcrd pttóo :lK' a AO" (ti-iíli-Mi-B!.! ühi .i., .1,.;, r,A;]-.i,-.rs, ap,,;. Ui>r!P(,-:!A>
rl.. pcdko (i-,- !uciif^à>'. jiiili c-r, ,• ,.l;t lu^la fi^n.•:^l'f.•)^(ra ..ti-vitkmivíp-'

In.d. A Xiiui aun j .:r'.r,f.: ,ii;. id rs.rx' Av'i>iUí>oi-.1(;l,Í.i tiíL. fv<jX-Cii\as
I'.iÇi'i.'-- -.i: , ..•aul.iri.rnii" pa>si i.rr, rfCíuSa''. piWrSoiirr^iriiis, c '■■ '!

l-4.í>. iJ pii;,;iavcr,>>' uwn^.J li,:,;i , »iiivi|'i',rv:it.in' ,.ip j,vi;iii(K:n'ai ilit.-, vihritii.vÍHis
|-ri • i patu !':a!Ui'- Jv ihirnuirj .Jf, jíínp.i dv

( '■lis js!a ( (ÍXÍH^Í VfíA ivdiíAa:, ^ 1.', liiii-- iO!-ii;uu piniivipiiik' li.i
cvts'u.,-;Ki ??<••. -vTvii.,..v ,

Iv."? Cs ^.a-iiiv- I.li'sli.p;fvln;- ;í(l pjqMtrisai''.! ,i .:. S lí,.-:. (t.THt)." Ivixcíri' ;-.!Íun>;. ,3US.Í:;!V!;^-
ií vCi-Ki.- roOjsoi tas t}'. ,-. cir.pnxjaki»-. Ai ON ÍRA Í \0A qiv |\;' >:v ij-;wr!r: Jv It-
Jia -.viMç-.t rMniaif.id.i', i.'i ..-iii;ii.Ki.-. p,.!:, ciiiviriii.inív ,i <'A)\'Í R \T ij) \ >iiii;es5ti.
li« íii.aaadlíCiiJ 4i' TmIu ;.iff''dnr

UT.StnA IJiil', t i:S..VKS íMtl.HíA..V\ i í VHítJ
-  I .. t . ii t 'a

• Vl-Í • .-C ,f',,



'SSCR'.'~'%PtA

f>f OÉiRA?

'• f - i ' '*»/;•A .*j,

^'rítErü~ WW ÍIB«M V/ .>JCVcTfH;«£.^.i=^i-> ,■-/./ Fls,n°

l. -.i- fiiii-; iii- I' .L^ i . . ,, . V ^—'—Ru^k
a-'nú).,,Vs p.ir.i n.ibüjUK..'- cpuejdki.- -.it-i -.m\- . . "
f ÜN rRA'{ AÍ)A u'. i, :r!/c ■ ,:••. bj:vu-' ..p .pi.knJvi : . ■- N»;, •
. SiL.il*'!!'» lUiKiv .jC P -i hííífO[*,'Ji •!

?v.w íCiU..;í:.-aJa ;j >: a:uí:-V- tONTK VI Al)A 'ip , , ■ .
CiíSi-- rui :|'li,: iiiruhíu .r ' ' 'si, !■ u' ;T>.-r, ..•] ;j rriib/uriiu ■ L'-.- r'' '.ill' . i .j. ■
!Ví;t;l pn>pí;.i 'VílluUi-.Uuií-ío U-. '... lurr . v ... r.tvMnurc'r .cr.V i , , i
.'lisTÍç;.- t.io íuiíxillu'. rpui o ih -.-'r-ii; iihb-Md,.,. ;n. pi- :. ... .u,.
Jo o .h-. .IrtVMvs i, .,Kd;v .,„s p-.c; vpiim , .b- vuum. ^ ri- ,
|-(11 S i;v.'tPN--iiA-.s.

'  I -*. V millistí íl -v'í ■ :;. ••!; '.> i^c .nir. i prcvit- ',f;jPa!li;KÍti r iH.kuil/.ui.'
■.•nMt'sj(H'uiii;ià. i-.n npr-vi,'!-. :j;ir ;íc voi'St:i,.Lça«i. i:». rncv-niiMí tir!:pn;-<'u'!."', ic ix-..

,,iv pi..-v-.r;

'  ' -Ul - lijii í»lii d '!!i'i.'ji,Ív.'K!;i í Ik' 'U- .'>•,>•( I.MiP ;p j»;- picvi;- ^ •iK „y.i, \i
riuiid^açSi,' i."ifníKil(i.El >cU'-!.i'i'r lirví.-Mí ptv.ri «•• tic> piTireutua!
vSjüiMiIitüi.- ,i ip {n--c«) líiaii , nvíi- por ir- lú PÚ.--.. ;:a -• .'ii', - p, i.-, uip^i.is .r
p;;>T íEiij] iiv > ippiiiú.i ruiic.iUí.ií.

1(! v r luVviuavcu' J.. !-,a,j.f,mciup .U ,i.. '.ti.i a '■ilüiivaji .(..Ip-m.-! Jr' ..'!:! prv-.-y.'.; ..-lu
íiirui.» iwin". <•:

JOdJ.;'. V.!sp tciiíia ívuirhúi a iia ni i.u i.osj! .Ip.s ..-.pi.c- .artu inúiiv
tc.ihMi;ia<i.í .• .iu iiK;r.i.-/-iJv> iip uí-inria.' uiiu Jr rpup-riLis-áo u-i.-. p;bra-.:iri »U;v;.-iv".u sci
lUianiSkht'; lAi pí;iiiil,.,í ,Ii: IV .nipkmvtjiar ia-upiiiciuiiiij. lIcp-tiuí" ;• prLkit;
(  í R * 3 AX i !■ ...jl;, .;aK'iiit: uJul v.írt

!U in .\ CONfRVrAXrK urtu u!v"j.!ca.i:;i .• .Ivpiiv.ifi ti^i i-iu.iia a vr: u -kV liji •. jlin piurai
ivkpi a sfa»!.. -K' vak-i-.iiivpi.);!; .tov .;npr.-i:;Ui>v da fOA FH U'A5)A Uijr
r.spiv.v^iUiK"! lii.' )Hir nà»! «rraív, i p K:uL-!iri'- ;<(i r.a 1 ri ■: 7 J l ,•»•}{.'•

í l. OHRH. A(, ÚkS DA { Í>A 1K \ I aX íi.

n.i. IpAu' IV vi"r;-i'iin-;nlr- ..ir , . ■■ -.hv:^,ícpc:s ú-suiuniay prKi •-Í.JN I HA ÍAD-V,
atord;-- t->ip rlau.vul;!:- r .luliátii.i:;. „■ \y. lci.no- de sp;,.

i ( .' F".'i:ci'cci II r ,i ' .in-^açui dov !.ci\isivi.-. nny >i'p.;dv'i' uu i'ciiiiivuftj'. _r
J-pcr iailTlCliic <irvt;,'H.;>t'.i. .trijii-iinip rUi T-ry: víru r-n -pi"',. trilha-,
dÍLi. inõ. c .íiiti. lu"ir. uiim» *i ucnic do- ciiipiryajiiiv v» jnuínijuciiu' ..'ínoí-.idiv..
cni;.;innr.ha]'.<Hv <.>r rpví-ni.vncuv d a'iT"rriL-i>;c piUii ■;• pivv.üfi.r:,;-,

i • .J. Nioúlicaf ü ("ON. i.RAI. ̂ 'í)A cur c--.';'";... iJa .icivriíacl.! ik i.n.riniM.v 'niperfr-.-iV - m
e.i.i. u rrçiNaívíi-idts roiiv;;;',: Ja- lai l ;;"- Jj v y.kiii.;;. i ijip .-civ [..ys. | ||'íí'(' p n t; a
-iHi cuir-cçfm. cviiiijvajiiJi.-vi.j <jc v.d.iv,'*..-.; pm pi;, ppijvici.i- v.i.jin a- ni.p-
ry.k'i.l'.k(dn5i:

] 1 A- F:-,|:ní a <'()N'i']ÍA'r M-) S i> •■.'•-'k.ia.a.c j;,. piv-t-ívã-: «io cpnl.-ríiir
i-TonviciiiUif; rúycii-n.üinccifv

\\ I MD V m iv MiVVJí KIMJÍ.IK 1. • C

I {'''^< I ■ -



—_ SSMOB -

iM:\ ■ fí><A5-

MAÍ> A ÍÁ

■■■tiovn re;'«po 'í.-

v>\.

H.ft. Nàupniiu-.ii .'•.u. r: <ati j,. < ,()\ [ R vTAOa. mi . iv>i,..>
•  L.W5'.Vf fn.^ÍLii .W fn:!.v!,i .s..;>i-. o-- ,-,t[|?!v...Jm- u.,i < (>MUA r -S. ■

ATOltUr-,*^ a'i>: pKCI-v-;.;.. . -..ih,;, ■ -i, ' ! ' .

U]H>Íc. ito U-4IÍ1I

í I !>ri.'cn>iU;i j; ;ixri->.i! lur ;i,i. i-ríspu-vi- ( Mmnit:!.,!.:-'
II.n.- l»ui;r,i\cf ••;i; ..tvdi.r i> •!. iKí-í i[íunjil;;i'li.ivi un ("0,A'!'UArAÍ>.A.

;i uiiii/,..,!;V) l!v:{>-í cm ai-.'iriU.- o.iqudü'- -m i>l-.jcU! Jh

r*í>VrH íl U>0 ' ■' l,.i
■  '■ i-s u:iM;Kfck,ros d:. <."ON rK^TADA v.iJjihKAlfic;. cu-n[uu!S .a-C!x:,„ ,ni cri!ia;ivk (c-.;u n iucl ;-,í;i u p.'» ;>-:•« .Jc

■-ivuvv-^c.t tk Jtáí iiií- L-

1 1.-' . i-,>aicv.rr pci- ca.TÍlc. .,v i-.hxr-Mvoc- cc: \\.:: t. ,li.'-e:;noni. ;u'r,:<. dos
('kh^io i.u,j tomrutíj;

' Í.8, jxiunhCT.- ilvi Jcn v,.-v- içcs n;cvT»itií;-!Ua;

I.x^ir díi CONrUX"! .■ví>A i.| rc po- ku.ixK vi .s.jiíut^tiv d T.n.-.ciiuivt'- c.mi,' cciiJiv.ki
tr'.ui:vp.-|ix5v.íí ;i;irrj ■■ ivcvbio-ofUci i-kin^iLivr. J,: .tAk-tiv K-c c c^v. '.

I  ;\ iv;paf;H;.U> >;..■« > ciiiiv.vA-. u'.•■•..■' J<> r- d,- cac.rnti,-. c.i c^í-v-y.r, krivl.i cm
M>ía o .i-.-c-kr. J- rit\ TH \i aWF, ai ^ s/,'. c
n-i-m íl^ai.ci ii K.(!-X<>H!ííV., I|..c..> ^ Jvll.s, . I - f ■..r,--aiv,iLÍ,-f!.

;  : llí. Fír-caU/oí >. ..s..- Ic,'.!:.- a':-iii.ív- a < VTADA houver w
l.viivtk'ia'â<.' da c-7 iiicici".!- -.n •:• "■', ca ' ci ;• .p-ril .i" V r^ir; ,ie

12. ííHUj(;A(;<)í:S o.ví nN í KA IM» \
i''

12 f. l..wulai- ve,Mv:i.s v-w.,rM- Jo,e ik,,i,u Ua^icc c de -vic; ;»<njwa
iJi.ai ,i JitiKMvã" -Io,, ciuircp.ivlos íkvc-v-,i;í-oa .h, {vHcihi cunijn-.cvim. .l.i> u.iavUw.s
Ci'.lli.iUi':'s, .-i !\!!1 ilc !-'irT1;,"ccs c i » jj;,Hcr;a;.v c t'ú.!rV'i.(,i>io».-!iiv- '>Ti';>rpi.''"'!> -'
Uívr;vific^ f,c.V.irát|Cv. 11.1 v]UítíiikuÍV c >; i.rfiliil-aJv úíimiUil'^ f-.a-^vcjíic.ja.i:^ lu-.ic l'tv!Ícia
Búskvi C cni «w

l.:-J. Iícp:t:.ii. ciicriç:;;. içnifiicr oi. líab-uü.-:-, , ;,• ■,nv.ns;.;v m, (oi>il ■.f\j ci:: pam:. !i>'
pni/;' ilxiítlii tvf.» :!>,v tl i!u v.»bU'.íic. m'. c;.'ii;:KÍn.'v cas .}»,• -.c Vt-úilcareiii
'. Iv'11.1'-, vfCWiUl'- iHl ÍÍ!i.M|l..'i.'>"l'S IVMitt.iair,- .i.l CVcCIC K' c'.' lV!l,HOn:H.s VVifUCPriittV:-

1 _ ••. Jiíli ••• '. icic:-- •-' .Ui.v.-v; dccíl^rvi .ti.-'. oil ['«.ccuçá.ii Jii obicUl. tk" rUatViJo
iiitTi í'- üilic'.'-. í I c ' ' ,1 2 k !<> c 1 i.li .!■ vl-.' í '.íi' { u!h:v!i-h !.•: jp H.i '7><. 'Ic

vVí.Mint>f.!Mm-Am» «-.a -í i muh

•  V'| V . .'n l'Mli < I. *./



l>f"; 01;<R.\-;. I^ST TuWPO ""C--»'

.  ■/.;/ - ^
-'• ■• • v:a.í^-Y fis, n° .jjD^

c-\it!iú:i i;: ' .dil.iL .=], di'? iMüiiiíi.Tdifs dfviiL^s CON'! RA T-VI) \
U.rlios ^..mVí.I.v-- ^n.

I.'.4. ' í;|;/;u- cn'í'W4;;.di'v h|.4.:[a,, dt.., K-o> a ...J,-,-: :
•■ .'-;c-..L:i;.idi:is, j:ji ri> ■; JfU-:[Tin K%>i-- tr.i •. ijjcf

1- •. ^ eii!p»(.'rn; '.■i'r-!ri,it,-iil:i v'. -c;-! a- ■v.-,;.'asi'.vl iik:!,i íir.irittiifi^. i. i dü n n'' ■ ■ ■
Jic o dia .IH <triiHjd nii-. x.invw ... a:i aiw.-vd..' ... .cv.i-i-i-.-

Rubrica

'  . t CflKi.iO •>., :^a(:-. -t I. • '■ ' •_n.:ü..ii: lAv-itiTu ili' N\';.í,íli li ,1. Ji;
I rií"l!lrs t' < ! (.'-.icr..; - • -.t Ai-v.l Jj I. rd-j... Vk'|S.» .i

da.-- k- d,- icTvCfnv. o-ríldirac lAKiar!-,.
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(' rv-pfo-jnl.anc ,i.i ( OMU \ ! AM i. •, i.... . u. , i.siuavk i;.r

WtMD.^ r„S VKJVkMif .H > N ' 1 Mlíli
•iHJ.t»- d "í,. • m :• ;< 'hwA • • • .

i Ki l •: I *S< Vr.



SEMOS

:rr:Rcr,.-.A-,'

^  likattu--. -.1 .

■■•p-.VA.rr/v r, ,c

marajá •
DO SENA

-NCVO T,*HPO

Fls. n"

Rubrica

■ ■ ■ I :p ,;'iv'^p ...i.-- 'Xo
-Ir <■'? IT • I ..I I Ciic"..p ■< ' :' rl

' ■' ''' -ii '-i lirii) I N'!.. ".! / . ii .;,ll 1 [•'.i'"..':. ' j-'.!'. I ■. • C i^m-pp iíis.«ItÍiu:i L-s av.ltl'HJ;l - pi
í tíM í<.\ l Al) rxih-viii;!»- ...u;i'i!v- .. . piiTí. . rrr.iiv.p;. -.m-ui- .• í,..Í'.^:íp.s!,o
cn-V;,"-., ,i .i-píii- ...I.. ilc vjnp.p,- r-,-.. p.i !5:imi;p c i--í

poJc-iido iMlit-b.;, ..-ij u---Í':/,:p !.»")(■ ,ííiíi- .il-pr i.' f,--
:;riip.'> S" .i.i t.j. : S.';p.'. .k- i-':'-

i ' « \fi a'ÍV)d:fck-N »í>. ucssjt.i t •l.c.il./.iv.k' .'■! : •üíni:,;:!' Jp.s^';-5 Ip .ilk',,.;. ' - .iv
kTüui prc^t-nr^ r r, .. j-.i.kp,.!w >,. p p.Acirji,us: j-.ii iiipiv .
Jc lÍ:pi.;!)j/.in\A' i'!: piíM>\- t.'p . .! .'vU vjUi' p;! '. i.AI.:I'r: 1 i<■ ijc>s.i' [..i ix
i■.y^c,í;^l^slvti! .p dupiti;v".i'' -.iij"-.'.:!: . ;ilrp ipl nk-- rk'. ms/.'.. p!,> vciiumc o<,> | i-jK'i!'v'p. ''.^p'
rptniplC.rncLl i» «jc*. mjirn"-i I i k- .J.;- .1 di ' t njilr.llo

\  ll>-L-t!ÍLkrv'kt ivviiit-'. ii;-> rih-ilr;i|pi- -.Ki i.|. iin c
• líiii kii:! Cp !r-'vri.;:!iL"!ii' ik Nicviicitíp lic K--'-''IíUvI-p i '\ 'k ■ i .riiipVi in<;ni;'"c'n'.'' .'•iií'''uinti'

i:.: ..'pkk i : • MC.' • r
1  iiit (viv.init nii • -.■•.íiv- 1'i.isp.* stci m.lic.iikrc i luv. ««.T^íPir tj-it-
'íovrRAi.Mn

pMílst .if pp. ip:",. .-v.vi pi-.ir t,..- : .p ,..i, i,„v

:|,tltóu tli.M.-.i .k. C kM;.- ■■ ■ VV'.,:.-> IVpM .1 .:r-XtJç..P d'-. í.r-K-...
«k! -[('i . 4 Pii'i ,^1 (I-, .|pi., p;p; '.i.li.- i,ILp.-í|"; .'p -k:p'.irdlfj.i.

I. -íi» ) \pK 'p.iti ;rr'pci!i. .. nr-; . , v.k' ciumic 'a-. -.'tiiipVs nic-c,HjiNi:ki> píiiii
li cívitikMk' vl.i iiiC'-iiís.-"'ii dp- .•pv.r.
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IxK.uàc ivliiixn ;! vv„V!?s':!',. vi"- -1 ,1.-. .tu \" ivVi:
(luv iJvvifiic iiuiivi :'v;v" ji.'.?;) u. i..v(v>i'-:.,.1.n .líi.il'.»'

,  -."I i'. U. t (H u
Mb.íM-;

'> i K-l 'V -.V - • -1 • I • \ '",r • !((■ ' ■ , I I'; ; I

22,-V.^. ( ')m|jr4)\su''iii tfii iMjvu-iiUíjo uvhiu» [n.ilivwfHJul:
t ••i-;.'rin_lllv ik v!i:i. vrtíl a-|l .ilvj'-' X-|-,'lv.. JliViilvMaMUlil K; .k ttl-v'

H  írr;;; .-d,.

»1 Kjiyvfifnín;! Tivil <!•,-. iifáva-, .l r-. ii,. i (, , > -..yiiii ir.j ,
ti.Tvtíji.mi.i I V

I») KlltívnllíU-i;! \intií{i't<a}. v-i ;;!• :ív, ' >:i. ' J«
.  . \_'I 'Vivrti;!,' 'í* > ,

.■^ .. < ,U i.ip;:,.-; ixv !Xvlí;ii'V.' ;i'4í; ui vk
'v vHivLltt de \vvi 'xi ' vk^ a!->jnv ^.L, .-.v ■. • icui C KI \ il;i JvXíjr-
)X*i'iinvi»ji-. üc- M üi-- vi.i ivi:?-';. .í;''fc.ívcl. «'hi ih vit ix-pun.-i.xvl ds} tcvniv-icvi
Ll'l! Irteitibn»': vlii «\}ltli'*V k'i.Mtv:' -Jv i)::?-|lv!p;ird'> .luv vWl-.KVS .ILIV vSvnil-ãlMlV .1
•Vni'l.ivài> d-; ivv; I v. itix • M-! 1 . rvkiii-.u v>,v.. Juv scrvivix vii.'
«.■uinpiiVTin 11' .> jniii-'." r.-k -V ,w. ;u X'v»iiv;i V •( .ll.'^ s da :i
í..lhv'r.

ts -r- •■•

' '.il •
'  •••

1'^ ■" uií VI1

27 ' -i. I U ICsJJi.^li.vJV vi;- iv;"| II - . It'i'ii4>i. .V ; • liu. :.'."'V.v ' •.V' ;'''.'.;; . :.v .i J x !v"> à-'
ivr!0iiix-f ,:ii vjiuivlr.. [Viuixiviix- -m .• f.-o ■ !;; v;j;,i jVv-.kr.: (Wki viit.x-eii d;:
piojKxut, eriK-ndv'!.K.i -'V '.i). ;v.!.v, d:,' vi.sic .vrínnv, •• 'uviu v|iít' «.nijipruw iiv.i
MlKHl«' .p«M- i|:?«''lllv.iiv' dv i.Hilfif.vi .MliHtl(>> vxi;i); U uu ii v.tirvflir. u

A'* EM1>N IV» r. B »NÍ1| IH k vx t' t.x I K(»
■ •Vrf:' I'•x.r»; k.» -y.N r» -t .1- . vi'j»'". ' '

»  *»1 ■»' í. I> fti 1 •.
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MARAJÁ
OOSÊNA

Siij UJ i ' ■' ^ ,., X' , ./ PI3 1^0

;)• ^ 1 v'!' i. ;iiivi;'..i .k- T;"jI...!Ii:' 'j "'u-víiIou';:' >■ ■Ar;, v •
la- '-v-r. k;i<s v.-!n > ■.-ifr.' ■ :-r;Vi i.l !r> [\!! .m

Jc t.'r<n;pr-'!;!!-v-(> .k- •. '.ftii ch'»' ív ^frü-i;,,'
C-' iii ii»'. »i iki i .'v ; - iicií.iiili." -L' wmu* \ ,!i <■ ■

•  k'' Ja ' '-ti'!•: ic"-. i • av •; iv- í' -íI; >rrr-ii'.ai i ;
.■».T ^ ii;v», r.v.llHi.s rta kl. ; i > • J.. 1,.' ;; .k' i ''''"

'J. ••afciut» iu ixiiir ükni .- viiu a. -u^sp-iaua • -■. : •
.ij peta

Ji." • iCHia- .r- in i, '-. •
i 'e.-'n. a iriaitt- -.ir»" lUc^lj-.lrV»

i-tviikk 1.U V'.í;iwúis' i. v<>)'"a .' i" aaiiliüui ijiu' líeii ■a;pi' '!v .• ■ « a.i .
i-r 'ikHiHi-vteiiU-x t k-.lir.ika;- 1 ■ i ''ai):e.' •' \ i ■ .■rnlau í;.' atii :í •';» ••fiüi.a/i le .•
I')v"ai tfrti tjüv' Uírtiiii iilíUÍil,'- a-í -livas . .o» J\i Oc
iJ.i V isiiH au luiat kjfis svr» iv>>^ i' irlin aiacôi"- u-enlfa.s

. ! .\ uniiirf-i iiv:i.. . ta pip-1'' .11 -;:i ' • 'er!,•- , ' ik. rU- k-»;;-! pn'.; imitir a '• • 'iii ,v
•:?os \Kai-^ a ar'"NUi. i! . % .;t ' kkacülcs il.>-

2 t • i\-:ir.>r.-(Vi.:('U- 1.; e.ank-s-! ,;i,v vkk'.!: a • ■ .''j l.,c i1 01"^
.iC.pinpJüllfi.l-l plir llT "•■. .I' 1. ■ 1 !i 1- l;ri 1 •M.t.r. , 1 'r.r • . í >r,, ... .

I  íva' í:í..i> tT--' 'vk-a.íi,- f osak.is,- ■ •?; I,. 'kT;;: i.' - •. >, ;.cufa>ir,,i:.., vi| -j
kir. «.«lív, •....lap.;:.-.-.• na ijkitü !aa:,i;,:r.il.: a;:

ijcp Cc.-iar .UaiiJcifa. a. ( Vnirc- .i>i s. ca aur .lia> ■..iv-;;. Je 2'.: 'V cc
kiicario Ja- '!f< ioiia liirucu .i-; i J.i'i/hs iJi'.v lii»a.si,

'V ekjpft.-.,;! lieii.-inie-.]u; itá'- ..uia; ••., ]•;•;•. cluiuie ke.;'; uak/m ; -la-iki aa Irv.ii
'.tiii-m sijvitjkii •- 1 i! iViii-.a. .1." . . i'i'i. ijiiirt ;.nei'a:iie> ;; naiiirt/t l!> *
IfiiPjlhav iii ,í .«.í.í',; -.ki liUai,-'i'i ita .'ue lom píer» .ir-aiet.iuieiilr.
iLk e>'-!kliv"a>, lIv '.kv- 'á ' u í-, Ii;i" .mK^TuIi» i'( i ..m < viS ak'|'.ll,"< k"- UHHla- dii
itiijMs-tHJlkíaJi. vie i I'i ei'i il a

«'IV.Tia-.1. 1.

;  v:il'-ir (..i-.a.j' i{v 4.5"4,4t«-1.5'' ({)iiak(.-nt<)> c ijiiiitra rui!.
qujJniccHíit» V >cvM uia v quatm reais i eüiifuciikr e írís t..iifavns1:

t rriutri.iv pia.aki . . . . ji-jv ^va.- vk- :i;c,r.- aik-:- :i , ,i' ..-iüki-;

t a?»-, o i<r.çii".ie ik i v"."ivi; • >e',.r ^ .k oü piv" sJ.í ii..- piavs» irriauí'.
ecieoi^iliraJ.! .1 is.iipji--!.. .-n ; la. • .. (..kf i-íc. •..• .'.TÍlkjiio mi-: '.cjr.ktiiv;'' mp
d-.k- tmiustiv!'- a;|v.kj i- a r:v-içi raiteak' -.e-ii.. umuiiia de teleiéueia
nokt Ndmitti-ir.irjjii. <;tha'r »*• pr-k-' .!v v.ti.k: siitM eciji.i- presidia-, ni> eki-n■;.:r.(rua
iisi'.»'- iíK-ncki.ii iniii vai .k ivà 'via ui ei-i •' •• i'.,-;. prciea-v
íi <■•'1 . eiiri..!.

. <:í evilevlo dc t'a ,■ ae.i.i; i'"ev'i pi'i iieiii.

A> tv,^*a5 Je •.k'M.'iit,'aie eiHiv iVaiM- ir - - ao iineJciil.

SM.MPXHM' l f f.vK V. > V -ITMIÍ»'
•'I f..!»».-*' »*» r; I f" V, II
kV| «1 l*n'í '**
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»x i>A MonAi {!>Am . iK) 1 ii'<j t ijuf uí 1 KUíOm;.ii < <. \\ii-n'h> (

• '■ ' \ -il' '!- iil J ;.lc »!i, '|. ••• ■". í •'■'H.'! i l,'-' v \

- ' ' n V i i«'. d*' 11^;-. ;'(t' ipt> • l pí rpi > \ 5cni 'T d-vÇ'!,

J* •' i r-T t •Pi.'- . . .. ^

i-l. ÍJOS KlXl KS<)^ÍHK AMIM \H10S

-4,!. Os ivv'jrsi»"i (MM uAvVP.;:V, • s.-r. I c. vs P.il ipí. p iJl. (^i T] 1'aM !■ • .,
li.r 1 1 . •.!'•.<,! • 1 . > \ ntKiii..,-; .

0.v.,i;vr.; .. .í,. '•.iiii.ic:-,'].■, i.;;, rni.ü.) ,v1p IX-;-..!' .. •. • •■ • .i
('.«n.dvlito,!.- ...•.vinniK' ü.••Wj.Mi.:

T.' S'/;' * ■ , ^11* s ; í j'.* r *• i' •
:  .; I 1 s- :i,

; Iv n .•( I
k  II . II • I li I I ,

DO l)t A40NS J K vrSNO |>r KtAl IJ'\Düs V s}'D|\| M.t"A>(ADOS KAj
í l-HsU>Síií- í.( ONOMK »ii\ÍJÍ

^  n.imsi.iadv .iMiaa ivrj..,;ir ,s a.-
cm .iavs.lÃ>». iv-iipi-.r nt i-r-us. - ), i:i ,-0. d-i. vr.nijviiip. ki.itX -.irliv ctni-!íVHo.v -Ju
r.im-', iii<3dr.!utc rL- iiiar . v p.,;..
pr..i-Hmdcríi!.K i;<.i1;íhk(IU: vv,-/ .. ■ |'r,-co". '.s..,, :. niol. i:ii oÁv-iio m.iu
pauifiu-ao. ;Vá^' '"M-A, CC'HlciViU , n.V clu
lltrii i. Spttv-.II' ;.| .• dcr^CSiU:, ; .''-iSs-y-v' . .io i-.-cu fl!
•t" <lbl01l,i pv ir.í 1-,: ,,i; ). P4.;:i V I :■ ( q,;;.. ,,,l-
['PVl'-.

D\s Disposu, õi s (.i-;í< \js

V  •iitriM-!;. lí.,--.-.,, mji . . i.-.' -iiiMpr-diiJi:- de n.-.-itK^.vvr-.íii», J''-.
!•—1 p,-- xksv;,,oi'> .e.ipPM,- . -. . i ; .]. .. v,.rve,.->. p.ii ,ie 'pn is, "

a' '..eipv. --ic ip •. .'il .i .pim.,.. vi.mX.sàu ..,i

1  ni.i.v,'s.iAfi.i Iiiiia mtKk')i:i op; dc tidKiÜui. ini-.k- as
(.'•U.iViíufc.KP v\'L'ulip poé: ic;.;ÍM iv.1' 1 d : i.-der.' aiSii Jli.lir
rspi.kv «• ik- ú-V.V! - .s!;Tiá!ii.u cini-- r. it,) J. is P i-v ii: pai.i -e-.üP.id.»
CPHlP piirn alen .p.- ac-.- Ppjllfi-lL'- Í!l'vni. -. M. Ví/d.

A ...-iiijii.iUv.. .ii-as Uilai rar.t ep.Mii.. - O- üImi-ip dv-.la ÍK-ii:.iv-.;i' r.'i .ipiide
ífVdiniTiid í"iiL"!ii de pi LS\t< ''i, .!Í: '..iS, ""..'''.'a.:.'-

VVlMtlC nil'.« KxViS lUMUtlU.SV I íMidT
►  || . \ ,,-.K y jp.T ■; , 1, ^

i  • •' " j/
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F's.n»

Rubrica

i\:o p,cs'. :;is i-iií!- r.wr.-,, . ^ SÍT'R)- I áHí V Mf IC W. \\\\\.\\.\.\.\X\\\\.\\.
COIV •>-.•>[•.• lí RiU; UCl' ( CV.I ji.lhsicil ■« K . 'l:"'.! iTíi -. '.M \i \ n.-.';

;xiu , .. S- \\ •■•'> •. - \\.\.\\\ .luM--/.li;„kU ÒK(;At}
<iKKKX( ] \|H)R. |i iivi ni\.'ihiiT I-. •'.i> Sfci't-t:ír»n> Ci-nsu.lcriiivJi.' i'
< i>.\í ORKFNCIA KBI.Íí A tW: 202.^ - VlXJfMMS. [vn i;i
''Kl f O'-, :'ln.' .1 ;i J. • ;í., . -«c.- >,'.>• t .-.li' m.I ■ '.o diu Ji- \ \

liuítcs «-•'iiiii .'rii;».* I . ilVTC.iS ;
__ _ d..

kl Sf)t,VJ::
Kvijt-iiMr «•-> Pa'',!"- d«". n • r •í-.aw \\a\a avaw. him.tIIí'
P" t. \I'.I. -i. .■;j'a'vvTni;Ju CCl" SfC.il.
^  'lut* [i 14 1 .1(1'%*"'j* í ' l*i'. XAv S4>. .4 \ •
r-\. íM.v u.Cr-áUlr-, L-'j ^ ."i ■ ;i.'r r-i "
i[r.maiC!id-..-do.i- cítaIis-i-c-J.,vvi4!-:;ri0 , •,-.;r,.ir.'nP=.'.T:u Aat-'"!" \i .
d.; 'k- ('!.:v'v -ui.f.ui; ic-V ••-. ir-TP:;^ .^í dvKvd r- -m- 1 : ,
N  'í,'". 'Vlü i -''VI- I' '• Mu-; - IV ." Ii: i " V " ■ :l.' '

1. DO o».}}.TO
I  .1 N |Uvs-jr!l;' .\i;i u-rp j-.ip ■ ' ri v 1'ívtus pii!"3 vAiMiiiut Ciiítts'ai;»;iSu líc

pt-NMiii jurídica [laiíi líriAU;;"») di-s ieii-. ri c itiuiimciHjX- v fciifpfr-.aãu i!c
c">ti;nJas viciiiüu uas Jívrmav Pu.mIkí.uU--. da ruim riTal dp ^lanija du ScnuAI.A.
v>-!'vVirií.aJ"-- .\n.-\(i 1 .•:> ;! ,j (. 1'ijhi iCii -i nn: .•■LM
f  - t 1'VI.VjA, ,1. ;;.i s- ,1 Cl !. -U "."in PVJH.IS-P'
ptM[svsvii »k' 1'itvpi'-, .;n;v.-.cn!,'C:r.- p. : i - li».íuiiiic-- ^v:'iL'>!i!P'a- .1- ' .-'-rpii- c-m-a.. a<->
.■uKt'» ,i.> .■ • ii;'i r. \ ■ \ v;.-.

'  ristr.i n-.n! • fiúo '•hn;.;,", ctiiin a.n, '»'. u. "* [lu-, Cil.ido •ridii.HtKr 'im
t ic-U- 1.1,1. p.-,icíi,! ■ . . < s.,i ,sr--;P!''.-.-. .ic ikp.iívA'.'-, d.

.;-'.'ii!.i c.iri' -lu..; dJviO.''-.

2- I>\ \'Et,f X( i \ }j.\ .\} \ OR ui,i;}S| KO Dl cRf f, {.»s
J.i . i'iVM.-!i;', Ma u r i 1 ! ..laili- ik a ■ "i. n.--.. cüladu a pa'!.-;' Jc sua

•T D.S I..I.RI:N(. I.\ DA \{.\ DK UKt.ls { KfJ nj PKM.O-S
• ^ ímmipíu ,a UÍT \ \V\X\ VWWW.V,

M., i!-.- 1-,-.--iaii, c. | . . i -. isidi,-;. v •- ila- ]\;u! aqniijii, .a
.'biciP. pp- 'á'aiu';cr n-iaii.' ■. -in ] L-ivirlauu ;í'i> cI.) Nduiiiúriv h . !-'

C;l! liva, í /;ii. 'a (• ' I liil; • J. I J. •. i.dai.i I S.';.i - M \

-I. D\l IILUaV, \0 DO KK.JSIHO D! l'Rl.i 0^

i;i,.".{ I >-\!J H !.\lM - I i M KJ!
k,;; --o *4 . M-. V '* i -

<il.< •< U I. .'(l -l •'
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3i:-Wl:TAR;AMufí>ült-'Al

•?r QQRAS

•i.l. A ,'v!u Ji. do sv.J'.j i. ;.i..-:id,l ;-ol.5S ij : 'Xi • '
Vliinicipa! aijicvimul;;,; no ohicu- oi. -i,.-! ilii:il-

4. j: n.v t..ryui.>í. o piinicipítnu-. dti Mc .to !ic,.isi,-i. do fivgn; .Kaoiào mr.
5vU;i-i so1í..;Iík:ocs .!c iuiiiiviçoo ow .ivj yofOiioimiiT, ijUi- .'okmcíi-" 'C
per miennódúi Jo Í!i;onimoni.il oonjrcfiKil .n: oiiii^^ía- li c.-i.i J., ojUf.ioiíh' do lii '.ci. • :
i>H .suinvioiiçilo df ctiiripr,! mi muio .r.i tpriü',! o-m rí-oictci •
? d'- lio ;jri P: Jii 1.01 ;>■• K.ílfvSd;, ^ (••Ov.Oi.T. I iÍ--0'.1IíA1' o .t .
iiimoviídor. o-nr. .>i\.;i.. ii!.: • • rJ-'.,; Jv i í.in>,

- ijii;ui!iUln'K Jo! ooníiMli'--. '•J;.': -i riip;. o pi, . ;íl=viv pal.■ll^
lidados r.'!;Ulr:ii.'<K ■:iu ai.-

4 4. vNpliciüiJ-M.- ai),-: Jisr, . j-.viiiin.io. -ja I ji I o-.L-iMi ti" IS.nóf*. do -i d,
junthi tte 5<Wd. >ua!, ,ilTo.rasrn.-s fouTimu -o .loiíinKtKfríi.iN ;.i.hKo:;,

4.5. Os órg^s i' emiii.ides parlimpoinio^ d.i \U' Ju R-visd--' Jo Rrovi».- numimãi- o druili-
gcfemítadur iiiicnuiuli) a rospoid! ■ í'""'Ko.' íov de iuio' rov iviod» ote ríiii>u'i' .w
prcviw.. dc\cndo one.imtniui ov(n.i iio'. ..otüjaov .Í'í> c.:iit.-iipií,>. a
fc» rccf^çctho prmvsM! de roo -ir

•1 íí. A Au cf.' Rcyisliv ;k ['nv-»;-' -•; -ca . i itèr.:',.!. a.ir.iiiirc a do nX-
p;\riii'ijianU' nn o,mina". tinHimn. o. liim "it|7 o 1 c
««.{'93-

4  A .\M Ut Rcvi.«;u-i" dl! IVcvos. du-iiüA m„i i }N>í,k-iM .>o. pni «pialiinof
wgflii oii CHSitiadi- da lA-Hio., v|j.' nà.- i„nii; pai;'o[p.ii!.i do cvri.m;..
UeiUitàfiOi .StTidll que :.Cf'Ã«. dcüiáifUUuv! • • ' ( Ilã>'-}'a:i \ IfcIliU* nu tilA)!?;! "
Q»ér^s.uUünÜdade» que nSo jMi •• .isc.un J.> jo qiMiiJ.- ik>vjuK-iii
lÍ!2cr U5M da Atii do ReoiKtm do m.i: in!i:'V!<o .'nci.'i:imo
tvnMtha dirij|{td« Rioffiti»'' üiii, p.d, i-ciiüondn ,, ii)ldui-UK. ,t.• iio ;mii O ;i qtuiiiüüUiK'
dc-Sígada. i"iue]>i.stcntiruicíiu- •.' ..•.■oíioÍiuiit da Ma. jwi-:' ..ja-.- .■six-
verifique a p{ísjdbjiictuüe de lüiii/ava.. .ia \lu .k t'i.A-i.s, , mv, .ns pui.Mi di-.
JtinKcodiuc!» c rcsjievlivi»:- • '..la-m pi-:r;ÍL';<di.,> .ilfoMocidu u üiuom do
cla.<sincui;3i>.

4,9. Cui)eã m {iirrKvnki k-iK-la-ián- -ia '.m .i-. iioirkiru i .R o:\.i;r.aJv- n;-
Cnn(ltçÕe& neici npíiii p.l,.- -mi iiã,, so: \ i
irKktwtóentcmeiiio dsu qiiL.jiüad- - om .l.-sdi. .|ii.- x-;.- ai-.í-.-o •-ii •
pKiUdiqilt; as t»briya^'(V> iiak • a,. .1 'núda .,

4.1(1. CaíW» u tdnwcdnr ixaiotR-ia- 1 . , d:, .\i,i ;k Ro^íi ii-n .k ríci o.',;!-.,-!,.!.',
dçverà cnciiminhitr i;i'ir,.'sp,i!i.;L'00ia moüi ifiniCKlw .1 iuij,H-.s-.in,[i,jado d-, uioivkr. vndii
coiao conmakíidii au •'dr^ir (üin-iMrik ip.mk- -lu v.m-it -" :; inipn-sih-hdiiJc dv s,i ,
i^cisikf ;'â Ata dv' Rouísint d,' í',-. ,.<s. l .i;v oiv -nuo-e.io umoui oTiLuininlüii
COTivi-^itKidénciü inciíCHUiandi'. Jvio'-.!, ' itiiov-nt-' uina vimi.i da í.MiTospiiiidií' coi 1 >
processo.

4.M. Cabem ai> urçno ^eorvr-i-iihim- r; - i-Joia-íji- .■ l ■.•ir.n, .J,- Adosèn di> ■''.ai-.i-;.-"' o ■>
rCspectÒTi .lpCStÍf;llIK'n(o -011, il .1 ;''.op a U l - .-c ■ lli'*- " c p Ao . líã ^•p!-ir*.ív'ip)lti!O0
OU cufVtOu'', [.uwa úuiim a -

412. Apõi assinuJuri do Ici iiu. !., doM-.i -.r ni .i n puWitavúo
do exlww nrt imprensa iduiúi.. l-. ,...i.v li^>^ sl.Kumc-.M-, .kicríu sói .m-.-ymloN m-.
ftfoçcsS© qiic orisynouo reiiiuro

413. As oquisiçiV. 011 Limlr.v 10 .idui-aiui' -.{lu -c ator-, .-.iv ai-lioo não
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS

_ • A- PRÍfEITUaAaUKKIPAlK1l«AjA00S8M
'VÇJM 'HífiiTunAOS, _ I

MARAJÁ ^
00 SENA ^

«■""•ftíjM NOVO TEMM ^ ,

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 002/2023 - C PL/PMMS.
Rubrica

A PREFEITURA MI NK IPAL DE MARAJÁ DO SENA. loma público para
conhecimento dos interessados que. no diu I') dc d«/.ciiibru de 2023. ás OOhtOOmin (oito

horas), na saia de reuniões, sito a Avenida l)ep. César Bandeira. s'n. Centro, larã reali/ar

Licitação. si>b a modalidade CONCORRÈNCI.A PÚBLIC.A, do ti|K> .Menor Preço pt)r Item.
lendo por abielo o Registro de Preços para eventual contratação dc pes.soa Jurídica para
prestação dos serviços de manutenção c recuperação de estradas vicínais nas diversas
localidades da zona rural de Marajá do .Sena - MA. conlorme I ditai c anexos da Licitação
acima em epígrafe, nos termos da Lei 8,õ()ft'l e suas demais alterações posteriores.

O  Edital e seus anexos estão ã disposição no site oficial
fwvvw.maraiadosena.ma.Buv .hr). ou no email licitacaonmmsunmail.com. Lsclarccimcnlos

adicionais no endereço supra ou via email de 2' á 6" feira, no horário das Ü8h:00min as
I2h:00min.

Viarajá do Sena -- MA. 13 de novembro dc 2ü23.

SILAS FAtSTINO DA SILVA
Secretário Municipal dc Obras c 1'rbatiisino
Portaria NCPC tv' OO.s/2021 - ü.AB/PMMS

CPI'n" 7.3^.2.34.1)«.3-Lv

1  r, .is.rt.tj» (jn, K,
>•. «lüfDío paio urligo 16.
r/úo II. Cl Concliliuc^o F«0««l. ««•
ato aurmnn! auvo W ptcicado ao
Muaoro vvisM locafeado no «mo «wte
pai.lctp muniolps' • Mbo cfloM

a,•^90»^

1X4 Unlt flo S»n« mu |.< / \ \ 1 .y ' i

AVtMDA DfcP.OASAR B.VNDEtRA. VN -ÍKMRO
n.apiis.Sr. </ nfL'1ciiumn>:tfajnaiiscnít

C"Nl"l: "I.??? "i'il UiKil-T'»
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FIs. n°

Diário Oficial
município de marajá do SENA - MA

TERCEIROS

i,v.«.^.U*.I»AW.OWKaA.-T£R^»«OS-V<X >.N-t»W2Ba SEXT^ n M NOVEMBRO Oe »»

SI MAKIO

OF.SCRK^AO

AVISO DF-UCITAÇAO

W ISO l)K I .K i l À<>

(OVORRtSdV PI BI.U A v " < PI.'PMMN.
l'!<HiinR\ MlNUIPAl 1)1 MAKAJA IKISI.SA. I Mi.Jo il"
Vl vDÜiA). ipmu pitWic. .(uc fart n-jli/ui litiius-ü" 'w miiaaliib!.k
I OM tlRRÍNf IA HM» It A. diilipo Mokb pnr llcm. wmii
p.«r ..h>u>.. UcvMtm. <k fumi tvcniupl awiiraUiçai. ik
i.,.rili« IWW preRavâ.- ck» u-rv^o, Jc maniHcnçâu c íi:u.tk-ra^> .k
cvKilns \K;inai> n»ili\er«i» Iwaliilailc'. ilu /iwu n>'»l «l»: Mumji J"
Stiia VI A oinftwmc ciliia' c nocso». A «cníSi' iln ccrtumi: lictoiArto
.<ra «.li/aJa r». dk 10 <k- dCAT.bfu .k 2fL\-. à# Ií..Ip
h.ira»t rm «da ik rciflilii ih l'n;rv-ilunL «u- lui Av fk-p Cé>ai
Bandeira, sm. Cbi.w., Mai^à de Stiw - M.A «) l:dB*l c «u. «km.»
eslèiv A oiWtiú MrtfBttklüsaa^ .hf.
«uliviud» Xia «mail |iri..»"<vnin.vn an.ail.aHTI. l;.«lartf.-iiMiii."
adicinmht tw codeiiç» suf*» «i»™ vmall ck 2° à h' lora. »> 1**^'
duOah;Cinminte OlLOOmin. Manyàdo Saia - MA. 1.^ Jl-T-vyiiilM»
dc 2i\2y SílíW l-ajflino Jn SiKa. Sccreitírío Munk^pai de Ow»» c
rrbüit&mo.

CONCOKRÉM IA PÍÍH.U A V (MÜ/W2J - ( PIVPMMS. A
PRI.11 I O RA MI-NiC lPAl Dlí MAitMA 1*1 M ̂ A. I «fld» «k
MiBflrtiaií, ii»nw publico, yuc CorA rvalTrrir licítaga»'» na imijBlidaMf
: <>N('0RRl'Nt1A U* N. lipc* Mciu»r piu bem.
^i.r líbjcu) o R^-í>Mte de l'rcv»"> P»a «"«rauw.l" de [*.■>-«
juridici (wa prcvleeíb' di" 4er>isii. ti*«imiaikw <k iBnnWeii\<l»>
preditt!- it>rr.ní\a. ineliiindu rcp®*"- aliefai.-fk'. n.ica'-. fccviivniíili' e

da.. in.lu!ae-ae>. miar!ii\A.-.;.d>.-.p"AA;. ckeerrenlo d.^
alleiacfks ik ia>iml.. enm tbim.-i.Í!iK;nb> d« mâu-ik-i^fa e m^ial
n.». luBmli'""'» ik> inuiiieif»" d« Murnifl iW' SciuvMA. «Hiferow
edilal c IU«L"U>. A di. vciumc lieilaH"» *1» reoll/ad» wi du.
20 dc de«mhru <k- ÍQ25. *-• (>lh:ll">miti udu. heraM. na «ria de
re umki du Pfcíellum. .iu. «a Av. I)«|> C.Sar Uundcira. . n. ( ciki".
Moityi d" Sena - M.A- •' láliwl e «te. Bne\i>v e»l.)n A di»pi««iv-iV' >»•>
ihe undal v>vvvv.maraiiulii.aniijna.Bnv.br. ou «ilKlUdov vut email
liciimKinmmvoifliiiMi.cotn. lsclarccinicnlov adicioruiv i*> ctKfcresii
wpra 00 via emair dc 2 n h' lèira. no luarirlo d» «-
i2h«)niin. Mwjgado Sena - M.V lj dc mucrabo. de 2(1-..- sii.iv
Kmniinu da Silva. SocrelAri» Mimicijail dc Obras c I rbanivme.

DIARIO oficial eletrônico prefeitura municipal de MARAJA 00 SENA • MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DlARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO
Wtpa /Aranspareoaa maiaiatiosena ma gce.Bf'diano
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE i8e«J628esd0d9bcc622c7657CH38l5625e1O4eO
PARA\«RIFICAÇA0 de AUTENTICIDADE LEIA O QRCODE AO LADO
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VMSOI». VI)l\MÍ.M(>nt.l KlIXCiO tX>M\»\Di l'KV •
C'l) \*0ftV202J ACiimist^i porniaJKTilc ik- l.icilitvAi< >lii IVoltilurA

Vluniciful <k- Jcnírop» xli)> Vtcitas ■ MA. iiviu púMicxi piifu i.t>niiu-
ctfncmo ik* loOox ixs guc ji xcvsâ» «ia JP rX' <^ik-

km cnmo i>h>.t(> n a>MHAlA(, Ã(i l)i. I MPRkSA I SHl-CIAr.l-
/ADA PARA RI rilRM.V I AMPI IAl." V' D.\ I M OI A S.Win
ANIOSIO \l) !DVlMl)<>ON HiR.Vol*) Ml'NinHI IIJ1. iliW
PAIIIlXiS ViriK VS - M A.un)ii(T<ic<a|uiu^>üuSotn.'l;rá MunkiriiJ
dumoniank. a)mitl»lur.inv\btii[uni« I.XMUniiiJiiifci 14 «L- ttKcni-
hn>iL-2U2.x.M.-tsAI)IAI>V>.-<.vna JAiitapuMiia.-dnJisjpiintinKaiUJ
|Vuaivuk/3(âiikiâM:s!.âi>.vin RUâi><kitiu<ôKiadi:uim[«inLiil>MÍiL'i)Ui[V.
irr Bíáli/inl I n «.-vl-luaI» Jrr. ;tK ídolo iv-vcsiArux FOinii>(\'nc i> tulÔTiUii
anonK' Para niai< cMliifivímctilcK. cnirai cm ciaildl» [ov tncái d> sx->
tluimeaKbiCi^dcininio) cmail ..mlicnipjramcmjiljimctvl.»k-h/lo-
rv*N WX| l-XdSX. Vanra» MA. 14 de m»cniNT>dc

-lOSKWü PKRklR-i DE M.MEIOA NMIt Mcmkt» di I PI

MREKF.ITI RA Ml NK IKAl. DK MARAJÁ
DO SENA - Ma

\VlSOI>I .I.Í(TI\(. \<)( (>\n)KRf;\(X\K(HJ< A VUUIJÜJ-
rPlyPMMS. A Pttl U ni:R\ MlíNK IPAI l)K MAR.MA IXI

SI.NA, iSluduIii Mainnh&u. lomipúhlic». qik; rararcHli/m IkíuivAi
nu modnlubifc < OVfnKKPNflA PlIU II A. d>;ipn Mrmir Pret»
pnr hcni. Icndii r*>i iihjcio u Rc>;i«miK' Prvvm punicvcmiuil cnnlM-
iKtU» ik pc.xKiu iuríüix-11 {uru prcuotdii d» >crt ivns üc mumiicnviio >'
rccupcru(4t< di olfiidu Mciiiun n» iIi^ctna» liKuJiduL-* Un mxi ntnl
d; Muriúa d> Scm ViA. umliinnc cdiuJ c uncM^. A wAn ilii a-niin>c

liuUKíiá) Kià rcBli/udi ru Jn IV d: (kecmbri) >lu 2l>2i. »• lWh'dlm'11

liw«biinul.iniNilBd;aunijki(iil^lciiuni. >1)1111:1 .A\. IX-p. (iImv Itui-
ik-iia. Vn. CerWu Mani^ d< Seim MA (I idital c «cux .-«voi» c»iàii
idbfiKia^nDcitcciliciul >xvm ntwymiftnn *>' -"i •i<ilí.'ii--l«».
\'Ú enraii eni«il.ci»ii {:H:b)n.ximenkii alic>tmi> n«
vndcKv<>aipni«u «mcmalld;2"i(i'' Iciru. nt Inhotío dulIXh.lXlmiti
As IJhItOmui. Marajá dl Sena -.MA. I."-dcrancmbrnd: 21)2.'. Sili-.
1'iiuslinu da Silva. Scoviirki MiuiU-ifuil d- (lhru\ r I rliotiKmo

<<»M OKRf.V I\ PI BI.K * \- UtU/2ü2J - < PlyP.MMS. \
fHi-r!;rni(L-\ \ii'vn ipai Uh mar \j.á imi sina. i.»iisJ.> d>
Mamihlki. lomo püblicn, quu rara rcull/iv iiuituçán ru* miMaiidHlc
l ONCORRI-.Ni lA 1'1 Jil.lCA. dilipii Sk-n»r Ptcvo piir liem. lerak»
I*>f nb)tli> i> Re^iJm ik l'revMv para ncitiual ei«iiifüliHil.i ik fw-
au juridicu para rn.->la«;.li> de -.ert iv«s eaminundr. de rnonutenedi
piedial. tiirrelivít íikluiiiJ.i fejvuu». alleraesV- lSxiea.-v tttuividiaie
ennsemi» dsis iiwialHe-Vv. adaptai-fle.v uik-qiwvik.-s dcciifrente* Je .il-
lerikdcs de linciun. tinii liiineeinKiHi» de míhi-de-nbruc iruuerúd m>v
Iiijinidíiunis dl munielpii» de Marajá d> Sena M A. eimlbitnc ediul e
itncsos. A.w-viándiceTldnie licilBU<ri<i>eiaieaIi/«al8iK>dLn 20 de Je-

/vmbníd: 2U23. ás Mhiálminliiitn hcirasl. nu sulade rcumdn da Pfc-

rvilum. sim na A\ Dcp Cóar Ibindciru. s n. ( emn-, Murejád* Sena
- MA. < > l-xJilal e «.-ux «lescis estáo a dispnsiffln nu silv uUcial nsvw

lt>MM.ti<l'StWHI.l,>S»,i)t. ou sulkiudix sca emiul
pmnil.enm líwlan.NÍiiicnlii« ndwHKuis nu cndcrL-vu supra tni \lu
cmail de 2° i O" tcini. rai horário da» l)8h:IHIniin ás t2hM)inin. Mara
já d) Scru - MA. 13 Jc rMienibfu de 202.'. Srlu' l auslirai du SíIiil

Scmtário Municipal de Obras e l rbuiiixnuv

PREEEI ri RA MIMCIPAL DE MORROS - MA

.AVISO 01 si.pfin u .-«..Áo [>i i*kuí\o i.i i-
IRlÁMt») V (112-202.' ■■}■ Repiiblitocâii Jo I Jilal" O MINK í-
PKI ni MOHROS-MA. .iinisé» du SH KI IARIA MCMl IPAI
IJI: .\l)MINISIR.\;,.-\o I 1)1 SI WOI.VlMI.Mll ISSIIII t IO-
NAI., hirnapublieoBOH KiK-resvidisipre vtun Kise lu lei ieikial n'
10.520 21*12. no OeereUi I edciul n' 10.024 21IIU. tkvrcio Miiiiieir.d

^-«rn. I'l I» K A(.ÕES DE TER^Í^ROS Ij
II' 11)0 202 I 11:11 ei < lunpIcmeKiuf 11 12.' 2ll<Hí. e siiNiiii.vijmílHi^
Pia I ei o' á (»0(t o? eiuo altt-ruceVs e Jcinuis lejiielavOex penirx*liles.
e^ijKI l'l UI.U •\M)Ool'te(^ii k'm'iiiicoii''lil22ll2.'.iii>iipuiiie.
ivif prvv*'- eujo i-hjelu è u xelcván du revipiixiu m.iix i,nnl&ji**at sisund*
<1 Ri (ilSIRO l)j l'RI.<,OS para eeciMuul coniiaucáo Je cmprevi
o>(Veluli/adi para prolacAo dos eerMcrisde 'nanulencão da Ilumina-
edil Puhlicu im MuiiieipKi tk Mornas M/A. ptini atender a deinnndii
opciiteioTuil (ksia Adminuiravílo Pública Municipal, de ucordi ciim o
I.dilui e AncMis. -AjiresciKe repllbllet^-ik1xc deu em sinudedvalleru-
eik-x reuii/adio no lemui de KerorénciiL decnrrenies de impognacdi
ui> edilHÍ A M.-.e.sâi'' pública ciclrúiiieu eoni data de uhcnuru murca-
d-j pura o Ju P 11 202.'. á-- OúlpKhnin. licu RI M ARI AD.A paru o
dui 30/1I/282J. ás ifihOOtaln. horáriti de llnuilui. nu plaluriinna:
>\m«.niinuttkeouinfinfKihlie-as.e»mi.hT. O I.ditai c -s."u» Anevo* eiNii
lis iks «1« olicrueOo esliki u di.spiisivio iIim imetevados na Saio Jii
Cnmluio Ikmianeme de l.ieita^i dft Pa-leiliira Municipal d; kha-
ros M.V. luculi/ada nu Avenida kise l.opvs de Souxa n* .'ti. Ix-nlm.
MoRus MA.de2'u6'lcin-reiia.ra>tnáriod»UghU(Jminás Ubillmin
etfcix NláUminás !7h>ll>min.iLViiin ciim<i'*>pnrtaliirH.-ia]d-úa Preléi-
luru VUmiCáuL no cnden-vi ciemAntu*: htrpx'.' ponnl.morais nu.yos.hf..
o 1*1 xlie WMVv purukleeiimpfaajúdilíeasxiim.hf. imd' podciXki ser wm-
•ull.idixj ou ohidos ^raliiilunleiflc O (Jiwl pod-iii ainda ser sojlchislu
.Uijxés dl eHiiuil. ii>;iUicauuniiern-.in« |jiix N | seíareeiniVIIU» uiiicm-
nuis iiiásl momiás) dnkrccDls) suprantL-nciunjdáxi. Mumis - MV cm
l4ikíio>emN»d:2l>2-'.<-ARUJS Al I KIJX) IkAt l.l.l AR-VR-AI JO
SccTciflrln Miaiicipid de .AdminisIniviWie Ueionrilv imenlu tnsliiicinniiJ
TAIH! \KIA\ 2t-2li2.' PM.M

PREFEITI RA MIMCIPAL DE PINHEIRO-MA

W ISOS l)K I.K 11 AL \0 \MM) IIK < ||AV| \ME.N I O Pl' Hl.l-
<"0 V M4/2n2J - A Prcleiliira Muiiicipul de PinlKiroM.V alnoex
di< DinixsAo 1 cnitui üc l .ieilueáo - C (. I.. loma puhlkti paro conhc-
ciiiiemu diix iiitcu-sMidis tjuc kidiy.urá uloinuni de proivdimcnio de
C lioinameruo Publico 11*' l)l)4'2Ú2.l. ijuc tem coriiu obictu u Sclccáii de
Priijeliis C uiuirais e n frinK-nui de lorm-j evciusivu ou eompiemcmar
d- 2.' Ixinie e UVsl pnyeú-x de |irodue3o de obrax 11 AS Dl VI. RS AS
ÁRl AS Cl I ILR.AIS. previxios nu U-i iederal n " Iú5 de 08 de lu-
Iho itc 2ID2 ll.ei Paulo (íustainl As irwcrieOcx xcrAi gnauilux e ik-
xerloser retlusde UirmurrescnemlnMscdedaSceaiaria Vlunieipul.
de Cullura SI.MLC. rniistríoAi de 17/11,2(123 i 0l/li'202-1. Po-
ikráii »e itiseiever pessoas ristease juridicnv maiores de 1* ((krotioi
amis. com eiMnpnnadi eonliccimcnto c aluiifáu nas úrcax unislieiu e
eullural. ajimplenles eom as iibriiüsipVs le^B» e liseui» pres Isias em
ki O I JiiuU- seustflicsuseiilãoadi-xpnslçáiidix inlercs-uidos lu soLi
da Comissão Cc-nltid Je I ieilaeao ÍX"! lu wd. du Preleiluiu Mu
nicipal. de ^ j (P feiro, no Imrajm das OX.IIdh (oilo itotuslás 14 IKIh
ic|iuitir/e burusic 1111 Secneluria .Municipal de Cullura SEMI R . kx-
euli/uUa mi I cnim Adniinistraiixo do lAuquc d> PericumA l'AI'.
APA. Isiínodu Mairi/..i>nde pockráo ser coiisulludie ytuiuilumeiMc.
Inqi cimopi-lu hiicmil. muk se eiieuntrapubllcadi no SIW-l (IS-
IR M.Adi ICI .-M.A ou uiiuio d' no»s»i endereço cldrOnico «wu.
pinheim.niR.^it hr. I xelurvcimeinosadícninflis. rui mesmo endereço
oupeUie-iiiaii etiH.DinheirL../imllm>k..esmi. PinheinuMA. l4Ue nn-
ccinbni de 202.'. Silvuiui JosJ Mona:» Kibcito- IScsideniedaComis-
xi&iCeiural de I ieiliiçáii CCI

VMM) DE { IlAMAMEMl) PÍ BI.ICO V «►!V2U2J - A Pre-
leuiira Municipal de PiiiheiioAIA. uliaves da C iuniuáo ( cniral de
l.ieiliiç.ki -1(1 . Inma publico par.i eonhceimisilo dis iiiieiessadss
(jiie reali/má uhenura de proeejiinento de Cliamomemo ISibiieti n"
lK)5'2ú2.'. une lem como objeto u seleção putn C<1NC|'SS.\1.1 1)1.
SCUSiUIl) PARA I.' (IRI/i I IS|'A(,"(1S AKlISIK (CCI'! IC-
R.-MS I 1)1 con llVCis ARlIsllCDS ptexix(os mi lei icd-nii
n." 105 ik 11* de jullm de 2022 (1 et Paulo (iuxiaxoi. As inseiieiV»
seiáu sniluiluí e dsotao ser leilas xk forma preseiitiul nu sede du Se-
erclunu Municipal, ik Culiiiru SI Ml ■(' im px-timlo de 17,11 2021



Sm Uifi, traU-fCin. 17 de nwembra de 2D23

A opeiBdora HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDCA LTOA, com regisiro na ANS sob o n" 35.751-1. (Sante da |
obrigação legal contida no inceo II, parágrafo único, art 13. da Lei n° 9656/98 e na Súmula n°28/2015-ANS, |

bem como anda, em face das tentativas sem sucesso de rxMSicaçdo pessoal, vem. por meio do preeate :

Edital. NOTIFICA os trenetoános abaixo listados paaque. no prazs mâtomo de 10 (dez) dtes, a contar ]

desta ptfotcação. regularizam a siuação de seu plano de saúde, garantindo, assim, a manutenção dos |
serviços contratados, podervjo, para tanto, comparecer à sede da empresa, situada na Avenida Getúio |

\^fga3,2063 - Monte Castelo. São Luís - MA. CEP: 65025-000, de segurvla a sexta. honVio comercial. A não '

regularização da sfluação contratual no prazo acima oonfendo acarretará na adoção das medidas previstas na

legislação supramerwionada A HUMANA apttrverta o ensejo para ressaltar o pra^ em tè-los como cüentes,

desejando guc osta relação permaneça firme e duradoura. '

CiMl»>ro:i«Wbl6t4 CK:00>nSU3 <0<nulo-MMBíU2
CPr:4nMII>J;aMn<TO:(llt-»t242 CPr:OI}>]SW;COIT«*TO:uU
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AVISO OE UCITAÇAO
Rgfliiae Orf*r«nd«do d« ConUâtã^io

Ct^ O CMtw^cade o* CaitrafOu» • RQC. Mn oc cChKí • «

i««>«f0S»9eii(te4vc^me(le4wdiCSld<pnA^ie iMi&Jãéivu d*UÍ SuCRteçAr»
HOTM CS/MC4 e .kA. t*atqã f9> iTMA CamoA Q'-46 e*^

r».^eiaú»t • £oai ««•>/« Msa*

Awctur» M f ^ tteMAe 0» fíraslh»]
Loc.M ?iftey,Jí'w4»n aavf rniy.9tj>av« >

'«(«rrçK; 4o e<ni O «<lCA A 40%
CMn ¥hm fl» r.V<:r<r'y-'0 ^EnFPAi Lm M*fUVHAO
lOMcr^jAv Ave^xU Momj «Arje

«oAj l' «n* dtjs úfáA. RO horé/Í9 éè $:90 Js '2.OT Awtfs « éâ»
14.-0O horas ii 17^f horas s porfv éo0U4r év oemn*re ár

^jUtcia f^èo Ocnrt
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COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITACAO

/.««/r.woí, p«ran«AW«Wi.D£iÉA«jAM»*
MARAJÁ ^ -
DOSENA^^-^W,
UM NOVO TEMPOltaMei ^''1009' /

ATA DA REUNIÃO

ABERTURA DE PROCESSO LICÍTATÓRIO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 002/2023 - CPUPMMS Rubrica

Ao décimo nono dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, ás OShOOmin (oit^
horas), na sala de reunião desta Prefeitura, situada ã Avenida Deputado César
Bandeira, s/n, Centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designados
pela PORTARIA NCPC N° 369/2023 - GAB/PMMS. DE 02 DE JANEIRO DE 2023,
KLEIDIANNE DIAS DA SILVA OLIVEIRA - Presidente, ELIAS SILVA NASCIMENTO
e RAIMUNDO THIAGO AVILÍNO DE SOUSA - Membros, com a finalidade de apurar
a documentação de habilitação e a proposta dos interessados na CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N* 002/2023 - CPUPMMS. que tem como objeto o Registro de Preços
para eventual contratação de pessoais) jurídlca{8) para execução dos serviços
de manutenção e recuperação de estradas vicinaís nas diversas localidades da
zona rural de Marajá do Sena/MA. Aberto os trabalhos foi constatado a presença
dos representantes das empresas: 1 - G. A. AGUIAR LIDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 21.561-449/0001-07, tendo como credenciado o seu representante legal o Sr João
Marcos do Nascimento Galvâo, portador do RG sob o n° 022298302002-2 SSP/MA e
CPF sob o n" 011 748,073-85; 2 - JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO SARROS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 08.866.317/0001-17, tendo como credenciado o seu

representante legal o Sr Lailson de Sousa, portado do RG sob o n" 02187999320002-
5 SESPDGPC/MA e CPF sob o n° 051.930.583-37; 3 - PATAMAR SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n® 29.786.317/0001-87, tendo como
credenciado o seu representante legal o Sr. Roberto Breno Barbosa da Silva, portador
do RG sob o n® 024973332003-6 SSP/MA e CPF sob o n® 050 098 603-76. A

Presidente chamou os licitantes para que juntos verificassem os lacres dos envelopes
de habilitação e proposta e pediu que rubricassem, logo depois foi aberto os envelopes
de habilitação deixando ao lado os envelopes de proposta de forma visível a todos.
Os documentos de habilitação foram rubricados pela CPL e entregues ao Licitante
para rubricar e analisar. A Presidente perguntou aos presentes se gostariam de fazer
alguma alegação e não houve manifestação. A Presidente então resolveu suspender
temporariamente a sessão para análise dos documentos habilitatórios pela CPL.
juntamente com a Equipe de Engenharia que fará a análise dos documentos relativos
à Qualificação Técnica, e avisou aos licitantes que a sessão será retomada as
11h:00min. Retomado os trabalhos, após análise e em conformidade com Parecer
Técnico da Equipe Técnica de Engenharia sobre a Qualificação Técnica da empresa,
a Presidente deu por INABILITADA as empresas: 2 - JOSE ROSINALDO RIBEIRO

SARROS LTDA; e 3 - PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. por
descumprirem os itens 11 1.32 1 e 11.1.3.32 do Edital ao não alcançarem os

quantitativos mínimos exigidos na qualificação técníco-operacionai e na qualificação
técnico-profissionai Em ato continuo foi dado por HABILITADA a empresa G. A.
AGUIAR LTDA. A Presidente perguntou se algum dos presentes gostaria de fazer
alguma alegação, não havendo manifestação, foi aberto pela CPL o envelope
contendo a proposta da licitante habilitada, a qual foi tida em voz alta e examinada
pelos membros da Comissão e pelo licitante. Em seguida foi determinado que se
fizesse o mapa de apuração e classificação da proposta, resultando o seguinte, a
empresa G. k.. AGUIAR LTDA. apresentou proposta comercial no valor global de R$
4.309.930,72 (quatro milhões, trezentos e nove mil, novecentos e trinta reais e
setenta e dois centavos). A Presidente resolveu suspender temporariamente a
sessão para analises da proposta da licitante habilitada, pela CPL e Equipe Técnica

AVEMOA t)Kr. CESAH HAÍÍDF.IKA. S/N - CtM KCJ
fn»rajaJi>vcna.mj.po*.t»ri (íprcreHuramarajadosonn [ ' '
CNPJ: is
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de Engenharia, e avisou aos licitantes que a sessão será retomada ás 15h;00\in.
Retornado os trabalhos, a Presidente, após analise da CPL e de acordo com o Parew
Técnico da Engenharia, proclamou como vencedora a empresa G. A. AGUIAR LIDA.
A presidente perguntou se algum dos presentes gostaria de fazer alguma alegação,
não havendo manifestação contrária a decisão proferida pela presidente, então ele
perguntou se os licitante renuncia ao direito de interpor recurso, e o mesmo aceitou
renunciar. A presidente deu por encerrado o certame. Conforme proposta
apresentada, seguindo os critérios definidos saindo vencedora a empresa acima
mencionada, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com os critérios
definidos para a Licitação Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que
lida e ateada conforme, vai assinada pela Comissão e licitante presente

ut}ríca

Marajá do Sena - MA, 19 de dezembro de 2023.

COMISSÃO:

KLEIDIANtfE OM^^^ILVA OLIVEIRA
(Preeíáente da CPL

EUAS Sj^VA NASCIMENTO
Membro da CPL

RAIMUNDáTHÍAGO AVILINO DE
^SOUSA

Membro da CPL

LICITANTES:

1-0. ;AO<»AR LTDA
21 561 449/0001-07

2 - JOSÉ ROSÍNALÒO ÉbEIRO BARROS LTDA
CNPJ sob o rfi 08 866.317/0001-17

3 - PATA

CNPJ ^<>20.7
KR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA
786.317/0001-87

AV >AHIA líti'. < lUMJMKA. N/N -1 NN i HU
nianjado*n#.n»a.8i>v.hr 1 JíprcfciiuramsraJadoseiM
CNPJ;01.55S.070rt)ü(ll-W
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar a Proposta de Preços da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
002/2023 • CPL/PMMS. objetivando o Registro de Preços para eventual
contratação de pes6oa(8) jurídica(8) para execução dos serviços de manutenção
e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural de
Marajá do Sena/MA, e em conformidade com o anexo 1 do edital do mesmo, a
Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas tendo em vista o resultado apresentado na CONCORRÊNCIA PÚBLICA
supracitado, adjudica o objeto acima á empresa G. A. AGUIAR LTOA. com valor
global de R$ 4.309.930,72 (quatro milhões, trezentos e nove mil, novecentos e
trinta reais e setenta e dois centavos)

Faça-se então análise e parecer da Assessoria Jurídica para que o
processo seja homologado.

Marajá do Sena (MA). 21 de dezembro de 2023.

KLEIDIANNE DMW^^ILVA OLIVEIRA
- CPL

, '-N

ELIAStSH^A NASCIMENTO
Membro - CPL

RAIMUNDOMrmQO AVILINO DE
SOUSA

Membro - CPL

AVKMDA DKP. { RSAR RAHDEIRA. S/S - CENTRO

: í(p'vi'ciiuruimnuikJ«-.cnn
CNI'J (H,5.<5.U7(i(XKl|.7<í
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar a Proposta de Preços da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n"
002/2023 - CPL/PMMS. objetivando o Registro de Preços para eventual
contratação de pes8oa(8) juridica(a) para execução dos serviços de manutenção
e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural de
Marajá do Sena/MA, e em conformidade com o anexo I do edital do mesmo, a
Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas tendo em vista o resultado apresentado na CONCORRÊNCIA PÚBLICA
supracitado, adjudica o objeto acima á empresa G. A. AGUIAR LTDA. com valor
global de R$ 4.309.930,72 (quatro milhões, trezentos e nove mil, novecentos e
trinta reais e setenta e dois centavos).

Faça-se então análise e parecer da Assessoria Jurídica para que o
processo seja homologado.

Marajá do Sena (MA), 21 de dezembro de 2023.

Rubrica

KLEIDIANNE DJf^ ^álLVA OLIVEIRA
■)te - CPL

ELIAS^StWA NASCIMENTO
Membro - CPL

raimundcM^ago avilino de
SOUSA

Membro ■ CPL

A\ K.M1)A DKP. CKSAR BANDEIR-A. S/N - t EM RO
imru|:Hh<M.-iiii.ni;i.i20x ív | ii p(cU'ilur:ununu;utt>-.<;n,i
( NPJ lU.ÍM
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□ ePAUTiMHNTO jurídico

■j.v PRarEiTURA OE,

MARAJÁ
» DO SENA Rubrica

REQUERENTE: Secretário Municipal de Obros e Urbanismo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 012108/2023
CONCORRÊNCIA N': 002/2023

EMENTA; PARECER FINAL. CONCORRÊNCIA
PARA REGISTRO DE PREÇOS N® C)02/20?3.
CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS ViCtNAIS NAS
DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL
DE MARAJÁ DO SENA - MA.
HOMOLOGAÇÃO.

RELATÓRIO

Abrigam os presentes autos o licitação no modalidade Concorrência poro
Registro de Preços n® 002/2023. tipo menor preço por item, visando o Registro de
Preços pa"0 evenfuoi contratação de pessoa jurídico paro prestação dos serviços de
monutenção e recuperaçôo de estrodas vicinais nos diversos locolidodes do zono
njroi de Marajá do Seno - MA.

O valor do serviço ora licitado, foi orçado pela administração em R$
4.504.4A443 (quotro míitiões. quíntrentos e quatro mil e quatrocentos e sessenta e
quatro reais e cinqüenta e três centavos). A modalidade de icitaçõo escolhido poro
o presente certame foi o Concorrência para Registro de Preços, em conformidode
ao disposto no orí. 15. § 3®. i e ort. 22. § 1 ® dc Lei Federal n° 8.666/93.

O processo licitotório foi inlciodo com o termo de oberiura de processo
odministrativo, sendo devidamente autuado, contendo a autorizoçõo respectivo
com indicoção do seu objeto, e do recurso poro a despeso, ofendendo ao disposto
no ort, 38. copuf. do Lei de Licitações e Contratos.

Aft. 38. O procedimento do licitação será Iniciado com a
obertura de processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectivo, a indicação sucinta de seu objeto
e do recurso próprio para o despeso, e oo qual serõo
juntados oportunamente:

Foi anexodo aos autos copio do Ato de Designoção do Comissão Permonente
de Licitoção-CPL.
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A minuta do alo convocatório do (icífaçoo {Concorrência n® 002/2023) foi
devidamente aprovado pela Procuradoria Jurídico, conforme eslabelece o ort. 38,
parágrafo único, da Lei n® 8,666/93.

Consto dos autos o original do Edito! da Concorrência n® 002/2023. rubricado
em todas as folhas e assinado peio Secretário Municipal de Obras e Urbonismo.

As publicações exigidos no lei forom feitos com a ontecedéncio mínima de 30
dios do recebimento dos propostos, em atenção ao disposto no Art. 21. §2®, il, do Lei
n® 8.666/93.

Em 19 de dezembro de 2023 às OBhOOmln, foi realizado credenciamento dos

empreses porticipantes. quais sejam. G. A. AGUIAR ITDA. JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO
BARROS ITDA e PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. sendo estas declarados
CREDENCIADAS opós entrego dos documentos de creaenciomenio.

Consto em oto que opôs o credenciomento. procedeu-se com o oberiuro do
envelope n® 01, contendo os documentos de hcbilitaçôo dos licitontes que
comporecerom oo certame, sendo que estes foram devidomente rubricados pelos
membros do comissão e pelos representantes dos referidos empresas.

Após o anóiise de toda o documentação dos licitontes presentes, o Comissôo
decidiu por inabilitar os empresas JOSé ROSINALDO RIBEIRO BARROS ITDA e PATAMAR
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. vez Que estos descumprirom com os exigéncios
editolícios poro habilitoção, conforme confio no reiotório conclusivo.

Ademais, decidiu-se por hobilitor o empresa G. A. AGUIAR LTDA poro o
segundo fase do certome. posto que o mesmo apresentou os documentos exigidos
no editai. Em ato seguinte, consta em ato que foi oberto o envelope contendo o
proposto da licltonte habilitada, e após o análise de todo o proposto da licitonfe
habilitado, o Comissão decidiu por classificar a proposto da ílcifonte e declará-lo
vencedora.

Eis os fotos.

- DO PARECER

O jutgomento otentou à regro contida no Lei n® 0.666/93.

A minucioso análise ocimo evidencio que o processo licitotòrio
está em ordem, que os disposições legais que regem o modoíidode de licitoçõo
forom fielmente observadas e que o proposto opresentodo pelo empreso G. A.

AGUIAR LTDA é vontojosa poro o Administroçôo, cujo vetor global é de R$
4.309,930,72 (quatro milhões, trezentos e nove mil, novecentos e trinta reais e setenta
e dois centavos).
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controtoção
Assim, opino pela adjudicação e homologação do objeto </o

õo ò empresa G. A. AGUIAR LTDA. [ FIs, n°_J. l.j

é o perecer.
Rubrica

Remeto-se ao Secretário Municipal de Administração,
Planejcmento e Finanços para as providencias que juigor cobrveis.

Marojá do Seno/MA, em 27 de dezembro de 2023

49X. "V Li Mr- AA-*
JOSEjviCrOR G<^ÇAIVES CLEMENT1NO

Frocurodor Gero! do Município
OBA/MA n''U.78a



04/07/2024,15:33 Gmail - ACESAO AATAOE REGISTRO DE PREÇOS N» 001/2024 , ORIUNDADA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/..

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmai|.com>

-  f- Pte. »"
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 , ORIUNDA DA /
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO
SENA-MA. \ Rubrica

gilvan araújo aguiar <gil.aguiar2008@hotmaií.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaíl.ccm>

4 de julho de 2024 à>4,5:02

BOA TARDE. PREZADOS.

SEGUE TERMO DE ACEITE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024, BEM COMO DEMAIS
DOCUMENTOS PERTINENTES.

ATENCIOSAMENTE.

G A AGUIAR. O documentação COMPLETA GAA- ADESÃO À ATA DOM PEDRO (1 ).2ip

Enviado do Outiook

Atenciosamente;

rCAA

cc») WJHW4

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Enviado: quinta-feira. 27 de junho de 2024 17:07

Para: gil.aguiar2008@hotmail.com <gil.aguiar2008@hotmail.com>
Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 001/2024 , ORIUNDA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9
002/2023, DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA - MA.

iTeito das mensagens anteriores oailto]

httpB7/mdi.google.com/mall/iJ/1A7íl(^4d4c32a2&vlew=pt&8earch=^l&permmsgld^6g-f.1803672545048556465&s(mpl=mss-f:180367254S0485... 1/1
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G.A.AGUtAR

CNPJ 2i.Bei.^49.000i'OZ

T^RMO DE ACEITE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2024

RESPOSTA AO OFÍCIO N® 122/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023 - CPL/PMMS, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 012108/2023, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO
SENA/MA.

A empresa G. A. AGUIAR, inscrita no CNPJ n° 21.561.449/0001-07 e inscrição
estadual n° 12453720-0, estabelecida na Rua Manoel Alves de Abreu n® 208, Centro,

Bacabal- MA. por intermédio de seu representante legal, o Sr. GILVAN ARAÚJO
AGUIAR, portador(a) da Carteira de Identidade n® 000094703998-8 e do CPF/MF n®

634.288.733-00, DECLARA, nos termos da legislação vigente, a CONCORDÂNCIA E
ACEITAÇÃO a Adesão à Ata de Registro de Preços n" 001/2024, pela Prefeitura
Municipal de Dom Pedro- MA, oriunda do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023 -
CPL/PMMS, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012108/2023, realizado pela

Prefeitura Municipal de Marajá do Sena/MA, tendo objetivo de Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de manutenção e recuperação de
estradas vicinais nas diversas localidades de Marajá do Sena- MA.

Bacabal/MA, 04 de julho de 2024.

GILVAN ARAÚJO

AGUIAR:634288733

00

Assinado de fo/ma digital poi
GILVAN ARAUX)

AGUIAR:634;SS73}00

liados: 2074 0704 17:16:57 ̂ )300

G. A. AGUIAR LTDA_C.N.P.J: 21.561.449/0001-07
GILVAN ARAÚJO AGUIAR _ PROPRIETÁRIO
Cl: 94039988 SSP/MA C.P.F: 634.288.733-00

1(99)98121-6331 (99)98429-9244

Igil.aguiar2008@hotmaii.com

RUA UANOC. Alves OCAARDU N" xxl centro bacasm. ua

[MA»linT»ic4<^rumr*iWA.'7lAwi«ir* owsarr



WIniyria do DeeeiwMmeole. lAlúitrta • Comércio Exurler
SéOétidatdi ConiRM • Séfvica»
Departamento lllacbnai de Regvtro do Comércio

REQÜÈkjÍM|NtOP^ EMPRESÁRIO
Folha» 1/ 2

3<l

;"j»j 7.V i, "T-T*

xxxxxxxxxxxxx

6ILVAN ARAÚJO AGUIAR

BRASILEIRA

F D I xxxxxxxxxxxxx

NATaTÍIeL FARIAS AGUIAR

«WtOAHUHhiiiiwtiii
•  «

•  /Fls,n"51
OTADOCM.

SOLTEIRO

•àSODO W W «1 ■WW MfraAMimm) >lle«iHMr ué

21/04/1901 947039906 SSP MA
■MMMaeMM<>M«o nminii • tmi-m >• m— tmmm

«oooooooooocx

«* »oinnni,iiie . >M. M, Mel

RUA 02

xxxxxxxxxxxxx

no

BACABAL

BAMtooonmo

ALTO ASSUNÇÃO

M
OOoMODOtVIirTD

XXXXXXXXXXXXX

NOaiBMtUMU.

o. A. AGUIAR

InM^. Mcl

RUA 200

GCeOBCAO 00 eVEMIO
wuuxuuuuwji

cOone Bo eviNTo

XXXXXXXXXXXXX

BACABAL
cãmràL.m

I IHI 11

n fTi.-.T í

TV r.T.-^.x.rT^.T;

WOOUOOOUOUOÜt

I l«l 1*

9001902

9001906

4213800

4221902

4313400
4330404

BOSQUE ARACATY
U» ^AIÉ MMCIQ

I MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx
¥iUOa ao CtflTéL. (ee> .iunel

DUZENTOS MIL REAIS

MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.
PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS
CONTRUÇAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
OBRAS DE TERRAPLANAGEM. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
OBRAS DE FUNDAÇÕES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPER
DOR, EXCETO ANDAIMES, COMERCIO VAREJISTA DF MATERIAI ELETRICO
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERALXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

1 : "•eff'*.T'itT,-w.-n.-jjTrm;-r.-Ti.-ttií• I ' 4 fV.T 1

MMMvteioün

)üOüO(xx)nooürYX30000000000ÜC XXXXJÜOOOOÜÜCX

I  ' '11,1 nr:

'.i IK
'v^'yrmrm

^'S|C&lf9XV0 OA jmiTA CCMBBCIAL
IDO. AUTENTICAÇÃO^E^^ ARQUIVE-8^

'Petíro íUeveft^rva I '
Chefe doLsc.Heeionai

rjy.•  Itvsv.tjn» .  r

MA12014050S3995



:j>nt(l*no ao OuanvoMmtnto. InoMrti • Coin*reto ExMnor

Sacraaia de Comércio • SarviçM
OeportamwitQ Nackjiat de ReB'«™ <» Comérao

REQÜfej^iVlfNtoiqÇ EMPRESÁRIO
Folhas 2/ 2

xxxxxxxxxxxxx

GILVAN ARAÚJO AGUIAR

BRASILEIRA SOLTEIRO

»OOOUUOOOOÜO(
IR

l>.55

ivtoefuM

NATANlEL FARIAS AGUIAR

■UKVO WIM «• «MUMnHI

21/04/1961
OENTKiaM irxnv*)

947039968

I NELCY ARAÚJO

*• . iiiaxin ttc cai^ da h>hq>í

XXXXXXXXXXXXX

eoMcuuoM n.oa«i>«iu»o. »■«. «v. »i

RUA 02
oowiewre , ,MMta

634 288 733-00

cMnuro

XXXXXXXXXXXXX ALTO ASSUNÇAO

BACABAL

65700-000

lr"s rt, soo as panas da M, nao astar fmpMido da axarcar atividada ampraaéria, qua néo pMsü
outro registro da ampraaérto a raquar á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO

OtKUMOOO AfD rooioo OC «Vffwto
INSCRIÇÃO

XXXXXXXXXXXXX
QMCnçAOOOCVWTQ

xxxxxxxxxxxxx SUOOOUUQCUCU

G. A, AGUIAR

aesAeemie ina^. «•)

RUA 200

BOSQUE ARACATY 65 700-000

BACABAL BRASIL XXXXXXXXXXXXX
M.

DÜSNTOS MIL REAIS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

4329104

*4391600"
7732201

4742300

4744099

xxxxxxx
nuwFiiif utn w <f M nu Of nmu h «nu u*
MUMTOUOn

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

BAIA <M AÉâWR TURA

06/12/2014

AUTENTICAÇÃO

MA1201405063995
LaiESBES

RIDO. /aUE^E ARQUIVE-^
WCWJ CdFPd/yío

Chafe do Esc. Ragional

Matriculam'927yS/ /z///r



ÍS*?*wwe • hwveeéo

21102033991

«IVAN AM».Tn

®Rasiu:ro ■

fM»3 aCÜIAR

''^°'i^íSl!™J?|aiPREsAR,o
*<»o eioT

ootrBiRo

"íl^t AKAOJO

9<703998b

«■TO ASSUNCAo
'bacabal 6S700>000

i^TKRAÇSo Ialtebacao oe oadm
C- A. artHT»p .

rEIXEIRA OB n«iTA8

CEMTRO
BACARAL 6S700->000

HOiíoj
4213BM
«liMOO
4)S1<M.

43m01,
771ÍOOO,
773HM.
)*U4M.
■ U3701

>4221*02.
43J0404,
"32201.
4'440»»,
43**103.
7030MC.
4*22002,
3112200,

. Ur

Jimtl rnwwrtlii oo EtIMo «a UanivhJ*> CvMo« o n*E9Bo ant IHIiJBir OubN' 20170228011
Pmoeoio tnzaasil di1W01f3ai7NIRE: 211fl30a3001
O.A.AaUIM-ME '

JUCEMA OHnoMa HMOteAOOeUPS<BWAie4t31CCIfcBb4»CE71H
SteUlO. 1*01/2017

lMr> Tlwwe Oâdfigwi HaaQciwça
S«rMne(«j ijmti

Ooamrto MKnMs «tMMWl* por JUNTA COUCACUl. DO ESTADO DO NARANHAO «m 1ftO1/2017, M 11:43
A KAniioUnN OnR WcwntfTO. i« 17101100, poOfTt MT COAtuiUtM m «>mr>iwn*JiiA.oa«(icioaniiai_i>iraM huéi te p



SctreUrlB iIb MItr» ■ Ph)iwm Coifrcfa
Srefí«r.t RB llB«l»iu.HuçUe&B.pOne.çl,
"""•rum..,» à, Emprtwriíl, inUifirt,

requerimento DENEMPREjivt^
Fnlhí» 1/3

2IJ0:W]99I
flL« '

CILVAH ARAWU AOUIAR
>'fTBV«FTr.Tl>

liiírrTTEi
olUSIUIRA

SOLTURUA]
MucuUbd

HATANIBL FARIAS AOUIAR
NEIXY ARAÚJO

fmZffMTiuvyn

6M.2U.733.Wi

r.:,: r,.y, r.

l< «nnrri

r«Wr«

ALTO ASSUNÇÃO

AJUNTACOMthCi

"^OICOEÒISCRK
002-ALTERAÇAO

. DO ESTADO DO MAAANKAO

oÓDiao B DEStiuçAo Dò ÉVENYo —
07t. AlTERACAO OS 0AD05 (BXC8TONOMB hMfRESARlAL)

iBunsBiBirn —

o. A. AaUIAR.ME

RUA TRAVesSA T8ME1RA DE FREITAS
Si5tB3Bro |IUlÁm.imtfa

CENTRO

«fcoetnot mil ratá

uniofOTl AAlf» d« tmiimAri* t rciincn
JUNTACÒMEfctiÃLSÕ

boiCO e DESCRICÀO 00 ATO

3100 E DESCRICAO do evento

M6 (Mideemp**)

OJTOOAm/

2oojaD,a)

mimcu<

LeONlLDELARJS5A2aOMAIL.COM

4222701.4JWyp, 4313400.4J30404, ?aLMOA^«»«?ÍS?Í« UROANIZAÇÂO • RUAS. PRAÇAS E
43>l400,43»IOI. 43m01^4J42300 ^«TRUÇAO DE ESTAÇAO E REDES OE ^
474«».'«2)002; 7711000,773140©!
77J220I.«DI»2 ^

OVlllJOIA

OMlCOIt

Í.Í61.449/OOOI437 OVtW U> KU «HIBUOR

77.^,, -VZT'

DEFEUDO. PU8UQU&SE E ARQUIVE-SE AUTEKnCACAÕ

MA21B00013377Í2

PARA WO UCUSJVO DA AJNTA COMERCIAL
' btu du-uacato tm aiiíMb aa luW Eibirb fiei

JUCEMA

CERTirXCD O REGISTRO CM 13/03720LB 17:22 St» H" 20180067729.
PROTOCOLO: 180067729 02 26/02/2018. CÓDIGO OK VERIFICACÍO:
11800892270. MIM: 21107033991.
O. A. MSOIAR-MB

Lillu Tli«>;«AA Kodxigu** MndençA
6ECRSTÁRU-GCRU.

S&O LUlS. 13/03/2018
www. «^rMAlasLl. ma . gov. bs

R TOlitiaiJe dasta (Jiii iiaain n aa uiprasBo, faca aujaito A coa^rovaçio da ana autaotLeldada noa caapaetiToa poctaia.
lAfonando saua iaap««U.<roa còdlgoa dd varificaçko



Sccfclartí do Micro • Pcjatiio Emprooo
,  S^'C'<Uri*daRMiniBliucl»>SiaipUnn(J»
í DíPMtaiiKalodtRcsliVBEnprtnrttJtInloiniçi. \  Ruhrica

REQUERIMEN TO DMMPRESÁIUO
N. Folte Vi

-m#
l."' «õT*.,

rri.Tl* r*Bn

ZII02D339VI

QiLVAN AKAUiO ACUIAil
nACKWALKuM ~

BMfiiUnA
r-T/t.-.rj

SOLTEIROIAt

MbruUm

NATANIBL FARIAS AOUIAR
ncLCY ARAWOr i'r« u .

r.

swnuyyu
MA 1

1LV ;7-fír»

ALT0A8SUNCA0

—JIWACOM

37.1DICOED O DO ATO

r^.DICO E DBsaugw
011 . ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAWAJ,) C DE3CIUÇA0 DO CV&TtÕ

rT» j ,rr

O'A. AOUlAlMite
Mb (MuiMiiiunii]

RUA TRAVESSA TEIXEIRA 06 FREITAS
r.4T*rtTT:.

l-rmTf.i-n

r.r. '

[(n>iv;i; líjjíi.ív.

LEONILOELARISSAZ^MAn.rOMttr

<hmaiM mil raÉi

tumo

Al»»T<D<ttir III Mm

DE BNEROIA ELÉTRICA; OTKAS DE TERRAPLENAOEM; SERVIÇOS OE FWTURA DE

^S^5?o ALÜOUBL DE MAQUINAS C EQUIPAMENTOS PARACOHCTRU^ ̂  OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMÉRCIO VAREJIS PA DE MATERIAL
OB^^P^Íu^F S55!Srw?AÍIÍÍ^^ÍIÍiS CONSTRUÇÃO EM OERAI.; ADMINISTRAÇÃO OE
^mm^i^íSíS ™ ™ locaçAo de automóveis senCONDUTOR. ALUGUEL PB MAqUINAS E EQUIPAMENTOS AORiCOLAS SEM OPERADOR;

ttttsqi/ToR.irii (.*i.'ifrir

2I.S«l.4dM)001-01

llll.-.l f-TíTT!

ODAVZOIS
USiwWKw.jVTTT:-'---,

HHTTTãfiiri. rUBUQU&SE 6 AKUUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

MA2l8<XniS277B2

PARA USO EXCLUSIVO tu lUNTA COMERCIAL
' EtIí dotumoilp fui I*nld no portil Ea^na FM

JUCEMA

CERTXriCO o RCSISTRO M 1370)/201« 17:12 SM H* 20ia00(772*.
nUIOCOLO: 18006772» DE 26/02/2011. COOlCXl DE VERinCRÇRD:
Iia00ai2270. HIRE: 21102033991.
e. A. ASaiAR-ME

LUiso Tb«x«aA Rodalqua» Mandono*
becretArir-ceral

SÉS LOIS. 13/03/201*
www. anpraaafacll. u. gov.br

R validada daata docu abo. aa la^raa#», Eiaa a«}alt« A a<^iova«4a da aua auCantloidada noa napaetivoa poztaia
Xaforaando aaua zaapacbivoa eódlgea d« varitieaçSo



' Sicrclirla di Mlcn»» Ptqaana CnprtM
l SKftUfteiiiRícle-niiUMfivaSlandinMrti.
^ ''•p^nasMait dcRc(iair*enipraartal e talcjiraçia \  Rubrica

REQUERIMENTO I^EMPRESÁRIQ
.  Felliai J/3v

aiEnsGU>«WU»1

gn.VAW AHAUiO AOUtAU

BRASIUniA

MüwUw

HATaNIEL FAAJAS AGUIAR

íTãES

soLTenuvA)
nrãF»'rir

ITxT'.*

NELCY ARAUiO

í SSP
im:i^

HT0}99lt
6J4JÍI.71340

altoassuncao

EESJKSEmdríí.i
021. ALTÍRACAO Dl DADOS (BXCBTO NOME EMPRESAMAi.) ODO EVENTO

C.A.A<»JlAIU4e

ROA TRAVESSA TEIXEMA DE FRftTAS
ME (MieracmpfMi)

S2
r.r.-vo.-.T:.;,:. vt,i.

CENTRO
Tr^f

riV i I.ir.i

17-'r.vf LEONlLDELARlSSAaOCMAILCOM
2002100,00

9\,v

Al-iMiNiltiil

<129000

ducMMmilnali

de AOTOMÔVEJS com MOTORISTA; COLETA
l2 „ PBWOOSOS; COLETA DE REStOUOS KRlOOSO: CONSTUÜCAO DE REDÉS OfiDE Acua. coleta de esgoto b construcAo coSÍ« IxS5dras

'Tir.f/TTTJn

094MOII

2!2£I2I!E£1i''''''•■■■ • •■•í' '■' vv.' í;;t^
DEFERIDO. rUOLIQÚ&Se E ARQUIVE-SE

'  / liliiiiiiiniiliiilii .
MA2I80001537782

PARA USO EXCLUSIVO O* JUNTA COMERCIAL
• Eur itmaiOTto foi fmdo n» penM Einprua rtcil

JUCEMA

cntlirico o RSCISTRO CH 13/03/201I 1T:13 sob R* 20iea0tTT2>.
riunocOLO: 18006772» DE 26/02/2018. CÚDIOO DE VERinCAÇAO;
12800e»22TO. NIRE: 21102033891.
a. A. jlgoiar-kb

Li-llui Thansa RoArifiMa ItendAapm
oecretXkia-sejuu.

SAo LUÍS, 13/03/2018
www. ••pcaasfscll.Ba.9ev.bc

A valirtada daaTa domiaanr.o, aa lafiraaaa, Ptea aujaita a eaa^aevaçAe da aua autaeRleidada aoa caapaeRlvca pertaia
Xn<a««aiida aaaa caapaetivea eSdlgoa de veclSleaçSe



S«T»lerls4» \ltcrar

SmWart* te Kucwndlzurte t SmpUlkKte
DtpatiaowMo daRritUlru bupmailal f Isligiriiftii

.n.&^

REQUERIMENTO DE EMFRES^Q^^^^
..,\ Rubrica

|:i loin.nwi
Cill VAN AKAtJJtJ AOHI.SR

BIUStLI-mA

hfMKl 0»«.

SClítlRUA)

\li»iíü»aj x.xx

NA TANÍBL FARIAS AGUtAft

M703WM

A vtfikvk

6M2n 711.00

i:n. rr,.

MTU ASSUMI'AO

ilrriun. wb »»roa. te W. «t» niiir inqwOMki dr cvfmr aiiMteilr amprcrtrlB, r» ■« poiuil agiro rtfiHre te mprt4no c nqucr:
A Ji.MA COMERCIAL f» ESTADO DO M.AHA.MHAO AJUPfTACCIMtRtTALDO

CODIC.O E DESCHICAo IX> adi
nn; . altiíRACAu

coümr/ p: DRStiiK Ao do ato

txinino h ufsraifAu rw f.ventu
Wl • ALftHAVAÜ PE PAlWSlUXCUTONOME ÜMPRESAKIALl. W •
«E^«}UAOIL^HE^■TO W MlC*OCMeRI;SA COMO EMÍRESA DE FEOUtNU
IXiBTI

fwTcwiSvãõ ——— —
Ü.A NOUIAR

RUA TRAVESSA TEIXEIRA OE rRCfTAS

CM. AnUMkVII

ErFlCnpnuüc
tVqucn» Pwiet

SUTSl

SAI.A 1- 1 cv.fnH*»
4t

IlMilní 1 MA

\4MiV Üt .MA ■I.IM IRgKMMR .1
tMé,

W, i JÍ*J. m í UW. 2;: 3><ÍW, 4^: Iwl
4 22:7W 1. 4ÍJW5W. 4) I ;400.4330HM.

43V4I0I. 4>yv 10$. 4743100.
J>J7>QII2, 77UUI10 ?7M4lR»
A124000

{«foui kkW tcu29)i4rimiu I. ceou
v,> uat w • r^ti t AL • fp"t •

«htf raij rnu

(k,fOi(M4«0>«W«

Ml>MTAOEM F. WSTALAÇAO DE SISTEMAS C EOUIFaMEKToS DE llUMfKACAü E SWALIZ-ACAÜ EM
MAS PLTíLIfAS. PORTOS C APROPÓRTOS. ATIVIDADES OC LIMPEZA NAO CSPtCIFICAOOS
ASVfeHKJMENI b tVAKKK, Au. l APIKA k KkMUCAU). OUIKAS OURAS DE EMdEPmARIA CIVIL nAU
PSPI-flRU AOAS AMI-RIliBMKNTRldlNrnUKSJES DP CASAS . ACABAMENU» EMC.IrRAI.i.

IW- HRODIR. Ao MUSICAI.. ATIVIDADES Dl; SONOKIZACAu t 01. U.UMI.VACAu, OURAS DL URIIANI2..\CAo
OHM. .RUAS PRAt.ASfcL\UAUAS-,bUNSTaW.Aul>CliSlA(,AfJl^kt;DESOU

21.'dl 4«W»II4(7

s?<?
£9

r4lM VhO UCUJUVp ^ lUmCQUCHUAi

ocrcftiDo in.iüui<3ui: se c arc^uin e se AVTíymCAÇMy

MAÍfíWí 5^6506

f;\SL\ I '\u I: A( U^SI Vl > l»A J1. NI L«i^lCRl IA L ' E tH kn p*.i eki m («idtDi b itftm Cjvd

JUCEMA

ctninco o wcctsnto n is/os/zois isisc scs v* zoTioztftsii.
FKOTOCOIO lB02fiS3T-) DB l.</03/201B CáCXOO M VSRtnCAÇAO:
IIROOBBTOBT. SIM: 31103033»»!.
0. A. AGUIAR

LlIiBK Th*r**a Ratelgua* KarvOonça
StCRETABIA-OnAI.

SAo LOtS. IC/D3/3a}0
«mw .•* 9^ br

A VAlidBClB telta 4oa\awnto, •• ivtafte, (loa ■ujaiu A ccsprovaçte te aua •utaotloltete iwa csapvouva* poitala.
InfetMete acua napaetiaea eòdl^oa te «•rlfleaçAo



^CcriUriii dB Mlrru r PninrHi Fanma
HntrUrlu il» KarhiHiiUxuttw e Slmpiiflnot

DfIMnainrotv rir HtsKita E>mpr«url>l i Initcrwt*

wvfMMÍãiBSinCÀ^õíMãxüKfilmnM

JllWy.UWI

wiiitiriri<r»i-\«K.i.i»r4,..

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO,

nXASIll.IKA S(;LT£lRUIAi

VATaMÜI. farias AUUIAR

I
«4* .-V< «««.vxriw isA iIíMCMni

NfiLCY ARAUX)

«34J8»73J'W

autuassunçAo UTOHWO

riwi.«.,«»t..pr—.<«M. .lApwHriinpiiUil» Jttwttf «M»<^tti>iprr«lft».qiwiJ«|»»tMrtMlf»fCt>i>r»tftfym«fl» *
AJtSTACOMEUriALDCJBSTAOOBOMAKAftlAO IA ÍUNTA COMERCIAL E»0

fODIUO E ÜKSCRIVAOIX) ATi'j

uw;-alílk.hAu
3DIOO E DESCRIÇÃO 00 ATO

(.IJUKili t LltSCKI(,~.U)IX1 l-V>.!rilll

«1 - ALfrkAC A<M»l-:OADOS(lLVtÉTU.NOWt HMPRliSAHIAUW-
KlíCNWUAOkAMENTO OE MKKOEMPRESA O.IMO FMI'!IES.\ OK IIXlUENt:

niuiCi<>niESf*KJiu Du Evt.snj

U \ AliL'l,Ul

RI:a TKaVRSSa TEIXEIRA Dt FREITAS

eMA'A(Hl1HO.-ni

CEf lEmpimiSc
P«i|unH> Ponel

0O?W..,pi«b»l. 'i

vsuwenrÃMTM

ihaciikA iml k-w.

kiHiI botinai\

yiRHvnj.tmDyufT

\h\^K w rflTTNnTÃTi

f>ISrRl,'K-AlH)F. ENERGIA El PTRICA; URRAS DE TERRAPLbWAGEM, SKRVJÇuS DE PIMnjTU DE
roíFíc los IM finnAL. udkas de pundaçô». all'Oucl de mAquinas e cquitamcntos para
fl INSI KLK A" sem OPEKAIMIK. bXCE IU ANHAIMES. CUMíRao VAREJISTA Dt MATIjRlAl
f l-l/rRlf I.t IjMtRCIO VARIJISTA du materiais DF l-UNSTRUCAl- tM GERAL. AUMINISTRAGAu DP
l)HK,\S. FERFI.MAC AU h fuNSTRLH, A»J DC PLRVS DT ÁOUA. LuCAC Ao DE ALKJMÚVEIS SEM
CUNDV rOK. ALUUITU. Dí MAQUINAS O HOOIPAMèNÍU!» AURICOLAS SEM OPERADOR

^21 3ri |i«TiL4 (I «riiHi Avn ais*
çSrBtrenw

S9S:3."
wbníMIBffM

y.\iu cw wnsv^MmA coinmcui.

I  DD-ERIIXI FLTILlQft St k ARQLIVTJíf aliuntilacAo

n-l-HK
a-NAo

MA2MUÜUJS3aMJ0

PARA LTu SXCUAIVI) DA JlIM A 1 IHriERLIAI * SaH dflvemai*» fei |«n»k» oa pMOi Kin*

JUCKMA

cminco o nciSZRO em l«/CI3/20ia 19:36 sob K* 201B02S9377.
nOTOCOLO: lS02gS177 OR 16/03/201S CÓDIGO 01 VCRIPIOICÍO-
11S0Q4$T0«T HIRI' 31102033»»!.
O. R. ROOUUl

Llllan nwras* RodrigvMa Mandença
sscrrjiria-gímu,

SllD LCtl. is/ol/aoi*

mnv. aa^aaaaiaoil .aa . foa' .ba

R validada daata deauaaata. •• iafraaao. flaa aujaito i oo^cevaçao da aua autaeUcldada naa taapacblvoa poctaia.
XcConaiMlB aaua laapactXvoc cMXi»oa da vaiitlcapAo



•avatori* 4â MIrra v

tentaria «i HMiaaabMi» t Sia*ncwl«

OfparUnrMa dt ftffWn Eapfanrtri * l«i

. aâi^ \

ica Q̂UERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FtiKM

2iiexui«»i

i'* •; jrni'. » !

CU.VAN AJtALW ACOJlAJt
•.•^rrrn

auLTUMA*BJUSlLUitA

NELCY ARAUK)NATAKlf L FAMAS AGUIAR
V/V/TT-\ h Ki.'í'^yr I

AUmTJMNIMToma

«■oar«OBri namm-1- -rr.i r** P ü J I

ALTUASSUNCAU

Araaaiiai aUiHaèiManiitfc.fKaii flMTt npara « Mpraam (
DOusao^rrTTTTãfTwrns í7i íT! »F.t

DOATO •fií»: >' Vil J•' j 1'ATiTi i

•n

m-ALTOACAl)

lcircr»:»Hr:7!ã.r?,
«BI - ALTEIACAO DE MDO> {EXCETO NUM£ eMmeSAXIAU WT •
•nHOUAOKAMSHTU M MKliOmnSSA CIMO EMnUSSA IX KQUEW:
FORTE
i'T' Pi eUUASMBCIV

E>F{E^fdB
FVOMBftrFQ

C. AACUiAX

RUA TRAVESSA TEIXCIRA DE FREITAS

CENTRO

IwoUJlIlliriiMlidiiaiT i'irii

msaojio

SERVICU D6 TIUMBKlllTI M FASSAOEIKO • UXAÇAO DE AUTVMÚVMCVM MUTUR0TA: COLETA
DE RESIOUC* NAO rVMOOKEi COUTA DE RESÍDUOS PeaiOOS&. CONSTtL-CÂO DC amBOB
ABaSTSCUIENTUS (K água. CXHXTA De tSCIOTO E COriSTKUçAo CORULATASw EXCBTD OeiMS
oe «ricíacAu

isiuiai!»

. FU8LIUUB-9E BAR0UfVE-3Er,7i

MA2fEOOOI55650«

MRAISU eXTUSIVD DA AWTA aMERCIM. niri iBiam mi na iF laai ai puM Tnii i T" r

JUC6MA

caasxrzcp o MiiEran m it/oayaois iSjSe «o* «• aa^oauriT.
MÕmOLOl XMaSSSTT os 1I/03/ROXS. ctesao m VBirZCXCiO:
UEOOSSTOn. HB: SUOZOURtX.
S. A. MOTMI

^•SSKâSSBS"^
■So urta. i«/oa/2ois

«■V.MpMMfMll • te .90*. te



••srciarte «• Mtcro • Paqucnt Eir«r«M
Stcwart* d* RtclencEufle • WmplIflMçlo
Depaitimeme dt Reglrtro Emprwartal • InUgnçlo

21102033B9I

QILVWJ ARAUX) AGUIAR

BRASILEIRA

Masculino
■sno

NATANIEL PARIAS AGUIAR
«*acpom(aHi4«—lãS
21/04/1961

NELCY ARAÚJO

I 947039988
««WBOIIHII]

lEQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foinsi 1/3

aiaginai v-i-i .

1 i\/r

SOLTBRO(A)
r-T- «.'J T ,M

rrr

^  SFRSSS
WA 634.288.73M0

RUA 02

Baesbal

ALTO ASSUNÇÃO

,
j; Â JUNTA COMERCIAL 00 ES IAUO DO MARANHAo Ã JUNTA COMERCIAí: ICOOIGO E OESCRIÇAo do ATO

002. ALTERAÇÃO

CÓOIGO E DESChiçAO DO EVEfífÕ
021. ALTERACAO DÊ DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

L 00 XXX ~
CÓDIGO E DESCRIçAo DO ATO
XXX •

CÓDIGO E OESCRIC;
XXX

I 00 EVENTO

(lAr*. e

RUA TRAVESSA TEIXEIRA DE FREITAS

SALAE

EPP (Emprasa de
Pequeno Pode)

-Vil—.-r ri -Y-,
CENTRO

ISt.l (

I Becsbai
IvAujRooeiArfA-M ■-
200.000,00

Aõòwo pü Anvp*oc ecoMoiiucs
(OMCriM)

'Mdaüt Pffeoie

4329104
AUMOM SKunSm

3811400. 3812200, 4120400
4213800, 4221902. 4222701,
4299589.4313400.4330404,
4391600, 4399101,439910S.
4742300.4744009.4923002.
7711000. 7731400. 7732201

■wtcA v5uwTÁr7v^ê555r
duzenioe m« reais

brasil leonlWalargs32enotmaii com

INSTaíaçao de sistemas E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E S1NAU2ACAQ
f PUBLICAS. PORTOS E AEROPÔRTOB, ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPeciFirAnn'?^TERIOMENTE {VAftRiÇAO, CAPINA E REMOÇAO). OUTRAS OfiRAS DE ENGENHARIA Cl VILNÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CON6TRUCCE& DE CASAS E ACABAMENTOS FM

^^^OAOES de SONORIzS^^íi^Ell^M^t^lírStws 06URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO E REDES DE

(xmu up (MS «nTBtn1.440/0001-07
I iTSTlf \ J 41»nTT-.

29rair20i9
SiP^a

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ

miiiiiiiiiiiiiiii
MA2190002350058

paua uso CXCI.UWVO o* junta coueRciAi.
* Eli* «ocumanto (ul eaiMg nu (IWUI bnpm* fêal

JUCEMA

CCATZrlCO o nssisnto m 31/01/20l» 13:53 soa H° 29in04S060.
VROTOCOLO. 1S0045060 OS 30/017201» CÓDIGO Dl VBJUriCÁçÁO:
11S00443433 NIM' 21102033991.
S. A. ACDIM

Lilxan Thexeae Sodrigues Hendonçe
SBCMTARlA-aUAL

SÃO LOtS, 31/01/201»
««w. w^aresafeei 1. u. qov. br

X ▼alldsde deste docueeato, ee lepeeeeo, fiea eu^elte A ém sue muceatieldede sus seepectJ.vaa l»osCAda.
Vee^rse-esMsrerln «Massi T^i 1 im t 4WA« Mm 1 A



t» * »•!

«•crwwta da Mero • Pequan. Cnqirata
StCfiuna oa RmIomIIi>,í« • BlmpMe«ç«o
"«WrtwMio d* Reglatr» Etnprnariit ■ intaeroçle

21102033M1

GO-VAN ARAÚJO AGUIAR

«UStLERA

MptcuHno
SOLTEIRO(A)

REQUERIMENTO DE E^flPfSsAwo
folhas 213

Rilbrica

NATAN®. FARIAS AGUIAR
NELCY ARAÚJO

634288.733-00

ALT0AS8UNÇA0

Saesbal

COUüUbU.SCHIçAogoTTO
^ooc

íãra?
021 • ALTeRACAO DE DAtX)8 (EXCETO NOME EMPRESARIAL) |XXX

O. A AGUIAR

— -- —^*T1V r*«,e«.«KJ

RUA TRAVESSA TEIXEIRA DE FREITAS

SALAE

B«eab«i

200.000.00

ERF(Efnp(MaM
f^wjuwio Ponaj

CENTRO

i^uantB* mB ruis

I WonmeianMaaahiMmali.cofn

[í

fCWCIM)
■  WMd.1 ^

4329104

«MMrSMwndMi

8128000. S001003. 9001906

PARA CONSTRUCAo^ SSÍSlS^ E EQUIPAMENTOS

Lífti?I?147il»JV <di; «*»•

21.581-44810001-07 lOUTfMUFMIfMffiniãR

ifr

•'j53.-i.-.v;.

AUTENTICAÇÃO

PWU lAO EXCUWVOOA JUNTA COMBKM.

niiiiiiiiiiiiiiii
MA219000235005B

' £M «icumMe U«moa ns o«Hl Eram* t-•»

CWTtTICO O nciSTRO EM 31/01/301» 13:33 SOB N- 24l»00490«0.
nOTOCOLO; 19O04SBC0 OB 30/01/201». OÚOIOO DK vntiriOCAO-
11S00443433. BIM: 31ia20339»l.

JUCKMA "
LLIivk Th«r««A ttondopLi

SBCMRAMA-mAl,
SAo Ujts, jX/01/201»

■wv.oiVratAfAeil.Ba.sov.br

A «mllEBds dMta doOMoto, m *,«;°1»»^«Ç*o d» «ua «ufo^cldad» noa napMsUvo» postdla.



Ot Rtglnro EmprMirl.1 • im»#„çÍB

Z1102033991

llii 11111111111111 I |||
GILVAN awaujo AQUIAb

UMB —

BRASILEm

Mascuflno

NATANIEl PARIAS AGUIAR

»XTEíRO(A)

l«LCY ARAÚJO

requerimento de empresário
''0*»»sir3

_Fls. n°_

M7038B88

634^.733^)0

I altoassunçAo

BscatW
6670JM>00

002.AA.TERAÇAO CÔDkJU b UtSCRIçAo DO ATÕ"
A/VC

RUA TRAVESSA TEtXEIftA 06 FREITAS

•  K'íir»

{•>« r*YÉ'*Si tr.'*
duZBntos mil rviit

I 'W)nfcl1flwa2gfthMm»u.

«iwniiiniiiinii

4326104

tOM-aMO

DE PASSAGEIRO - LOCAcAo n.; a,

CORREUTAS. EXCETO OBRAS DE°IÍSÍig'SÍ8'SSS

RUA 02
41». • 1.1

i5?eTÍI7PSW ESCRIÇAO DOIfi?

•TT^dl

G A. AGUIAR

Pf4Tr^.-.T '.TR4»

ri » .

SAUE
CEffTRO

aLLLl.» a' l.<"l 14

Wiy-

'Oi'iSSS

08/12/2014
l'.

Si-\v.\ir

LJ2â^CaU»:«1 ;• j- ít» vi

D0.PUaLIQUe-.8ÊÈÃ •TÍTI AUTENTI

PAM IrtO eWXWM) OA JWfTA COMeRCM

■IIIIIIIIBIIIIIII
MA2190002350058

■ S»» «OQTOniB ta 9wMe no pwm ,

JUCEMA

SSÍÍÍ52 "* 31/01/2<Ji» 13;S3 SOB B- 201J004S060
?!?5Sí?S;í3"S?m®"uS2o5«5í""-
o. A. ASOIJUl

Llllui Tharaaa Badrlswaa lliriiliiii.■
SKUrÀRZA-BBNU.

a*0 L0Í8, 31/01/2019
«w. ■■çrMiAf acil. Ba. sov. bt



Pagina i d>^

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMtPRESÂRIO INDIVIDUAL

G A AGUIAR

6ILVAN ARAÚJO AGUIAR, brasileiro, natural de Bacabai/MA, solteiro, nascido em
21/0Í/1981. empresário, portador da carteira de identidade ní 947039988, SSP/MA, CPP n?
634 288 733-00. residente e domiciliado a Rua 02. n' 40. Alto da Assunvâo, Bacabal/MA, cep
65.700-000, titular do empresário i-.üiv.dual "G A AGUIAR-, com sedo à Rua Travessa Teixeira
de Preitas. n« 182. Sala F Centro, Bacabal/MA, CtP 63.700-000, inscrita na Junta Comercia! do
Maranhão sob o n» 21102033991, e no CNPJ sob o n» 21 561.449/0001-07. resolve alterar seu
empresário individual mediante as seguintes cláusulas e condições.

CIÃUSUU PRIMEIRA - Fica alterado endereço da empresa para Rua Manoel Alves de Abreu,
n' 208, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700 000.

CLAUSULA SGUNDA - Fna alterado o valor do capitai que é RS 200.000,00 (duienios rml reais),
para RS 1 000.000,00 (hum milhão de reais), com a diferença na valor de RS 800.000.00
(oitorentos mil reais), inleRratirado em moeda corrente du pais. neste ato

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONSOl IDA-SF O INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CLAUSULA primeira - o empresário individual gira sob nome *G A AGUIAR . com sede ã Rua
Manoel Alves de Abreu, n« 208. Centro. Bacabal/MA, CEP 65.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem seu capital no valor de RS 1.000.000,00
(hum miltiao de reais), |á integralüado em moeda corrente do pais

CLÁUSULA TERCEIRA - O empresário individual tem como atividade:

4329-i.t>« • Monlagwn • mstaieçéo d» tifiamas • equloamento» de iiuminBÇáo a •inaliiaçáo em
vi»t públKtfv. petos o aornpoftús

AriyiOAOE(S) SECUN0ARIA(S):
4399-ir01 • AcJiwi«traç3o «Je obras

í2i3.ft'O0 -Ottras de urbanização - ruas praças e calçadas

3811 -4W • Coleta de resíduos nâu-pengoso
s

MiT-y.TiO • Coleta de resíduo» pengosos

atZO-ííOO • Construção de edificioe

4221-SrOZ • Con^íuçâo de estações e redes de d sinOutçáo de energia elétrica

4222-7/01 - Construção oe redes de aoasiecimenio de água, coleia de esgoto e construções
correlatas exceto obras ae ungação

4299-5W • Ouiras obras de engenriana civ« r»»o específicwías antenormente

4313AA» - Otjras da terraplanagem

4330-4/04 - Serviços de plrilu'tt ti« MOificio» em gerei

4391-6/00 - Ob/e» de fundeçoes

.. nc. eut.ite . ceeo.ove,». ̂  respectivo.
tnrerMisSe ■•u» respectivo» Cíxliío» 4e veildessSB
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4399-1/05 - Perfuração e construçáo oe poços de égua

4742-3/00 • Comércn varefisla de maienai eteinco

4744-0/96 • Comárcio varcfsta de maienais oe corwiuváu «iii gei^

4923-0í'02 - Serviço oe transoone Oe passageiros - locaçAo de automovers com moionsu

Tlt^-O/W - Locação de automóveis sem condutor

7731-4,-00-

7732-2/01 -
andaimes

Aluguel de mâgumas e equipamentos agncoias sem operador

Aluguel de maquinas e equipamentos para construção s>e»ii operador, excalo

ubrica

al 29-0/00 - AfivKfades de Umpeza náo especrflcadas arnenormeme

9001-9/02 - Produçáo musical

OOOt-V/Od - AiiNndiMMs da sonoricação e de iluminação

OBJETO 90CI/U.;

MlONTACiEM e INSTALAÇÃO OC 5ICTCMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO F
SINALI2AÇAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. ATIVIDADES OE LIMPEZA
NAO ESPECinCADOS ANTÊRIOM6NTE (VARRIÇAO. CAPINA E REMOÇAOl OUTRAS
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS AN TtRIORMENTE (CONSTRUCOES
OE CASAS E ACABAMENTOS EM GERA.) PRODUÇÃO MUSICAL. ATIVIDADES DE
SONORI7ACAO E DE ILUMINAÇÃO. OBRAS ÜE UHBANIZAÇAO - RUAS. PRAÇAS E
calçadas construção nf fstaçao e redes de DISTROIÇAO de energia
Elétrica obras de terraplenagêm; serviços de pintura oe edificios em
GERAL OBRAS DE FUNUAÇOfeS ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
construção sem operador, exceto andaimes, comercio VAREJISTA DE
MATFRIAL ELÉTRICO; COMERCjO VAREJISTA DE MATERIAIS DC CONSTRUÇÃO EM
Gf RAL ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. PERFURAÇAü E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DÊ
AGUA LOCACAO de AUTQMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL 06 MAQUINAS E
tUUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. SERVIÇO üE TRANSPORTE DF
PASSAGEIRO • LOCAI^O DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA COLETA DE RESÍDUOS
nAO perigosos COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSO. CONSTRUÇAo OE REDES DE
ABASTECIMENTOS DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

CLÁUSULA QUARTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que s8o verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 dO
Código Pendi, náo estar impedido de exercer aiiviOdOe iín.pre»4ii» «■ nJo possuir outro registro
como Empresário Individual no Pais

CLAUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 06/12/2014, e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado

CLÁUSULA SÉXTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo be pró labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

E por esta certo e aiustado assina o presente instrumento em via única.

Bacabal. 24 de novembro de 2019.

Gilvan Araújo .Aguiar

X r.li4.4. daica .« L-l>r...o Uc. «uj.sw . =»-prvv.ç»o^ .utAxciciua. i». <..p.euv<»A TAIIOM» ommiM wuv.— LStorm»nao mu» r«ip«ctivo» codiço» «m ir»t»f.c.í4o.
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FIs, n°__9A3-
INSTRUMENTO DE CONSOUDAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUALÍ

G A AGUIAR y ^
GILVAN ARAÚJO AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/19èl>

empresário, portador da carteira de identidade ns 947039988, SSP/MA, CPF n®

634.288.733-00, residente e domiciliado à Rua 02, n® 40, Alto da Assunção,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000, titular do empresário individual "G A AGUIAR",

com sede na Rua Manoel Alves de Abreu, n s 208, Centro, Bacabal/MA, CEP

65.700-000, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n8 21102033991, e

no CNPJ sob o n® 21.561.449/0001-07, resolve consolidar seu empresário

individual mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual gira sob nome "G A AGUIAR",
com sede na Rua Manoel Alves de Abreu, n® 208, Centro, Bacabal/MA, CEP

65.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem seu capital no valor de R$
1.000.000,00 (Hum milhão de reais), já integraiizados em moeda corrente do

ubrica

CLÁUSULA TERCEIRA - O empresário individual tem como objeto as seguintes
atividades:

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4399-1/01 - Administração de obras

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

3811-4/00 - Coleta de resíduos nào-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

4120-4/00 - Construção de edifícios

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de

energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
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4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico \ T«jBrica j
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de consiKi^o em g^ral
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçaoTJe"'^
automóveis com motorista

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9001-9/02 - Produção musical

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CLÁUSULA QUARTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade

empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 06/12/2014, e seu

prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de
pró-tabore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

E por está certo e ajustado assina o presente instrumento em via única.

Bacabal, 08 de junho de 2022.

GILVAN ARAÚJO AGUIAR
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ALTERAÇAO por transformação do empresário individual em Fis. n" \
SOCIEDADE limitada /

G A AGUIAR \ J

GILVAN ARAÚJO AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/19^1^
empresário, portador da carteira de identidade ne 94703S988, SSP/MA, CPF nfi

634.288.733-00, residente e domiciliado à Rua 02, nS 40, Alto da Assunção,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000, titular do empresário individual "G A AGUIAR",

com sede na Rua Manoel Alves de Abreu, n s 208, Centro, Bacabal/MA, CEP

65.700-000, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n^ 21102033991, e

no CNPJ sob o n® 21.561.449/0001-07, transformar seu empresário individual

em sociedade limitada o qual regerá, doravante, pelo presente CONTRATO

SOCIAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformado seu empresário individual que passa

girar sob o nome empresarial "G A AGUIAR LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual que tem seu acervo no valor de

R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), fica alterado para R$ 2.500.000,00 (dois

milhões e quinhentos mil reais), dividido em 2.500.00 (dois milhões e

quinhentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que a diferença no

valor de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) é integralizado em

moeda corrente do país neste ato, passa a constituir o capital da empresa acima

identificada.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de "G A

AGUIAR LTDA", com sede na Rua Manoel Alves de Abreu, n® 208, Centro,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA • O capital social é no valor de 2.500.000,00 (dois milhões

e quinhentos mil reais), dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil),
quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do país,
ficando assim distribuído:

GILVAN ARARUJO AGUIAR 2.500.000 quotas R$ 2.500.000,00
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CLAusULA TERCEIRA-A sociedade terá como objeto social: \

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamento^^
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4399-1/01 - Administração de obras

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

4120-4/00 - Construção de edifícios

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de

energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem

operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção

sem operador, exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9001-9/02 - Produção musical

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá seu prazo de duração por tempo
indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)
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/ FIs, n"
CLÁUSULA QUINTA - As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedicfes ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, aquérAftca
assegurado, em Igualdade de condições e preço, direito de prefereKda y
para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão del^>^ ^
a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, (art.1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio, GILVAN
ARAÚJO AGUIAR, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou

de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio, (artigos 997, IV; 1.013. 1.015,1.064, CC/2002).

CLÁU5ULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando
for o caso. (art.1.071 e 1.072, § 2S e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉQMA • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz,

não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em balanço
especialmente levantado.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros «sos—
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, " .
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei que
nâo está impedido de exercer administração da sociedade, por tei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussio, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a

propriedade, (art. 1.011, § le, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de BACABAL / MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado lavra o presente instrumento em via

única para ser arquivada na JUCEMA.

Bacabal/MA, 26 de abril 2023.

GILVAN ARAÚJO AGUIAR

Sócio Administrador.
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA

G A AGUIAR LTDA

Página 1 de 5

FIS.!!" "^>00

GILVAN ARAÚJO AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/19817"

empresário, portador da carteira de identidade n® 947039988, SSP/MA, CPF ns

634.288.733-00, residente e domiciliado à Rua 02, n^ 40, Alto da Assunção,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000, titular do empresário Individual "G A AGUIAR

LTDA", com sede na Rua Manoel Alves de Abreu, n 9 208, Centro, Bacabal/MA,

CEP 65.700-000, inscrita no CNPJ sob o n® 21.561.449/0001-07, resolve alterar

seu contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem seu capital social no valor de R$

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), dividido em 2.500.00 (dois

milhões e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real), fica alterado para R$

14.000.000,00 (quatorze milhões de reais) divididos em 14.000.000 (quatorze

milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (m real), cada uma, com a

diferença no valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais)

integralizados em moeda corrente do país neste ato.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de "G A

AGUIAR LTDA", com sede na Rua Manoel Alves de Abreu, n^ 208, Centro,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é no valor de 14.000.000,00 (quatorze

milhões de reais), dividido em 14.000.000 (quatorze milhões), de quotas de R$

1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do país, ficando

assim distribuído:

GILVAN ARARUJO AGUIAR 14.000.000 quotas R$ 14.000.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá como objeto social: \

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos^l^
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4399-1/01 - Administração de obras

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

4120-4/00 - Construção de edifícios

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de

energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9001-9/02 - Produção musical

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Rubrica

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem seu prazo de duração por tempo

indeterminado, (art. 997,11, CC/2002)
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CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedida^u
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, aquém fi^
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, (art.1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio, GiLVAN
ARAÚJO AGUIAR, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou

de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio, (artigos 997, IV; 1.013.1.015,1.064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando

for o caso. (art.1.071 e 1.072, § 2S e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos

os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz,

não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em balanço
especialmente levantado.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art.á.OSÍ,
CC/2Ü02).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lenque
não está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, oi>
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a
propriedade, (art. 1.011, § is, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de BACABAL / MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado lavra o presente instrumento em via

única para ser arquivada na JUCEMA.

Bacabal/MA, 06 de novembro 2023.

GILVAN ARAÚJO AGUIAR

Sócio Administrador.
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

21.561.449/0001-07

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

a

NOME EURRSSARIAl.

G A AGUIAR LTDA

LO DOESTASELEOMENTO (NCME DE FANTASIA)

6 A A EMPREENDIMENTOS

COOIOO E DESCRÇAO OA ATIVIDADE ECONOMCA PRINOME

43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

CC»ieO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIOAOES ECONCMICAS SECU

36.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
36.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edificlos
42.13-6-00-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30^-04 - Serviços de pintura de edificlos em geral
43.91-6-00 - OIxas de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio var^ista de materiais de construção em gerai
49.23-0-02 - Serviço de transpwte de passageiros - locaíção de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - AHvIdades de limpeza não especificadas anteriormente
90.01 •8-02 • Produção musical

CCDCO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL ALVES DE ABREU

CEP

65.700-000

BAimODISTRITO

CENTRO

MiniciPO

BACABAL

ENDEREÇO aETHOMCO

6ILA6UIAR2008®HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8429-9244
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SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

12/12/2014

MOTIVO DE SíTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nCmerooe inscrição

21.581,4400001^

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NCME EMPRESARIAL

G A AGUIAR LTDA

C£OIGO E DESCRIi;to DAS ATIVIDADES ECONâMICAS SECUNOARIAS
90.01 -6-06 - Atividades de aonorlzação e da llumInaçAo

COOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL ALVES DE ABREU

MMERO

208

CCMPLEWENTO

CEP

65.7004)00

BAIRROOSmTO

CENTRO

MUNICÍPIO

BACABAL

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
6IL.AGUlAR200eeHOTMA)L.COM

TELEFONE

(06)8429-6244

ENTE FEDeUTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATfVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTTtAL
12/12/2014

MOTIVO DE S

I situaçAoespeoal I DATAOASITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/04/2024 às 15:41:12 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

aboutbiank
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUAnO: «3428S73300

DKm:2S/04/2024

HORA: 11:54

NSC. ESTADUAL: 12 453 7200

RAZtoSOOAL- GAAGUtAR LTDA
ÚLTIMA AtJERAÇAO: 0711^523

-  -

SnUAÇAORSCAL: REGULAR

MOTTVCSflSCMS:

!U«U1A: NU

/rs.„. 30
SnUAÇ&OCADASTRNj ATIVO

MOnvOCADASTRAL;

razAosoom^ gaaguiaj; LTDA

MM: 2120137aSB6

MaODEATMOADES: 12^12/2014

AGSnAMOONAL 04 - AGêNClA DE 6ACABAL

TlPOBeaoOBWOe SOCIEDAOE EMPRESARIAUMITADA

MCMCCEPAa: NORUAJ.

CIATA0BM6.IFE -

ccRMlOBfmâMCâ: leonkleiar«5a2@hc«nal.a>m

MDOSGSMtS

NSC CENTmLeADCRA: -

TVOPESSM: JURÍDICA

CAPITALSOCIAU 14000.000.00

IFM: 48 - Ufre/Bacibal

CAT. CO ESTABKfaMEMID: MATRIZ OU UNICO

OAIAOMaEn: 01A)2/2023

AMAUnuZAM: -

scsiEQO DE EsnBELecneno

CEP 657DOOOO

BOStEÇO RUA MANOEL AL\^ DE ABREU Núev: 206

CDAPLaCNTO: -

PONTDCEREffiSNLI:
- BAJRRO: CENTRO

CBADE: 0ACABAL ES1AD0: MA '
IBBQNB: (99)81206439 BUt -

C9 CAIXA POSTAL
-

EIC^SCOnSCML

CS'

ENDEREÇO RUA MANOEL ALVES OE ABREU NLWEIll: 2CS

CORPIBLENID: -

poAfroaiULimLHi: - BAM10: CENTRO

CHMDE; BACABAL ESTADO: MA

TBLnWE: (gB)ei20«439 nut -

C9 CAIXA POSTAL Qcooojxn

CNAE -A1MCMCES ECONÕMCAS

ORDBi 1 eâcno |eescRiçto

1 4329104 MONTAfiEM EIMSTALAÇAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E SlNALIZAÇAO EM VIAS PÚBLICAS,

2 9001906 ATMOADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

3

►  7
4120400 ccmsTRUçAo DE edifícios
4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALC^AOAS
42219Ce CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

6 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
7 4299599 OimUS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

8 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

9 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EOIFlCIOS EM GERAL
10 4391600 OBRAS DE aiNCWÇÕES
11 : 4399101 aomimstraçAo de obras
12 4399106 Pe?FURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
13 4742300 COMÉROO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

14 4744099 COMÉROO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL
15 49230(S SERúlÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
16 7711000 LOCAÇAO de AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
17 7731400 ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OreRADOR

18 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPSTADOR, EXCETO ANDAIMES
19 8129000 ATIVIDADES DE UhPEZA NAD ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

20 9001902 PRODUÇÃO MUSICAL
21 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS

22 3B12200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

RMMMHrANTES LEtMS

1  CNMTf=  1 NOMBRAZAO SOCIAL |1 tfooeibaqAo
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FÍCHA CADASTRAL DO CONTRJBUINTE

CrtKIT NCWRUtOKKW.

63428873301 | OILVAN ARAÚJO AGUIAR

6342B9733CD GILVAN ARAÚJO AOUUtft

S2188623334 MARALEONILOEOASLVA RODRIGUES

RSfESEWAHTES LEOUS

TPOOERaAÇAO

101 - SÓCIO

205 - ADMINISTRADOR

3- CONTADOR

AÇâESJUDOAIS

DAIAKUJBAO MIARBMOAQAO DOCOCNCasAO

UBUARO: 63428873300

M'n:26/04/2Q24

HDRA: 11:54

ÍM

•íat.

Mo «UMüii Otil^kxledKkaCitdendanKnUs pan cata

OanOATOREDADE I OBENCUmnO

snuAçio

Mn mlMiiin li»:«riawa«44n)iiBt Eapcdai para «taa Inaotcío

Msmvoa I RBmcs ESKcwis

smjAÇAo

Pâ0rta2de2



26/04^024, 17:59

Situou*#

::: Consulta SII^EGRA/ ICMS

m^irsQit^icãisi

dUiU4â4<S

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

COC: 21.561.449/0001-07 Inscriçio Estadual: 12.453720-0

RazSe Social: G A AGUIAR LTDA

Regime Apuraçlo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA MANOEL ALVES DE ABREU

Número: 208 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BACABAL UF: MA

CEP: 65700000 DDO: Telefone: 81206439

Rubrica /
j

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rsiAC 4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
n?.--! I ILUMINAÇÃO E SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBQCAS, PORTOS EPrincipal. AEROPORTOS

CNAEs SecundArloe

Código OescrtcSo CNAE

4391600 08RAS 06 FUNDAÇÕES

4399101 AOKINISTRAçAO DE OBRAS

439910S FERFURAÇto E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4742300 COMéRaO VAREflSTA DE HATERIAI EIÍTR1C0

4744099 COKéRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COHSTRUÇAO EM GERAL

4 923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAçAo OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711000 locaçAo de automóveis sem condutor

7731400 ALUGUEL DE mAquINAS E EQUIPAMENTOS AGRtCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
"iia\ ANDAIMES

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPEQFICAOAS ANTERIORMENTE

9001906 ' ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

3811400 COLETA OE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

3812200 COLETA OE REStDUOS PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EOIPfaOS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEaMENTO OE AGüA, COLETA DE ESGOTO E4222/01 CONSTRUÇÕES CORREIATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4299S99 OLURAS OBRAS DE ENGENHARIA aVIl HÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4313400 OBRAS OETERRAPLENAGEM

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA OE EOIFlaOS EM GERAL

Situaçdo Cadaatral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadaatral: 01/04/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE s): 31/03/2015 - (Devido emissão voluntária),

EDF s partir de: 12/12/2014, 01/02/2017, 01/02/2023,

CTE a partir de:

Observação; Os dados adma estão baseados em informaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels ã Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/04/2024

Número da Consulta:

hnps://Bistema6l.sefaz.ma.gov.br/sintesra/}sp/consultaSintegra/consultaSintesraResüttadoConsutta ;sf



ESTADO DO MARANHAO

ps,'A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

pi DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE

Rubrica

Inaerlçlo Munltípal:33901 SItuaçSo: Ativo

CPF/CNPJ: 21.561,449/0001-07Tipo do Pottoai Jüridica CPF/CNPJ: 21.561.449/
Nomo/RatSo Social: G AAGUIAR LTDA

Nomo Fantaaia: G AA EMPREENDIMENTOS
Enderoço: RUAMANOELALVÊS DE ABREU . N»: 208
Bairro: CENTRO Talafona: 9936215315
Município: BACABAL/MA

TIPO CPF/CNPJ Noma/Razâo Social

^Enquadramento:
Claaaiflcaçao; Corwlrutora
Regime Eapeclal: NSoPoaaui
Inlc^ de Atlvldada:

CNAE

4120400

4213890

4221902

4313400

4329104

4330404

4391600

4742300

4744099

7732201

9001902

9001906

'  3611400
3812200

4222701

4299599

4399101

4399105

4923002

7711000

7731400

8129000

Percentual

100,00

Junta Comercial:

InacrIçSo Eataduat:

Complemento:

Email:

CEP: 85700000

il QualiflcaçSo
Outros

mÊmmmm-
Slmplea Nacional:
Subaituto Tributário;

Calcula Alvará:

DeaeriçSo ^
Conatnjçáo de edifidos
Obras de urbanizaçSo - ruas. praças e calçadas
Construçáo de eataçfies e redes de rtatribuiçáo de energia elétrica

MONTAGE^E S^ÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMlNAÇAO E SINAUZAÇAO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
Serviços de pintura de edifícios em geral
Obras de fundaçbes
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador, excet
Produção musical
Atividades da sonorização e de iluminação
Coleta de resíduos não-perigosos

?ONSTRrçlo DeT^^^^ abastecimento DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO
Outras obras de engenharia civil nôo especificadas anteriormente
Administração de obras
Perfuração e construção de poços de água
Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motor
Locação de automóveis sem condutor
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
Atividades de limpeza nôo especificadas anteriormente ,

Ares Comerciai (m*):

Área Ocupação Solo (m*):
Horário de Fundonamento:

Capital Social: 14.000.000,00
Aras PubHeldada (m*):

M0TDRI5TA

ANO FABRICAÇAO
SousaaaSílva



RENAVAN
N*DA VAGA

Osti Fliut

II

PrecMCo Inicial

48/2015

Rrocaaao Final Situação
Ativo

Observação

ALAIN

Rub^a
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA |
06014351000138

i

Rubrica

N* do Cadastro

38586

N* da insciiçio

33901

rr'do Alvará

31/12/2024

Contrtbuirrta

RG/fn»c..

Nome Fantasia:

Logradouro:

Compiamenta:

O A AGUIAR LIDA

21.S61.449/D001-07

O A A EMPREENDIMENTOS

Endaraco

RUA MANOEL ALVES DE ABREU

CENTRO

BACABAL

Número: 208

CEP: 65700000

Estado MA

ATIVIDADE PRINCIPAL

4329104^ONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E SINAUZACAO EM VIAS PÚBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS

horArio de funcionamento

NAo Intoimado

ATIVIDADES SKUNOARIAS

4120400 - Construção de edifícios " ■
4213800 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas

4221902 - Construção de estações e redes de distribuição 48 AâQta^ofca
4313400 • Obras de terraplenagem : |
4330404 - Serviços de pintura de edificíos em geral Xl f :
4391600 • Obras de fundações ^ JT X L*

4742300 - Comércio varejista de material elétrico

4744099 • Comércio varejista de materiais de construção em geral

7732201 • Akiguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excet

9001902 - Produção musical

9001906-Atividades de sonorização e de Iluminação

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

3812200 - Col^ de resíduos perigosos

4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEaMENTO DE AgUA, CCH.ETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO

4299599 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriomtenle

4399101 -Administração de obras

4399105 • Perfuração e construção de poços de água

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motor

7711000 - Locação de automóveis sem cortdutor

7731400 -Aluguel de rrtáquinas e equipamentos agrícolas sem operador

6129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

arè de Localização, na Interdição do
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A Prefettura «te BKabat concede o Alvart «te Locaffaaçio ao contribuinte acima identificado tendo em vista que os documentos apresentados
pelo referido proprietário da empresa ou representente legal, atesta e garante que o estabelecimento encontra-se em conforri^dade com as
normas tributarias, de posturas, de uso e ocupação de solo, portanto apto a funcionar no exercício. Ressalvando que qualscgier alterações
catlastrals deverão ser Informadas a este setor, bem como a Inativação da mesma.

Data de Emissão

10/01/24

Data de Abertura

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo
ser renovado no próximo exercício a critério da Administração

Cõd. Atividade

Cõdlgo do ISS

Cod. Autentlddade: JWAZEDMAMRE

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

https;//bacat)al.meumunicipto.onllne/fanvlexteervlet/hw3lvaraimpressao



FIs, n°_

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

(ãM
RubrièT

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acinna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:58 do dia 29/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/11/2024.

Código de controle da certidão: 47B0.41SE.FF6C.B9C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N' Certidão: 204324/24 Data da 05/06/202415:29:14

Inscrição Estadual: 124537200 CPF/CNPJ:21561449000107

Razão Social: G A AGUIAR LTDA

^ndereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, 206 CEP: 65700000 - CENTRO
telefone: (99)81206439 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO SITUAÇAO

LANO. POR DECLARACAO 2133009247431 1  27/03/2023 PARCELADO

^alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/06/2024 15:29:14



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA DE DIVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

H" Certidão: 050954/24 Data da 25/06/2024 10:18:23

Inscrição Estadual: 124537200 CPF/CNPJ:21561449000107

Razão Social; G A AGUIAR LIDA

|Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU. 208 CEP: 65700000 - CENTRO
Telefone: (99)81206439 Município: BACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANC. POR DECLARACAO 2133009247431 27/03/2023 PARCELADO

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 23/09/2024.

A autentiddade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/06/2024 11:36:30



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO. 229 - CENTRO, BACABAL - MA
06014351000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBFTOS MUNICIPAIS N° 1790/2024

ubríca

A Secrebha Mjnicipal de Rnanças da RefeiLira Mjnicipal de Bacabal - M\ a requerimento da pessoa interessada O A AfllAR
CERTIRCA para os fins que se fizerem necessários.quea pessctajurldlca/fisica a seguir referenctada não regista débitos para com os cora*-
públicos municipais até a presente dato. lendo a presente CERTD^ «lidada até o dia 224)7/2024, ressaI«ndo o direito da Fasnda Mjnidpal
de engir o recolhimento de débitos, tilbutorios ou não, constituido antoriormenb a esta data mesmo durante a ugéncia desse prax).

Cúúi?) de Cédaaro
38566

Ccntnbunte

GAACUARLTM

LoTnOnuiD

FUA MANOB.ALVB CE MFBJ, 208., CEP. 65700600

Qdade

BAC/^

CPF/CNPJ

21.S61A48/D001-07

Saino

c&nRO

Rralldade da Cértidto

Diversos

ATENÇAD Certidão emitida com base no Código Tributário Miniopai iei n^ .082/2008 arl 645 a 665.

BdtldB Z3IDKQ24 07:44:50

Válida até 22/D7;2Q24

OUlgo de COntcle da CMdficVMIrTWO 8TVVG42I

Mançéoqualojeriaen ou emenda IrMáidarta* doofnerta

Ccnsjlie a autenlcidade deoa cartdBo «n hdp^Aacabd meuiuiapio onlina/lanvleirserVet/tMtKccnButoert



TSmtXQA. 14:34 Impressão de Certidão

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO OO RIO BRANCO, S/N - CENTRO
CNPJ 06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 376/2024 1
\  Rubrica

Certiflco em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômib®^ Impostos
Municipais desta Prefeiftjra nâo consta registo de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contibuime G A AGUIAR LTDA, inscntoTte.^ÈBt»'*'''''^
municipal de n° 3SS88. portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as Informações de seções competentes desra Prefeitura Municipal,
encontra-se quite com a Fazenda Muniapal Expedida a seguinte certidão servindo de prova Junto ãs repartições Públicas, Federais. Estaduais.
Muniopals, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição.

CMigo d» Cadastre

38588

I wneulnte

'ôAAGUtARLTDA

Legradouie

RUA MANOEL ALVES DE ABREU. 208,. CEP - 857004100

Odade

BACABAL

CPPiCNPJ

21.S61.449AXI01-07

Bairre

CENTRO

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura: Inscr Municipal: 33901 Inscr Estadual.
Data

&tcerramento:

Atividade:
4329104- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAUZAÇÃO EM VIAS
PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

Rnaildade da CertkUko

Diversos

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no COdigo Tributãno Municipal lei n*1 062/2008 art 645 a 665.

EriStlSa at 07:«5:22 do da Z3iDSr2CQ4 07:46:18

VaUa ata 22437/2034

Còdlga da ContnHe da Certktao/Número SKXf^BC

AMnçte qualquer rasure ou amanda mvaMart a«M doounanto.

Conauia a auterUcidade desta eeitUio em hOpi/ibaeabal.maufflunleiple.enlne^m-lex/aervIet/lwpeeonaaulcefl

https //ljacabal.meumunlclplo.onHne/tam-lex/sefVlot'hwcertidaoimpre8sao7VhLOHQNxYOfBVnOXhxDedME67H1RmYJTt2eCtOIVVn267y4F1nVP... 1/1



19/06/2(a4,15:49 Consulta Regulanctade do Empregador

Vrilfpir 111 irii icnir

CAÊXA
C/MXA ECONOMIC* FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

21.561.449/0001-07

G A AGUIAR LTDA

RUA MANEOL ALVES DE ABREU 208 / CENTRO / BACABAL / MA / 55700-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatldade:12/06/2024a 11/07/2024

Certificação Número: 2024061207222244854851

Informação obtida em 19/06/2024 15:49:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps.//consulta-crf.caixa.gov(>r/consuttac(f^)age8/con8ultaEmpregadorJsr
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ubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G A AGUIAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.561.449/0001-07
Certidão n°: 29148780/2024
Expedição: 26/04/2024, às 18:03:23
Validade: 23/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 6 A AGUIAR LTDA (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 21.561.449/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traballio, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ccvidâs e suçresri^es: cndtfjcst. . ti
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Balanço Patrimonial \
Emprwa; G A. AQUIAR - CNPJ: 21.561.448AXI01-07 \
End8(»ço: RUA MANOEL ALVES OE ABREU. ComplenwM); N.*: 206. B«ÍRD: CENTRO. CMde: BacabíO
NIRE; 21102093961 • D«a: 12/12^2014

Rubrica

9: MA, CEP:

Potia: 1 de 1

PoriM ComiM

31/12/3032

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0002

1.01 01.01.01 0004

107.04.01.01,0001

i 07.04.01.01.0002

I 07.04.01.01.0003
1 07.04.01.01 0004

I 07 04.01 01 0009

AlhoCInulMM

.O^entiHded*
OtaponMIdBdn

Dwpwlfdrtw _/
Caixa
Banco Coota Movimanio

Almaxarifado

^^pflteOnuieM
fe.:^lniiihmartn

Imetitodo
anovéta

CompuiaOom» a PaielArtcoa

MAquinaa a Equlpamantoa

Vafcukw

Mdveis • UtensiliM

.■i ' -.-C;■

£.688449X17 0

2453.64947 D
238 622,41 D

2.212 400,96 D

202.625.70 O

/Itt£a7»,9ft D
'  822.57949 D

e484£0,00 0
848.5Õ0.09 O
481.596.43 O

36.700,90 D
26.998.16 D

240.000.00 D
60.224.60 D

1.500.00 C
1.300.00 C

23 140.10C

1.07.04.02.01.0001

1.07.04.02.01.0002

1.07.04.02.01.0003

Mow«is a UtaniWoa

Computadores a PenMrte»
Uáqulnaa a Equipamanios

2.01.01.01.01.0001 fornecedoras

~  J :
2.01.01 03.03.0001 Obngaçóes Fiscais
lÉè^SífrâSvfeíii';;'-- ..u:'''T^WiiíWo Uquidis '
BwllffiBBLrjfev j<i' 'ii,i!.?-.'.-CiBiwiSotfa »-• ■■f.»

207.01.01.01.0001

2.07.01.01.01.0002

207.01.01.01.0003
207.01.01.01.0004

207.01.01.01.0005

CapOal Social
Afustas De Aviiiaçáo PairirnonW
Rasarvas Da Lucro

Outraa Raasrvas

Lueroa Oo Exardcie

«MOO,00 C
.  5MOO.OOC

56.400,00 C

'  '78440400
^440.90 0
75.640.B0 C

&344.18948 C

.8444.19845 C
«944.180480
i;i^18848C

1.000.000,00 c
23.045,60 C

417.513,06 C

92.40040 C
1411.22840 C

BacMMl-MA, 31 de Dezembro de 2022

Qüvwi Arauto A^Mar
CPF: 634 288.733-00

Tlt,jlor

Msria Laoniidat Da S. RoOnguea
CRC MA 007260

Técntca am Coniabilidad*
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Demonstração do Resultado do Exercício \
Emprma: O. A. AGUIAR - CNPJ: 21.561.446/0001 -07 \
NIRE; 21102033991 -OaU; 12/12/2014 ^
EsUbMcrmento*; 0062 ■ G. A. AGUIAR; CaWM d* Rwultado: 001 - 0«ral

End«r«(o: RUA MANOEL ALVES OE ABREU. Complwwnio:. N.<: 206, BMrra: CENTOO, Odad»; BaeM»l.

«ubrica

I FoDa; 1 de 1

Fwtes Contábi

01/01/2022

DeegrtçOoConta

31/12/2023

Receila Snita Operacional

Recana da PraslaçAo da Serviçoe

Recaiu da PraetaçAo de Seiviçoa

Deduções da Recaiu

Deduções da Receila

ISSACMS

fleeeaaUquida

Custo Doa Serviços

Cusio Dos Serviços

Uno Bruto

Despesas Operacionais

Daspeaas Administraiivas

Despaaas Com Vsndas

Daspaaas Fnancairas

Oaapeeas Tributarias

Lucro Oparcaionai

Daspaaas Nto Oparacionaia

riMíBartn ili riiiiiririn rir namfrlrt

(1-) 010

010.01

010.01.01

{■) 020
020.01

020.01.01

W O»
(-) 040

040.02

W 060
(-) 070

070.01

U 070.02

" 070.03
070.04

(+) 100
100.01

W 110

3.504.020,00
3.904.020,00

150.920.00
150 920.00

150.920.00
3.383.100,00

980.340.00

980.340.00

^^7^.700.00
1.154.360.80

340.000.00

260.900,00

457.820.00

75.640.80
(96.400.00)
(56.400.00)

1.161J99^

BaoabaHM. 31 da Oezambn da 2022



O.A.AOU(An

CNPJ:21.561.449flX)01-07

NiRE: 21102033391
RUA WAMOCL ALVES DE AMEU; M> 200 • CeiTIK) - CEP; 6S.7I»4D - EACABAL - UA

Página 3 de

ANAuSE gerencial 00 BALANÇO PATRIMONIAL
PEftIODO OE REFERENCU: EXERdCIO 2022

1) QUOaENTES OE UQUIDEZ
EwM «lOdAntM beaKam«ma procadAm uma v«èo 4a MuaçAo
imaoMira 4a vfflpraae

1.1 - Uquklw Comnte

FÓRMULA

1.2-LlquidMOerM

132.040.80

_ «LIO

FÓRMULA
OUOCIENTE

2022

PC» PC NAO CffiC. 132-040,80

«LIO

tj-aolvendaOml

FÓRMULA

AmomtL

CTPCNAOÕn

OUOCIENTE

2022

2.BS3.a4907

132.040AO

OAVW* ARAUe NWMR

CPF:e3Am7a340

TmjLAR

HMA LEONADES DA SAVA nOOmOUES

cPF: Kl assmM

TÉCMCA EM COMTABUOAOe

CRC W TSeo

Pignaidai
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 \ ' Folia i «a
emp«M:Q A.AQUIAR-CNPJ;21.5É144ft«)0107 \ / FoilaaContáM
Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, Comptemento:. N.«: 206, Beirro: CENTRO. Cidade: Becebai. Eaâdc: MA, CEP:657DQIMÍÒ.
MRE:2110244M001 - Date: 12/12«)14

■ata 1 - CoBfeaMfeo OparaeleaMl
A G A AGOIAS A uma «opraaa individual; com fins «conteicos a com aada a foro na cidade da Bacatoal
HA, tando cono objeto social a MOMTAGEM E tMSTALACAO DE SISTEMAS E BOtlIPAMENTOS DE ILUMINAçAD E
SlNALiZAÇAo EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, COB InlClO d« atividades effl 12/12/2014 e SUA
teyAncia se dA pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n* 10.406/2002.

A ae^resB G A AGUIAR ponsul os seguintes registros e Inscrlç&es:

Seu contrato social, ol tegistcado na JDCEHA e tem cooo MIRE; 211020339S1

Cadastrada no CVPJ scAs n«; 21.Sei.449/0001-01

Cadastrada na Sefaz/HA, Inacrlçao Estadual sob n*: 12.4S3720-0

.Nota a - Beea ee PnparagAe • ApresentagAo das ne»eial i enCiae pinaiieBltaa
demonstrações contábeis toram eiaboradaa de acordo con as práticas contábeis gecalnente aceitas e

adotadas no Brasil tomando se como baae o Lei n* 11.63B/01 alterada pela lei 11.941/2009.

Foi obedecido taaibén o Pronunciamento Técnico PKB - Contabilldede pare Pequenea a Médias Es^rasas (ITG
1000), enitiúo pelo Ccnuté de Pronunciamentos Contábeis - CFC e pelo Conseino Federal de Contabilidade
- CFC, RBBoluçOe» crc n: 750/1993, 1.255/200», 1.262/2010 e 1.418/2012.

■etá 3 - Prátldee Cantátaele

3.1 - DlepoBlbllldedee
O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro do ano do 2022.

A moeda funcionai da ec^resa é o Real (RS) ■

Receitas; s4o apuradas por meio da notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período de
01/01/2022 a 31/12/2022.

Custos e Despesas tm eoeto base as notes fiscsis, recibos e guias de pegeatento (DARFS, <SS, ISS, IRPJ,
PIS, COfINS, DARE, 6NRB, FGTS B INSS), en conformidade com as exigAneias fisco legais.

Dlreltoa e obrigaçOes: Oa direitos a obrigaçAes da empresa estáo de acordo eoo aeua efetivos valores^eais.
Apuraçlo do resultado: o reaultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo cora o Regime
Contábil de Competência, preceituado no art. 9* da resoluçSo CFC n* 750, de 29 de dezeo^ro de 1993,
que dispSe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade - (PFC).

t Na tabela a seguir estáo demonstrados os principais itens e valores que compOe a apuraçSo de
resultados.

Ê apresentado na coluna 'vaior Ano 2022' os valores cotais apurados no ano em curso.

Bacebal-MA, 31 de Dezembro de 2022

Olvan Arauto Agwlm
(yp 634 268 733-00

Emprasário

Marta leonadM Da S. Rodrigues
CRC MA 007260

TâcNca em ConiabMdadB

CeMma-
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Notas Explicativas das Demonstrações Contát>ei8 em 31/12/2022 poih* sms
Efi^resa: G. A. AGUIAR - CNPJ: 21.561.440/0001 -07 FwlM ConCáW
Endereço; RUA MANOEL ALVES OE ABREU. Complernenio.. N.'. 208. Bairro;CENTRO. Cidade; Bacabd. Estado; MA. CEP:65700000.
NIRE; 211024490001 -Data; 12/12/2014

iLeiis/ValuxesValoj; Ano 2022

( * ) PresCaeao de serlçoe 3.504.020,00

I  - > Oeapesaa Achninistratlvas

340.000,00

( - ) Oeapeaaa TribucAclaa 75.640,80

( • > Resultado 3.088.379.20 Rubnca

Obaerva-ae que:

As prestaçBo de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da eiiT>re8aj

09 totais de despesas a^inlstratlvas representam apcoximdn(lainent.e 3,23% das receites do ano; Os
totais de despesas tribut&rlae representam ura pouco Mis de 5,021 das receltaa do ano;
Os totais de despesas qeralB representam um pouco Mnoa de 21,06% do faturamento anual da eapresa.

faixa e Bancos e equivalentes de alntoxarlfedo

Foi utilizada a conta Banco para entradaa e paqamentos.

Representa 100% de ativo.

A ea4»reaa possui imobollsado adquirido para prestação de serviços e depreciaçSo calculada em cima de
teis.

romeeedores

A «apsaea ndlvldas com fornecedores parceladas a serem paqas no exercido seguinte.

BsprAstlmos e financiamentos

A empresa n8o tem dividas de en^restimos e financiamentos Junto a InstituiçBea bancarias.

Obrigaçdes fiscais Parcsladas

^anvresa nAo está inscrita em nenhun parcelaiaanto tributário ou trabalhista.
Dbiigaçdes Fiscais e Trabalhistas

A empresa conta com um passivo, relacionado s obrigaçAes fisesla e trabalhistas, no valor de RS
132.040,80.

Representa um pouco manes de 5,20% dos Passivos da ea^ress.

Nota 4 - Patriabnio biqolde

4.1 - Diviaáe de Capital >eqiel
O capital social da empteaa é de RS 1.000.000,00 (Huni Mllháo reais), representado por 1.000.000 . . .

SscaM-MA. 31 de Oazsmbra de 2022

Gltoen Am4o Agmer
CPF: 634.2aS.7334X)

Empresário

Marta LeonUdes Oa S. Rodnguw

CRC MA 007260

Técnica em ConiabUdade
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Folha: 3 de 3Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 \ — / Foiha:3de3
Empre«8;G.A.AQUlAR-CNPJ:21.561.449AX)0i-07 \ Rubrica J
Enderaço: RUA UAMOEL ALVES DE ABREU. Complainanto: .N.<: 208, Bairro: CEIVTRO, Cidade: Bac^, MA. CEP:SS7D0Ql6.
NIRE:2110B4490001-0ata:iaiZ«014

(HuDi MilhAo) quetaa no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada ura totalmente InteQralizado, em
aoedacorcente do Pais.

O valor teferance ao capital social eatA conforma registrado na junta comercial do estado

HaraiihAu, diatrlliuldo oonfozme quadro abaixo:

S6cio

SILVAM ARAÚJO AGUIAR

Total

M* de Ouotas

1.000.000,00

l.OOO.OOO.OO

Valor RS

1.000.000,00

1.000.000,00

4.2 - liMuleade de Bmerolole

Os valores doa grupos constantes no belanço patrimonial refaranta ao ano da 2022.

Ativos a Passivos: RS 3.476.229,06

^ .pitai Social: RS 1.000.000,00
Lucros a Frajulxos:

RS 1.811.228,80

BaeabaFMA.31 da Dazambroda2022

QUwan Araufo Aguiar

CPF: 634.2B&733-00

EmprasArie

Maria LeonAdes Da S. Rodriguss

ORO MA 007260

Técnica em ConiahtMade



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Espedal de Oesburocretização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G A AGUIAR LIDA consta assinado digitalmente por

Pà^na 7 de 7

F's.

Rubrica

IDENTIFíCAÇAO D0(S) ASSINAKTE(^
CPF/CNPJ

52188523334 MARIA LEONILDE DA SILVA RODRIGUES

63428873300 GILVAN ARAÚJO AGUIAR

ovtnvice o uaisrao ca 2t/9*/»02i oiiog mb ■> aosiosrofas.
nOTOOOMi 310Sta72S Dl 2«/04/a02].
câDiao M «■axrickçlAi i2}0S707iii. oftj m mii 2if(i44*ooei07.
KXist 2i2Bii7or>t. am iniToi do MUitm nii 27/o«/2«3J.

wUCCMA e k komkM Lm

ciuM umt o» Kiuu nun*
mnSuo-nuL

I vsDtUde dcflcs OocmMto, m i«or«*Be. tio* «wjeito 4 cuavtovdoLo 4a «u* Aut*atiei4ii4B OOA pcttAlA,
I lirill—llili cMltoA 4« ««rlfAucCe.
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FIs, n

F^;1de6

Rubrica

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente Itvro Folhas, eietronicamente numeradas de 1 a 6 em uma
via, todas elas já escrituradas e servirá como Uvro Diário n* 007, referente ao
período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em
31/12/2022, da firma Q. A. AGUIAR, estat>elecida no{a) RUA MANOEL ALVES
DE ABREU. n« 208, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabai, estado
MA, inscrita no C.N.P.J. 21.561.449/0001-07 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21102033991 por
despacho de 12/12/2014.

Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2022

Maria Leoníkfes Da S. Hodrtgues
CRC MA 007260

Tâcfilca ain Conl^kdade

Oiivan Araújo Aguiar
CPF; 634.288.733-00

Tilular
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Livro Diário N®. 7 \ ( V
Empr^; G. A. AGUIAR - CNPJ: 21,561.449/0001-07 \ Ru^r^a
Perioòo: 01/01/2022 a 3l/12«022 \
Eodewço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, Complamanto:. N.': 208, Bairro: CENTRO. Cidaile: Bsoabai. Est^; MA. CEP: 65

Data Cheva DébHo Estab Caniro Crédito

10/01/2022 3841848 1.01.01.01.01.0002 ÕÕê ÕÕi 3.01.01.
10/01/^)22 3841684 2.01.01.01.01.0001 0062 001 1.01.01.

Crédito EaM Cantro HIst

3.01.01.01.01.0006 0062 001 Rãüitas
1.01.01.01.01.0002 0062 001 Fomacedoras

Totaladodla 10:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto
1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Oaspésas
1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Despesas

Totais do dia 20;

Totala do mAs de Janeiro;

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceMas

Totais do dia 10;

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto

Totais do dia 20;

Totais do més de Fevereiro;

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceHas

Totala do dia 10;

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto

Totais do dia 20:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Despesas
Totais do dia 31;

Totais do irAs de Março:

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceMas

Totais do dia 10;

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto
Totais do dia 20:

Totais do mAs de Abril:

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceHas

Totais do dia 10:

1.01.01 01.01.0002 0062 001 Pg Imposto

Totala do dia 2(h

Totais do mAs de Maio:

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceHas

Totala do dia 10:

1.01.01.01.01.0002 0062 O01 Pg. Imposto
Totais do dia 20:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Despesas
Totaladodla 30:

ToMa do mAa do Junho;

3.01.01.01.01.0006 0062 001 Receitas

Totais do dia 10:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto
Totaladodla 20:

Totala do mAs de Jullte;

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceHas

3.01.01.01.01.0006 0062 001 Receitas

3.01.01.01.01.0006 0062 001 ReceHas

Totais do dia 10:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto
Totais do dia 20:

Totala do mAs de Ageste:

3.01.01.01.01.0006 OOK 001 ReceHas

ToWedodIslO:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Imposto
Totais de dia 20:

1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg Despesas
ToWsdodlaOO:

Totais do mAs de 3e<end>re:

3.01.01.01.01.0006 OOe 001 ReceHas

Totais do dia 10:

1.01.01.01.01.0002 0082 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01 01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 O01

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

3.01.01.01.01.0006 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

3.01.01.01.01.0006 dOtS 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

1.01.01.01.01.0002 0062 001

20/01/2022 3841671 3.01.01.01.03.0002 0062 001

20/01/2022 3841685 2.01.01.03.03.0001 0062 001

ZHQMiOn 3841666 2.01.01.03.03.0010 0062 001

1QA}2/2022 3641846 1.01.01.01.01.0002 0062 001

20/02/2022 3841672 3.01.01.01.03.0002 0062 001

10A)3/2022 3841650 1.01.01.01.01.0002 0062 001

.20/03/2022 3841873 3.01.01.01.03.0002 0062 001

31/03/2022 3841867 3.01.01.07.01.0001 0062 001

iaAM/2022 3841651 1.01.01.01.01.0002 0062 001

30/04/2022 3841874 3.01.01.01.03.0002 0062 001

10H)S/2022 3841852 1.01.01.01.01.0002 0062 001

2a0&2022 3841675 3.01.01.01.03.0002 0062 001

10A>6/2022 3841853 1.01.01.01.01.0002 0062 001

2QA)6/2D22 3841876 3.01.01.01.03.0002 0062 001

30A)e/2022 3841668 3.01.01.07.02.0001 0062 001

|10A)7/2022 3641654 1.01.01-01.01.0002 0062 001

20A)7/2022 3841877 3.01.01.01.03.0002 0082 001

10A>8>/2022 3841856 1.01.01.01.01.0002 0062 001
104)6/2022 3841857 1.01.01.01.01.00D2 0062 001

10/06/2022 38418SS 1.01.01.01.01.0002 0062 001

204)8/2022 3641878 3.01.01.01.03.0002 0082 001

10/09/2022 3841660 1.01.01.01.01.0002 0062 001

20/09/2022 3841879 3.01.01.01.03.0002 0062 001

30/09/2022 3841869 3.01.01.07.03.0001 0062 001

10/10/2022 3841861 1.01.01.01.01.0002 0082 001

I Foiha:2de6
Fortes ContMtil

50.780.00

61.802.40

111.982,40

8.300,00

25.098.40

62.M0,90

98,479,30

207.461,70

80.930.00

80.930,00

10.900.00

10.900.00

91.830.00

120.300.00

120.300,00

11.300.00

11.300,00

340.000.00

340.000,00

471.600.m

130.970.00

130470J)0

12.000.00

12JI00,M

142.9704)0
150.120.00

180.120410

12.750.00

12.780,00

162J704I0

155.000,00

158.000,00
13.000,00

13.000,00

280.900.00

280.9004)0

440.9004»
177.230,00

177.230.00
13.200,00

13.200,00

190.430,00

260.700.00
275.000.00

300.000,00

835.7004»
13.iUO.00

13.480,00

849.150,00

310.690.00

310,890,00

13.820.00

13.820.00

457.820.00

457.8204»

782.9304»

320.340.00

330.340,00



5, n"

Livro Diário N«. 7 \ -
Emprwa:G.A.AGUIAR-CNPJ;21.5S1.449rt»01-07 \
Período; 01/01/2022 a 3V12«022 \
Endereço: RUA «AAMOEL ALVES DE ABREU. Comptemento;, NA: 208. Bairro: CENTRO, Cidade: Baoabai. Esll

Rubrica

o; MA, CEP;

DMa

20/10/2022

10/11/2022

20ni/2022

10/12/2022

10/12/2022

Chave Oébtto Estab Centra

3841880 3,01.01.01.03.0002 0062 001

3841862 1.01.01.01.01.0002 0062 001

3841882 3.01.01.01.03.0002 0062 001

3841863

3841864

1.01.01.01.01.0002

1.01.01.01.01.0002

OrMRo

1.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0008

1.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0006

3.01.01.01.01.0006

Eateb CwMra Malórieo

Pg. imposto
Toleisdodie 20;

Tolaie do més de Outubro:

Receüaa

Tateie do die 10:

Pg. imposto

TotMdodleBO:

Totais do mde de Novembro:

Receitas

Receitas

Totais do dia 10:

Página 3 de 7

Folha: 3 de 6

Fortes Contábii

Velor

14.000,00

14,000,00

334.340,00

380.930,00

380,030,00

14.050,00

14i)00,00

3»4.oeo,oo

390.000,00

400.830,00

790430.00
20/12/2022 3841883 3.01.01.01.03.0002 0082 001 1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. imposto

Totais do dia 20:

14.150,00

14.160.00

31/12i2022 3841870 3.01.01,03.03.0001 0062 001 1.01.01.01.01.0002 0062 001 Pg. Despesas 980.340.00

31/12/2022 3841887 3,01.01.07.04.0001 0062 001 2.01.01.03.03.0001 0062 001 Pg. Despesas 75-640,80

^^1/12/2022
^bl/12/2022

3841888 3.01.01.07.05.0001 0062 001 2.01.01.01.01.0Q01 0062 001 Pg. Despesas 56.400,00

3841889 a.oi.ot.oi.oi.oooe 0082 001 EfKernimenia 3.504.020,00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Ertcerramenlo 56.400,00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Encerramamo 75-640.80

31/12/2022 3841889 6.01 0082 001 Encerramer^o 150.920.00

31/12/2022 3641689 6.01 0062 001 Encerramento 280.900,00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Encerramento 340.000.00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Encerramenio 457,KO,00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Encerramento 980.340,00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Encerramento 1.161.999,20

31/12/2022 3641889 Z07,01,01.01.0005 0062 001 Encerramento 1.161.999,20

31/12/2022 3841889 3.01.01.01.03.0002 0062 001 Encerramento 150.920,00

31/12/2022 3841889 3.01.01.03.03.0001 0062 001 Encerramento 980.340,00

31/12/2022 3841889 3.01.01.07.01 0001 0062 001 Encerramento 340.000,00

31/12^022 3841889 3.01.01.07.02.0001 0062 001 Encerramento 280.900,00

31/12/2022 3841689 3,01.01.07.03.0001 0062 001 Encerramento 457.820,00

31/12/2022 3841889 3.01.01.07.04.0001 0062 001 Encerreinento 75.640.80

31/12/2022 3841889 3.01.01.07.0S.0001 0062 001 Encerramento 56.400,00

31/12/2022 3841889 6.01 0062 001 Encerramamo 3.504.020.00

TotaledodtaSI: 8.12042040

Totais do mèa de Dezembro:



F!s.n".

Balanço Patrimonial \
Emprasa: G. A, AGUIAR - CNPJ: 21.561-449rtK)01-07 \
Ênetereço: RUA MANOEL ALVES DÊ ABREU, Complemento:. N.»: 206, Bafrio; CENTRO, Cidade: i

Rubrica

: MA. CEP:

Página 4 de 7

Folha; 4 de 6

Fortes Contábil

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0002

1.01.01.01.01.0004

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0002

. 1.07,04J71.01.0003

M .07.04.01.01.0004

1.07.04,01.01.0006

Oeacriçio

MIK>

. Mlvo CireuianM

PaponWMadee

OleponWWacleB

Caixa

Banco Coma Movimento

Almoxar4ado

^plmoMtaide
Imovóis

Computadores a Peretéricos

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Móveis e Uianenios

31/12/2022

3478.229,06

8^646,67
2.tia.e4eA7

.2488449^0

236.622.41 O

Z212.400,96 O

202.625.70 O
i '^i TT<w^yg2aar.»^B8»aa;M^'^'<iw

461.596,43 D

36 700,90 D

29.998,16 0

240.000.00 O
en 90A sn n

1.07.04.02.01.0001

1.07.04.02.01.0002

1.07.04,0^01.0003

Movóis e UiensUios

Computadores e Pertlártcos

Máquinas e Equipamentos

Passivo Cbciáenie

201.01.01.01.0001

1.500,00 C

1.300,00 C

23.140.10 C

3;478229,Ò6'C
132.04040 C

13204a80C

56.400,00 0

isa aMooúca.c
Fornacedores 56.400,00

ijy. vr.. '

20l.01.03.oa.0001 Obiloacóes Fiscais

1Bf^9n4i<ni9|0Sp||M

ÍUI7M íOíMi' ^ fimeal liifáat
>2 07.01.01.01.0001
2.07.01.01.01.0002

2 07.01 01.01.0003

2.07.01.01.01.0004

2.07.01.01.01.0005

Capitai Social

Ajustes De Avabaçáo Patrimonial

Reservas De Lucro

Outras Reservas

Lucros Do Exercicio

75.640,60 0

■■■ Mimi' '»i"iiiiiiii.ii.t",L'.XL.M.8í344-t8ftp8^^
1.000 000,00 c

23.045.60 C

417.513,06 C

92 400,80 C

1.611.228.80 C

Bacabai MA. 3i de Dezembro de 2022

Qlvan Araújo Agiitar
CPFr 634 288-733-00

Tsular

Maria Laonildes Da S. Rodrigues
CRC UA 007260

Técráca em ContatiBdade



Fis. n°_32^_ página 5 de 7

Demonstração do Resultado do Exercício \
Empresa: G. A. AGUIAR • CNPJ: 21.561.449/0001-07 \
NIRE:21102033991 -Data: la-IZíZOU \
Estaaetedmsntos: 0062 - G. A. AGUIAR; Cantrosda Hwutado: 001 -Garti N.
Enderego: RUA MAI«OEL ALVES DE ABREU, Complamenio:, N.': 208. Bairro: CENTRO, Cidade: Fatiwo

ubríca

{*) 010

010.01

010.01.01

(-) 020

020.01

020.01.01

(•) 080
(-) 040

040.02

W 000
(•) 070

070.01

k  070.02

P 070.03
070.04

(+) 100

100.01

W 110

DascriçAo

Recsila Bruta Operacional

Racerta da Rrestaç&o de Serviços

Receita de PrestaçAo de Serviços

Deduções da Receita

Deduções da Receita

ISS/ICMS

Receita Uquide

Custo Dos Serviços

Custo Dos Serviços

Lücro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Varetas

Despesas Rrtanc^ras

Despesas Tributárias

lütfo Opetcelorud

Despesas Não Opereciortais

RetuBado da Apuração do Eserciâo

/ Folha: 5 da 6

'Fortes Contábil

01/01/2022

a

31/12/2022

3.504.020.00

3.504.020,00

3.504.020,00

150.920,00

150.920,00

150.920,00

3.353.100.00

980.340,00

980.340.00

2.372.760.00

1.154.360,80

340.000,00

280.900,00

457-820,00

75.640,80

(56.400,00)

(56 400.00)

1.161.9B9.20

Bacabat-MA, 31 da Dezembro de 2022

Oüvan Araújo Aguiar
CPF: 634.288.733-00

Titular

Maria Laoniides Da S. Rodrigues
CRC MA 007260

Tócráca em ContabHdade



Fis, n° \ Página 6 de 7

Rubrica
Poma;6d»6

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro Folhas, etetronlcaments numeradas de 1 a 6 em uma
via. todas etas iá escrituradas e serviu como Livro Diário n* 007, referente ao
período01/01/2022 a31/12/2022,com encerramento do exercício social em
31/12/2022, da firma Q. A. AGUIAR, estabelecida no(a) RUA MANOEL ALVES
DE ABREU, n" 206, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabal, estado
MA, inscrita no C.N.P.J. 21.561.449/0001-07 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO 00 MAR/^HÃO sob o n<> 21102033991 por
despacho de 12/12/2014.

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022

Qüvan Araújo Aguiar
CPF; 634.286.73SOO

Titular

Maria Laonildas Da S. Rodrigues
CRC MA 007260

rscnca em ConiabiMade



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

Rubrica

Certificamos que o ato da empresa G A AGUIAR LTOA consta assinado dígitatmente por

IDEKTIFtCAÇAO 00(8) A88INAKrE(S)

CPF/CNPJ

52188523334 MARIA t^ONILDE DA SILVA RODRIGUES

63428873300 GILVAN ARAÚJO AGUIAR

cnnnco a koramcAcSo n í*/9a/2w iii42 so> »• 3oa3ts<i}ST.
nomcoLoi isossns? os 27/04/3033. nu> 3i34U7o»(.
a A AOOXAS LTOA

JUCKMA tSASHLA OALWXl
RSSFOSBAVBI PSU AOnSTZCAClO

Ato WtIb, 20/04/3023

-■■■sov-Or



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequem Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integraçéo

JUCCHA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ^
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digita com características «u^xo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12305730554 em 28/04/à>M, >
protocolo 230561357. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://Www.empresafacil.ma.gov.br) e Informar
o código de verificação.

MsntHIcaçio ds Empresa

Nome Empresarial: G A AGUIAR LTDA

Númerode Registro: 21201370996

CNPJ:

Munídpio:

21561449000107

Bacabal

WentHIcaçSo de Livro DIghal

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Inítío e Termino da

Escrituração:

DIÁRIO

01/12/2022-31/12/2022

AaelnBnte(s)

52188523334

63428873300

Nome

MARIA LEONILDE DA SILVA

RODRIGUES

GILVAN ARAÚJO AGUIAR

CRC/OAB

MA7260

cntnrxco x ktfTÊomcKçlo m }«/»4/203i ii,«3 ao* n* aosiomasi.
PSOIDCOLOl 330S<13ST M 27/04/3023. CãSXW PI TOIfZCIÇ&Ol
I330ST309S4. IXIIi 3130i3TO$9«.

a A AOOXM Lm»

JUCCMA
IMBSLA PJLLmi

IHOCMiVIL OIU AUnlTlCACSO

aSo LOlO, 39/04/303)

«•prMa faell.ikB.pev.te

» doamaniB. m iii»m«o. ta> MM tcmoiwia dt na aianOcMaOi m inndM* taiWo.
Momando aaus iMMOMn cSoiM O* «ailllcalo.



Balanço Patrimonial
Empresa; G. A. AGUIAR-CNPJ 21.561.M9/0001-07
Endereço- RUA MANOEL ALVES DF ABREU, Comptemenlo:, N.". 208, Bairro: CENTRO, Cidade' Bacabal, Eslado: MA, CEP
NIRE:211D2033991-Data: 12/12/2014

Conta Descrição

ina-t de 7

Rubrica

31/12/2025

*** AÜW -iSr y,-Ar

14.S6S.2S9.31 0Ativo QrcUanta

DisponIbWdades 14.665.289.31 D
Disponibilidades 14.666.288,31 0
Dispontbilidades 14.665.289,31 0

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0002

1.01.01.01.01.0004

Caixa

Banco Conta Movlmenlo

Almoxarifado
11 a ■ I li II wm 9 I

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0002

*1.07.04,01.01,0003
1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

Imovüs

Computadores e Perelârlcos

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Móveis e UtensUos

1.07.04.02.01.0001

1.07.04.02.01.0002

1.07.04.02.01.0003

2.01.01.03.03.0001

2.07.01.01.01.0001

^.07.01.01.01.0005
1^.07.01.01.01.0006

Movóis e Utensílios

Computsdores e PerKéricos

Máquinas e Equipamentos

Passivo ChoiBiie

Obrigações

Obrigações'

gbrigaçõw
Obrigações Fiscais

Çap*alS«cl4' '

Capital Social

Lucros Acumulados

Lucros Do Exetodo

13.123.176.01 D

1.339.487,60 O

202.625,70 D

822.879,96

848.520,08

461.596.43 D

36.700,90 D

29.998,16 D

240.000.00 D

60.224.60 O

1.500,00 C

1.300.00 C

23.140 10 C

91.T80,50 C

51.760,50 C

51.780,50 C

, 81.780.Mj:

61.780.50 C

15.426.088.80

16.426.088,».

is.«!&e6e.éo

14.000.000.00 o

360.381.70 C

1.065.707,10 C

Bacabai-MA. 31 de Dezemt>ro de 2023

9lv8fi Araújo Agiáar
CPP. 634.285733-00

Titular

Maria Leonildes Da S. Rodrigues
CRC MA 007260

Técnica em Contabilidade



§gina-^de 7

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa- G. A. AGUIAR-CNPJ 21.561.449/0001-07
NÍRE; 21102033991 -Data: 12/12/2014

Estabelecirnenlos. 0062 - G. A. AGUIAR, Centros de Resultado; 001 • Geral
Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, Complemento;, N.": 208, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal,

F's, n' "^33

(*) 010

010.01

(•) 020

020.02

020.02.01

C) 030

(■) 040
040.02

(-) 060
(-) 070

070.01

070.03

^ 070.03.02
P) 110
(») 150
(-) 180
(=) 200

Deseriçlo

Receita Bruta Operadonsl
Receita C/Pre«ação Serviços

DeduçSes da Receita
DeduçOes Da Receita

Imposto Incidente S/Serviços
Receita UqiMa
Custo Produtos Vendidos

Custos

Lucro Bruto
Despesas Operaãonais

Despesas Admlnistreiitfas
Despesas

Despesas
Lucro Operacional
Res. Antes Imp.Rertda e Contrib. Social
Res. Antes das Partlcq»ç6es e Conti^
Resultado Liquido do Exercido

Estado: MA, CEP: eyooooo. ^"brica
01/01/2023

4.387,280,00
4.387.260,00

61.780,50

61.780,50
61.780,50

4.326.499,50
1.854.792,40
1,854.792,40
2.470.707,10
1.405.000,00
1.270.000,00

135.000,00
135.000,00

1.M5.707,10
1.065.707.10
1.066.707.10
1.065.707,10

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

Gtvan Araújo Agiiar
CPF: 634.288.733-00

Titulsr

Maria Leonildes Da S. Rodrigues
CRC MA 007260

Técnica em Contabilidade



Páoina 3 <

Empresa: G. A. AGLHAR-CNPJ;21.561.449/0001-07 FIs. n°

Mès/Ano: 12/2023 I
Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ̂REU. Complemento:, N.° 208. Baitro: CENTRO, Cidade Bacabal, Estado MA. CEP; eSTOOoJ

Análise pelos índices do Balanço
CMigo Nome expressão

VMotm

QA GlrodoAlivo (J030/c1

15.459.868,30/ 1S.48a86g,30

Quantos empresavendeu para cada RS1,00detnvestlmefno total. Quanto maior, melhor,

LC Liquidez Corrente c101/c201

14.665.288.31 /132.040,80

Quanto a empresa possui de AíIvo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Clrcutame. Quanto maior,
meíior.

U  Liquidez Imediata c10101/c20l

14.665.288,31 /132.040,80

Quanto dispomos imedatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Liquida (d200/d030)*i00

(0,00/2.663.649,07)*100
^  Quanto a empresa obtém de lucro para cada RSlOO.OO vendidos. Quanto maior, melhor.

Rentabilidade do Ativo (d200/cirioa

(0,00/2.663.648.07)M00
Quanto a empresa obtém de lucro para cada RSlOO.OO de investimento total.
Quanto maior, meltior.

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

Oiivan Araújo /4gular
0>F: 634.286.733-00

Titular

Maria Leonildes Da S. Rodrigues
CRC MA 007260

Técnica em Comablidade
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 / » "^^0
Empresa G. A. AGUIAR.CNPJ 21.561,449/0001-07 / P'®-"
Endereço RUA MANOEL ALVES DE ABREU, Comptemento:, N.": 208, Bairro: CENTRO, Cidade Bacabal. Estado MA, CEP: SSTODOOa

NIRE;211024490001.Dat8:12/12«)14 I ^

Kete 1 - Contaxto Oparaciona], \ RubriCS
A G A AGUIAR ê uma empresa individual; com fins econOmicos e com sede e foro na cidade Bacabal

MA, tendo como objeto social a MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILbWNAÇAO E
SINALIZAÇAO em vias Públicas, portos E aeroportos, com inicio de atividades em 12/12/2014''*"»——«tia'
regência se dâ peio Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n" 10.406/2002.

A empresa G A AGUIAR possui os seguintes registros e inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21102033991

Cadastrada no CNPJ sob n': 21.361.449/0001-07

Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 12.452720-0

Nota 2 - BaM d* Praparagio • l^raaantaglo daa Damonatraçdaa Financairaa

demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e
Kdotadas no Brasil tomando-se ccsno base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG
10001, emitido pelo Ccinitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade
- CFC, Resoluções CFC n: 750/1993, 1.255/2009, 1.2H2/2010 e 1.418/2012.

Heta 3 - Práticas Centábala

3.1 - Disponibilidadas

O exeicicio social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro do ano de 2023.

A moeda funcional da cnprcsa c o Real (R$) .

Receitas: s3o apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período de
01/01/2023 a 31/12/2023.

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, 6PS, 155, IRPJ,
PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), cm conformidade com as exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime
Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993,
que dispõe sobre os Princípios ETindamentals de Contabilidade - [PFC).

Ê Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a apuração de
resultados.

Ê apresentado na coluna "Valor Ano 2023" os valores totais apurados no ano em curso.

Bscabal-MA. 31 de Dezembro de 2023

Glven Araújo Aguiar

CPF: 634,288.733.00

Empresário

Maria LeonSdes Da S. Rodrigues
CRC MA 007280

Técnica em Cont^JÍidade
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 /
EmpfesaG.A.AGUiAR.CNPJ:21.661.449/0001-07 / ̂'S,
Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, Complemento; ,N.»; 208. Bairro'CENTRO, Cidade. Bacabal. Estado: MA. CEP: 65700000. /
NIRE; 211024490001-Data: 12/12/2014 |
Itens/ValoresValor Ano 202.3 \ -—.
( + ) Prestacao de aeriçoa \

4.307.280,00 \
(  - ) Despesas Administrativas

1.270.000,00

( — ) Despesas com Vendas

135.000,00

(  == ) Resultado

2.902.280,00

Observa-se que:

As prestação de serviço representam apenas 100 í do faturamento total da empresa;

B. totais de despesas administrativas representam aproximandamente 3,23% das receitas do ano; Os
totais de despesas tributárias representam um pouco mais de 5,02% das receitas do ano;

Os totais de despesas gerais representam um pouco menos de 21,05% do faturamento anual da ençiresa.

Caixa e Bancos e equivalentes de almoxariCado

Foi utilizada a Conta Banco pata entradas e pagamentos.

Representa 100% do ativo.

A empresa possui Imobolizado adquirido para prestação de serviços e depreciação calculada em cima de
tais.

Fornecedores

A empresa ndividas ccan fornecedores parceladas a sarem pagas no exercício seguinte.

Empréstimos e financiamentos

empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos Juito a instituições bancarias.

Obrigações fiscais Parceladas

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista.

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor de R§
61.700,00.

Representa um pouco menos de 5,20% dos Passivos da empresa.

Hotsi 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Seoial
Q capitai aociai üa empresa é de R5 14.000.000,00 (ÇJuatorze Milhões), representado por 14.000.000 . . .
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empfe63:G. A. AGUIAR-CNPJ 21,561.449/0001-07
Endereço: RUA MANOEL ALVES DE ABREU, Complentenio: ,N.°: 208, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado MA, CEP: 6670000fl
NIRE; 211024400001 - Data: 12/12/2014 j
(Quatorze Milhões] quotas no valor nominal de RÇ 1,00 (Um Real) cada um totalmente '
integralizaüo, emmoeda corrente do Pais. "/Brica

o valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado

Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

Sócio

GILVAN ARAÚJO AGUIAR

Total

N" de Quotas

14.000.000

14.000.000

Valor R5

14.000.000,00
14.000.000,00

4.2 — Sasultado do Exercício

Os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano de 2022.

Ativos e Passivos: R$ 15.487.869,30

l^apital Social: RS 14-000.000,00
Lucros e Prejuízos:

R5 1.065.707,10

Bacabd-MA, 31 de Dezembro de 2023

Glvan Araújo Aguiar
CPF; 634.288.733410

Empresário

Maria Leoniides Da S, Rodrigues
CRC MA 007260

Técnica em Cont^Uade
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G A AGUIAR LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

IDEmiFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

52188523334 MARIA LEONÍLDE DA SILVA RODRIGUES

63428673300 GILVAN ARAÚJO AGUIAR

JUCEMA

COTIFICO O RKSISTSO KM 29/04/3034 llill SOB >■ 20240SCT14S.
PROTOCOU3: 240S6714S DB 2»/04/30a4.
CÕBIQO DB VBBIPICAÇXOi 12406014600. CWPJ D& BBDBl 31S6144S000107.
BIBBi 21301370996. CCBt BF81T06 DO BSOISTBO BB: 36/04/2034.
S & BODIAS 1.TDA

CABLOS ABDBl DB BOBUBfi PBBBIBA
SICBBTiftlO- SBMO.

A validade daave docui«nLo. a« In^praaao. Cica aujello è cooprovaçdc de sue «utentictdede riee respectivos porteis
iníorweodo acue ceapectlvos c&digos de verlíicecAo.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTí Rubrica

Entidade; G. A. AGUU^

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 8

CNPJ: 21.561.449/0001-07

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial G. A. AGUIAR

NIRE 21102033991

CNPJ 21.661.449/0001-07

úmero de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário

Município Bscabal

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial G. A. AGUIAR

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.15.4E./^.0AED.6C.8C.5C.ED.5E.D7.28.99.12.4D,10.94.51.B3-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



LIVRO DIÁRIO

Entidade: Q- A. AGUIAR

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31

CNPJ: 21.561.449/0001-07

de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 8

Data N* da Conta Nome da Conta ^ntro de Custo Historico ■ieij.. N*do Lançamento Valor O/C

IOmi/2023 3010101010006
Receita da PrestaçAo de

Serviços 001 Receitas 202301101 RS1SO.000.00 C

10A)1/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Recattas 202301101 RS 150.000,00 D

2Qmi/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Pg. Despesas 202301202 RS 96.400,00 c

20/01/2023 2010101010001 Fornecedores 001 Pg. Despesas 202301202 RS 56.400,00 D

20/01/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Pg. Imposto 202301203 RS 75.640,60 C

20/01/2023 2010103030001 Obrtgsçdes Fiscais 001 Pg. Imposto 202301203 RS 75.640,80 D

31/01/2023 1010101010001 Caixa 001 Disttfliuição De Lucros 202301311 RS 23.045,60 C

31/01/2023 2070101010002
Ajustes Oe Avaliação

Pelrimonlid
001 DisMfauIção De Lucros 202301311 RS 23.045,60 D

31/01/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Distribuição De Lucros 202301312 RS417.513,06 C

31/01/2023 2070101010003 Reservas De Lucro 001 Distribuição De Lucros 202301312 RS417.S13,06 D

31/01/2023 1010101010001 Caixa 001 Distribuição De Lucros 202301313 RS 92.400.80 C

31/01/2023 2070101010004 Outras Reservas 001 Distribuição De Lucros 202301313 RS 92.400,80 D

31/01/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Distnbuição De Lucros 202301314 RS 1.450.847,10 C

31/01/2023 207010101000S Lucros Acumulados 001 Distribuição De Lucros 202301314 RS 1.450.847.10 D

10/02/2023 3010101010006
Receita da Prestação de

Serviços 001 Receitas 202302101 RS 185,000.00 G

10/02/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Receitas 202302101 RS 185.000.00 D

20/02/2023 1010101010002 Banco Conta Movintenlo 001 Pg. Despesas 202302201 RS 45.000,00 C

20/02/2023 3010107020001 Despesas Com Vendas 001 Pg. Despesas 202302201 RS 45,000,00 D

10/03/2023 3010101010006
Receita da PrestaçSo de

Sen/lçQS 001 Receitas 202303101 RS 220.000,00 C

10/03/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Receitas 202303101 RS 220.000.00 D

31/03/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Pg. Despesas 202303311 RS 120.000.00 /
31/03/2023 3010107010001 Deapesas Administrativas 001 Pg. Despesas 202303311 RS 120.000,00 /õ
10/04/2023 3010101010006

Receita da Prestação de
Serviços 001 Receitas 202304101 RS 250.840,00 \'  c 93

e<
o-

10/04/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Receitas 202304101 RS 250.840,00 0 o'

20/04/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Pg. Despesas 202304201 RS 90.000,00 C

20/04/2023 3010107020001 Despesas Com Vendas 001 Pg. Despesas 202304201 RS 90.000,00 •0

c10/05/2023 3010101010006 Receita da Prestação de 001 Receitas 202305101 RS 300.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do N^suatizador Página 1 de 3



LIVRO DIÁRIO

G. A. AGU AREntidade:

Numero de Ordem do Livro: 8CNPJ: 21.561,449/0001-07Periodo da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a de Dezembro de 2023

do Lançamento Vanr D/CHistóricoCentro de CustoNome da ContaN« da ContaDstti

Serviços

202305101 RS 300.000.00001 RscenasBanco Conta Movimento101010101000210/05/2023

Receita da Pi^taçao de
Sen^íços

Banco Conta Movimento

Receitas 202306101 RS 325.0W.<M)001301010101000610/06/2023

202306101 RS 325.000.00001 Racenas101010101000210/06/2023

Pg. Desiieaas

Pg. Despesas

Pg. Desfiesas

Pg. Despesas

202306201 RS 130.000,00001Banco Conta Movimento101010101000220/06/2023

202306201 RS 130.000.00001Despesas Administrativas301010701000120/06/2023

202306301 RS 180.000.00Bancú Conta Movimento 001101010101000230/06/2023

202306301 RS 180.000.00001Despesas Administrativas

Receita da Prestação de
Serviços

Banco Conta Movimento

Receita da Prestação de
Serviços

Banco Conta Movimento

301010701000130/06/2023

202307101 RS 350.600.00Receitas00110/07/2023 3010101010006

Receitas 202307101 RS 350.800.0000110101010 000210/07/2023

Receitas 202308101 RS 430.000.00001301010101000610/08/2023

RS 430.000.00Receitas 202306101001101010101000210/08/2023

RS 200.000.00Pg. Despesas

Pg. Despesas

202308201Banco Conta Mommento 001101010101000220/08/2023

202308201 RS 200.000.00001Despesas Administrativas

Receita da Prestação de
Serviços

Banco Conta Mcvimento

301010701000120/08/2023

202309101 R$480.640.00Receitas001301010101000610/09/2023

202309101 RS 480.640,00Receitas001101010101000210/09^023

RS 240.000,00Pg. Despesas

Pg. Despesas

202309301001010101010002 Banco Conta Movimento30/09/2023

202309301 RS 240.000.000013010107010001 Despesas Administrativas

Receita da Prestação de
Sennços

Banco Conta Movimento

Receita da Prestação de
Serviços

Banco Conta Movimento

Receita da Prestação de
Serviços

Banco Conta Movimento

30/09/2023

RS 520.000.00Receitas 202310101001301010101000610/ 0/2023

Receitas 202310101 RS S20.000.00001101010101000210/10/2023

202311101 RS 575.000.00Recenas001301010101000610/11/2023

20231 101Receitas RS 575.000,000001010101000210/11/2023

Receitas 202312101 RS 600.000.00001301010101000610/12/2023

202312101 RS 600.000.00 D a
c

c =■

Receitas001101010101000210/12/2023

rir
202312311 RS400.IMO.OOPg. Despesas

Pg. Despesas

Banco Conta Movimento 001101010101000231/12/2023
„ PI
D ai202312311 RS 400.000.000013010107010001 Despesas Administrativas31/12/2023

Versão 10.1.8 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 2 de



Entidade: G. A. AGUIAR

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31

UVRO DIÁRIO

CNPJ: 21.561.449/0001-07

de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 5

Data N' da Conta Nome da Conta Cenb'0 de Custo Histórico N" do Lançamento Valor D/C

31/12/2023 1010101010002 Banco Conta Movimento 001 Fg. Despesas 202312312 RS 1.854.792,40 c

31/12/2023 3010103030001 Custo Dos Serviços 001 Pg. Despesas 202312312 RS 1.854.792.40 D

31/12/2023 2010103030001 Obrigações Fiscais 001 Pg. Imposto 202312313 RS 61.780.50 C

31/12/2023 3010101030002 ISS/ICMS 001 Pg. Imposto 202312313 RS 61.780.50 D

31/12/2023 601 Apuração do Exercício 001 Encerramento 202312314 RS 4.387J260.00 0

31/12/2023 3010101030002 ISS/ICMS 001 Encerramento 202312314 RS 61.780.50 C

31/12/2023 3010103030001 Custo Dos Serviços 001 Encerramento 202312314 RS 1.854.792,40 C

31/12/2023 3010107010001 Despesas Administralives 001 Encerramento 202312314 RS 1.270.000,00 C

31/12/2023 3010107020001 Despesas Com Vendas 001 Encerramento 202312314 RS 135.000,00 C

31/12/2023 2070101010006 Lucros Do Errarcicio 001 ErKenamento 202312314 RS 1.065.707,10 c

31/12/2023 3010101010006
Receita da Pr^açSo de

Serviços
001 Encerramento 202312314 RS 4.387,260,00 D

31/12/2023 601 Apuração do Exercício 001 Encerremento 202312314 RS 61.780,50 D

31/12/2023 601 Apuração do Exerdcío 001 Encerramento 202312314 RS 1.854.792,40 D

31/12/2023 601 Apuração do Exetcicio 001 Erwerramento 202312314 RS 1.270.000.00 D

31/12/2023 601 Apuração do Exercício 001 ErKenamento 202312314 RS 135.000,00 D

31/12/2023 601 Apuração do Exeit^cio 001 Encerramento 202312314 RS 1.065.707.10 D

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.6 doVisualizador Pág^a 3 de 3



MtNISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: lOítS

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

21102033991 21.661.449/0001-07

NOME EMPRESARIAL

G. A. AGUIAR

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem «Cfiluraçao Auxíiar)

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

^jENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
K.1S.4E.AE.0A.EO.6C.8C.5C.EO.6E.D7.2a.g9.12.4D.1C.94.51.B3

jPERiODO OA ESCRITURAÇÃO
bl/01/2023 8 31/12/2023

ÚMERO 00 LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAÜFICAÇAO do SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

63428873300

Contador 52188523334

N» SERIE 00 VAUDAD '
CERTinCAOO VAUDAD

115352408352682382 13/03/202

4 a
D  13/03/202

5

642695669548957508 25/10/2023 a

2  24/10/2024

R

6ILVAN ARAÚJO

AGUIAR:63428a73300

MARIA LEONILOE OA

SILVA ROOraCUES:
52188523334

ESPONSAVA
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

FF.15.4E.AE.0A.ED.6C.8G.5C.ED.5E.

D7.28.99.12.4D.1C.94.51.B3-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

26/04/2024 08:08:44

71.F3.4E.22.CB.26.24.AE

63.8A.0A.81.A4.A6.3C.22

Considera-se autenticado o livro contábil s que se refere este recibo, dispensando-se a autenticaçSo de que trata o art 39 da Lei n" 6.934/1994.
Este recibo comprove e eutenüceçáo.

BASE LEGAL: Decreto 1.80CV1996. com a aleraçáo do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A. 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a aheraçSo da
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G. A. AGUIAR

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 21.561.449/0001-07/

Período Seiecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Wbrtca

Descrição Saldo Inicial Saldo Fií^

Ativo Circulante

□i^nibaidades

Oisponibtfidades

DIsponíMidades

Bann Conta Movimento

Almoxaritado

Ativo não Circulante

bnobBtzado

Imobilizado

Imobilizado

Imovéis

Computadores a Perefírlcos

Máquinas e Equipamentos

Veiados

MOveis e Utensílios

(-) (•) Depredação Acumulada

(•) (-) Depredação Acumulada

(-) Moveis a UtansUios

(-) Computadores e Periféricos

(-) Máqumas e Equipamentos

*** Passivo "*

Passivo Circulante

ObrlgaçPes

Fornecedores

Fornecedores

Fornecedores

Obrigaçfies

Obrigações

Obrigações Fiscais

Patrimônio Líquido

Capital Sodal

Capital Sodal

Capital Sooal

Capital Social

Ajustes De Avaliação Patrimonial

Reservas De Lucro

Outras Reservas

Lucros Acumulados

(-) Lucros Do Exarado

RS 3.476.229,08

RS 2.653.649,07

RS 2.653.649.07

RS 2.653.649,07

RS 2.653.649,07

RS 238.622,41

RS 2.21X400,96

RS 202.625,70

RS 822.579,99

RS 822.579,99

RS 848.520,09

RS 648.520,09

RS 481.598,43

RS 36.700.90

RS 29.996,16

RS 240.000,00

RS 60.224.60

RS (25.940,10)

RS (25.940.10)

RS (1.500,00)

RS (1.300,00)

RS (23.140,10)

RS 3.476.229.06

RS 132.040,60

RS 132.040,80

RS 56.400,00

RS 56.400.00

RS 56.400,00

RS 75.640,80

RS 75.640,60

RS 75.640,60

RS 3.344.168,26

RS 3.344.188,26

RS 3.344.168.26

RS 3.344.188,26

RS 1.000.000,00

RS 23.045.60

RS 417.513,06

RS 92.400.60

RS 1.811.228,80

RS (0,00)

RS 2.467.869,30

RS 1.665.269,31

RS 1.665.269,31

R$1.665.269,31

RS 1.665.289.31

RS 123.176,01

RS 1.339.487,60

RS 202.625,70

RS 822.579,99

RS 822.579,99

RS 848.520,09

RS 848.520,09

RS 481.596,43

RS 36.700,90

RS 29.996.16

RS 240.000,00

RS 60.224,60

RS (25.940.10)

RS (25.940,10)

RS (1.500.00)

RS (1.300,00)

RS (23.140,10)

RS 2.487.869,30

RS 61.780,50

RS 81.780,50

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 61.780,50

RS 61.780.50

RS 61.780,50

RS 2.426.088,80

RS 2.426088,80

RS 2.426088,80

RS 2.42608680

RS 1.006000,00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 360.381,70

RS 1.066707,10



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: G. A. AGUIAR

FIs.Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 8

CNPJ: 21.561.449/0001-fl7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
bríca

Deserção Nota Sa do anteríw atu^

Receita Bruta Operactonal

ReceHa C/Prestaç3o Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Deduções Da Receita

<-) Imposto Incidente S/Serviços

(•) Custo Produtos Vendidos

RS 0.00 RS 4.3B7.260.00

RS 4.3S7.2BO.OORS 0.00

RS (61.780,50)

RS (61.760,60)

RS (61.780,50)

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00 RS (1.854.792,401

(-) Custos

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas

(-) Despesas

RS (1.654.792,40)

RS (1.405.000.00)

RS (1.270.000,00)

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS (135.000,00)

RS (135.000.00)

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

Depreciações

Outras Receitas Operacionais

(-) ContrIbuIçSo Social Sotm c Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Participações e Contribuições

Resultado Liquido do Exercido

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 1.065.707.10

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.15.4E.AE.0A.ED.6C.8C.5C.ED.5E.D7.28.99.12.4D.1C.94.S1.B3-0. nos termos do Decreto n® 6.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

versão 10.1.8 do Visua izador Página 1 de 1
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âJCRCMA
CONSaHO REGIOtM. DE CONTABLDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; MARIA LEONILDE DA SILVA RODRIGUES

REGISTRO : MA-007260/0-2

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF : *".885.233-**

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 30/05/2024 as 08:31:18.

Válido até: 28/08/2024.

Código de Controle: 705721.

Para verificar a autentiddade deste documento consulte o site do CRCMA.

about blank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO

Corregedoría Geral da Justiça
Central de Mandados de Bacabal

Fls,n°,^^

Rubrica

CERTJUDONE-CMANDBAC -1622024

Código de validação: B04119D3F2

Número da guia: 24050801001788598.

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (60 DIAS]

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes ás Varas Cíveis e Comércio, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,
INSOLVÊNCIA CIVIL contra G A AGUIAR LTDA - EPP, Sociedade Empresária
Limitada, com nome fantasia "G A A EMPREENDIMENTOS", inscrita no CNPJ n"
21.561.449/0001-07, estabelecida na Rua Manoel Alves de Abreu, n° 208, Centro,
Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fómm "Juiz
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos
08 de Maio de 2024.
OBSERVAÇÕES:
1. E«(a CertWSo terá vdMade de eeseenta (60) dias, conforme Ari 149 do código de Normas da Corregedoría Geral da Justiça do Maranhflo
(COJ).
2. Esta certtdSo éemlOda em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor.
3. Os dados constantes itas certldAea foram Informados pelo sollcitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou destinatário.
4. A existéricla ou Inexistência de ação Informada nessa certidão é linátada apenas á Comarca de Bacatial e seus Termos (Conceição do Lago Açu,
Bom Lugar e Lago Verde).

ALINE MENDES ARAÚJO

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Central de Mandados de Bacabal

Matricula 115790

Documento assinado. BACABAL, 08/05/2024 1 5:10 (ALINE MENDES ARAÚJO)

CERTJUDONE-CMANDBAC - 1622024 / Código: B04119D3F2
Valide o documento em wvw.tlma.ius.br/validadoe.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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«RIf certidão de registro e quitação r^^DCA mi A
PESSOA JURÍDICA ÍmKCM^ImA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 910045/2024
Emissão; 20/06/2024

Validade: il/Ql/lutí'
Chave: llxtiA

FIS,n°

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dadosympmoa—
nesta cerUdflo. CERTIFICAMOS, sinda, que até a presente data. a referida pessoa juridics e 6eu(B) responsávelOs) técrwofs) esláo qisteeVom suaa Rubnca
anuidades e demais obngaçOesjunto ao Conselho Reglot^al de Engenharia a Agronomia do MarartUo-CREA-UA, estando habUltada a exm^ suaa
atividades, circunscrita ã(B) alríbulç3a<p6es} de seu(s) responeãvel(vels) técnicofs).

Intetessadolal

Empresa- G. A. AGUIAR LTDA

CNPJ-21.561 44SrtX»1-07

Registro; OC00012669

Categoria- Matriz

Capital Soaat: RS 14.00) OOO.OO

Oata do Capital. 07/1112023

Faixa: 7

Objetivo Social MONTAGEM E INSTALAÇAO OE SISTEMAS E EQUIPAKiENTOS OE ILUMINAÇAO E SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS.

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS;
OBRAS DE ÜRBANIAÇAO - RUAS PRAÇAS E CALÇADAS:
COLETA OE resíduos NAO PERIGOSOS;
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
ONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE M3UA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇAO; outras OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO E^ECIFICADAS ANTERIORMENTE;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM,

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
OBRAS DE FUNDAÇÕES;
PERFURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
LOCAÇAO de AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERMJOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAMES,
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇAO MUSICAL;
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

Restriç&es RelativaB ae CXijelrve Social EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA DA ENGENHARIA MECANICA CIVIL. ELÉTRICA
AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz RUA MANOEL AL\^S DE ABREU, 208. CENTRO. 8ACABAL. MA 65700000

Tipo de Registro Registro Definitivo de Empresa

Dala Inicial.22AM/2015

Data Final; Indefinido

Registro Regional. 000001268gEMMA

Descricáo

CERTIDAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOAJURIDICA

InlonnacOM (Notas

- A capaddade lécnIco-prDflssIonal da anvnaa é comprovada pelo conjunto doa acerve* lAenIcoi doa profiislonait conetantea d* seu
quadro técnico.

• A ceitidio teve stia valMade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO rie ANUIDADE em Aberto 8305465347, Drda de vencimento do

bcrieto: 31(07/2024

- Esta cartidio perderá a validade, caao ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Ultima Anuidade Paga

Ans: 2023 (4/4)

Parcelamenia Ano 2024 Quantidade de Parcelas ftgas. 3/4

Autos de Infração

Nada cortsta

Retpensávela Técnico*

Prolissonal CESMt ROBERTO NASCIM^TO GUIMARÃES

Registro. 0209339953

CPF 708 -00

Data início: 25/01/2017

A aulsnHddade dsats Csnidtk) poda «ar vsrilcada sm: Mpa//craa-ma«Hac.com.br/pubh3D<. com a chave. ItibA M
Impraaso em: 2041612024 ta 11:U;S2 por edap!. ip. 16020201225 Q;
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

NO 910045/2024

Emlssáo: 20/06/2024

Validade: 31/07/2024

Chave: llxbA

Ce» Fim. Indefinicto / •"

Data Fim d» Contraio Indefinido /
Títulos do Profiseional I

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO-MECAnICA \
AlfibuiçSo: ART.12 DA RESOLUÇÃO N" 210/73 DO CONFEA RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART 25 DA MESMA RESOLUOSO
COM AS ATIVIDADES DE 01 A10 DO ART 1» REFERENTE A PROCESSOS MECÂNICOS E AS ATIV1DAC«S DE 09 A 17 DO ARl\»
DA CITADA RESOLUÇÃO REFERENTES A MAQUINAS EM GERAL. \
ENGENHEIRO AMBIENTAL

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiçAe: Artigo 4* da ReeolucSo 359/91

Tipo de Responsabédade RESPONSÁVEL TÉCNICO

Proflseonel: GUILHERME CRUZ DESTRO

Registro: 26DS43S016

CPF: 311.—.—-89

Data Inicio: 24Q1/2017

DetB Fim. Indefinido

Data Fim de Contrato: IndeTmido

TltiSos do F^ofissional

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AIrtiuiçao. dosartigosOSe 09daResolucao21B. de29d0ititiode 1973, do CONFEA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4Ã° da ResoluA§A£o 369191

Tipo de Responsabilidade' RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profesonel: ROSILDO FEITOSA QA SILVA

Registro'1104437196

CPF: 2B2*- '"-SO

Dita Inicio: 0704/3020

Dela Fim: Indefinida

Data Fim de Contrate Indefinido

TItuloe do Profieaionel:

ENGENHEIRO CIVIL

Atrt»Sçáo; ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 216 DE 2306/1973

Tipo de Responsabíidade RESPCH4SAVEL TÉCNICO

Sòdos

SÓCIO GILVAN/Vt/\UJO AGUIAR

CPF: O4.-~.—-00

Funçéo: EMPRESÁRIO

Rubrica

A BiSMkidsda deae CotldSo pode «ai «ariloade am Mpaiilasa-rnaaltac.aini bcrpubSooi. com aobane tlitiA

Inviaeaoam 20W2024 Se 11:40:52 por. adepl.«: 16020201,225



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO ^DCA IÜI A
PESSOAFÍSICAPESSOA física

Lei Federal N" S194 de 24 de Dezmbro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

N» 902650/2024

EmISSáo: 14/03/2024

Validade: 31/03/202^
Chave: 3Z630--''

CERTIFICAMOS que o profiseiorat mencionado enccntra-ee regidrsdo neste Conselho, noe lermos da Lei S 194/66, de 24/12/1966, ccrarme os
dados aOma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabalecimanto nos artigos 68e 69 da reMrida Lei, que o interesaado nSo se encortra em dáLto SnTS"
CflEA-MA \

Mareaaado(a) N.

Profisalonal ROSILDO FEITOSA DASILVA ^
Regislio: 1104437196

CPF. 262*" —-30

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profisetonel (DIPLOUATO NO PAÍS)

□alB de registro: 16/07/1966

Tnmofe)

oraduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

AtrIbuIçSo: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 2906irt973
irsetuiqSo de Ensino UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
□ele de Formef6o: 28X92/1986

Descriçio
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Inlormeções / Notes
- A falsificaçáo deste documento eanstSul-ae em erimeprevisio no CMIgo Pene BrasiMro, suJeHando e<a) autora) d leepecSva açiopane,
- CERTIRCAMOS que caeo ocoiTs(in) etecaçao(6es) ne(s) elemente<s) contldo<a| nesta documento, esta CeMdAo perderá a sue veidada
para iodee es efeitos.
• Eata ceftMlo perderá a vafldade, caso ocorra quatquar eiaracflo posterior dos eamentos cadastrais nela contidos.
• veido em todo tenftârto nadonsL

Ultima Anuidade Paga
Ano 2024(1/1)

Autos de InhaçAo
Nada consta

ResponaabiHdadaa Técnicas
Empresa A P MIRANDA LTDA

Registro: 0005450403
CNPJ, 23.475.645/0001-86

Data Inicio 24X98/2021
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contialo: Indefinido

Tipo de Responaabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: F S DE ARAÚJO FS LTDA
Registro: 0000012108
CNPJ: 07 054 7S6X9Q01-79

cata inicio 24/0312022
ceia Fim Irdefinido

□ata Fim de Contrato Indefinido

Tipo de Responaabiidade RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa Q /L AGUIAR LTDA
Registro: 0000012669
CNPJ 21.561.44a«X)1-07

Cata inicio 07X94/2020
cata Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio indefinido

Tipo de Re^KraabWdade. RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulinlUdad* J—ta CêfWto poda aaf varflcada am: hlpay/aa^maatt»c .CD<T).&r7pubHco/. com a chava: 3Z$30
liiwessoem: 23X14/2024 ás 16:1«S3por adspl. *■ 16020202.36 Q
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL.

Fis.n® 35í

CONTRATANTE:G A A EMPREENDIMENTOS - G. A. AGUIAR. Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas,
portos e aeroportos e outras atividades, inscrito no CNPJ; 21.561.449/0001 - 07,
localizada á Rua MANOEL ALVES DE ABREU n-^ 208, Sala "E ' Centro. CEP:
65700-000. Bacabal-MA

CONTRATADO; ROSILDO FEITOSA DA SILVA, brasileiro, casado, Engentieiro civil
CREA N'1104437198 MA, Carteira de Identidade n'037604612009 - SSP-MA. CPF n"
282243703-30, residente na Rua Santa Mana n° 22. bairro Parque Manoel Lacerda.
Bacabal /MA. CEP - 65 700-000,

As partes acima Identificadas têm. entre si, justas e acertadas o presente Contrato
de Pmstação de Serviços de Enflrenftarífl civil, que se regerá pelas cláusulas
seguintes e pelas condições de pagamento descritas no presente Contrato

Cliutula 1* O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pelo
CONTRATADO, dos serviços de engenharia civil, a CONTRATANTE, a fim de que esta
possa implementar os serviços na área da engenharia civil mediante atividades
destacadas no referido contrato

Cláusula 2* Os serviços contratados neste instrumento consistem em abranger toda a
área da engenharia cvil em que o refendo CONTRATADO se responsabilizará como
engenheiro civil referente aos serviços prestados C hJí

ubríca

CA* EMPPEENDIMBMTOS ■ CMP3 2ÜSIA4S.0001-07
amessoBÍA. MANUTBMÇÁO BM ILUMIHAÇÀO pública, obras & SERVIÇOS

RUA MANOEL ALVES DE ABREU, N* 20B CENTRO, BAcABAL- MA
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Cláusula 3*. o CONTRATADO prestará também as informações técnicas necessárias

á implementação do projeto, devendo também ceder ao CONTRATANTE osldireitp^
decorrentes dos processos utilizados na consecução daquele \

Cláusula 4* Os serviços e as informações técnicos específicos utilizados ^
consecução do projeto deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim
estabelecido neste instrumento, não podendo o CONTRATANTE utilizá-los para outros

projetos que por ventura esteja desenvolvendo

Cláusula S* O CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas

aos serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para
a implementação do projeto

Parágrafo único As informações técnicas que não poderão ser passadas pelo
CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigiiosas. ou seja, que não estejam
protegidas através de concessão de patente.

Cláusula 6* A parte que descumpnr qualquer cláusula estabelecida neste instrumento

se responsabilizará por multa de 50% do valor a ser pago pela prestação dos serviços.

Cláusula 7* Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará á

parte CONTRATADA a quantia de seis (06) salários mínimos que somará o total de R$
6 270,00 (seis mil e duzentos e setenta reais), a ser pago no dia 05 de cada mês e a
carga horâna de trabalho é de 10 (dez) horas semanais , depositados na Conta Corrente
n" 38.650-2, Agenaa 8683-5 Banco do Brasil

CAA EHPREENOlHCNTOfi • CNP} 21^6t.4A9.000V07
ASSESSCMilA. MANUTENÇAO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OBRAS E SERVIÇOS

CIL.ACUULR200eOHOTMAiL.COM PONE^WHATSAPP ■» SS 99 9 S12t-fi331 1 ♦ 55 99 98A29-9244
RUA MANOEL ALVES DE ABREU. N'208 CENTRO BACABAL- MA
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Cláusula 8* O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra

o estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não

aplicação da multa prevista na cláusula 6*

Cláusula 9*. O contrato será por tempo irtdetermínado Podendo ser rompido a

qualquer tempo, desde que sejam comunicados previamente com antecedência de 30

dias por ambas as partes.

Cláusula 10* Para dirimir quaisquer controvérsias onundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Bacal^al - MA.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias

de igual teor. juntamente com 2 (duas) testemunhas. ò

rh- PaMrjuMwie taua «a»
«r..-.! KEOFinonHnijjiFEaaacAejHSt. fi/tvBot

: (r-f, U.KSI AV 13174. p«aut aiVAMWAlUO
iv-.E; AMAM. AtcFira AuankaMA To«>R(n.WE«ia

m«iijFt«;Rias4fADfpfHanfíi»fHft7»
r.',.,» CMtaUB«l>nt«w/wlBB9MMIl>

Bac^ - MA. 07 de Abril de 2020.

.-J'.

•*- ^ ^
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G A A EMPREENDIMENTOS

G1L\ AN ARALUO AGLiAR

CPF 6.14 288 7.U - 00

CONTRATANTE

ROSILDO FEITOSA DA SILVA

CPF 282243703-.10

CONTRATADO

17MM AO 1317.4 PAIWH noqiteOFf^OAAOA
íiLVA eemwtieroí ToiaiBI
1110 fIRC BI O 6* FADfP nt 0.7? FT»»» "A O r'
c<nu» •» VI». >« B'

RosüdofeMudiSlii
Ensefliwiro CM

CKEA Ua«4i71M

• N v>

CAA EMPREENDIMENTOS - CNP3 21A«1.AA».0001-07

ASSeSSORIA, MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OBRAS E SERVIÇOS
CiLJEOUIAR200a9HOTMAlL.COM PONE/V\'HATSAPP « SS 9S 9 8121-e331 ; 'P 55 99 9SA29-924A

OUA MANOEL Alves de ABSEU. N-" 206. CENTRO, SACABAL- MA



PAglna 1/2

certidAo quitação CREA-MA
PESSOA física

Lai F«d«rat No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Coneelho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do MaranhSo

N«> 902569/2024

Emissão: 12/03/2024

validade: 3l/03^2KIX6

Chave: drÃ9Z

/ FIs.n" ^5'

CERTIFICAMOS que o profiseonal mencionado encontra-ae regiersdo nede Conaelho, nos termos da Lei 5 194/66, de 24/12/1966 /'«wifr.nti» ^
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, faca o estabeledmenio noe artigos 68 a 69 da referida Lei, que o Interessado nao ae encortra erntMbilo com Rubrica
CREA-MA V

lnleiessado(ai

Protoalonat CÉSAR ROBERTO NASCIMENTO GUIMARÃES ^
Registro: 0209639953

CPF 708 •".*"-00

Tipo de Re^ro: VISTO PROFISSIONAL

Data Irical. 06X13/2012

□ala Firal. Irvlermido

Número do Visto 13566

•niukKa)

qraouaçAo

ENGENHEIRO DE PRODUÇAO - MECÂNICA
Atr4xji;«o: ART 12 DA RESOLUÇÃO N° 216/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART 25 DA MESMA RESOLUÇÃO, COM AS
ATIVIDADES DE 01 A 18 DO ART, V REFERENTE A PROCESSOS hCCANICOS E AS ATIVIDADES DE CS A 17 00 ART 1> DA CITADA
RESOLUÇÃO REFERENTES A MAQUINAS EM GERAL.

tnsUiipae de Eneme: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES OE MACEIÓ
Ceta de Formando 06^/2011

PÓS ■ ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Mrbuiçao Artgo 4* da Reaoluçao 356/91
InsMuiçao de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO 00 MARANHÃO
Data de Formação: 10/10/2014

ANOTAÇÕES DECURSOS

ENGENHEIRO AM8)ENT/U.

Instituição de Eneno CENTRO UMVERSITARIO DO MARANHÃO
Oeta de FormaçSo: 10X16/2013

Deeeriçlo
CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

InformaçAss/Notas
- A talalltcaçao deste docutmnlocanstlhilM em crime previsto no Código Penal Brasileira. su)ellando o(a) autot(a) 4 respectiva açio penal.
- CERTTRCAMOS que caso ocomlm) aRaraçia<6es) no(s) clemanto<i) contldo(s) naste documanto. asta Cartidio perder! a tua validade
para todos os eMtos,
• Esta certidão perder! a valMsde, caeo ocorre qualqiier alteregio posterior doa efamtntoa cadastrais nela contWoa.
- VWdo em todo ierritório nectonal.

Ütnma Anuidade Pane

Ano 2024(1/1)

Autos de InfteçSo

Nada consta

Responsabilidade* Tíenteea
Empresa G. A AGUIAR LTDA
Registro 0000012669

CNPJ:21 S61.44SV0CI01-CI7

Dota inicio: 25X11/2017
Data Fim. Melintde

Ceta Fim de Contrato. Irtdefinida

Tipo de Responeabffidade: RESP^SAVEL TÉCNICO

Empresa HIORANTE COMEROO E 8EVIC08 DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA LTDA
Registro: 0000011630
CNPJ: 16.433 8780001-50

AiUhnlUdadedntaCeflIdaopadaMtvatjBcsdsainiliapaV/ems-niasRK.cvnOc/pubioar.comschavs cSABZ .i .
tnsrawem: 12X13/2024 4s 1S:2»S9por adapl. p: 40.238238.73 g]
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W CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C A lUI A
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 902569/2024

Emissão: 12/03/2024

Validade; 31/03/2025

Chave: d9A9Z

Oeta Iricio. 12/03/2024

Oata Fim: Indefinido

Deta Fim da Contialo: Indefinido

Tipo de Reaponssbedade RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: A LIIAA DA COSTA

Regeiro' 0005S05437

CNPJ: 46.264.92ara»1-84

□ata Irtcio 12/0312024
Oeta Fim Indefinido

□ata Fin da ContreAo Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

AautantleldadadeaBCanMSopadsservanrcadaem. hlpi/icies-TiamlaccamlinpublCD/.coiTiachnB dSASZ nz]
tmpreaeoem. 12A3/2024 M 16:30:05 p«-«lapl, Ip: 45234238.73 [i];
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL

Folha 7/10

CONTRATANTE: ILUMINAR EVENTOS E EMPREENDIMENTOS - G. A.

AGUIAR - ME, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, inscrito no CNPJ:

21.561.449/0001 - 07. localizada á Rua Travessa Teixeira de Freitas, n" 182.

Sala •£• Centro. CEP: 65700-000. Bacabal - MA.

CONTRATADO; CÉSAR ROBERTO NASCINCNTO GUIMARÃES. br£»ileiro.
casado. Engenheiro Mecânico e Ambiental e de Segurança do Trabalho CREA N°

020983995-3 MA. Carteira de Identidade n° 4033093-1 - SSP-MA. CPF n"

708.365.663-00. residente na Rua José Domiciano Siqueira n" 120 B. Centro.

CEP: 65485-000 Itapecuru-mirím/MA.

As partas acima idantífícadas lém, entre si. Justo e acertado o presanta

Contraio de Prestação de Servrços de Engenharia, que se regerá paias

cláusulas seguintes e pelas comMções de pagamento descritas no presente

Contrato

Cláusula 1*. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela

CONTRATADO, dos serviços de engenharia Ambiental, à CONTRATANTE, a fim

de que esta possa ênplementar os serviços na área da Gestão Ambiental

mediante atividades destacadas no referido contrato

Cláusula 2*. Os serviços contratados neste instrumento consistem em abranger

teda a área da engenharia ambiental em que o referido CONTRATADO se

responsabítizará como engenheiro ambientai referente aos serviços prestados.

3 " o j:;I  13 §^ LU 3 í:<y do
to oj £ 3
LU TJ > M

Cláusula 3* O CONTRATADO prestará também as informações técnicas

necessárias à implementação do prc^o, devendo também ceder ao
CONTRAT/kNTE os dáeitos dMorrentes dos processos utHizados na consecução

daquele.

GM
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Cláusula 4*. Os serviços e as informações técnicas especificas utilizados na

consecução do projeto deverão ser utilizados única e exdusivamente para o fim

estabelecido neste instrumerrto, não podendo o CONTRATANTE utilizá-los para

outros projetos que por ventura esteja des^ivotverKio.

Folha 8/10

Fis, n°__3 ̂ 3

Rubrica

Cláusula 5* O CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas

relativas aos serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de

necessidade para a implementação do projeto.

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas fielo

CONTRATANTE serão aqudas consideradas sigiiosas. ou seja. que não estejam

protegidas através de concessão de patente

S Si 1
o

s* s s
K iõ S

Cláusula 6*. A parte que descumprir qualquer dáusula estabelecida neste

instrumento se responsabilizará por multa de 50% do valor a ser pago pela

prestação dos serviços.

Cláusula 7' Pela proteção dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará à

parte CONTRATADA a quantia de sets (06) saiários minimos que somará o total

de 5 622,00 (cinco mil e seiscentos e vinte e dois reais), a ser pago no dia 05

de cada mês e a carga horária de trabalho é de 10 (dez) horas semanais.,

depositados na Conta Corrente n" 32.053^. Agencia 0562-2 Banco do Brasil.

Cláusula 8*. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes

descumpra o estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem

isso implicar na não aplicação da multa prevista na cláusula 6*

S 3
V C

Cláusula 8* O contrato será por tempo indeterminado Podendo ser rompido a

(^aiquer tempo, desde que sejam comunicado previamente com antecedência de

30 dias por ambas as partes.
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Cláusula 10* Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as

partes elegem o íoro da comarca de Bacabal - MA

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumerrto. em duas

vias de igual teor, juntamerrte com 2 (duas) testemunhas.

Rubrica

Bacabal - MA. 20 de janeiro de 2017.

QILVAN ARAÚJO AGUIAR

CPF: 634.288.733 - 00

CONTRATANTE

: -

CÉSAR ROBERTO NASCIMENTO GUIMARÃES
CPF: 708.365.683 - 00

CONTRATADO
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^DCA RA A
Re8oliJçâoNM025de30deOutubrode2008 V-^rVCM-IVIM
Reeduçâo N° 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

844245/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em Cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crp>MA.
o Acervo Técnico do profissional ROSILOO FEITOSA DA SILVA referente â(s) Anotação(Ões) de Respori^dimade
Técnica - ART abaixo dlscrlminada(s); /

Prafltsional RO8)LDOF0TOSAOA SILVA / FIS. n°_3
RagWro: 11M43719SMA RNP 11044371S8 f
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL I

NúmsrodaART MA20210385101

Forma de regutro INICIAL

Enprssa contrelads G. K AGUIAR

T^o de ART: OBRA/SERVIÇO Rsgittrade em: 05/02/2021
Partnpa^So tèaiioi: INDIVIDUAL

n 06/04/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL CPF/CNPJ 0148S.070/0001>7S

Endereço de contratante: AVENIDA DER CÉSAR BANDEIRA N*: SM

Complemerío. Bairro: CENTRO
Cidade MARAjADOSENA UF- MA CEP: 65714000

Contralo:011111-01/2020 Celelvadoem 04/01/2021

Valor do contrato: R$744.769.07 Trpo de coraraiantae. Paesea Jurídica dt DireHo PúUco

Ação inEtrtucional. Outros

EndereçodaobraAetviço RUAAventdaOep.OaarSandeifS N": an

Compiemerto. Bairro: centro
Cidade MARAjA DO SENA UF. MA CEP: 65714000
Coordemdas Geográficas -4.591442. -45.57632B

Data de inicia 0B/D2/2021 Conclusão efetiva: 11/10/2021

FlnaMade SEM DEFINIÇÃO
Propnetàrio PREFEITURA MUNICIPAL CPF/CFPJ 01 S55.070«X)1-79

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO tA0613 - VALAS 53 - EXECUCAO 2052.00 metro; 7 • EXECUÇÃO fA06B9 -
CORRELATOS EM OBRAS EM T0tRAPL£NAGEM 53 - EXECUCAO 2S51B.25 metro cúbico:

ObservaçAta

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VIQNAL DO MUNICÍPIO DE MARAJA DO SENA - MA.

SERVIÇOS AFINS E

. lnlormace*> Complamentaiea

CERTIFICAMOS, finalmente. <|ue se ercontra vfmJado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado conlendo 3 tiilha(a). expedido
pele contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabMade pela wracidBde e exatidão dasinfermaçSes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 844245/2021

07/04/2021.08:39

42aBd

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vmciéado
constituiré prova da capacidade técnico-proflssional da pessoa jurídica
somente ee o respor^vel técraco indicado estiver ou vertia a ser
integrado eo seu quadro lécnco por meu de dedaraçào ertregue no
momento da habtitação ou da entrega das propostas

Certificamos que se ercontra wiculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n* 8 666/93. expedido pelapessae

jurídica contratante, a quem catw a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes É de responsabilidade
deste Conselho a vwficação da atividade ptofisaunal em

conformidede com a Lei n* 5194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esla certidão perderá a vahdede. caso ocorra qualquer ateraçãe
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

FicaCm) Exduido(s), rv entanto. o(s) aerviçofs) ctias atribuições não
competem ao(s) protisaionaKiB) em questão

A auterbcidade desta Certidão pode eer verffjcsde em: hKpe://crae-
■na.sitaccom.tar/pubica/. com a chave: 42aBd

Conselho Regional de Engenharia eAgrontsmla do Estado do Maranhão ^|CREA-MA
Avenida dosHolandeMS. Quadra 36. Late a. Catiai. SSoLuISMA _

Tòl V 56(98) 2108-6300 Fa« • 56 (96) 2108S300 E-maíl.(ale<!onoeco®creamaofg Br —
Insaeesoem 14416/2023. á 1IP4.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AMalD para o« davióos ins de capacidade técnica, que a empresa O. A. AGUIAR, tacrtta no CNPJ
•ob N'21 561 449/0001-07. Inscriçflo Estadud n* 12453720-0. com sede na Rua Manoel Alves de Abreu
n* 208. centro, Elacabal- MA. Conforme contraio n* CONTRATO ADMINISTRATIVO FP 011111-01/2020,
oonlWTne camcterlstleas e quantitalivos abaixo:

1) DADOS DE IDCNTIPICACAO'
• Profissional Responsável Técnico: R06ILD0 FEIT08A DA SILVA

- Titulo do Profissional: ENOENHEIRO CML

- Numero de Nacionel do pnilissienel no CREA/MA 11044á71á8llA

Rubrica

9 o -r/

- Emprese Execuloce dos SeMços: O. A. AGUIAR

-CNPJ : 21.981,448/0001-07

• Endereço de Empresa Exacutora dos Senriços: Rua Manoel Alvee de Abreu n* 208, centra,
eecabel-MA

- ContiBtanIe dos Serviços: PREFBTURA MUNICIPAL OE MARAJA DO SENA.

- CNPJ da Contralente: 01.66«4l70A)OOl-79

- N- do contrato; N". 011111-01/2020

- Valor de Contrato» R$ 744.780,07 (SCTECENTOS E QUARENTA E QUATRO Mfl.
BETECENTOS E SESSENTA E MOVE REAIS E SETE CENTAVOS.).

Ot KTWD» V,C.«*L do

- Endereço da obra RUA AveNda Dep. César Bandeira. MAR/VJA DO 8ENA-MA

• Obre ReglstTBda íto CREA/MA sct> ART N» MA202l03e5t01

•Périodo da execuçáo da obra. 08 DE FEVEREIRO DE 2021 A á OS DE ABRIL 2021

^  f^CTERlSTiCAS TÉCNICAS DA OBRA:
eonsiaserviçosEXÊCUÇtó^OSSERVICOSDE^rMipms ''?* • «fuantllatlvotDO município de marS^ do se^ -ma a»^ estrada vicinal

4»»«n'PonAo. cumprindo lacnicainenie os a empresa teve um bom
temoe fato que náo desabone sua idonaMada. * demais exigências legais, portanto, náo

05 DE ABRIL DE 2021

l-ourençh^í^ngues Leite'
CPF^45706315
Engenheiro Civil

CREA 11) 577690-8

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holsndsua. Quadrais. Loia 6. Catieu. SAoUiisMA i,—

Tel «SSISBl JlOSeiOOFaK * 55 (SS) 110Í-8300 E-mall faleoonoeeoOeraeinB «g br
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RágtM:

UM NOVO TEMPO PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS
O SENA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamo* para o» davidoa fina d« capackisd» técnica, que a empresa G. A. AGUIAR, Inscrita no CNPJ sob N'
21 561.440/0001-07. InscttçOo Estadual n* 12453720-0. com sede na Rua Manoel Aiwes de Abieu n* 206. cenüo.
Bacabsl- MA. Confonne contrata n' COKTRATO ACMtNISTRATIVO N° 011111-01/2020. conforme características e
quantnatiras abaixe:

1) DAEX5S DE lOENTIFiCAÇiO
- ProIlislonBl Resportsével Técnico: ROSILDO PEIT08A DA 9ILVA

- Titulo do Prcdssional: ENGENHEIRO CML

- Numero de Nacional do profissional no CREAAAA. 11044371 éSMA

- EmpreH Executora dos Serviços: G. A. AGUIAR

- CNPJ : 2t.M1.44«0001-07

• Endereço da Empresa Executora dos Serviços: Rue Manoel Alvae de Abreu tt* 208, eentro. Baeabal- MA

- Contratante dos Serviços: PREFEITURA MUNIOPAL DE MARAJÁ DO SENA

- CNPJ da Contratante: 01.58S.07(V0001-79

- N* do contrato: N**. 011111-01/2020

- valor do Contratos RS 744.769.07 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENT09 E
8ES8ENTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS.}.

- Obra, EXeCUÇAO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÁO DE ESTRADA VICINAL DO MUNICÍPIO OE
MARAJÁ DO SENA -MA.

■ Endareço da obra RUA Avenida Dep. Césai Bandeira. MA/1AJA DO SENA-MA

- Obra Regisirada rw CREAMA sob ART N° MA20210395101

■Periodo de axacuçOo da obra: 08 DE FEVERBRO DE 2831 Á é OS DE ABRIL 2021

2) PRINCIPAI8 CARACTERlSnCAS TÉCNICAS DA OBRA:
A Referida obra em conformidade com a pianiha quantitalrva am anexo dos sennços e quanbtabvos executados

consta serviços EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAçAo DE ESTRADA VICINAL 00 MUNICÍPIO DE
MARAJÁ DO SENA -MA... Atestamos ainda que a empresa teve um bom desempent», cumprindo tecrácamente os
termos do contrato e dama» exigências legais, portamo, nAo tamca Mo que nOo desabone sua Uonaidade.

05 DE ABRIL DE 2021

- sl
SILAS FAUSTINO DA SILVA
SscretArio Mun. de Obres a Urbsnltmo

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
TTiir^MkHenajn>.gov.()r | @)prcftnw^adoscrui
CNPJ: 01.S55-07tW»OI.7V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo H|CREA-MA
AvenidgdosKolanddSA.Ousdra Loto6, Catiau,SIioLuaMA

Tel ♦•55(9B)2106-MO0FaK.-'SS(M)210M300 E-mrtI latoconosco^ieama or®bí a,-..--!, i—»—
Impresso «m 14AB/2023. se 11ÍM
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• I NOVO TEMPO M 'v ■■

SEMOB

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

PLAMLHA OaÇAIKNTAniA OERAL
OUCAjâ»

MMVTÇOS NPCUUS
PMC» ln4i««by* <U OBfm

Uobil<u;*o • aMmeBilliMto O* MulDonwmo
aownistraçAo da obra
AonumUA^M PC*
SCRVIÇOS oe TERRAPLAMOCM
IIMPE/AUECANIZAOA OE CAAtADA VEGETAI.. VEOETAI^AO E
PEQUENAS ARVORES (DlAMFTRO DE TRONCO MENOR OUE O.M M).
COMTRATOROEESrEIRASAE WTOIS
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORtA. UTILIZANDO TRATOR
DE ESTEIRAS DE 110 A 1Í0HP COM LAMINA PESO OPERACIONAL • 19T
E PA CARREGADEIRA COM 170 HP
TRANSPORTE COM CAMINKAO BASCÜLANTE OE 10 M' EM V» URBANA
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE MWIOfl AF_07/2020
eXECUCAO E COMPACTAÇÃO C€ ATERRO COM SOLO
PRÊOOMIHANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOl O ESCAVACAO.
CARGA E TRANSPORTE Af.ll/MI»

•tSRVIÇOa DC REVESTIMENTO PRBIARIO
Orap*» «uppNIPal 4» M** O* l*»»*
AauwcaoatmpOnNM i-cpIPEixa
ESCAVACAO e CARGA MATERIAL IA CATEGORIA UTILIZANDO TRATOR
OE ESTEIRAS Dt 1IU A IMMP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL • 19T
E PACAHREGAOEIRACOM 170 HP
TRANSPORTE COM CAUINKAO BASCÜLANTE OE 10 M". EM VLA URBANA
EM REVESTWENrO PRIMÁRIO (UNIDADE MOXRM) Ar_07/70!0
ESPALHAMENTO OE MATERIAL OOM TRATOR OE ESTEIRAS AF_1 irJOI»
SERVIÇOS DE OREMAQEM
VinW • \Mhnmm • «vecutAdM com motoruv«UâOfV|
C<^a»aSTC D»0,«mCAt 8f*». bn» • |wW « "íHCOítwoW
fttTT BSTC O » O 60 m . neenttíàM O* - e tn» «mera»»
••conaâi

Corpo à$ &8TC [> • 1.00 m CA1 • «r»**, br*** • poOr» 00 "^60 co"**cw
eSTC O ■ 1.00 m • «ftcentidM* O* • « bn(« comareiM •
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06 DE ABRIL DE 2021

SILAS FAUSTINO DA SILVA

Sacratário Mun. da Obras a Urbanlamo

I oiirwiço Rodrigues Leite
CPF 922>^06315
Engenheiro Civil
CREA 11IS77690-8

^ a|

s!:

AVEMDA I>EP. CÉSAR BANDEIRA. S/N - CENTRO

manijadQsena.ma.gov.hr | '^refmanúaüosena
CSPJ 01 555.07ü'0ü01-70

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
A«an(<ta dos Hotandesac. CUadis 36. Lois 8. CalMu. SSo LuaMA

T«l * 55 (98)2106-6300 Fa> « 5$|9S| 21064300 E-mall íaleconodenecaama org bi
Impr»

ICREA-MA

) em: 14/09/2023, M 11:04
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IflgF Certidão de Acervo Técnico - CAT D C A
RMOiução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009 wrxCM'
Resolução N" 21fi de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO OE ATESTADO
898124/2023

do Maranhão Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhada e AgronOTnia do Estado do Maranhão • CrejHífÃ,
o Acervo Técnico do profissional CÉSAR ROBERTO NASCIMENTO GUIMARÃES referente â(s) Anotação^s) de N
Responsabilidade Técnica • ARI abaixo dlscnmlnada(s): /

/ FIS, n° A lU
ProfiMomI CÉSAR ROBERTO NASCIMEAnoeUlMARAES /
Registro 1S6«SMA RNP 020»S3»M3 ( ^
Tltulopro«asionel ENGENHEiRO AMBiENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGEWtEIRO DE PRODUÇAo\ MECAnICA

Rubrica

Número da ART. MA202307182S4

Forma da registro: INICIAL
Empreae contratada 6. A AGUIAR LTDA

TipodeART.OBRA/SERVIÇO Re^ítrade em: 13/12/2023 BaJxadaem:'
Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ. O1.S12.94S/O0Oia»

N": S/N

CEP: 65723000

Contralame PREFERURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM CPF/CNPJ 01.012.945/000149

Endereço do contiatanla AVENIDA MANOEL MAT1AS N*: S/N
Complemento Bairro: CENTRO

Cidade BERNARDO DO MEARIM UF. MA CEP: 65723000

Contraio: 031/2021 Celetxadoem 25/05/2021

Valor do contrato RS 686 992.68 Tipo de contrelantee. Peasoa Jurídica de Direito Púbico

Ação InsOtucionai: Outros
Endereço da obra/serviço AVENIDA MANOEL MATIAS N*: S/N
Complemento Bairro CENTRO

Cidade BERNARDO DO ME«?IM UF MA CEP. 65723000

Coordenadas Geogrilícas: -4.627046. -44.761149

Datadeinicio 31/05/2021 CondueéoeMM 15/12/2023

FinaMade. SEM OEFiNIÇAO
Propnetérto PREFEiTURAMUNlCIPAL DE BERNARDO 00 MEARIM CPF/CM>J: 01.61234Sffl001-69

Atividade Técnica 10 ■ Execução MEIO AMBIENTE > CONTROLE E MONITORAMENTO AMBIENTAL > DE CONTROLE AMBIENTAL > «7.1.1.4 -
CONTROLE AMBIENTAL DE SOLO 49 - Execução de obra 27223.41 metro quadrado:

ObeervaçdM

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICiNAIS NO MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA

InforniacOe* Comiilamentares

CERTIFICAMOS, finalmente, que ee encortre vInctJado é presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 2 folha(s). expedido
pelo comtante da otira/serviço, a qtem cabe a responsabédade pela i«racXlade e exabdfto das Informaçtes rrete corvtanies.

CeiUdSo de Acervo Técnico n* 800124/2029

2in2/2029.10:16

XZ721

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado edé vmciéado
conslltuiré provada capacidade técnico-profíssionai da pessoa luridlca
somente se o responsável técnco Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro lécrico por meio de dedaraçéo entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado sm cuir^mento á Lei n* 8 666/93. expedido peta pessc»

Jtjridica contratante, a quem cabe a responsablllúade pela veracidade
e exatidão das InfoimaçlSee nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a wnficação da atividade profissunal em
conformidade com a Lei n* 5 194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenhsna e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá s vahdade, caso ocorra qualquer ateração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Fica(m) Exduidofs). m entanto. o(b) serviço(B) c^as atribuiçâes não
competem ao(s) proflS8onal(a) em questão

A autenticidsde desta Cerbdão pode ser verificada em https;//crea-
ms.s4sc.com br/puMco/. ccm a cha\« >2721

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estaiáo do Maranhão CREA-MA
AvâíKta dúsHolandoses. Oiadra 35, Lota S Csliau. Séo IxieMA m .

Tal.-65 (98) 21064300 Fm ♦ SS (98) 21064300 E-maiHal»eoiv>sco®cieeme.org tir —...™
linpmto tn. 21r12'2aZ3. as 20.37



s. n»_2CLL_

Página 20

LAUDO TÉCNICO Rubrica

EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA. CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA G.A.

AGUIAR LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB N° 21 1.449/0001-07. E REGISTRO

NO CREA-MA N" 00(XM)I2669-MA. E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO CÉSAR

ROBERTO NASCIMENTO GUIMARÃES. ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO -

MECÂNICA. ENGENHEIRO AMBIENTAL. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABAIJIO. INSCRITO NO CRFA- MA SOB O N" ()2()98399.S?XXXX.

LOCALIZADA NA RUA MANOEL ALVES DE ABREU, N" 208. BAIRRO CENTRO.

NA CIDADE DE BACABAL - MA. EXECUTOU OS SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BERNARDO DO

MEARIM - MA, SERVIÇO/OBRA SITUADO NA AVENIDA MANOEL MATIAS.

S/N BAIRRO CENTRO. BERNARDO EXD MEARIM - MA, TENDO COMO

PROPRlETARIO/CONTRATANTE DA OBRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BERNARDO DO MEARIM - MA. INSCRITA NO CNPJ: 0I,6l2.34.S/000I-69.

SITUADA NA AVENIDA MANOEL MATIAS. S/N BAIRRO CENTRO, BERNARDO

DO MEARIM - MA.

OBRA INICIADANO DIA .H/0.5/2021 ETERMINODIA 1.5/12/2023. OBEDECENDO

RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNIC AS BRASILEIRAS DE CONSTRUÇÕES-
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BERNARDO DO MEARIM - MA. 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Assinado de forma digital

ROBERTO LUCINDO Robestoiucindo
_  5I1.VMIB466S9MI2

SILVA:01846659302 Dados; ?02}.12.15 1S;47J7
OiOCf

ROBERTO LUCINDO SILVA
ENG, AMBIENTAL. SEGURANÇA DO TRABALHO.
ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO E

GEORREFERENCIAMENTO. ESPECIALIZAÇÃO EM
ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL

CREA/CONFEA: 1114607169XXXX

i

? R e (I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■■ CR£A-MA
A»mdBdosHotondecn. Oiadia lote8,Catuu.SioUi»MA Hl . . _

Tal: »85(98) 2106-8300Faj>.- 56 (96)2106-8300E-mail 1a1»eono«coCctBBmaoiflbt
lirpinM am-21112/2023, te 20:37.
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tTTAOO OO NAMMMAO
wmnciPM» Pt «MUwRao po nt^ain

I. sfti-teto»-CEP! «5.723 «M ■ •«T>a>as*MMriin' N*

Rubrica

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

'PAiU FINSOE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS'

G. A AGUIAR lTDA.CNFlN«2T .Sei.449A>00) 47. SEDIADA EM RUAFAANOEL ALVESDE A8FIEU. 208-CENTUO-BACABAI MA POR

INTBtMÉDIOOESEU REPRESENTANTE LEGAL SR GILVUN ARAÚJO AGUIAR, PORTADOR DA CARTEIRA OE IDENTIDADE N'94 7039988
EDOCPFN» 634 .288 73340 AOBRAE SERVIÇOS AQUE SE REFERE D PRESENTE CONTRATO FORAM EXKUTADOS SOB A DIRECAO

E RESPONSABIlíDADETECNICAOOEN6ENHEmO AMBIENTAL. CESAR ROBERTO NASCIMENTO GUIMARÃES, INSCRITO NO CRFAML
REGISTRO NACIONAL CREAALN<02098399S 3 E REGISTRO REGIONAL US69MAENOCPF SOB N< 708 369.66340

» DADOS DO C0NTRA3ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DC8ERNAROO DO MEARIM/MA. LOCALIZADA NAAVENIOANIANUEL MAII«

S/N, CENTRO, BERNARDO 00 MEARIM. CEP 6S 723400, INSCRITA NO C.N PI /MF SOB O N' 01.612.34 S/000149, NESTt AIÜ

REPRESENTADO SR. RODRIGO PAZ SANTOS PORTADOR DACARTEIRAOEIOEHTIOMJf N-2414(8944 GESPAAA. CPF N'62872S413
S3.

» CONTRATO N> 031/2021 PREFEITURA l»njNICIPM.DE BERNARDO 00 MEARIM/MA

»■ período- 31^5/2021 AIS/T2/2023

»• ENDEREÇO-AVENIDA MANOaMATIAS, CENTRO, S/N, BERNA«X>DOME/LRIM,CEP65723000

» ARTNa MA20230718284

V OBJETO! CONTRATACiO DE EMPRESA PARAPRESIACAO 0£ SERVIÇOS DE RECUPERACAODE ESTRADAS VICINAISNO MUNICÍPIO
OC BERNARDO MEARIM/MA

» VALOR DA OBRA R$6Be.992.6S (SEBCENTOSEOlTmiAEOlTOMIE NOVECENTOSENOVENTA E DOIS REALSESESSENIA ENOVE
CENTAVOS).
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OAÇAMCNTAftl A DOS SERVIÇOS

IJ.l PJ.f.

»* .V tó£ai ii5fflaaoaíaEffi

I d II d :1'.V :1 dfVIalf ^
TRONCO kCNOn OUE 0.» M), COM TRATOR OE CmiRAS AF.O&TOIE

PftllMíO (UNIDADE AF_07/202D

EXCLUSIVE aOLO. E8CAVAÇAO. GAROA E TRANSPORTE AF_1
4.'3'.T III 3.1:

aLài UiÉüUiiaai CTT3ÍJ

lE^Míiâa^ JtitlQ

PftlkMniO (UNIDADE. Af 07/2020
tsia

u aTnrrTTTTr-nrT'M!t-ll'.il ■

8;Tfair!:T!TV7TT^':rj

BERNARDO 00 MEARIM-MA IS DF DE7EMBROOE 2023

ROORIGOPAZ
cakirr.c.a-vaa-irai ira LAHlülíJOlJMMllS8NTr,SA?A72Ji8nS3^_,^^,,

SECRnAFIOMUNICimiOE PLAN. ADM E FINANÇAS
BERNARDO DO MEAftIM

Contelho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão CREA*MA
AvaNitadosHdandMS. C>i>8dis35. LnleB. CaTiau. SBoLuaMA ,

T4l-' S6 08) 210B4300Fb« > SS <96) 21048300 E-iral.lBleconoecoSeiípmaorsti'
InplBBBOem; 21/1212023. «• 20:37.



Página 1/5

UMF Certldâe. de Acervo Técnico-CAT ^DCA Rfl A
ResoluçãoNM02Sde30deOutubrode2009 WlxC.M-|VIM
Resolução N* 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REOISTRO DE ATESTADO

897879/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhada e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ROSILOO FEITOSA DA SILVA referente à(s) Anotação(ães) de Responsabllída^
Técnica - ARI abaixo discrimlnada(s)'. /

ProRsaonsI: R03ILD0 FQTOSA DA SILVA

Registro 11<M4S71MMA RNP 11044371BB

Tltü» profissional ENGENHEIRO CML

Número da ART MA2021O43737t

Poma de registro SUBSTITUIÇÃO
Empresa contrstade G. K ACUAR

Típode ART. OBRA/SERVIÇO Reglstratla em: 19ru/fAKl Baixadaem 1E

Participação tficnce. INDMDUAL

r
Rubrica

Contratante: PREFETTURA MUNICIPAL

Endereço do contratante: AVENIDA DEP CÉSAR BANDEIRA

Complernemo

Cidade UARAJÃOOSENA

Contrato 02190301/2021 CeMvadoe

Valordocontrato R$t.510.253.09 rvodecom
AçSomstIluclonal. Outros

Endereço da obra/aerviço: POVOAIiO Urucuzal
Complemerfo

Cidade: MARAJÁ OO SENA

Coorderradas Geográficas: ̂ 353411,95.334664

Datadeinício 05/07/2021 CondiaSoeMIvg. 31/12/2021

Finalidade Infraestrutura

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL

CeMvado e

CPF/CNPJ 01.858.070/0001-7«

N* sn^

Bairro: CENTRO

UF: MA CB'- 65714000

m 05/07/2021

TfiM de contrataniee. Peseoe Juridws de nreito Púbico

N» S/N

Bairro: Povoado isucuzal

UF: MA CB»: «714000

CPF/CNPJ: 01.555.070JOM1-79

Atividade Técnica 18 ■ Exacuçéo TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOUÃRIA > 84.1.3 - DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 49 ■
Exeeuçfio de obra 1.00 ̂ ade, 1S • Exacuçio TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > *4 1.6 - DE BASE E SUB-BASE PARA
RODOVMS 49 - EiceftiçéQ de obia 1.00 unidade,

ObservagAss

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA

IntormaçOes Con^ameittares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinctiado á presente Cef1id4o de Acervo Técnico - CAT. o atestado contando 4 fo8ia(a). expedido
pelo contratante de obra/serviço, a quem cal>e a laaponsabilldsde pela veracidade e exatidão das infijrmaçôes nele corwtanies,

Ceitidéo de Acervo Técnico n* 897879/2023

18/12/2023,09:18

AW4<12

A CertidSo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esté vinciiado
constituirá prova da capacidade técmco-profiasíonel da peeaoa jurídica
somente ae o rasponsé\«l lécnco Indicado estiver ou veréia a ser

integrado ao seu quadro lécnico por meio de dedarsçAo enbegue ra
momento da habüilação ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vmculsdo é presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n* 8.666/93. expedxlo pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das infermaçdes nele conataniea E de rasporBabIlidada
deste Conaeibo a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei m 5 1 94/66 e Resolüçdea do Coraelhe

Federal de Engentiaró e Agronomo - CONFEA

Esta certidão perderá a vabdade, caso ocorra qualquer alta/ação
posterior dos elementos cadastreis rtela cortidos.

Fica(m) Exduido<s), no entarto. 0(8) aennço<s) cujas atTibuiçúes não
competem ao(8) profisaionsl(ís) em questão

A aulenticidada desta Certidão pode ser verificada em tiUpa /Zcree-
ma.sitac.cani.br/piAlico/, com a chave AW4d2

Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
AveradadotHolandesas. Otsdiaas. LoIeB. Csliau, Séo LuWMA ,

Tsí. *55(98) JIOMM Fax ♦ SS (95) 21084300 EnxXI (atoconoaeoeciaiima.orB br
Imçiaaari em 15/12/2023, a 1237.
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i , PREFEITURA DE,

vMARAJA
r DO SENA
PkUM NOVOTÉMPO

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS PÍNS DE CAPACIDADE TÉCNICA, QUE A EMPRESA «AZ/to SOQAL G.A AGUIAR ITDA.
COM SEDE NA RUA MANOEL ALVESDE ABREU, 208-CENTRO-BACABAl-MA, CNPJ: 21,S61.*49/0001-07, QUE TEM
COMO REPRESENTANH LEGAL, O SR, GILVAN ARAÚJO AGUIAR, COM R,6. N' 947039988, CPF N* 634,288-733-00,
EMAIU GIL.AGUIARZOOHtSHUI MAIL COM. COM REPONSAVEL TÉCNICO, ROSILDO FEITOSA DA SILVA, ENGENHEIRO
aWL, COM HEGISIRO CHFA MA N' n04437198MA, PRESTOU SERVIÇOS A PREFEITURA MUNICIPAL Df MARAJA DO
MNA - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB N» 05,555.070/0001-79, SITUADA A AVENIDA OEP, CÉS/W BANDEIRA, S/N,
CENTRO. MARAIA DO SENA/MA, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO, O SR, SILAS FAUSTINODA SILVA, CPF N' 754.254.083-lS,

PROFISSIONAL RESPOSAVEL TÉCNICO: ROSILDO FEITOSA DA SILVA

TITULO DO PROFISSIONAL ENGENHEIRO DE QVIl

NUMERO NACIONAL DO PROFISSIONAL NO CREA/MA: 1104437198MA

EMPRESA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: G. A. AGUIM) LTDA

CNPJ: 21,561.449/0001-07

TEMPO DE EXECUÇAO DE OBRA: 05/07/2021A 3I/U/2021

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS V1CINAIS DO MUNICÍPIO OE MARAJÁ 00 SENA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 021S0301/2021

VALOR DO CONTRATO: RS1.510,2S3,09 (UM MILHSO E QUINHENTOS E 0E2 MIL E DUZENTOS E ONQUENTA E TRES
REAIS E NOVE CENTAVOS),

ENDEREÇO DA OBRA POVOADO URUCUNZAU MARAJA DO SENA S/N, «P 6S714-000.

ART OBRA / SERVIÇO N> MJL2021043737S SUBSTITUIÇÃO A MA2Ü210436948

OECXARAMOS POR MEIO DESH PARA OS DEVI DOS FINS LEGAIS DE DIREITO QUE A EMPRESA CONTRATADA DESCRITA

SOB RESPONSABIUDADE TÉCNICA O ENGENHEIRO QVIL AGMA QUAUFICADO, EXECUTOU OS SERVIÇOS
DISCRIMINADOS DE MANEIRA SAIISFAIÚRIA CUMPRINDO COM TODAS AS SUJLS RESPONSABILIDADES NAO

RESTANDO NADA QUE A DESABONE.

TECNICAMENTE ATESTAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS DESCRITOS SE ENCONTRAM CONaUíDOS E ATENDEM AS
ESPEafICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM O PROJETO. MEMORIAL DESCRITIVO E NORMAS TÉCNICJLS DE
FORMA CRITERIOSA E SATISFATÓRIA.
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SILASMARJUA do SENA -14 DE FEVEREIRO OE 2022 f*ijc-nKJn
rAUSIVOOA

[IA ilYAISAÍWlBH
SECRETARIA MUNIQPAL DE OBRJLS E URBJLNISMO;.,, «

SILAS FAUSTíNO DA SILVA

CPF: 7S4.254.083-15 25408-315

1' íl

AVENÍDA OEP. CÉSAR BANDEIRA. 5/N - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br I ifiprefeituramarajadosena
CNPJ; 01.55S.070/0001-79

Conselho Regional de Engenhada eAgionomla do Estado do Maranhão ^|CREA-MA
A»«niil» ao» Hdaivjoim, Quadra 35. Lei» 8. Cahau. SíoLualMA _ . i.

T»(: ♦56(98) 2109-8300 Pa* • 55 (98) 21064300 E-mal laleooooacoftciaamaOíO-bf .i,—
ImpiBMelTi IBJIJ/ZOZl. aa1Z'37.
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vTlw MADA IA! MARAJA
^ DO SENA
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PLANILHA COM SÍRVIÇOS EXECUTADOS

Rubrica
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RECUPERAÇSO DE ESTRADAS VICINAJS NO MUNidPIO OE MARAJA DP SENA/MA. TRECHO CHAPADA CX> CANTINHO
AO POVOADO Acua branca.

DMeflçáo
SCRV>Ç03 »MCIAI3
PLACA MOlCATtVA DA OBRA

MOBILI2AÇA0 DE EQUIPAMENTO

OESWOBILIZAÇAO UE EOUlPAMENtO

AfMOMSTHAçAo OA OBRA
ADMINISTRAÇÃO DA OSRA

SERVIÇOS DE TERRAPLENAOEH
ULf^EZA MECANIZADA OE CAMADA VEGETAL. VECETAÇAOE PEQUENAS
ARVOfSS (DIÂMETRO DE TRONCO hENOR QUE 020 M). COM TRATOR OE
ESTEIRAS Af_0S20(8

P cai^ malenal Oo ja2>da com VAHr Oe 127 kW e carmgaJoirA do
34 m"

TRANSPORTE COM CAMMHAo 8A5CULANTE DE I0I.P. EM VIAURBANA
EMR£V£STMENTOPRIMARIO(UNOADE M3WM).AF 07/2020
EXECUÇÃO E COAB>ACTA(;AO DE ATERRO COM SO-O
PREDOMNANTELCMTE ARENOSO- EXCLUSIVE S<XO, ESCAVAÇAO.
CARQAETRANSPORTE.AF 11/2019

9ERV1ÇOB DE REVSTIMENTO PRIMAR»
LIMPEZA SUPE RCIAL DA AREA DE JAZIDA

aouisiqAo de material ia categoria

EscovdcãD e CBiga do malenal do lazida ccm imior de 127 kW e cerregeOeire de
3,4 m"
TRANSPORTE CCM CAMNHAO BASCULANTE OE lOhP. EM VIA URBANA
EMREVESTMENTOPRMARIOIUNOAOE MSXKAI] Aí 07«020
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SCLO
PREDOMmNTEMENTE ARENOSO EXCLUSIVE SCEO, ESCAVAÇAO.
CARGAE TRANSPORTE AP 11/2010

SERVIÇOS OE DRENAGEM
VALETAS E SAÍ3AS lATERAS D" AGUA (BIGOOES- EXECUTADAS CCM
MOIONIVELADORA)

8ICRCQ

4018008

93580 SINAPI

«6338 SINAPI

CPU P/Opno
DOS

CPU- PrOono

008

SICR03

4016006

93586 StMPI

«6386 SINAPI

CPU- Prtpno
007

M3XKM IG64BS.43

M3XKM 136883.36

m» 11777.78
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RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS UQ MUNfCÍPtO DE MARAJÁ OP SENA/MA. TRECHO POVOADO CALUMBI AO
POVOADO URUCUNZAL

n»m Cé4H|A Bamo DMertçie Und Outrl.
I  SERVIQOdMIClAIS
II CPU. Prúpno PIACA NDICATCVAOAOeRA m* 6

001
1 2 CPU PlOerai UOBILIZAÇ/lCI OE EQUIPAMENTO UU3 I

002.
13 CPU- Próprio OESMOBILIZAÇAO OE EQUIPAMENTO UNO 1

003
3  AOMMSTHAÇiO OA OBRA
2.1 CPU- Próprio AOMIUSTRAÇAO DA OBRA UES 4

004.
3  SERVIÇOSOE TERRAPLENAOEH
3 1 88525 SNAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇAOE PEQUENAS tr> 41670

Arvores (üiAhetrooe tronco menor oue 020 M). com trator de
ESTEIRASAF 05S0I6

32 4018006 8ICR03 EuavacÉDe cargade rreiorialiw lapdacam irUor de t27kWe ianeg4ileirade rn> 14I3B.68
3.4 nP

3 3 93588 SNAPI TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE OE 10 M>. EM VIA URBANA EM U3XKM 6192024
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE M3XKM) Ar,07/2020

3.4 «6366 9NAPI EXECUÇÃO C CrAPACTAÇAO DE ATERROCOM SOLO m> 14138.88
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SCLO. ESCAVAÇAO.
CARGAE TRANSPORTE AF_11I2016

4  SERVIÇOS OEREVESTIHEKTOPnMARIO

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
maraj3dosena.ma.gov.br I @prefeituramara|adosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvenkledoeHclendeees.QuBdie 35. LoIeS. Caiuu, SSoLubTMA

Tel . 55 «SI 2106-8300 Ea« • 55 |98| 21066300 E-mal leterxjooesoacreom» or^ br
Irrvre

|CREA'MA

1 em. 15/12/2023. s 1227.
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Rubrica

41 CPlf- PnlptD LWPE7ASUPeBf.lAL0A*nEADEJAZ1OA m' IMO
005

*2 CPU- Pmpie AOUlSfCACOEMATEmU 1ACAT¥G0RiA ni> S945
006

4.3 4016006 8CFID3 íficav^áo o ca(9« oo maiorral Oo jaziflacom irafof da l?7 kW o carroaaOttra do 7716 67
3,4 m»

4 4 US60 SNAPI TRANSPORTA CCM CAM14HAO BASCULANTE OE 10 M». EM VIA URfiANA EU U3XK3à 3376601
REVE$rMEKTOPRIUARIO(UNOAOe M3Xm) AT 07«>20

4 6 96366 SNAPI EXECUÇÂO E CUMPACTAÇAO OE ATEHRO COM 80.0 m* 7716 67
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO
CARGA E TRANSPORTE AF.11/?0ig

6  SERVIÇOS OEORCNAQEH
5 1 C^- pTúprio VALETAS E SAlOAS LATERAIS D'ACUA {BIGODES ' EXECUTADAS COM M 1360

007 MOTONIVEUADORA)
S2 0604037 8ICF103 Cofpodo BSTC D ■ 1.00 m CAI - aroia. bniae r***»* n^ccnofees m 14
5 3 0604383 SCROS Boc^eSTC D * 1 .OOm • OMonudoleO'• oroiae brrtaeomaroan • aiaaosconaBS un 4
64 06040?6 &ICR03 Cofpo doBSTC 0 «0,80 m CAi • aram. hniA« mAorxi^iaroa* m 7

5 5 0604385 SICR03 BoeaSSTC D • 0.80 m •eaconsdadeO • a/atao bfilacvnorciaii • alas aacongaa un 2

MARAIA 00 SENA -14 OE FEVEREIRO DE 2021 SILAS
FAUSTINO

BA_. 9.VA;S4j44QSS
SECRETARIA MUN1GPAL OE 08RAS E UR8ANISMOSILVA754 '̂

SIIAS FAUSTINO DA SILVA 25408315 ííííJí^roe'"
CPF; 754J54.083-1S

i-lí

|S«S
è - u s

AVENIDA DEP. CÉSAR BANOQRA. S/N - CENTRO

marajadosena.ma.gov.br I @prefelturamaraJadosen3

CNPJ: 01.555.070/0001-79

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA*MA
Avanctados Habndasaa. Quadra 35. LOI0 6. Catioj. SftoLuiaMA j j -st. i l.

To}; ♦ 55 <96> 2106-6300 Fb* •» 55 {98) 2106A300 E aiaH lalscoiKiecoOtréâma.ofq br
In^aaao om: 16'12/2023. às 12:37.



Páginas»

LAUDO PARA OS OíVIOOS FINS OE CAPACIDADE TÉCNICA. QUE A EMPRESA RAZÃO SOOAL G.A AGUIAR ITDA COM
SEDENARUAMANOELALVESDE ABREU, 208-CENTRO-BACABAL-MA. CNPJ: 21.561.449/0001-07,QUE TEM COMO
REPRESENTANTE LEGAL, O SR. 6ILVAN ARAÚJO AGUIAR. COM R.G. N' 947039988, CPF N' 634.288.733-00, EMAIL
GIL.AGUIARZOOSeHOTMAlL COM. COM REPONSÃVEL TÉCNICO, ROSILDO FEITOSA DA SILVA. ENGENHEIRO OVIL,
COM REGISTRO CREA MA N* 110443719&MA, PRESTOU SERVIÇOS A PREFEITURA MUNICIPAL OE MARAlA 00 SENA -

MA, INSCRITA NO CNPJ SOB N< 05.555.070/0001-79. SITUADA A AVENIDA DEP. CÉ5M) BANDEIRA. S/N, CENTRO.
MARAJA DO SENA/MA, NESTE ATO RFPRFSFNTADA POR VU SFCRfTARIQ MUNICIPAL OE OBRAS £ URBANISMO, O
SR. SILAS FAUSTINO OA SILVA, CPF N' 754.2S4.083-15.

PROFISSIONAL RESPOSAVEl TÉCNICO: ROSILOO FEfTOSA OA SILVA

TITULO 00 PROFISSIONAL ENGENHEIRO DE QVIL

NUMERO NACIONAL DO PROFISSIONAL NOCREA^iU: 110443719SMA

EMPRESA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: G. A. AGUIAR LTDA

CNPJ: 21.561.449/0001-07

TEMPO DE EXECUÇÃO DE OBRA; 05/07/2021 A 3VU/2021

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 02150301/2021

VALOR DO CONTRAIO: RS1.S1U.2S3,09 (UM MILHÃO E UUINHENiOS E DEZ MIL E DUZlNiUS E CINQUENIA E IHÉS
REAIS E NOVE CENTAVOS).

ENDEREÇO DA OBRA: POVOADO URUCUNZAL. MARAJÁ DO SENA S/N, CEP 65714-000.

ART OBRA/ SERVIÇO NP MA2a210437375 SUBSTITUIÇÃO A MA202U)436948

REGISTRO AINDA QUE A PRESTAÇÃO DO SEHIÇO ACIMA REFERIDO APRESENTOU BOM DESEMPENHO, TENDO A
EMPRESA CUMPRIDO HELMENTE COM SUAS OBRIGAÇdES, NADA CONSTANDO QUE A DESABONE TÉCNICA, ATÉ A

PRESENTADATA.
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IGARAPÉ GRANDE. 13 de dezembro de 2023

TKAYLA CRISTINA GOMES DA ROCHA UCHÔA GALVÃO

ENGENHEIRA CIVIL

CREA N' 1118296079MA

THAYLA CRISTINA Ajanedodeloima
/-OLicc rra digrtilpoiTHATLAUOMtiUA CmSTlNAGOMESDA

ROCHA UCHOA rocha uchoa

GALVAO:6047453

9377 13<16:10-03W

Conselho Regional de Engenharia 0 Agronomia do Eatado do Maranhão
Avenda d« Hdandeu». Quadra 35. U>le 8, Caitmi. SíoLusMA m

Tel:« 55 (98)2106-6300 Fa> • SS (98) 210683Q0 E-toI taWoroacoOaea™ org br
lirajruMü era. 16/12/3023. éb 1237.



G.A.AGUIAR

CNPJ 21.sei. 0001-07"

DECLARAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Assunto; ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N" 002/2023 - CPUPMMS, PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 012108/2023, PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA/MA.

A empresa G. A. AGUIAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 21.561.449/0001-07, sediada na Rua Manoel Alves de Abreu, n° 208, Centro, bacabal/MA,

CEP: 65.700-000, por intermédio de seu representante legal, o Sentior GILVAN ARAÚJO AGUIAR,
brasileiro, empresário, inscrito no Registro Geral sob o n° 94039988 SSP/MA e inscrito no CPF
sob o n° 634.288.733-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que:

1. Até esta data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do Edital, a impeça
de participar desta licitação. E, por ser a expressão da verdade, firma a presente.

2. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

3. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa

pública ou de sociedade de economia mista. Vedação com fundamento no Artigo 20, XII, Lei

12.465/2011.

4. Para fins do disposto o art. 9°. §6°, da Instmção Normativa RFB n": 1436/2013, que a

empresa acima identificada recolhe as contribuições previdendárías incidentes sobre o valor da

receita bruta, em substituição ás contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de

pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n<^ 8.212, de 24 de julho de 1991,

nafonna do caput do art. 7° (ou 8°) da Lei n® 12.546, de 14 de dezembro e 2011. Declaro também

ter conhecimento de que a opção tem caráter imetratável, como EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, conforme Inc. II, Art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006. DECLARA ainda que a

empresa será excluida das vedações constantes do § 4° do Art. 3** da Lei Complementar n°. 123,
de 14 de dezembro de 2006.

5. Concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios

de aedenciamento, habilitaçâo/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos
pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de
restringir ao caráter competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de
declaração, resultará na inabilitaçâo desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299

1(99)98121-6331 (99)98429-9244

Igil aguiar2008@hotmail com

IM ASjTCHÇtó Oi LUAUSAÇAO OBRAS

RjAWASCC,.A.VC3DCADRCJS'aC»-CCSTRO BACASA,. MA



G.A.AOUtAR

CNPJ 2Í.Bei.'449.000\-Or

F.s,n"3:lS-

Rubrica

"ScniüíSgTTenãr "^IrT^rejuízo do enquadramento em outras figuras penais é d^^^ancões-
administrativas previstas na Lei n'' 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie.

6. Estando, assim, ciente de todas as especificações técnicas e de estrutura presentes no
instrumento convocatório, não podendo, em momento posterior, alegar a falta de contiecimento
das referidas especificações para justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao
edital ou contrato.

Bacabal/MA, 04 de julho de 2024.

GILVAN ARAÚJO Asstnado de forme dfçiul por

AGUIAR:6342887330

O  DaúC>s:?024.07.(MI3:20:43.0300'

G. A. AGUIAR LTDA_ C.N.P.J: 21.561.449/0001-07

GILVAN ARAÚJO AGUIAR _ PROPRIETÁRIO
Cl: 94039988 SSP/MA C.P.F; 634.288.733-00

1(99)93121-6331 (99)93429-9244

I gil. aguiar2008@hGtmail com

IijjLMimvirtruitiwK^Af Ar>a«iicA r)n3ik.r;r

suAMANOC-AivíSbCAaRCj »r*2Qa.ci:Nmo ua



Data da consutta: 25/X)6/2024 11 37 &3

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 21.561.44910001-07

A opção pelo Sifnpieí; Nacional e^ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial G A AGUIAR LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional NÃO optantc pelo Simples Nacional
Situação no SiMEi NÀO enquadrado no SiMEi

+ Mais informações

Voltar I Gerar Pül"



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Eslacio de Ir^lúslria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ubrica
(Mrbr>A I aovrsNOOO

FÁCIL imamhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CerUllcamos qus as Mormatões abaixo consiam dos Axximenos arquivados
nasa Junta Comercial a são vigentes na data da sua eioedição

Certincamos que G A AGUIAR LTOA
encontra-se registrada rtesta Junta Comefclal, como aegue:

MRE212013709S6

CNPJ 21Sei.44S«001-07

Protocolo: MAC2403449S50

SHuaçio
ATIVA

Siatus

nOareco CompMo Rua MANOEL ALWS OE ABREU, N« 206, uxxx, CENTRO - BacabaVMA - CEP «5700400

Arauhrainentos Posteriores

Ato Numero Data DescricSo

20240567145

20231399766

2^042024

07/11/2023

B/UJiNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOfctE
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANCX)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPFIESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

2023(660725

21201370996

21201370996
20220766541

202207272S2

20210570836

20200361644

20191136991

26/04/2023

27/04/2023

27/04/2023

20/06/2022

14/06/2022

27/04/2021

02/06/2020

03/12/2019

20130296453

20190045060

16A)4/2019

31/01/2019

20160322346
20160265377

24/04/ralO

1&03fi018
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) (xeral



Fis.

Governo do E^do do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Rubrica >'*9^' . oCtVTfisnOO

PACn. ÜIARAÍOÍAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertIlicBings que as inlonnsções abaoo constam Oos Oocumenlos arqUvedos
nesta Junta Comercial e sio vIgeiKss ns data da sua aicpedlçâo

Nome Êmpresanal: O A ABUIAR LTDA

NHE : 21201370996

Nebeea JuiWlca; Socmdade Erapreaana Imilaoa

Protocolo: MAC2403M96ia

NIRE (Sede)
21201370996

CNPJ

21.561.449/0001-07

Data da Ato Constitutivo Inicio de Atividade

12/12/2014 06/12/2014

reço Completo
ua MANOEL ALVES DE ABREU. N° 208. CENTRO - Bac3bal/MA • CEP 65700-000

Objeto Social
MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPÓRTOS. ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (VARRIÇÃO, CAPINA E REMOÇÃO) . OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCOES DE CASAS E ACABAMENTOS EM GERAL) ; PRODUÇÃO
MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÃO E REDES DE DISTRüIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL; OBRAS DE FUNDAÇÕES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSinuçAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
COMÉRCIO VAREJISTA DE t^ATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDJTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTOS DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE
EDIFICtOS

Capital Social
RS 14.000.000.00 (catorze milhões reais)
Capital Intasrailzado
R$ 14.00D.OOO.OC (caKirze milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pe^jeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

^GILVAN ARAÚJO AGUIAR 634.286.733-00
Parllcipaçfto no capttat
R$ 14.000.000,00

Eapécia da Sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

GILVAN ARAÚJO AGUIAR

CPF

634^88.733^

Ténnino do mandato

incMerminado

Situação
ATIVA

Status

Unsno Aiquivamento
Data

29A>4/2024

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Nomaro

20240567145

»xxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/06/2024, às 16;54:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua ausntkâdade no l)ttps'JNirww.empresafscil.ma.gov.t>r. com o código TráãWHON.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SecrelânD(a) Geral
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

FIs, n»

Rubrica

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários

Objeto: Tem por objeto a Adesão Ata de Registro de Preços N' 001/2024 oriunda da Concorrência Pública

n8 002/2023 - CPL/PMMS, referente a contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de

manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural do município de

'Dom Pedro (MA).

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo, após a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma efícaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.349.580,44 (Dois Milhões, Trezentos e Quarenta e Nove Mil,

^Quinhentos e Oitenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Dom Pedro - MA, 04 de julho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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FIs, n°

K>iioir«<wiRir=»>!ia»ni'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N« 06.137.293/0001-30 ubríca

Senhora.

Francisca de Sousa Damaceno

.'\sse.ssora Adnünislraliva.

l-jicaniinlio dotação orçaniait<ária com o ohjolivo de Adesão Ata de Registro
de Preços N® 001/2024 oriunda da Concorrência Pública n° 002/2023 - CPL/PMMS, referente
a contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de manutenção e recuperação
de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural do município de Dom Pedro (MA).

ANEXO

DOTAÇÃO ORÇAMEfTTARlA
1  01 WEFEnDRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ZZ

ÓRGÃO 26 451 INFRA ESTRUTURA URBANA
UNIDADE 26 785 0125 1033 0000 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS

dotação 4.4.90.51 - OBRAS E S4STALAC0ES

Dom Pedro -MA, 04 de julho de 20z4

Asanaili> dc toima tUgilaI por
MAURÍCIO ANDRÉ FARAY mauruo andre fabav

rARNEIRO-4058757639t CAUNLlHtt-toífl/szftdgiL.AKNtlKU.^U30/3/D3yi 71,;4.07.0A 10:09:50-03'0(í

Contador

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO
CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas. 72. Cenlix,. CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA,



.TO. E f

FIs.n"

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

JITSTTFK A riVA DA VA.\T.VGEM DA ADESÃO

ubrtca

A execução dessas obras coasisíenle na neces.sidade premenle de ser recuperada a infraestrufura bá.sica

rural nos trechos citados no projeto básico. O objetivo c tomar esses povoados mai.s bem estruturados

e organizados, proporcionando às íamílias de agricultore.s os benefícios socioeconómicos mínimos,

ilcccssáíios à fixação do homem ao campo. ílsta ação busca solucioiun a icduçào dos cUsto.s dc

produção e a maior íluidez para o abastecimento do mercado consumidor local c outras localidades,

na qual fomentará um aumento da capacidade produtiva atendendo a alguns serviços sociais básicos,

e numa perspectiva geral também possibilita a melhoria de coleta de lixo, produção agrícola,

contribuindo para o desenvolvimento sustentável integrado.

Constatou-se que os valores registrados na .Ata de Registro de Preços foram obtidos através dc ura

processo licifafórin competitivo, garantindo preços compatíveis e v.mfajosns em comparação aos

praticados no mercado. A adesão a esta Ata permite ao Município realizar serviços com preços

previamente negociados e ajustados às condições de mercado.

Com efeito, a adesão à Ata permite que o Município evite a descontinuidade dos serviços públicos

essenciais, uma vez que a disponibilidade dos serviços será garantida conforme a demanda, evitando

situações de desabastecimento.

Não bastasse isso, a utilização da .Ala de Registro dc Preços proporciona maior agilidade no processo

da prestação dos serviços, uma vez que elimina a necessidade de realização de novo processo

licitatório, possibilitando a pronta resposta às necessidades emergeneiais do Município.

Diante do exposto, a ade.sào à .Ata de Registro dc Preços N" 001 2024, a ser íirmaila com a empresa G.

A. AGUIAR LTDA, se justifica plenamente pelo atendimento às necessidades do Município, pela

vantajosidade dos preços registrados c pela eficiência administrativa proporcionada pelo mecanismo

de registro de preços.

Solicitamos, poitanto, a anuência do óigão gerenciador para a efetivação da adesão à referida Ata,

conforme .Anexos das Planilhas, observando-se Iodas as nnmialivas legais aplicáveis.

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP 65.765-000.
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DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

FIs. n°

ubrtca

DOM PEDRO (MA), 04 DE Jl.^LHO DE 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

ASSESSORA .\DMINISTR.VHVA

M.'\TRÍCUl../\ N".T9r>8-l

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137 293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da. Assessora Administrativa

Para. Secretário Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n° 2024.0513.002/2024 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 04 de julho de 2024.

Em atendimento â solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Projeto Básico;
3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei nM4.133/2021;

4. Compiuvação de que o contratado preenche os lequisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas;
6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Prancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

Praça Teixeira de Freitas. n®72. Centro. CEP; 65765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO 1
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE DOM PEDRO \ _

CNPJ N« 06.137.293/0001-30 \

AUTORl/AÇ.ÂO PARA RKA! I/AÇÃO l)h: PROCEDIMENTO DEADESAÍ^

ubrica

Após acurada análise do Processo Administralivo 2024.051.^.002/2024 - SFMAFIN. na quali

dade de Ordenador de Despesas AUTORIZO a realização de procedimenlo de Adesão a Ala de Registro

de Preços para a Contratação de pes.soa jurídica para execução dos serviços de manutenção e recupera

ção de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural do município de Dum Pedro (MA), nos

termos do art. 86, §2° da Lei N" 14.133/2021.

Encaminhcm-se os autos à Assessoria .íuridica desle Município, para análise, aprovação do pro

cesso, da minuta contratual e emissão de parecer, referenle a possibilidade de adesão da Ata de Registros de

Preços n" 001/2024, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Marajá do Scna'MA oriunda da Concorrência

Pública n" 002/2023, Processo Admini.strativo n" 012108/2023.

Dom Pedro (MA), 08 dcjullio de 2024.

Sônia Lúcia Lppes f^eitosa Vlachado
Secretária Municipal xle Atlminislração c Finanças

Potlaria n" 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65 765-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /2023, CONCORRÊNCIA N'
PREFEITURA MUNICIPAL DE

...,/2023. ORIGEM:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2024 QUE

FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretário(a) Municipal
de , neste ato representada pelo Sr(a). , doravante denominado
CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob o n® , e a empresa

,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por , tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° /2024 - SEMAFIN e em observância ás disposições da ^ J ."
i  . e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
ADESÃO À ATA DE REGISTRO N®, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Projeto Básico

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE I QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

,  nas condições

VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.3. Vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição:
1.3.1. O Projêto Básico;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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CNPJ N" 06,137.293/0001 -30 \ R"»""

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio a partir de sua assinatura do c&nttaío^
podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Fisico-financeiro parte integrante do Projeto Básico.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente
para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não poderá ser admitida subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 12 Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de RS ( ) para a execução dos sen/iços,
que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela
CONTRATADA

5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da
celebração do instrumento contratual.

5.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
5.6. Nas aferições finais, o(s) indice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substtuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico,
6.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas,
6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
6.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos serviços
efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico,
6.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais,
6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO cchti
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obser/ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
7.2. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;
7.3. Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/19^):

7.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,
7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fisca! do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
7.7. Responsabilizar-se peios vluius e daiios decoiientes da execução do objete, béni como poi todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF. o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos.

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do contratado,

4) Certidão de Regularidade do FGTS;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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7.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executãthrd^
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

7.12 Manter durante toda a vigência do contraio, ern cumpabbiiidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação,

7.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021),

7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116. parágrafo único, da

Lei n.° 14 1 33/20211:

7 15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II, d da Lei n®
14 133/2021.

7 17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

7 18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência,

7.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709/2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato
7.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

7.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

7.22. Não permitr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133/2021. o contratado que

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contraio;

d) Der causa à inexecuçâo total do contrato;
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,
f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato,
h) Comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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i) Praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei n" 12 846/2013

Rubrtca

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.

9.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156. 52°, da Lei n" 14 133/2021).

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. 6 4° da Lei nM4.133/2021V

9 2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prateadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 65°. da Lei n° 14.133/2021)
9.2.3. Multa;

[.Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia.
ii.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 20% do valor
do Contrato.

m.Compensatòria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a 20%
do valor do Contrato.

IV.Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.
v.Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

9.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/2021.

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art 156, 69°. da Lei n° 14.133/2021)

9.4.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art 156. 67°. da Lei n° 14.133/2021)

9.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021)
9.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 68°. da Lei n° 14.133/2021).
9.4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada peta autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
amp^a defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158
da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61° da Lei n° 14.133/2021):
9.6.3.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.6.3.1.2. As peculiaridades do caso concreto,

9.6.3.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,

9.6.3.1.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE,
9.6.3.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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9.7. Os atos previstos cottio infrações administrativas na Lei n" 14 133/2021. ou em outras leis dèrteitacões-^
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013,

serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art 159f

9.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utiizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei n° 14 133/2021)

9.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nadonal de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (art 161, da Lei n° 14.133/2021).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonetdade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei 14 133/2021
911 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administratvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 11)4
SEGES/ME n" 26/2022

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estpulado para tanto.

10.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado
para o contrato

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
10.5.3. Indenizações e multas
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10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiiibrio ecohõwHs©^
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n." 14.133/2021V

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.° 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se submeterão

os seiviçoà, e para propósitos légitirnos, específiuos, explicites e infuirnadosi au titular;
b) O tratamento seja limitado às atividades necessánas ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD,

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento,

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;
e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;
f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante a Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
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formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo finai.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercido dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/^18 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.4. A CONTRATADA deverá informar Imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas Instruções documentadas peta
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13.709/2018.
12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n° 13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133/2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido ã
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) més (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 133/2021. bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133/2021. e ao art. 3°, §2°, da Lei n 12.527/2011, c/c art
7°, ̂ 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724/2Q12.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. ̂1°. da Lei n" 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de 2024

Representante legal

CONTRATANTE
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N9 PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTiCiPANTE$(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0513.002/2024 - SEMAFíN

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2024,
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023, DO MUNICÍPIO DE

MARAJÁ DO SENA/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SEM ORGÃO PARCIPANTE

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS NAS DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL, DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE

DOM PEDRO-MA.

RS 2.349.580,44 (Dois Milhões, Trezentos e Quarenta e Nove Mil,

Quinhentos e Oitenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, e da Minuta do Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021

e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
I
consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 08 de julho de 2024.

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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PARECER

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N<> 001/2024, CONCORRÊNCIA PÚBLICA
NO 002/2023 - DO MUNICÍPIO MARAJÁ DO SENA/MA.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
NÚMERO: 2024.0513.002/2024

EMENTA: Adesão a Ata de Registro de Preços no 001/2024,
concorrência pública no 002/2023 - Do Município de
Marajá do Sena/MA, para contratação de pessoa jurídica
para execução dos serviços vidnaís nas diversas
localidades da zona rural, de interesse da seaetaria
municipal de infraestrutura de Dom Pedro - MA.
PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE DO ATO. LEGALIDADE.

COM PREVISÃO LEGAL 14.133/21.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afínal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discrícionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração

Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da

licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

Versam os presentes autos a respeito da solicitação encaminhada pelo presidente

da Comissão Permanente de Licitação, que solicita parecer sobre a possibilidade de ADESÃO

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 001/2024, REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBUCA

NO 002/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIÁ DO SENA/MA, cujo objeto a ser

contratado é a Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de manutenção
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e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural, de interes:

secretaria municipal de infraestrutura de Dom Pedro/MA.

ubrica

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos Jegais sobre o Processo Licitatório

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em

seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos, que

tenham como parte o Poder Público, relativo a obras, serviços, compras e alienações,

ressalvados os casos especificados na legislação.

Logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto

constitucional e infraconstitucionai, sendo de suma importância que o procedimento

licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei no 14.133/21.

Nesse sentido, cabe a Administração somente atuar de acordo com os princípios

basilares norteadores da Administração Pública, disposto no Art. 37, caput da Constituição

Federai de 1988.

O Município de Dom Pedro, atua com observância aos princípios da Administração

Pública, de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus procedimentos

administrativos.

O Sistema Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar e tem

por objetivo fadiitar a atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de

bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de

oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

Assim, pode-se dizer que o SRP é o conjunto de procedimentos para registro formai

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.
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Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os'órgão§^

gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 6°, o qual

assim estabelece:

ArL 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para regi^ro de preços e peio gerenciamento da ata de

registro de preços dele decorrente;

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da

contratação para registro de preços e integra a ata de registro de

preços;

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da

Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da

licitação para registro de preços e não integra a ata de regisfro de

preços;

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros

órgãos, os quais integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser

elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e peios órgãos

participantes.

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros

órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não

participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o

artigo 86 da Lei n® 14.133/21:

Art. 86.0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias
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Úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e'
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou desconünuidade de sen/iço
público;

n - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de
não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n°
14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído
pela Lei no 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770,
de 2023)

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2°
deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
a que se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

§ 6° A adesão á ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução descentralizada
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de programa ou projeto federal e comprovada a compatibiiidacte-dos----
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 desta Lei.

§ 7° Para aquisição emergenciai de medicamentos e material de
consumo médíco-hospitaiar por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo.

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade estadual, distrital ou municipal.

Logo, é plenamente possível a prestação de serviços ou aquisição de produtos por

melo de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada por outro

ente público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador.

Assim, segundo o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, os fundamentos de

lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e consequentemente

o sistema de adesão a ata de registro de preços, consistem na desnecessidade de

repetição de um processo lícitatório oneroso, lento e desgastante quando já se tem

registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de

serviços de que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços em vigor, normalmente já

tem do órgão gerenciador todas as informações necessárias sobre o desempenho da

empresa contratada, no que tange a execução do ajuste, reduzindo assim

significativamente o risco de uma prestação de serviço ineficiente.

Neste passo, necessário se faz a verificação dos art. 31 e 32 do Decreto Federal

no 11.462/23 para fins de elucidação da Regra Geral e limites de adesão, vejamos:

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em-*^
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de
serviço público;

n - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os
valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n°
14.133. de 2Q21:e

ni - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.

§ 1*^ A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão
ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§  3° O prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

§ 4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
otiservados os requisitos previstos neste artigo.

Limites para as adesões

Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a
adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 31:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos
Itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou
as entidades participantes; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos
ou as entidades participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

§ 1° Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput.
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§ 2° A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estaduai, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará
sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que:

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal; e

n - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
vaiores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 daiei n®
14.133. de 2Q21.

No caso em tela, se verifica que através do Ofício r\° 123/2024 - SEMARN, enviado

em 27 de junho de 2024, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, consulta a

possibilidade de adesão à ata de registro de preço supracitado e manifesta seu interesse

na referida prestação de serviços descritos nos itens constantes dos autos.

Em resposta ao ofício, o Município de Marajá de Sena/MA, encaminhou

autorização/concordância com a adesão à ata pretendida.

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais foram adequadamente

adotados, não restando qualquer impedimento quanto a adesão da ata de registro de

preço em comento.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos observados, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria Geral do Município, entende como

adequado os procedimentos administrativos adotados para a adesão da ata de registro

de preço de n® 001/2024, decorrente de licitação na modalidade Concorrência Pública -

no 002/2023, realizada pela Prefeitura Municipal de Marajá do Sena/MA, pois, condizente

com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto nos art. 82 ao 86 da lei 14.133/21, e

Decreto Federal no 11.462/23.
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Assim, esta Procuradoria Geral do Município emite Parecer Favorável em tòdo»^

atos do Processo de Uataçâo, até o momento praticado, uma vez que foram observados

todos os procedimentos para assegurar a regularidade e legalidade dos atos, não havendo

óbice quanto ao seu encaminhamento ao Gestor para que seja autorizada a adesão à ata

citada, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais devidamente justíficados.

Ressalta-se que não foram analisados os a^Dectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MAl 09 de julho de 2024

Tltíago Alies Carnéíro
Assessor Jurídico

OAB/Pf 19.498
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N2 2024.0513.002/2024 - SEMAFIN

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024,
ORIUNDA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2023, DO
MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA/MA, QUE TEM COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NAS DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO (MA).

De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de Preços, RATIFICO

e ADIUDICO a ADESÃO 01/2024 à Ata de Registro de Preços n^ 001/2024, oriunda da Concorrência Pú-
^ blica n® 002/2023, do município de Marajá do Sena/MA, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica

para execução dos serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona

rural do município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa G A AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ n®

21.561.449/0001-07, na qualidade de beneficiária da referia ATA, de acordo com os quantitativos e valores

abaixo:

II - PLANILHA COMPARATIVA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO-MA

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO - MA

LOCAL; DOM PEDRO - MA

SINAPI - 03/2024 - MARANHÃO/ ORSE - 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028 - CEARÃ/ SICR03 - 01/2024 - MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-
Rn| *

OBRA: 114,08% (HORA)

JTEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO

MOBILIZAÇÃO E DES-
1.2 MOBIUZAÇÃODE

EQUIPAMENTO

,  MOBIUZAÇÃODE1.2.1 CPU-2 Proprio EQUIPAMENTO

- , , ....... r, ^ • DESMOBILIZAÇÃO DE1.2.2 CPU-2 Próprio equipaMENTO

QTDE.

MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS

DE DOM PEDRO - MA

1.1 SERVIÇOS INICIAIS

.  PLACA INDICATIVA T1.1.1 CPU-1 Próprio ^

1.1.2 93207 SINAPI BARRACÃO DE OBRA

PREÇO UNI

TÁRIO C/
BDI PRO

JETO

BÁSICO
BDI ATA

TOTAL (R$) ATA

2.349.580,44 2.142.531,73

R$ RS
19.702,87 18.495,58

RS RS RS RS
477,26 1.073,83 455,94 1.025,86

RS RS RS RS
1.552,42 18.629,04 1.455,81 17.469,72

R$ RS

R$
13.841,78

RS
13.841,78

RS
12.433,6

1

RS
12.433,6

1
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CPU-3 Próprio

98525 SINAPI

SICR03

administração DA
OBRA

ADMINISTRAÇÃO LO-

SERVIÇOS DE TERRA-

PIENAGEM
LIMPEZA MECANI

ZADA DE CAMADA

VEGETAL, VEGETA

ÇÃO E PEQUENAS ÁR
VORES (DIÂMETRO
DE TRONCO MENOR

QUE 0,20 M), COM

TRATOR DE ESTEÍ-

RAS.AF_05/2018

Escavação e carga de

material de jazida

com trator de 127 kW

e carregadeira de 3,4

MÊS 3,00

m' I 99.749,96

m' 19.949,99

R$

152.322,36

R$ RS
50.774,12 152.322,36

870.259,13

RS
104.338,44

RS
45.907,8

9

RS RS RS
0,76 75.809,96 0,39

137.723,67

RS

137.723,57

R$
771.457,20

RS
38.902,48

RS
93.166,45

SICR03

Transporte com cami

nhão basculante de

10 m' - rodovia em

revestimento primà-

tkm 403.979,36
RS

472.655,84

RS
452.456,87

96386 I SINAPI

CPU-4 I Próprio

SICR03

EXECUÇÃO E COM
PACTAÇÃO DE
ATERRO COM SOLO

PREDOMINANTE

MENTE ARENOSO-

EXCLUSIVE SOLO, ES

CAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE.

AF_11/2019
SERVIÇOS DE REVES

TIMENTO PRIMÁRIO

AQUISIÇÃO DE MATE
RIAL DE CATEGO

RIA

Escavação e carga de

material de jazida

com trator de 127 kW

e carregadeira de 3,4

m® I 19.949,99

m' I 24.937,50

m' I 24.937,50

RS RS RS
10,90 217.454,89 9,37

RS

1.287.585,50

RS RS
521.443,12 19,18

RS RS RS
5,23 130.423,12 4,67

RS
186.931,40

R$
1.197.997,54

RS
478.301,25

RS
116.458,12

sicRca

Transporte com cami

nhão basculante de

10 m^ - rodovia em

revestimento primá-

tkm I 504.984,38 RS RS RS RS
1,17 590.831,71 1,12 565.582,50

100574 1 SINAPI

ESPALHAMENTO DE

MATERIAL COM TRA

TOR DE ESTEIRAS.

AF_11/2019
RECUPERAÇÃO DE
kKífiS DEGRADADAS

m' 24.937,53
RS

44.887,55

RS

19.710.58
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REPARAÇÃO DE DA-
CPU-5 Próprio NOS FÍSICOS AO MEiO 25.934,99

AMBIENTE

RS
19.710,58

FIs. n".

ubríca

0,65 I 16.857,74

I TOTAL S/

I TOTAL DO

R$ TOTAL

1.879.664,35 S/BDI

RS TOTAL
469.916,09 DO BDI

RS 1.701.202,37

RS 441.329,36

TOTAL GE

RAL COM

BDI PRO

JETO BÁ

SICO

TOTAL

R$ GERAL

2.349.580,44 COM

BDI ATA

R$ 2.142.531,73

Dom Pedro (MA), 10 de julho de 2024.

Sônia LúV^ Lopes Fe^osa Machado
Secretária Municipal de Administrarão e Finanças

Portaria 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.



m DIARIQ OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS

SàO LUfS, QUINTA * 11 DE jULHO DE 2024 ' ANO XVIII * NS 3390

I5SN 2763-860X

TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). PRAZO DE

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. PRAZO DE EXECUÇÃO:
60 (SESSENTA) DIAS, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDES. 02
PODER EXECUTIVO. 02 18 FUNDEB. 02 18 00 FUNDES. 12 Educação. 12
361 Ensino Fundamental. 12 361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL. 12 361

2001 1008 0000 CONSTR. AMPL E/OU REFORMA DE UNID. ESCOLARES

EN5. FUNDAMENTAL. 4.4.90.51 00 Obras E Instalações. FONTE DE

RECURSO: 1.540.0-200 008 1.540. 4.4.90.51 00. Obras E Instalações
FONTE DE RECURSO: 1.542.0-200 01 O 1.542. 12 361 2001 1028

0000 CONSTR. / MANUT. DE POÇOS ARTESIANOS EM ESCOLAS.
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO: 1.542.0-200

010 1.542. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO: 1

543.0-200 014 1.543. 12 3612001 2902 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO
DO MAGISTÉRIO (Fundef)- 40%. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações.
FONTE DE RECURSO: 1.544.0-250 000 1.544. SIGNATÁRIOS:

ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, portadora do CPF sob n'

013.926.003-08, pela Contratante, e Sr. JOÃO ROBERTO DE JESUS
LIMA, portador do CPF n« 983.258.503-10 e do RG n« 1625307-SSP-MA,
pela Contratada, Centro Novo do Maranhão/MA, 10 de julho de 2024,

Publicado por ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA
Códiço identificador: 36161dde34bb25bdbc5a7405adc6cab9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - ADESÃO 01/2024
FIs, n°.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO l
PROCESSO N9 2024.0513.002/2024 - SEMAFIN \ _

\  Rubrica

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024, ORIUNDA DA CONCORRÊNCIA PÚBUCA 002/2023, DO MUNICÍPIO DE ̂ AJÂ DO SENA/MA, .
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO £ RECUPERAÇÃ<a,DE ESTRADA^/

^ICINAJS NAS DIVERSAS LOCAUDADES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO (MA),
De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de Preços, RATIFICO e ADJUDICO a ADESÃO N' 01/2024 ã Ata de
Registro de Preços n» 001/2024, oriunda da Concorrência Pública n" 002/2023, do município de Marajá do Sena/MA, que tem como objeto a
contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da aona
rural do município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa G A AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ n' 21.561.449/0001-07. na qualidade de
beneficiária da referia ATA, de acordo com os quantitativos e valores abaixo:

II - PLANILHA COMPARATIVA
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 1 1 | | 1 1
PEDRO - MA I I I 1
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO • MA

LOCAL: DOM PEDRO - MA
SINAPI • Q3/2Q24 - MARANHÃO/ ORSE - 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028 - CEARÁ/ SICR03 - 01/2024 - MARANHÃO
:NCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 1 L,™ I I I
114,08% (HORA) r

EM kóDIGO BANCO pESCRIÇAO JND. KJTDE,

PREÇO
TOTAL (RS)

UNITÁRIO C/
BDI PROJETO
BÁSICO

PREÇO

TOTAL (RS) ATA

ATA

MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS ViCINAlS DE

OOM PEDRO - MA

SERVIÇOS INICIAIS

'LACA INDICATIVA DA

3BRA

3ARRACÀ0 DE OBRA

MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO DE
•QUIPAMENTO

>40BILIZAÇA0 DE
IQUIPAMENTO

DESM08IUZAÇA0 DE
rQUIPAMENTO

ADMINISTRAÇÃO DA
OBRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM

R$
2.349.580,44

RS 19.702,87

RS 477,26 RS 1.073,83

RS 1.552,42 RS 18.629,04

R$ 13.841,78 RS -

RS 13.841,78 RS -

R$

155,94

RS
1.455,81

RS
12.433,61

R$
12.433,61

RS
152.322.36

RS 50.774,12 RS 152.322,36

RS

370.259,13

RS 2,142,531,73

RS 16.495,58

RS 1.025,86

RS 17.469,72

45.907,89

RS 137.723,67

RS 137.723,67

RS 771.457,20

â
TER I iFtCADO 0I6ITAIM9(TE
'T roíA CARUylSO TEAVO

www.famem.org.br 13/140



DIÁRIO ÜfiClAL .
DOS MUNiCÍPÍOS

SaO LUiS, QUINTA ' 11 DE JULHO DE 2024 • ANO XVIII ' N? 3390

I5SN 27fi3-860X

1.4.1 98525

MPEZA MECANIZADA DE

AMADA VEGETAL,
EGETAÇÃO E PEQUENAS
RVORÊS (DIÂMETRO DE
RONCO MENOR QUE

,20 M). COM TRATOR DE
rEIRAS,AF 05/2018

4016008 I5ICR03

5914374 ISiCR03

96386 EINAPI

CPU74 Próprio

4016008 ISICR03

5914374 BICR03

100574 eiNAPI

CPU75 Próprio

:arregadeira de 3,4 m'

Transporte com caminhão
sasculante de 10 m' •

odovia em revestimento

irimário

IXECUÇAO E
COMPACTAÇÃO DE
4TERR0 COM SOLO

>REDOMINANTEMENTE

4REN0S0 • EXCLUSIVE

>0L0. ESCAVAÇÃO.
CARGA E TRANSPORTE.

í>F_ll/2019
SERVIÇOS DE
REVESTIMENTO

PRIMÁRIO

40UÍS1ÇA0 DE MATERIAL
OE 1' CATEGORIA

:5cavaçào e carga de
tiaterlal de jazida com
rator de 127 kW e

:arregadelra de 3,4 m'

Transporte com caminhão
sasculante de 10 m'-

'odovla em revestimento

>r1mãrio

iSPALHAMENTO DE

MATERIAL COM TRATOR

3E ESTEIRAS. AF_11/2019

RECUPERAÇÃO DE
ÁREAS DEGRADADAS

REPARAÇÃO DÊ DANOS
=ÍSICOS AO MEIO
4MBIENTE

9.749,96 R$ 0,76 RS 75.809,96 R$ 0,39 R$ 38,902,48

9.949,99 RS 5,23 RS 104.338,44 RS 4,67

403.979,36 R$1,17 RS 472.655,84 R$ 1,12 R/ 4H8156W7

I\ Rubrida
Rs\86.931,40

RS
1.287.585,50

R$ 1.197.997,54

24.937,50 RS 20,91 RS 521.443,12 RS 19,18 RS 478,301,25

24.937,50 RS 5,23 RS 130,423,12 RS 4,67 R$ 116.458,12

504.984,38 RS 1,17 R$ 590,831,71 RS 1,12 R$ 565,582,50

24.937,53 RS 1,80 RS 44,887,55 RS 1,51 R$ 37,655.67

RS 19.710,58 1 RS 16.857,74

25.934,99 RS 0,76 R$ 19,710,58 R$ 0,65 R$ 16.857.74

Dom Pedro (MA). 10 de julho de 2024.

SAfiía Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n» 04/2021

TOTAL SI BDI RS 1.879.664,35L°|'^'- RS 1.701.202,37

TOTAL DO BDI RS 469.916,09 RS 441,329,36

rOTAL GERAL TOTAL

COM BDI RS GERAL , ...
PROJETO 2.349.580,44 COM BDI
SÀSICO ATA

Publicado por: JO£L PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/ficador; eaaed43fd9d7aab970ac43dfl27c8f25

â
(LHIIHCAOO OIGITALMENTE
i" rnri rionAnn nr Truori

www.fameni.org.br 14/140



pRereiTURA municipal oe

DOM PEDRO
(X'buri«u)viriiont&«vMi |

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
ubnca

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Ne 2024.0513.002/2024 - SEMAFIN

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças torna pública a "ERRATA" do Termo

de RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, constante da página 13 e 14, publicação n^ 3390, iSSN 2763-
860X, publicado no dia 11 de julho de 2024 no Diário Oficial do Município, da ADESÃO Ns 01/2024 à
Ata de Registro de Preços n^ 001/2024, oriunda da Concorrência Pública n^ 002/2023, do município

de Marajá do Sena/MA, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para execução dos

serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona rural do

município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa G A AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ ns

21.561.449/0001-07, na qualidade de beneficiária da referia ATA.

"ONDE LE:

II - PLANILHA COMPARATIVA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO • MA

LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPI • 03/2024 • MARANHÃO/ ORSE • 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028 - CEARÁ/ SICR03 - 01/2024 -

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-
OBRA: 114,08% (HORA) "

MARANHÃO

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO

CPU-1 I Próprio^

1.2.1 I CPU-2 Próprio

1.2.2 CPU-2 I Próprio

UND. QTDE.

MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS

DE DOM PEDRO-MA

SERVIÇOS INICIAIS

PLACA INDICATIVA

 DA OBRA

1.1.2 93207 SINAPI BARRACÃO DE OBRA m'

MOBILIZAÇÃO EDES-
1.2 MOBILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTO

MOBILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTO

DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO

ADMINISTRAÇÃO DA
OBRA

^  . ADMINISTRAÇÃO LO-1.3.1 CPU-3 Próprio MES

PREÇO UNI

TÁRIO C/ TOTAL (R$)
BDIPRO- PROJETO

JETO

BÁSICO

BÁSICO

R$
2.349.580,44

R$
19.702,87

RS RS

477,26 1.073,83

RS RS
1.552,42 18.629,04

R$

RS RS

13.841,78

RS RS
13.841,78

R$

152.322,36

RS RS
50.774,12 152.322,36

PREÇO

UNITÁ

RIO C/

BOI ATA

TOTAL (R$) ATA

R$
2.142.531,73

R$

18.495,58

RS

1.025,86

RS RS

1.455,81 17.469,72

R<12.433,6 ^
1  '

RS12.433,6 ^
1  '

R$
137.723,67

RS RS
137.723,67

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.



PRrrCIf URA MUNICIPAL D€

DOH PEDRO
l>f^Rnv*)J»ifnrnlo c<vii

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

98525 I SINAPI

SICR03

SERVIÇOS DE TERRA-

PLENAGEM

LIMPEZA MECANI

ZADA DE CAMADA

VEGETAL, VEGETA

ÇÃO E PEQUENAS ÁR
VORES {DIÂMETRO
DE TRONCO MENOR

QUE 0,20 M), COM

TRATOR DE ESTEI-

RAS.AF_05/2018

Escavação e carga de

material de jazida

com trator de 127 kW

e carregadeira de 3,4

99.749,96

19.949,99

R$

S70M9AÍ

RS
75.809,96

RS RS
5,23 104.338,44

Rubrica

SÍCR03

Transporte com cami

nhão basculante de

10 m' - rodovia em

revestimento primá-

403.979,36
R$ R$

1,17 472.655,84

96386 I SINAPi

CPU-4 Próprio

SICR03

EXECUÇÃO E COM
PACTAÇÃO DE
ATERRO COM SOLO

PREDOMINANTE

MENTE ARENOSO-

EXCLUSIVE SOLO, ES

CAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE.

AF_11/2019
SERVIÇOS DE REVES-

TIMENTO PRIMARIO

AQUISIÇÃO DE MATE
RIAL DE li CATEGO-

RIA

Escavação e carga de

material de jazida

com trator de 127 kW

e carregadeira de 3,4

19.949,99

24.937,50

24.937,50

RS RS
10,90 217.454,89

RS
1.287.585,50

RS RS

20,91 521.443,12

RS RS
5,23 130.423,12

SICR03

Transporte com cami

nhão basculante de

10 m' - rodovia em

revestimento prlmé-

504.984,38
RS RS

1,17 590.831,71

100574 SINAPi

CPU-5 I Próprio

ESPALHAMENTO DE

MATERIAL COM TRA

TOR DE ESTEIRAS.

AF_11/2019
RECUPERAÇÃO DE
Areas degradadas

REPARAÇÃO DE DA
NOS FÍSICOS AO MEIO

AMBIENTE

24.937,53

25.934,99

RS
44.887,55

R$
19.710,58

RS
19.710,58

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000,



|II« r

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Rubrica

TOTAL 5/ R$ TOTAL

BOI 1.879.664,35 5/BDI
R$ 1.701.202,37

TOTAL DO

BOI

R$ TOTAL

469.916,09 DO BDI
R$ 441.329,36

TOTAL GE

RAL COM

BDI PRO

JETO BÁ

SICO

TOTAL

R$ GERAL
2.349.580,44 COM

BDI ATA

R$ 2.142.531,73

LEIA-SE:

I - ORÇAMENTO SINTÉTICO - ADESÃO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO • MA

LOCAL: DOM PEDRO - MA

SINAPi - 03/2024 ■ MARANHÃO/ ORSE - 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028 - CEARÁ/ SICR03 - 01/2024 - MARA-
NHÃO

, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÂO-DE- ^ ^ I
'obra: 114,08% (HORA)

ITEM CÓDIGO BANCO

1.1.1 CPÜ-1 Próprio

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DE ES-
TRADAS VICINAIS DE

DOM PEDRO • MA

SERVIÇOS INICIAIS

PLACA INDICATIVA DA

OBRA

UND QUANT.
VALOR

UNIT

1.1.2 93207 SINAPI BARRACÃO DE OBRA

MOBILIZAÇÃO E DESMO-
1.2 BILIZAÇÃO DE EQUIPA-

MENTO

1.2.1 CPU-2 Próprio MOBILIZAÇÃO DE EQUl-
PAMENTO

.,0 r. , DESMOBILIZAÇÃODE
.2,2 CPU-2 Própro

^  EQUIPAMENTOI

12,25

I 12,00

UND 0,00

II <

.3.1 CPU-3 Próprio I ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS DE TERRA-

PLENAGEM

VALOR

UNIT

COM BDI

361,46 455,94

R$ R$

1.154,13 1.455,81

R$ R$

9.857,00 12.433,61

TOTAL

R$

2.142.531,73

RS 18.495,58

R$ 1.025,86

R$17.469,72

IH
R$ R$

36.394,40 45.907,89

RS 137.723,67

R$ 137.723,67

RS 771.457,20

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65,765-000.



PRtf EITUHA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO
0«*MnvultfMr>«r>l«> rcM Pcam<'-icKxi»ckHV'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Rubrica

9852S SINAPI

4016008
I SICR03

5914374

96386

SICR03

SINAPI

CPU-4 Próprio

4016008
1SICR03

S1CR03
5914374

CPU-5 Próprio

LIMPEZA MECANIZADA

DE CAMADA VEGETAL,

VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVORES (DIÂMETRO DE 99.749,96
TRONCO MENOR QUE

0,20 M], COM TRATOR DE

ESTE1RAS.AF_05/2018

ESCAVAÇÃO E CARGA DE
MATERIAL DE lAZlDA

COM TRATOR DE 127 KW 19.949,99

E CARREGADEIRA DE 3,4

TRANSPORTE COM CAMI

NHÃO BASCULANTE DE ,
10 M'-RODOVIA EM RE- «3.979,36 |
VESTIMENTO PRIMÁRIO
EXECUÇÃO E COMPACTA-
ÇÃO DE ATERRO COM
SOLO PREDOMINANTE

MENTE ARENOSO - EX- 19.949,99

CLUSiVE SOLO, ESCAVA

ÇÃO, CARGA E TRANS

PORTE. AF_11/2019

SERVIÇOS DE REVESTI-

MENTO PRIMÁRIO
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ,
DE la CATEGORIA

ESCAVAÇÃO E CARGA DE
MATERIAL DE |AZ1DA

COM TRATOR DE 127 KW 24,937,50

E CARREGADEIRA DE 3,4

^
TRANSPORTE COM CAMI

NHÃO BASCULANTE DE

10 M'-RODOVIA EM RE- """ 504.984,38
VESTIMENTO PRIMÁRIO

I 24.937,50

24,937,50

504.984,38

ESPALHAMENTO DE MA

TERIAL COM TRATOR DE m""

ESTEIRAS.AF.il/20I9

RECUPERAÇÃO DE
ÁREAS DEGRADADAS
REPARAÇÃO DE DANOS
FÍSICOS AO MEIO AMBI- 25.934,99

ENTE

24.937,53

R$38.902.48

R$93.166,45

R$ 452.456,87

R$ 186.931,40

RS

1.197.997.S4

R$ 478.301,25

R$116.458,12

R$ 565.582,50

R$37,655,67

RS 16.857,74

R$ 16,857,74

VALOR SEM BDI ==>

VALOR DO BDI ==>

VALOR TOTAL ==>

R$ 1.698.534,75

R$443.996,98

R$2.142.531,73

Dois Milhões, Cento e Quarenta e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e Setenta e Três Centavos

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP' 65.765-000,



lil« :

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Rubrica

As demais disposições permanecem inalteradas.

Dom Pedro (MA), 15 de julho de 2024.

SÔnhK:utTátb^sYeftbâãiMachado
Secretária Municipal de Aàministr^ão e Finanças

Portaria n» 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SãO LUÍS, TERçA ■ 16 DE JULHO DE 2024 ' ANO XVIH • N® 3393

I5SN 2763-a60X

602, centro, Colinas - MA, para funcionamento da sede da Secretaria

Municipal de Cultura do Município de Colinas • MA. Colinas (MAJ, 15 de
Julho de 2024 - IVAN PRUDêNCIO DA SILVA - Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento,

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 005247eOSe(íd86d20S4a2dOdld2fc20

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • ADESÃO NS 01/2024/DP

ERRATA 00 TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N> 2024.0513.002/2024 • SEMAFIN Ruhrica

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças torna pública a "ERRATA" do Termo de RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, coleante da págin^
n' 13 e 14, publicação n° 3390, ISSN 2763-660X, publicado no dia 11 de julho de 2024 no Oiárlo Oficial do Município, da AOESAo1l*>0]Ão2C^
Ata de Registro de Preços n® 001/2024, oriunda da Concorrência Pública n» 002/2023, dc município de Marajá do Sena/MA, que tem como objeto a
contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais nas diversas localidades da zona
rural do município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa G A AGUIAR LTDA. inscrita no CNPJ n® 2Ií561í449/0001-07, na qualidade de
beneficiária da referia ATA

'ONDE SE LEi

I - PLANILHA COMPARATIVA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

BRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO - MA

.OCAL: DOM PEDRO - MA

INAPI - 03/2024 - MARANHAO/ ORSE - 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028 - CEARA/ SICR03 • 01/2024 - MARANHÃO

NCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA:
14,08% (HORA)

9ÓDIGO teANCO toESCRIÇÃO OTAL (R$) ATA

ANUTENÇAO DE
STRADAS VICINAIS DE

CM PEDRO - MA
RS 2.142.531,73

ERVIÇOS INICIAIS RS 19.702,87 RS 18.495,58
I •IW.LitT

CPU?1 Próprio R$ 477,26 RS 1.073.83 R$ 1,025,86

BARRACAO DE OBRA ftí 1.552,42 I RS 18.629,04 ^55 gj R$ 17.469,72

MOBILITAÇAO DE R$
12.433,61

RS

R$ 13.841,78 R$ •
EOUIPAMENTO

9ILIZAÇA0 DE
MENTO

R$ 13,841,78 R$ -III I• * I «

12,433,61

RS
152.322,36

RS 137.723,67

RS 50.774,12 RS 152.322,36 RS 137.723.67ilãTTn^H Lit •Bit

.Wá»

MPE2A f«1ECANI2ADA DE

AMADA VEGETAL,

EGETAÇÃO E PEQUENAS
RVORES (DIÂMETRO DE
RONCO MENOR OUE

,20 M), COM TRATOR DE
STElRASJtF 05/2018

9.749,96

4016008 BICR03

ransporte com caminhão
basculante de 10 m' -

rodovia em revestimento

rimàrio

5914374 IS CR03

RS 771.457,20

R$ 0,76 RS 75.809,96 R$ 0,39 RS 38.902,48

9,949.99 1 RS 5,23 RS 104.338.44 RS 4,67 RS 93.166.45

03.979,36 RS 1,17 R$ 472.655,84 RS 1,12 H$ 452.456,87

â
I. : • l 'l I -J , íi!t
1  ■j'.', Oi; rtv.no
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XECUÇAO E
OMPACTAÇÃO DE
TERRO COM SOLO

REDOMINANTEMENTE

RENOSO - EXCLUSIVE

OLO, ESCAVAÇÃO,
ARGA E TRANSPORTE.

F 11/2019

ERVIÇOS DE
REVESTIMENTO

RIMÁRIO

!■CPU74 Próprio

.5.2 4016008 |siCH03

RS 10,90 R$ 217.454,89

RS
1.287.585,50

RS 20,91 RS 521.443,12 R$ 19,18

4,937,50 R$ S,23 fl $ 130.423,12 R$ 4,57 R$ 116.458,12

5914374 klCR03 04.984,38 RS 1.17 RS 590.831.71 RS 1.12 R$ 565.562,50

100574 BINAPI

ecuperaçao de
REAS DEGRADADAS

ÊPARAÇAO DÊ DANOS
3SIC0S AO MEIO
MBIENTE

4.937,53 RS 1,80 RS 44.887,55 RS 1,51 RS 37.655.67

RS 19.710,58 RS 16.857,74

RS 0,76 RS 19.710,58 RS 0,65 R$ 16,857,74

RS 1.879.664,3 RS 1.701,202,37

RS 469.916.09 RS 441.339.36

RS 2.142.531,73

LEIA-SE:

• ORÇAMENTO SINTÉTICO - ADESÃO
ROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

BRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS DE DOM PEDRO - MA
OCAL: DOM PEDRO • MA

INAPI • 03/2024 - MARANHÃO/ ORSE - 02/2024 - SERGIPE/ SEINFRA - 028 - CEARÁ/ 5ICR03 - 01/2024 - MARANHÃO

NCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA; 114,08% (HORA) fe OI:

ÓDIGO ESCRIÇAO

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DE
DOM PEDRO-MA

ERVIÇOS INICIAIS

93207 jslNAPI BARRACÃO DE OBRA
lOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
OUIPAMENTO

CPU72 iPróprio {MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
CPU72 jpróprio {DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

UANT. h/ALOR UNIT ALOR UNIT
CM BOI

CPU71 próprio (placa INDICATIVA DA OBRA

RS 2.142.531,73

RS 18.495,58

RS 361.46 {rs 455,94 {R$ 1.025.86
RS 1.154,13 RS 1.455,81 RS 17.469,72

ISBSS
1,00 RS 9.857,00 RS 12,433,61

1,00 R$ 9.857,00 RS 12,433.61

â I  '.f ^ j .* • • k ''i - j
www.famem.org.br 20/91
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1,3.1 CPU73

1.4.1198525

1.4.2 4016008

1.4.3 5914374

{1.4.4 96386

1.5.1 CPU?4

11.5.2 4016000

1.5.3 5914374

1.5.4 100574

1.6.1 CPU?S Próprio:

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
■ ADMINISTRAÇÃO LOCAL «ÉS
SERVIÇOS DE T6RRAPLENAGEM """

JMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
/ÊGETAÇÂO E PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO ,
3E TRONCO MENOR QUE 0.20 M), COM TRATOR ^
3E ESTEIRAS.AF_05/2018

(SCAVAÇÁO E CARGA DE MATERIAL OE JAZIDA
I ;0M TRATOR DE 127 KW E CARREGADEIRA DE ti'
3.4 M3

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
10 M^ ■ RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

rXECUÇAO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM
50LO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO- ,
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF_n/2C19

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 1» CATEGORIA ~
ÍSCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA
COM TRATOR OE 127 KW E CARREGADEIRA DE ti'
3,4 M'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE ^
10 M' ■ RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMARIO

ÍSPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ,

ESTEIRAS, AF_11/2019
RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS

REPARAÇAO de DANOS FÍSICOS AO MEIO
4M8IÊNTE

RS 137.723,67
3,00 Ri 36.394,40 RS 45.907,89 RS 137.723,57

Ri 771.457,20

99.749.96 RS 0,31 RS 0,39 RS 38.902.48

19.349,99 R$ 3,71 R$ 4,67 R$ 93.166,45

103.979,36 R$ 0,89 RS 1,12 R$452.456,87

19,949.99 R$ 7,43 RS 9,37 R$ 186.931,40

24.937,50

RS 1.197.997.54
R$ 15,21 RS 19.18 R$478.301,25

24.937,50 RS 3,71 R$4,67 R$ 116.458,12

304.964.381 RS 0.89 RS 1,12

24.937,53 RS 1,20 RS 1,51

25.934,99 RS 0,52 Irs 0,65

R$ 565.582,50

RS 57,655,67

RS 16.857.7~

R$ 16.857,74

VALOR SEM BDI ==>

VALOR 00 BDI=g>

VALOR TOTAL ==>

<S 1.698.534,75

TS 443.996,98

\$ 2.142.531,73

[Dois Milhões, Cento e Quarenta » Dolg Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e Setenta e Trés Centavos

As demais disposições permanecem Inalteradas.

Dom Pedro (MA). 15 de julho de 2024.

Sônia lácii Lopaa Faltosa Machado
^^acretária Municipal de Administração e Finanças
^^urtaria n< 04/2021

^i<\

ubríca

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 733eb6e26847b71fa6S0ceee3ea5b€19

PORTARIA/SEMAS NS 026 DE 11 DE JULHO DE 2024

PORTARIA/SEMAS N9 026 OE 11 DE JULHO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso üe suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79", incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e. ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei

8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor MARLA DANNIELE CARVALHO DE
MORAIS, Matrícula no S05&-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N> 024/2024 • semas.

Originário do Processo Llcltatôrlo n< 2023.1130.0001/2023 -

SEMAS, Pregão Eletrônico n* 024/2023 • CPL/DP, que tem como
objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de
urnas funerárias, com e sem serviços funerários acessórios, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Dom Pedro- MA, celebrado com a SEMAS o a EMPRESA

A. R. C. GONZAGA - ME , com o perfodo de vigência de: 11/07/2024
a 31/12/2024.

Art. 2# - Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Oè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Latida Santos Teixeira

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n» 358/2024 ^

â
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